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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos solicita a vossa excelência autorização 

para contratação de empresa para execução de Recape Asfáltico em Vias Urbanas, com área de 

pavimentação de 5.950,00m2, através de processo licitatório, na modalidade em que se 

enquadrar, conforme projetos, memoriais e planilhas em anexo. 

A fiscalização da obra ficará sob responsabilidade da Divisão de Planejamento e 

Projetos por intermédio do engenheiro civil Ronaldo Miotto Martins. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho, 29 de março de 2018. 

4 raldo Olivo 
Secretario de Viação e Serviços Urbanos 

Ronalq6 F&Hotto Martins 
Eng° Civil CREA-PR 138.208/D Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 
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ESTADO DO PARANÁ 
C~ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Fax(46)3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpeí, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - 	('HOPINZINHO - PARANÁ 

JUSTIFICATIVA 

O Município firmou o Convênio com a SEDU - Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Urbano, para Recapeamento Asfáltico em Ruas da Cidade. 

Considerando que o Convênio com a SEDU está vigente e há o interesse do 

Município em executar as obras conforme plano de trabalho aprovado, segue processo 

para processo licitatório. 

Chopinzinho, 29 de março de 2018. 

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Secretário d-í- - ao, Obras e Serviços Urbanos 



CÓPIA DA PREFEITURA 

5AM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitorcmerto de projetos 

Autorização para Licitação 
PaRaNacloaDe 

 

Município: Chopinzinho 
	

N° Projeto: 49 	Lote: 1 
Valor Viab.: R$ 282.338,50 

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com 
as 

características acima descritas. 
Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades 

ligadas à contratação, execução, fiscalização e recebimento do Projeto em questão, 
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente. 

Alertamos que: 
a) Deverá ser observado o contido na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000 ( Lei de Responsabilidade Fiscal), para efetivação dos atos ora autorizados e, 
também, que este lote tem um valor total viabilizado de R$282.338,50, com a seguinte 
composição financeira: Contrapartida Municipal: R$2.338,50; montante de SEDU 2017 
- Fundo Perdido: R$280.000,00; 
b) Para a publicação do edital deverá ser obedecida a Instrução Normativa 
no  002/2011 do PARANACIDADE de 04/04/2011, em anexo. 

A publicação deverá ser feita imediatamente. 

Curitiba, 19/03/2018 

Carlos Alberto Richa 
Governador do Estado do Paraná 

f João Carlos Ortega 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano 



5AM 
Sistema de Acompanhamento 
e Monitoramerito de projetos 

Autorização para Licitação 
PaRaNacwaDe 

 

Município : Chopinzinho 	 Etapa : 003/2018 
Associação: AMSOP 	 Escritório Regional : Escritório Regional de Cascavel  

N° Projeto: 49 
Descrição : Lote 1 - Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços 

de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, 
sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

Modalidade : Concorrência Nacional 	 Valor Viabilizado : R$ 282.338,50 
N° do Convênio:  
Local do Objeto: Lote: 1 => Perimetro Urbano  

Indicadores : Lote: 1 ==> Meio fio 530,00 m - Área de Recape 5950,00 m2  -  
Objeto : Lote: 1 => Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) * Rua 

Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó + 68,00m) * Rua 
Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) * Rua 8 da 
Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas) * 



AVISO IMPORTANTE 

Com a Autorização para Licitação, estão sendo remetidos: 

CD contendo o Edital e demais anexos; 

• CD contendo a PLANILHA DE SERVIÇOS,  MODELO N° 08 
(Tomada de Preços e/ou Concorrência Nacional); deverá ser 
entregue às proponentes por meio digital. 

• Elementos Gráficos - deverá ser entregue às proponentes 

• CD contendo Modelo da Placa da Obra; 

• Instrução Normativa n'002/2011 

F  * J> ALERTAMOS QUE O EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PODERÃO SER 
ALTERADOS, EM CASO DE DESCUMPRIMENTO O PROCESSO 
LICITATÓRIO PODERÁ SER REVOGADO.  

Visando diminuir custos, a publicação no Diário Oficial do Estado poderá ser 
feita diretamente pelo Município no site: 

www. Dioe.pr.gov.Br 

Qualquer dúvida entrar em contato com o Paranacidade: 

Adriana Schweiger (41) 3350-3401 
Silvana dos Anjos 	(41) 3350-3390 

12/7/2017 
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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE 
PARÁNÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 002/2011 

O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei n°15.2 11, de 17.07.2006 e o Estatuto da Entidade, 

RESOLVE 

10) Estabelecer as seguintes regras básicas relativas aos procedimentos licitatórios, 
especificadamente as publicações, realizados pelo PARANACIDADE e também Municípios 
quando utilizarem recursos do Sistema de Ações Municipais (SFM): 

1.1) Para licitações nas modalidades Concorrência e Tomada de Preços, será obrigatória a 
publicação do aviso, ao menos por uma vez, nos seguintes veículos de comunicação: 

a) Diário Oficial do Estado do Paraná; - 
b)jornal diário de grande circulação no Estado do Paraná; - 
c) jornal local ou regional, se houver, e 
d) internet se possível. 	- 

2°) O PARANACIDADE providenciará a publicação das autorizações para licitação na 
internet. 

3°) As licitações autorizadas a partir desta data e que no observarem o disposto nesta Instrução 
Normativa não serão aprovadas. 

4°) Fica revogada a Instrução Normativa de n° 02/2004. 

Curitiba, 04 de abril de 2011. 

CEZAR AUGC RÕtEO SILVESTRI 
Superintendente •0 PARANACIDADE 

Rua Deputado Mário de Barros, 1290, 10  andar, CEP: 80530.913, Curitiba, Paraná - Caixa Postal 15079 
Fone: 41-3350-3300, Fax 41-3353-3300 - paranacidadeparanacidade.org.br  - www.paranacidade.org.br  



PROCESSO LICITATÔRIO - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Após a licitação encaminhar cópias dos documentos abaixo 
relacionados à Procuradoria Jurídica do Paranacidade: 

• Portaria designando a comissão de licitação; 
• Edital, somente as 04 (quatro) primeiras páginas; 
• Parecer jurídico do edital; 
• Publicações do aviso (necessário constar o nome do jornal 

e data); 
• Atas; 
• Declaração das proponentes declinando do prazo recursal 

(se houver); 
• Recurso, contrarrazões e decisão (se houver); 
• Relatórios; 
• Edital de habilitação; 
• Edital de classificação; 
• Proposta comercial da empresa vencedora; 
• Planilha de orçamento e cronograma físico financeiro 

(obras/pavimentação) ou características técnicas 
preenchidas pela empresa (equipamentos) 

• Declaração de inexistência de recursos. 

COMUNICAÇÃO  

O Município poderá homologar e contratar o objeto licitado, 
somente após o recebimento da "AUTORIZAÇÃO PARA 
HOMOLOGAÇÃO", emitida pelo Paranacidade. 

Ainda, como condição para cadastrar os contratos firmados, o 
Município deverá encaminhar, além do contrato devidamente 
firmado e a publicação de seu extrato, a prova da efetivação da 
garantia de execução contratual (obra), quando tal exigência 
existir no contrato (cláusula nona). 





LVARO D. C. SCOLARO 
Prefeito Mu . - 

MLI.Nftr:.:íF1..L uE CHD.IPINZLNHc.I 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 03/04/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO 
EM VIAS URBANAS 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Viação e Serviços Urbanos sob n° 

1132/2018, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 



Va for da obra R$ 000.00,0100,  Secretaria do 
Desenvolvimento Urbano 

00 mas 
Rua Xxxxxx xx Xxxx 

00 km 
presa Engenharia  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

Rua Miguel P. Kurpel, 3811 - Fone (46) 3242-8600 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de Obra 

A placa de obra deverá ser confeccionada em chapa galvanizada fixada em 

estrutura de madeira. Sua fixação no local da obra deverá ser por meio de 

"cavaletes" a fim de permitir que não sofra com a ação de ventos. 

Deverá ter pintura de acordo com as normas da Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano - SEDU-PR. Dimensões da placa 4,00 m x 2,00 m 

IA 
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1.2 Redes Pluviais 

Nas ruas, objeto desta pavimentação, se houver a necessidade de 

instalação de redes de água pluvial, bocas de lobo, ou até mesmo qualquer tipo 

de reparo ou reforço na base do pavimento, tais serviços deverão ser executados 

pelo município. Portanto, somente após ter havido verificação e liberação por 

parte da fiscalização, será permitido o início das obras objeto do contrato. 

2. PAVIMENTAÇÃO 

2.1 Limpeza da Pista 

Primeiramente deve-se proceder a remoção da vegetação com ferramentas 

manuais para, posteriormente, fazer a retirada dos materiais soltos com a 

utilização de vassouras mecânicas e compressores de ar, "soprando" a pista de 

rolamento. Se necessário, a pista deverá ser lavada com água pressurizada com 

o auxílio de caminhão pipa. 

2.2 Pintura de Ligação 

Consiste na aplicação de uma película asfáltica sobre o pavimento 

existente e tem como finalidade, promover a aderência ou ligação da superfície 

existente com a camada asfáltica a ser sobreposta. 

O material a ser empregado deverá ser a emulsão asfáltica catiônica de 

ruptura rápida RR-1C. A emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com 

água, garantindo uniformidade, sendo que a taxa de aplicação de emulsão diluída 

deverá ser de 0,8 L/m2  a 1,0 Um2. 

Em função da ruptura, após a aplicação do ligante deve-se esperar o 

escoamento da água e evaporação. 

A pintura de ligação deverá ser feita na pista inteira em mesmo turno de 

trabalho e deixá-la fechada ao trânsito. Caso isso não seja possível, prevê-se 

trabalhar em meia pista fazendo-se a pintura da adjacente logo que a pintura 

permita sua abertura ao trânsito. 

Não será permitido a distribuição do ligante em dias chuvosos ou quando a 

temperatura estiver abaixo de 10°C. 



Qualquer falha na execução do material betuminoso deverá ser corrigida 

imediatamente. 

Será aplicada uma camada de pintura de ligação antes da reperfilagem e 

outra antes da capa de CBUQ. 

A execução da pintura de ligação será medida em metros quadrados. 

2.3 Reperfilagem 

É uma camada executada para corrigir problemas do pavimento, bem 

como ser uma camada intermediária entre o pavimento de poliedro existente e a 

capa asfáltica a ser executada. A espessura média será de 2,00 cm e deverá ser 

executada com CBUQ faixa "C" do DER/PR. 

Antes da execução da reperfilagem deverá ser aplicada uma pintura de 

ligação em toda a superfície. 

A execução da reperfilagem será medida em toneladas. 

2.4 Capa de CBUQ 

Sobre a segunda camada de pintura de ligação será executada a capa 

asfáltica final em CBUQ faixa "C" do DER/PR, na espessura de 4,00 cm. 

A execução da capa de CBUQ será medida em toneladas. 

Sobre as ruas 8a  da Constituinte e Cel. Santiago Dantas, será executada 

camada de pintura de ligação e capa asfáltica final em CBUQ faixa "C" do 

DER/PR, na espessura de 4,00 cm. 

A execução da capa de CBUQ será medida em toneladas. 

a) Condições Gerais 

Não será permitida a execução dos serviços quando a temperatura 

ambiente for igual ou inferior a 10°C e/ou em dias chuvosos. 

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar a obra deve 

apresentar o certificado de resultados de análise correspondente a data de 

fabricação ou ao dia de carregamento e transporte para o canteiro de serviço. 

Deve trazer também indicação clara da procedência, do tipo, da quantidade do 

'/7 



seu conteúdo e da distância de transporte entre a fonte de produção e o canteiro 

de serviço. 

O material asfáltico deve satisfazer as especificações aprovadas pelo 

DER/PR. 

O agregado graúdo deve ser constituído por pedra britada, apresentando 

partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões de argila e outras substâncias 

nocivas. 

O agregado miúdo deve ser constituído por areia, pó-de-pedra ou mistura 

de ambos, apresentando partículas individuais resistentes, livres de torrões de 

argila e outras substâncias nocivas. 

b) Distribuição do CBUQ 

O espalhamento do material será executado com motoniveladora para o 

reperfilamento e vibroacabadora para a camada final. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas devem ser 

corrigidas através da adição manual da mistura, sendo esse espalhamento 

efetuado por meio de pás, enxadas e rodos metálicos. 

c) Com pactação 

A compactação da mistura asfáltica será efetuada primeiramente por rolo 

de pneumáticos. Na camada final deverá ser utilizado rolo liso tandem, a fim de 

dar acabamento e corrigir irregularidades. 

O rolo de pneumáticos deve ser dotado de dispositivos que permitam a 

mudança automática da pressão interna dos pneus, na faixa de 2,5 a 8,4 Kgf/cm2. 

É obrigatória a utilização de pneus uniformes, de modo a evitar marcas 

indesejáveis na mistura comprimida. 

A compactação deve sempre ser realizada dos bordos para o eixo da pista. 

Os rolos compactadores devem cobrir uniformemente, em cada passada, pelo 

menos a metade da largura da passagem anterior. 

A operação de rolagem perdura até o momento que se atinja a 

compactação especificada. 

Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões 

bruscas de marcha, nem estacionamento dos equipamentos sobre o revestimento 

recém-rolados. 



Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem tráfego, até 

o seu completo resfriamento. 

2.5 Controle Tecnológico 

Deverão ser apresentados pela empresa executora o Laudo Técnico 

de Controle Tecnológico com respectiva ART e o resultado dos ensaios 

realizados em cada etapa de serviço conforme exigências normativas do 

Controle Tecnológico do CBUQ  

O controle tecnológico do CBUQ será feito na produção e aplicação do 

mesmo através de análises e ensaios laboratoriais conforme ES-P21105 

DER/PR. Segue a relação de ensaios mínimos, sendo que, podem ser 

solicitados novos ensaios que se julguem necessários. 

• Extração de amostra do revestimento - mínimo uma amostra por rua 

(determinar a espessura da amostra, resistência à tração por compressão 

diametral e teor de betume, densidade, grau de compactação). 

e Verificar a temperatura da mistura para todas as cargas no momento da 

distribuição na pista de rolagem. A temperatura da mistura não deve ser 

inferior a 120°C - DER ES-P 21/05, 

4. SINALIZAÇÃO 

4.1 Sinalização Horizontal 

Serão executadas faixas de eixo continuas e na cor amarela faixas de 

passagem de pedestre na cor branca, conforme indicado em projeto. 

Toda a pintura deverá ser retro refletiva contendo microesferas de vidro. 

A execução da sinalização horizontal será medida em metros quadrados. 

íR 



4.2 Sinalização Vertical 

A sinalização identificativa será composta por placas esmaltadas, conforme 

modelo do projeto. A sinalização identificativa será medida em unidade de placas. 

5. MEIOS-FIOS 

As guias de concreto (meios-fios) danificados ou deslocados deverão ser 

ajustados, sendo para isto, previsto dois serviços: 

5.1 Substituição de meios-fios 

Consiste na retirada do meio-fio danificado e na instalação de Meio-fio 

novo, pré-moldado, dimensões 12x15x30x100cm (face superior x face inferior x 

altura x comprimento), rejuntado c/argamassa 1:4 cimento:areia, incluindo 

escavação e reaterro. 

5.2 Remoção e Recolocação de meios-fios 

Os meios-fios desalinhados ou tombados devem ser removidos e 

recolocados, a fim de reestabelecer o alinhamento com os demais. 

6. NORMAS GERAIS 

Os projetos, orçamentos e especificações são complementares entre si. 

O procedimento de execução da obra seguirá fielmente os projetos e 

especificações, sob a orientação da Fiscalização da obra, sendo que os serviços 

não executados corretamente deverão ser demolidos e reconstruídos e para 

todos os materiais especificados somente serão aceitos produtos rigorosamente 

similares. 

As obras deverão ser-entregues limpas e sem entulhos sendo que as vias 

deverão ter total condição de tráfego. 

Chopinzinho, 03 de outubro de 2017. 
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Ronaldo Miotto Martins 
Eng° Civil CREA-PR 138208/D 

Divisão de Planejamento e Projetos 
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-ftljÀValorize  sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
2° VIA - ORGAOS PUBLICOS 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 

RUA AIRTON 5 
PEDRO DE O 
8 °  DA CON 

1 
1 
1 

1 
1 	III 

ØIl 
1 	IIII 

1 
1 
1 

II 	ART N° 20174329409 
I 	Retificação de ART II 	ART Principal 

O valor de R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 05/10/2017 com a guia n° 100020174329409 
Profissional Contratado: RONALDO MIOTTO MARTINS (CPF:070.457.669-47) N° Carteira: PR-1 38208/O - N° Visto Cres: - 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 
Empresa contratada: 	 N° Registro: 
Contratante: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 	 CPF/CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Endereço:RUA MIGUEL P. KURPEL 3811 SÃO MIGUEL 
CEP: 85560000 CHOPINZINHO PR Fone: 32428626 
Local da Obra/Serviço: DIVERSAS RUAS SN 	 Quadra: 	 Lote: 
DIVERSOS - CHOPINZINHO PR 	 CEP: 85560000 

Tipo de Contrato 	5 VÍNCULO EMPREGATÍCIO 	 Dimensão 

Ativ. Técnica 	 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 

Dados Compi. O 

Data Inicio 15/09/20I7 
Data Condusto 15/12/2017 

Base de cálculo: TABELA TAXA MÍNIMA 
Outras Informações sobre a natureza dos - 	 qs, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
ART REFERENTE AO PROJET. 	.NOGRAMA,ORÇAMENTO,SINALIZAÇAO VERTICAL E HORIZONTAL E 
FISCALIZAÇÃO DE PAVI 	AÇÃO ASFÁLTICA EM CB 1 SOBRE AS RUAS: 

O 1- 1' 1 
.PEIES 

ROS (BAIRRO SÃO SEBASTIÃO), RUA CEL. SANTIAGO DANTAS, RUA 23/03/2018 
ANIRA O. SILVÉRIO (BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA); RUA Insp.: 4610 

CreaWeb 1.08 

s sin. ra do Contratante 

2° VIA - iii— 	 IS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea.pr.org.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

10083,82 
M2 

Área de Comp. 	11020BRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo Obra/Serv 	045 ARRUAMENTO 
Serviços 	 035 PROJETO 
contratados 	 130 OUTROS 

169 FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÓP) 
301 VINCULO EMPREGAT1CIO COM ÕRGÃO PÚBLICO 

Vir Taxa R$81,53 	 o 

RUASRUA 
ENO O 

TUIf 

sSinatura do Profissional 



ART N°20174329409 
Retificação de ART 
ART Principal O 

	

II 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
f1.—1111 
	Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 

Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
'-,--' 

 
3a  VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 

O valor de R$ 81,53 referente a esta ART foi pago em 05/1012017 com a guia n°100020174329409 
Profissional Contratado: RONALDO MIOTTO MARTINS (CPF:070.457.669-47) N° Carteira: PR-138208/D - NO Visto Crea: - 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 
Empresa contratada: 	 N° Registro: 
Contratante: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 	 CPF/CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Endereço:RUA MIGUEL P. KURPEL 3811 SÃO MIGUEL 
CEP: 85560000 CHOPINZINHO PR Fone: 32428626 
Local da Obra/Serviço: DIVERSAS RUAS SN 	 Quadra: 	 Lote: 
DIVERSOS - CHOPINZINHO PR 	 CEP: 85560000 

Tipo de Contrato 	5 VÍNCULO EMPREGATÍCIO 	 Dimensão 

Ativ. Técnica 	 2 ESTUDO PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
Ares de Comp. 	11020BRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo Obra/Serv 	045 ARRUAMENTO 
Serviços 	 035 PROJETO 
contratados 	 130 OUTROS 

169 FISCALIZA 	(OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PRÕP) 

10083,82 
M2 

301 VINCULO EMPREGAT(CIO COM ÓRGÃO PÚBLlO Dados Compi. O 

DataInicio 15/09/2017 
Data Conclusão 15/12/2017 

Vir Taxa R$81,53 	 O 
Base de cálculo: TABELA TAXA MÍNIMA 
Outras Informações sobre a natureza dos servi os •ntratados, dimensões, ARTs vinculadas, ART5 substituídas, contratantes, etc 
ART REFERENTE AO PROJETO r e A,ORÇF'Jl,IENTO,SINALIZAÇAO VERTICAL E HORIZONTAL E 
FISCALIZAÇÃO DE PAVIM,' 	ÃO ASFÁLTICA EM tUQ SOBRE AS RUAS: .RUA AIRTON SE ' , RU DES VANIRA O. SILVÉRIO (BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA); RUA Insp.: 4610 
PEDRO DE O. 	

- 
ENO 	ANT' O 00 'ROS (BAIRRO SÃO SEBASTIÃO), RUA CEL. SANTIAGO DANTAS, RUA 23/03/2018 

8 e  DA CON ITUI 	'E 	 CreaWeb 1.08 

Assi aturado Contratante 	
/ 	

Assinatura do Profissional 

31 VIA - OCAL DA OB 	- VIÇO Deve permanecer no local da obra/serviço, à disposição das equipes de fiscalização do Crea-PR. 
Central de n . - oes do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea.pr.org.br  



 

Município de Chopinzinho 

 

ESTADO DO PARANÁ 
CNFJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefritura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel - 85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 

 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 29/03/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA - VALOR R$ 286.867,42. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do 

objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS. 

05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1205) FONTE 000 
05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1526) FONTE 979 

Atenciosamente, 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

LUClANiMTT1i CENCI 
Fi nc:iro 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data recebi os 

presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 04 de abril de 2018. 

Giliane Te Forlin 

Agente Ad'rir1strativo 

Divisão de LicitJões e Contratos 



MuNicípio DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio kurpel, n°3.811- Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINI-lO 	 PARANA 

  

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 06/04/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO E 
SERVIÇOS URBANOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE 
RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à Contratação de Empresa 
para execução de recape asfáltico em vias urbanas, Projeto PAM20I7-SAM 49 
constante do Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos e Divisão de Planejamento e Projetos, aprovada e autorizada pelo 
PARANACIDADE/SEDU, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e 
somos de parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade CONCORRÊNCIA. 

Atenciosamente, 

•:-; 
benei Melotto 

Presiden d- omissão Permanente de Licitações 
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Município de Chopinânho, 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail. 	  
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DECRETO N° 001/2018.,, DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D.E CREITA: 

Art. 11  - Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, CPF n° 749.571.559-68, RG n° 

5.292.699-8/PR, como Presidente, o Sr, Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5.704.372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n0  546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 - 

SSPIPR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licítatório., fazer, vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

licitantes, para o exercício de 2018. 

Art. 20  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4°do.art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

• Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Decreto n°010/2017, de 02 dê janeiro de 2017 e as disposições em contrário: 
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DECRETO N° 004/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 

546.462.519-49 e RG no 5.253.580-8 - SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6, e a Sra. GiHane Teles Forlin, CPF no 085.098.669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR para exercerem a função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o 

exercício de 2018. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF no 

026.046.899-10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, 

RG n° 6.539.685-8/PR e Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 7.722.329-0 

SSP/PR como equipe de apoio 

ArL 30 - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, 

ficando revogado o Decreto n° 011/201.7, de 02 de janeiro  de 2017, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JANEIRO DE 2018. 



Face ao constante dos. autos,, protocolado nesta Prefeitura sob o 

numero 1132/2018 e considerando aformação de preços estipulada pela Secretaria 

de Viação e Serviços Urbanos e Divisão de Planejamento e Projetos aprovado pelo 

PARANACIDADE/SEDU, autorizo o Processo Licitatorio, na modalidade de 

Concorrência, do Tipo Menor Preço, pelo Regime Global, nos termos das Leis 

Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como a LC 123/06 e Legislação 

Municipal pertinente. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei 

n 8.666193.  

Chopinzinho, 06 de abril de 2018. 

Álvaro Dês - - lScolaro 
Prefeito 

AUTORIZAÇÃO 

4LJNiCíFhiDLDE CHOPINZINHIE3297  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° /2018 

   

1. OBJETIVO 

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDU e do Serviço 
Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios recursos financeiros com 
objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econômico e 
institucional dos municípios do Estado do Paraná. 

2. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÃO 

O MUNICÍPIO de CHOP1NZINHO-PARANÁ, ora denominado licitador, torna público que 
às 	: horas do dia de 	do ano de 2018, na rua Miguel Procópio Kurpel n° 
3811, Bairro São Miguel em Chopinzinho, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, integrada 
por membros indicados pela entidade instauradora da licitação, por meio de documento hábil, 
receberá as propostas para execução da(s) obra(s) objeto da Concorrência n. 0  /2018 - MC. 
Esta licitação, sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, será regida 
pelo Art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, Lei Complementar Federal n. O  123/2006; 
Lei Federal n. O  8.666/1993 e suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus 
anexos. 

3. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

3.1 	Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos 
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes 
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes O  1 e n° 2), sendo que as 
respostas serão enviadas por escrito á todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do 
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. 

3.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes 0  1 
e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum 
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com 
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo. 

3.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o 
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.. 

4. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL 
SOCIAL, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO e PERCENTUAL DE GRANDES 
ITENS 

4.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s): 

Local: Perímetro Urbano; 



Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 
limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, 
sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 

• Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó + 68,00m) 
• Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 
• Rua 8a  da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas) 

Área de Recape: 5950,00 m2  
Colocação de placas de comunicação visual. 
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias; 
Capital social mínimo: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais); 
Preço máximo: R$ 282.338,50 (duzentos e oitenta e dois mil trezentos e trinta e oito reais e 
cinquenta centavos). 
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos. 

SAM 49 

4.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior a: 

Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ 

4.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o 
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais 
em até 20%. O valor que exceder esse. percentual será pago junto com a última parcela do 
cronograma físico-financeiro. 

ITEM DESCRIÇÃO - GRANDES ITENS 
PERCENTUAL DO 
VALOR GLOBAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES . 0,78% 
4 REVESTIMENTO . 90,56% 
5 MEIO-FIO E SARJETA 	... . 3,40% 
7 SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 3,23% 

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 2,03% 

4.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço 
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04 1, sob 
pena de desclassificação. 

4.5 O prazo de execução e a data de início da (s) obra (s) será contado a partir do 110 
(décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato. 

4.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV 
sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR=S(112/I0) 

R=SR—.S 



112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta. 

10 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta. 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta. 

SR = saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

5. ÍNDICES FINANCEIROS 

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n. ° 05 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) 
e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 

(LG) 
(valor maior que) 

(LC) 
(valor maior que)) 

(SG) 
(valor maior que) 

1 1 1 

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência 
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

6. RECURSOS FINANCEIROS. 

As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município. 

7. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES. 

7.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou 
solicitada por meio do e-mail licita2@chopinzinho pr gov.br. O licitador não assume 
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e 
anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de 
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2. 

7.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2: 

a) carta-credencial (Modelo n. '01); 
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ° 02); 
e) atestado de visita (Modelo n. ° 03) Qjjdeclaração formal de dispensa (Modelo n. 

03.1); 
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. 2  04); 



e) capacidade financeira (Modelo n. 2  05); 
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação (Modelo n. O  06); 
g) carta-proposta de preços (Modelo n. ° 07); 
h) planilha de serviços (Modelo n. 08); 
i) cronograma fisico-financeiro (Modelo n. O  09); 
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de 

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. 0  10); 
k) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 

ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 
1) declaração de que a proponente enquadra-se como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou empresa individual de responsabilidade limitada, para fins de aplicação da 
Lei Complementar Federal n. O  123/2006 (Modelo n° 12); 

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, 
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. 0  13); 

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. '14); 
o) anexo do Contrato - ensaios e declaração; 
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. 0  15) 
q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. O  16); 
r) elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) (Anexo 1); 
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II); 
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III). 
u) modelo de placa (Anexo IV) 
v) planilha de Insumos (Anexo V); 
w) BDI - composição (Anexo VI). 
x) declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do 
Art. 90  da Lei Federal n° 8.666/93 (Modelo n° 17). 

7.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo n. ° 08) em 
• meio digital. 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1 Poderão participar da presente licitação empresa do ramo, brasileira ou estrangeira, 
devidamente constituída. 

8.2 	Está impedido (a) de participar da licitação: 

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra; 

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 

3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou 
impedida de contratar com o licitador. 

4 



4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador; 

4.1) entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na 
Declaração de Não Parentesco - Conforme Prejulgado 0  9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III, do Art. 90,  da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Modelo n° 17). 

5) consórcio de empresas. 

8.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar 
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 

9. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

9.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

9.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste 
edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N.'1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N.° 2- PROPOSTA DE PREÇOS. 

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e 
frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL 
CONCORRÊNCIA N° .201 
ENVELOPE N°1- HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: 	/ /201_ 

RAZÃO SOCIAL 
CONCORRÊNCIA N° .201 
ENVELOPE N°2 PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 	/ /201_ 

9.3 A proposta (envelopes n. ° 01 e n. ° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente 
à Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a 
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n. ° 01 
e n. ° 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da 
mesma. 

9.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a 
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, 
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma 
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português. 

9.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra (s) 
proposta (s) (envelopes n°01 e n°02) será (ão) recebida (s). 



10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento 
das propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no 
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) 
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos 
itens 10.2, 1 "d", "e" e "1", 3 "d" e "g", 4 "b" e "d". As folhas deverão, preferencialmente, 
estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente. 

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n. O  01: 

1) Quanto à Habilitação Jurídica: 

a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos (Modelo n°13). 

b) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, (Modelo n°10). 

c) declaração de microempresa (ML), empresa de pequeno porte (EPP) ou empresa individual 
de responsabilidade limitada (EIRELI) para os fins da Lei Complementar Federal n. 
123/2006 (Modelo n°12), quando for o caso. 

d) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 

e) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual. 

O ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração 
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores. 

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, 
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com 
data de expedição não superior a 06 (seis) meses. 

g) comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

h) comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).  

i) Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade 	Administrativa 	/ 	CNJ 	- 	CNIA. 
(http://www.cnj .jus.br/improbidade  admlconsultar requerido.php). 

J) declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 



Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9° da Lei Federal 
n° 8.666/93 (Modelo n° 17). 

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas: 

a) federal, mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais e dívida ativa da União.; 

b) estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa 
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda 
do Estado da sede da empresa; 

c) municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria 
de Fazenda da sede da empresa; 

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS); 

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

OBS-. No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser 
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial. 

3) Quanto à Qualificação Técnica: 

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ' 02); 

c) atestado de visita (Modelo n.°  03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de 
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra, 
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo 
de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (46) 3242-8626 data 
limite para o agendamento 	/ 	/2018; gu..declaração formal Modelo n.° 03.1), 
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante 

d) atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2, 
em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir: 
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/ 

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 
PAVIMENTAÇÃO COM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 

280,00 ton 

OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos 
serviços deverá ser atendida em um do (s) atestado (s) ou declaração (ões), sendo 
permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço com a apresentação de, no 
máximo, 3 (três) atestados ou declarações. 

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 
obra (Modelo n. O  04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico 
Profissional - CAT" do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia -- CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2; 

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de 
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para 
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da 
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo 1, caso não conste a relação mínima neste 
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos 
confoiiiie análise do projeto, constando o nome, n. ° do RG, assinatura do responsável legal e 
nome, número do registro no CREAICAU e assinatura do responsável técnico indicado, com 
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação 
(Modelo n. O]5); 

i) cronograma de •utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. O  16), 
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando 
nome, n. ° RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no 
CREA/CAU e assinatura do responsável tecnico indicado, 

4) Quanto à Qualificação Econôrnica Financeira: 

a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n. 205, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de: 

- liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral(SG), 

tais índices serão calculados como se segue: 

í 

	

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

LÇ = (ACIPC) 
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SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

sendo: 

AC - ativo circulante 
	 PC - passivo circulante 	AP - ativo permanente 

RLP - realizável a longo prazo 	ELP - exigível a longo prazo 

Os índices deverão ser apresentados.. com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05; 

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com 
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as 
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no 
Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional da contabilidade 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de 
validade; 

d) comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igual ou 
superior ao estabelecido no item 04.1; 

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. 01  e n. ° 2), por meio de índices 
oficiais específicos para o caso; 

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação (Modelo n. ' 06), em anexo. 

10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3, 
alíneas "e", "f" e "g", com expressa autorização do licitador. 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N.° 2 

11.1 Deverá ser apresentado um envelope n. 2, devidamente fechado e inviolado, contendo 
os documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, 
preferivelmente, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da 
proponente. 

1) Carta-proposta de Preços (Modelo n. ° 07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. 
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá 
conter: 
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc; 
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b) data; 
e) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; 
d) prazo de execução do objeto em dias; 

e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. ° 1 e n. ° 2) pela Comissão de 
Licitação. 

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da 
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de 
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a 
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. 
Caso a proponente concorde com a dilaçãõ do prazo solicitado, não será permitido modificar a 
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços. 

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme 
(Modelo n. ° 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído 
com respectiva assinatura, confoniie item 07.3. O licitante deverá apresentar a 
planilha, obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens 
na forma constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação. 

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n. O  09), devidamente preenchido, constando 
o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; e 
o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de 
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais 
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer 
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de 
preços completa e satisfatória. 

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n. O  08), na coluna 
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS". 

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n. O  08), na 
coluna "QUANTIDADES". 

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo 
n ° 08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de 
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

1 2.5Deverão estar incluídos nos, preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros 
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, 
hospedagem, locomoções, tributos, "administração, lucro e quaisquer outras despesas 
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 
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12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilhà de Serviços (Modelo n. O  08), na 
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço 
unitário. 

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. O  08) na 
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da 
planilha de serviços. 

12.8 O preço total deverá ser relacionado. na  Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08) na coluna 
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de 
serviços. 

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 
mencione em um e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

19 	13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes 
n. ° 1 e n. O  2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os 
representantes que assim o desejarem, o envelope n. ° 2 que contém as propostas de preços e 
procederá à abertura dos envelopes n. ° 1 que contém a documentação de habilitação que será 
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n. O  1 e n. ° 2 o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com 
poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de 
Licitação a credencial (Modelo n. ° 0]) com firma reconhecida, ou por meio de procuração 
passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em 
nenhum dos envelopes. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de 
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n. O  1 e n. ° 2, ressalvados os erros e 
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação, 
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, 
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação. 

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes 
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, 
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. 
Não havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encerrará a sessão 
informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados 
pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
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13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e 
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes 
que assim o desejarem. 

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, 
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou 
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site 
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 
ser registrado em ata. 

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro 
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência 
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, 
prevalecerá esta. 

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o 
disposto no Art. 109 da Lei Federal n. 	8.666/1993. Não havendo recursos, ou 
definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura 
dos envelopes 11. ' 2, por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e/ou 
publicação na imprensa oficial). 

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na 
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao 
prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante 
manifestação expressa a constar na respectiva ata que devera ser assinada por todos , a 
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas, 
os respectivos envelopes n.° 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das 
proponentes habilitadas. 

14. ABERTURA DO ENVELOPE N.° 2- PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. O  2, a Comissão de Licitação 
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. ° 2, fechado e inviolado. Caso 
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos 
meios convencionais, após a homologaçãõ da licitação. 

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. ° 2 das 
proponentes habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome 
da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de 
cada proposta. Os documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes presentes. 
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14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n. ° 2 será lavrada ata circunstanciada que será 
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. 

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global 
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, 
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza 
secundária, formal, que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou 
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente. 

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá 
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços 
e cronograma fisico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento, 
serão efetuadas as devidas correções. 

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um 
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso), a 
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 

14.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 
unitário prevalecera, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido. 

14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de 
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este. 

14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível 
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será 
remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico -financeiro e/ou a necessidade de 
ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro 
e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma. 

14.13 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 

14.14 Será desclassificada a proposta: 

a) elaborada em desacordo com o presente edital; 
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b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1; 
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital; 
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
f) que não aceite correção do cronograrna físico-financeiro; 
g) que venha a ser considerada inexequivel pela Comissão de Licitação, após procedimento 
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável 
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta. 

14.15 Consideram-se inexequi 'eis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores 

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta 
por cento) do preço orçado pelo, licitador, ou 

b) preço global orçado pelo licitador., .... 	. .. 

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser 
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 
mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos 
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14 15, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor 
resultante do item 14.15 e o preço global analisado. 

14.18 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a 
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de 
classificação, desde que não ocorra o disposto, no item 15. 

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais 
de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do 
resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei 
Federal n. O  8.666/1993.  

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor. 

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(EIRELI) 	 " 



15.1 As Microempresas, Empresa d.e Pequeno Porte ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de sua regularidade fiscal (item 10.2, 2.1 "a" e "b"), mesmo que apresente 
alguma restrição. 

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME, 
EPP ou EIRELI. 

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou ate 10% 
(dez por cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha 
sido apresentada por outra ME, EPP ou EIRELI. 

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se 
presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não 
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada 
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

15.5 No caso de ME, EPP ou EIRELI ser declarada vencedora do certame e havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da 
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para 
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da 
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. 
8.666/1993. 

15.7 Após a entrega das certidões .e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a 
Comissão de Licitação decidirá quanto à. habilitação final da mesma, que será comunicada às 
proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na 
imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-
se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. O  8.666/1993. 

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou 
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou 
EIRELI melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EIRELI remanescentes que se 
enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação. 

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EIRELI, nos termos dos itens anteriores, 
o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do 
certame. 

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
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16.1 A execução da obra dar-se-á mediante temio de Contrato de Empreitada, a ser firmado 
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo 
PARANACIDADE. 

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada 
(Modelo n. O  14), dentro do prazo máximo de .5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do 
direito de contratação .e sujeitando-se às penalidades previstas em lei. 

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de 
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura ,e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do 
Paraná. 

16.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar 
as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente 
licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei Federal n. ° 8.666/1993. 

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 

17.1 A proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do termo de Contrato de 
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver subitem 14.17). 

17.3 O recolhimento da garantia de exécuçó e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada nos termos do Art. 56, § 10, 1,11 e* 111 da Lei Federal n. O  8.666/1993. 

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as 
garantias deverão ser devidamente prorrogadas. 

17.5 A contratada perderá a garantia dê, execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo 
licitador. 

17.6 A devolução da garantia de éxecução 'ou o valor  que dela restar, dar-se-á por 
requerimento mediante a api esentação de 

a) termo de recebimento definitivo; 	1 •  

b) certidão negativa .de débitos expedida pelo INSS referente ao objeto contratado concluído; 
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e) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada. 

18. PRAZOS 

18.1 Na contagem dos prazos  previstos, neste edital, excluir-se-á o dia da 
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á .o dia do vencimento Só se iniciam ou 
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador. 

18.2 O prazo máxirno.para. o início dos serviços, é do 11° (décimo primeiro) dias a contar da 
data de assinatura do Contrato de Empreitada 

18.3 O prazo de çxecuçãodo. objeto será contado a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data 
de assinatura do Contrato de Empreitada 

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula 
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada. 

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, 
COMUNICAÇÃO 

19.1 A proponente deve respeitar rigorõarnente as normas estabelecidas nas especificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços 
executados, em confoimidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação 
de ensaios necessários conforme Anexo 1 do contrato, parte integrante deste edital. 

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO, TRABALHO 

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da 
minuta do Contrato. de Empreitada. 

21. PLACAS DE OBRA 

21.1 O fornecimento e instalação das:piacas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da 
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo. 

22. PAGAMENTO 

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) 
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação correta de 
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, 
desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das 
parcelas. 
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22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (urna) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma 
de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo 
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as 
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão 
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s)-Último(s) recolhimento(s) devido(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da 
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do 
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o 
comprovante do último recolhimento realizado. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
e 1) da ART pela CONTRATADA- 
e.2) 

ONTRA fADA,
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI junto à Receita Federal, com os dados 
confoiiiie contrato; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF,por meio do CRS. 

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
LI) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído (em caso de obra civil a CND devera conter a metragem da obra 
conforme projeto/área de refoiiiia!áreade acréscimo/área nova); 
f.2) do Termo de Recebimento Provisório; 
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 
As despesas referentes ao .consumo cie agua e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade daCONTRAT4DA. 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Edital; deverão ser entregues os seguintes documentos: 

g.1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos 
referidos materiais; 
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g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
—IBAMA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Reno'aveis - IT3AMA, ao fornecedor de produtos ou subprodutos 
de madeira de origem nativa 

h) acompanhado de Declaração de Rêalizaçãó de Ensaios firmado pelo CONTRATANTE e 
pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento ocorrer após a realização de 
ensaio, conforme reláção constante no orçamento. 

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

23.1 O recebimento provisoiio . definitivo da obra estão disciplinadas na Clausula Decima 
Sexta da minuta do Contrato de Empréitada. 

24. PENALIDADES 

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na 
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada. 

25. RESCISÃO 

25.1 O licitador se reserva, o direito de rescindir o contrato, independentemente de 
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de 
Contrato de Empreitada. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, 
sem que caiba a proponente o direito. de qualquer reclamação ou indenização. 

26.2 O licitador poderá declarar a lictação•çleserta ou fracassada, quando, respectivamente, 
não acorrerem proponentes à licitação oü nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do 
edital. 

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá 
efetuar vistorias nas instalações das proponentes. 

26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer iaforrração, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes. 

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, 
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, 



26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela: Comissão de Licitação à luz da legislação, da 
jurisprudência e da doutrinà aplicáveis.à espécie. 

Chopinzinho-PR, 06 de abril de 2018. 1 

exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais 
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares. 

26.7 Quando qualquer objeto de vaioi histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, 
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital, a Contratada devera notificar i a fiscalização e aguardar instruções sobre os 
procedimentos a serem seguidos. 

26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam 
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente. 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Rubenei Meloto 
Presidente da Comissão Permanente ae Licitações 
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MODELO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

Loca!, 	de 	de 201 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n° 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e  
órgão emissor).  na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente), 
vem, pela presente, informar a V. S que o senhor (inserir o nome completo),  carteira de 
identidade (inserir onúmero e órgão emissor)  , é a pessoa designada por nós para acompanhar a 
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para 
assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e 
renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

(Nome, RO o° e assinatura do responsável legal). 

(Nome, RG n° e assinatura do repre.entanre legal). 

Obs.: firma reconhecida do responsável legal 
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MODELO N°02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Ref.: Edital de Concorrência n° 

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome daproponente).  declara que a mesma recebeu toda a 
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à 
execução do objeto da Concorrência supramencionada. 

Locai, 	de 	de 201. 

()Vôine, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO N°03 

ATESTADO DE VISITA 

Ref.: Edital de Concorrência n° / 

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo),  CREA/CAU o  (inserir o  

número) da proponente (inserir Q  nome da proponente),  devidamente credenciado, visitou o local 
da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe. 

Local, 	de 	de 201. 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo licitador). 

(Nome, n' C'REA/C'A Li, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente) 
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MODELO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA 

Concorrência Nacional 0  /2018 
Objeto: Recape Asfáltico em Vias Urbanas - SAM 49 
Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Fax: 
E-mail: 

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do 
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à 
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 

de 	de 20 

(Nome, n' ÇREA/ÇA IL e assinatura do Responsável Técnico) 



MODELO Ní,  04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Ref.: Edital de Concorrência n" / 	 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n2 218 de 
29/06/73 e n2 317, de 31/10/86, do CONFEA Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, 
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a 
referida licitação, é: 

N° Nome -Especialidade 	CREA /CAU 
N° 

Assinatura do 
responsável técnico 

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) 
ao nosso quadro técnico de profissionais/ citrato de prestação de serviços. 

Local, 	de 	de 201_. 

(Nome, RG.n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO  2 05 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Refi: Edital de Concorrência. 0 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço, do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 
demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Liquidez corrente (LC) 

LC=AC/PC 

Solvência Geral (SG) 

SG= (AC +AP+RLP), (PC +ELP) 	.,..,.. 

AC - ativo circulante; 
	

RLP - realizável a longo prazo; 
AP - ativo permanente; 

	
ELP - exigível a longo prazo. 

PC - passivo circulante; 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 	. ... 	.. 	 . 

Local,. 	Ce —de 201. 

Representante legal 
(Nome, RG n° e assinatura) 

Contador 
(nome, n° CRC e assinatura,) 
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Ref.: Edital de Concorrência n' 

MODELO N°06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

O signatário do presénte, em nome da proponente (inserir o nome da proponente),  declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e 
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha á ser tomada pelo licitador. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e 
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local, 	de 	de 201 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO N° 07 
(Razão social, endereço, tefr/bne, e-mail e CNPJ/MF). 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Local, 	de 	de 201. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n 	/ 	 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S nossa proposta de preços, relativa à 
execução de 	, da licitação em epigrafe. 

O preço global, proposto para..eNç eição d,ohra objeto da licitação supramencionada é 
de R$ (inserir o valor da proposta'  (inserir o valor por extenso). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir .o prazo de execução) ('inserir o prazo de 
execução por extenso)  dias contados a partir d 110 (décimo primeiro) dia da data de 
assinatura do Contrato de. Empreitada. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade)  ((inserir o  
prazo de validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento 
das propostas (envelopes ,i  i e n° 2) pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO N°08 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

Ref.: Edital de Concorrência n° 
MUNICÍPIO 
OBRA 

ITEM CÓDIGO ORIGEM DISCRIMINAÇÃ 
Ó DOS 

SERVIÇOS 

UNID. QUANT. PREÇO 
UNITÁRI 

O (R$) 

PREÇO 
PARCIAL 

(R$) 

PREÇO 
SUBTOTAL 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(Nome, R  ri e assinatura do responsável legal) (nQr, ÇRE,  A/cA U ri°  e assinatura Responsável Técnico 
habilitado) 
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MODELO O9- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA NACIONAL N 	1200,- 

PROPONENTE: 

2OQ.-

PROPONENTE 

 

MUNICIPIO / LOCAL AREA CONSTRUIDA 
OBJETO 

 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (dias) TOTAL COEF. 

30 60 90 120 150 180 210 SERVIÇO ACUMULADO INFL 
(%) 

% 
R$ 

R$ 

% 

% 

TOTAL DA PARCELA R$ 

TOTAL ACUMULADOR 

% 

carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(caiimbo, nome, n° RG e CREA e assinatura do engenheiro) 



o 

MODELO N°10 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA 

DE PROCEDÊNCIA LEGAL 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Côncorrência no 

Eu, (inserir o nome ),  RG (inserir o número do RG ),  legalmente nomeado 
representante da proponente (inserir o nome da proponente,  CNPJ (inserir o número),  para 
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência n° 
(inserir o número ),  declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida 
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA) com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, tendo ciência que o não 
atendimento da presente exigência n..'fas: de execução do contrato poderá acarretar as 
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 
§ 8°, inciso V da Lei Federal Ç.605/98, :sei prejuízo das itiiplicações de ordem criminal 
contempladas na referida lei 

Local, 	de 	de 201 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente) 

o 
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MODELO MA 1 

DECLARAÇÃO DE FOINEC1MENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA 

LEGAL 

Ref.: Edital de Concorrência n° / 	 

Eu, (inserir o nome ).  RG (inserir o número do RG ),  legalmente nomeado 
representante da proponente (inserir o nome da provonente),  CNPJ (inserir o número do 
CNPJ da proponente),  declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais, 
objeto do Contrato n' (inserir número),  somente foram utilizados produtos e subprodutos de 
madeira de origem (inserir a origem- naii''a ou  exótica, de procedência legal, decorrentes de 
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto BiiWro dõMeio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de 
execução do contrato podcra a antar as sanç?;es administrativas previstas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal 8.666/9j". ' e no artigo 72, § 8° icisõ V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo 
das implicações de ordem criminal contempladas ia referida lei. 

Local, 	de 	de 201. 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente) 

Obs.: Este modelo .sei'á utilizadc põster.iorm.ente semente pela proponente vencedora do 
certame, conforme item 22.2 liag ;deste- edital:  
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MODELO N°12 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (MIE), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

Ref. : Edital de Concorrência n° / 

Objeto: (inserir o nome da obra. local, rua, número, cidade &Outros);  

O signatário do presente, o senhor, (inserir o nome completo), representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da provonente, declara sob as penas da Lei, que a 
mesma está estabelecida sob o regime lega] de ME, EPP ou EIRELI, conforme conceito legal 
e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os beneficios da Lei Complementar n° 
123/06. 

Locai,_de 	de 201 

(Nome, RG a° e assinatura do responsável legal). 
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MODELO N° 13 

Ref. : Edital de Concorrência n° 

Objeto: (inserira nome da obra, local, rua. número, cidade e outros).  

O signatário da presetite, 
6 
 sénhor (inserir, o nome completo),  representante 

legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, 
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Local, 	 de 201 

(Nome, RG o° e assinatura do responsável legal). 
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MODELO N°14 

CONTRATO N° /2018 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR E A 
	NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, CNPJ: 76.995.414/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni 
Scolar, portador da cédula de identidade R.G. n.°  8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 
009.378.889-40, e a empresa (inserir nome da empresa),  CNPJ (inserir n°,  localizada na (inserir 

endereço),  a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do  

representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°)  , inscrito no CPF 
sob n. ° (inserir n°,  residente na (inserir endereço,),  fumam o presente Contrato de Empreitada 
com fundarriento na Lei Federal n.° 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 
(inserir data),  protocolo li. ° (inserir n)  conforme condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato e a Execução de 5.950.00  m2  de recapeamento asfaltico em via 
urbana com serviços de limpeza e lavagem da pista., pintura de ligação, revestimento com 
CBUQ, meio fio, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 

• Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó + 68,00m) 
• Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 
• Rua 8' da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas), 

sob regime de empreitada por, preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação ri.'  - 

/2018, fornecida pelo CONTkATANTE 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR 

O preço global para a execução do objeto deste Contraio, e de R$ (jnsertr valor) (inserir valor por 
extenso),  daqui por diante deui flhllddO "VALOR CONTRATUAL"..  

CLÁUSULA TERCEIRA'-' DOS RECURSOS 

As despesas com o forneciiiento. dp. qbjeto deste contrato correrão à conta dos recursos 
advindos da ddtçã6 orainentâria 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1205/1`000 - 
1526/F979). 

CLÁUSULA. QUARTA, DÓ PRAZO DE ExEçuçÃo; DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
E PRORROGAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, 
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inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até (inserir prazo de 

execução)  dias, contados a partir do 110  Àdécimoriffieiio) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada. 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços deverão, der. .iniciados no máximo até 110  (décimo primeiro) dia contado a partir 
da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

Parágrafo Segundo 

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante 

a) da alteração do projeto e/ou despeçificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, 
obedecidos os limites fixados na lei; 
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse do CONTRATANTE; 
e) de impedimento :de execução do contrato por, fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento ontemporaneo a sua ocorrência 
f) da superveniênçia de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
g) de outros casos previstos em lei. 

Parágrafo Terçeiro 

Salvo exceções legais, as • paralisões da execução do contrato somente podem ser 
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam 
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 

Parágrafo Quarto 

Ficando a CONTRATADA. ternporaiiamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos a execução da obra, devera comunicar e 
justificai o fato por escrito para 	o CONTRA'lANTE avalie e tome as providências 
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves Gcorndas na CONTRATADA ou atrasos por parte 
de suas eventuais .subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. 

Parágrafo Quinto 

O CONTRATANTE se reserva o dii eio de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que iescmdido o presente i coImtrto e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito a CONTRATADA. de jorrnjilai  qualquer reivindicação pleito ou reclamação 

CLÁUSULA. QUINTA DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato é de. 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da 
data da assinatura do Contrato .de Erpieitada 
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Parágrafo rrh 

CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES, DA. CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
b) manutenção e conservação da placa de obra até o recebimento definitivo da obra; 
e) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, respeitaririgorósamente as reeoihendãções da ABNT; 
d) notificar a fiscalização, no m mimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dós élementõsarrnados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto 
e, quando foro caso, dó início dós testles de operaçãd das instalações elétricas e hidráulicas; 
e) manter, em todos'os lõcáis de seriis, uni seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, dê acordo com as normas de segurança do trabalho; 
1) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 
Diário de Ocorrência; 
h) providenciar a matricula do objeto deste Contrato-no INSS; 
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
j) mantei', durante to a execução co contrato, em. compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
k) fornecer m tempo .hábil, os materiais veiculo, maquinas e equipamentos, 
1) examinar compietamenfê os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos .obtendo. todas as informações necessárias sobre qualquer 
ponto duvidoso do objeto, sc responsabilizando inteiramente peia apresentação da planilha de 
serviços para uma p1  oposta ae preços completa e satisfatória; 
tu) respeitai rigorosamente as flOflTld5 estabelecidas nas especificações técnicas que integram 
o edital, bem corno gaiant a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 
confonnioa'e com as noririas e espe ificaões do DNJT, por meio da relação de ensaios 
necessários, a previstos no oiçarnento, fiuiiiaiido a respectiva Declaração de Realização de 
Ensaios r"it ia pela CONTRAI A\T1F 
n) participar e fiinar, i atada reunião de partida, Lont.Jmle estabelece o paragrafo único da 
cláusula sétima; e......................,.. 	.., 	... 
o) elaborar,pira apresentação e aprovação na reunião de partida o cronograma fisico de 
execucão 
p) provdeniar a imediata baixa ia AR ou R 1, em caso de rescisão contratual 

O cronogra.na físico de execução. dever ,sr elaborado fla: modalidade GANTT e respectiva 
rede de piecedências 114 moctahdude P1 R F-CPM A CONTRATADA adotara como 
referência o ci onograma fi  s1coJirnceii o apresentado na licitação para elaboração do 
cronograma de exeçução, no. quai.cQnstará,a s.quncia de todas as tarefas, os seus prazos de 
execução e respectivas data, de ini termino 

Parágrafo Sein4o: 



6?. 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução d.—) contiato, No caso da propositura de qualquer demanda 
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a 
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a 
Administração Publica de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de 
obrigação contratual ,ç sujeitar-se a aplicação das penalidades cabíveis.  

Parágrafo Terceiro, 

As notificações .refe'idas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato. 

Parágrafo Quarto 

As despesas referentes ao' c nsumà de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada. 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com. a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA..; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRiGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se obriga a:. 

a) fornecer todos os doctimentos e informações necessárias para a total e completa execução 
do objeto do presente Contrato; 
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota 
Fiscal emitida pela CONTRATADA:, devidamente empenhada, bem .como os ensaios de 
controle tecnológicos, quando realizados 
e) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios; 
d) efetuar os pagamentos devi dos a CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato, 
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do 
objeto do presente Contrato- 
f) garantir 

ontrato;
f).garantir à CONTRATADA, acess*s suas instalações. 
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata. 
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro. 

Parágrafo Único 

Na data da assinatura do contato será realizada a reuni.o de partida, na qual estarão presentes 
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal 
e responsável pelo, objeto 'contratao, bem como,, supervisor do PARANACIDADE. Nessa 
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas 
características gerais, implantação, ci onograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do 
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Diário de Obra" e aprovar-se--a o cíonograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as 
normas relativas às medições, condiçôes de pagamento e obrigações da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, ate 05 (cinco) dias 
úteis após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, cumpridas as clausulas contratuais e obedecidas as condições para liberação 
das parcelas O faturartiento devera ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na 
sede do licitador e deverá `ser apreseniado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 
foima de apreseritaçãô: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo 
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

b) cópia da guia de recõlhirnentõ da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as 
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão 
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - .FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) devido(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrãtivo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

b.l). deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos m todos os neses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre uni pagamento e outro, e não apenas o comprovante do ultimo 
recolhimento realizado, 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação 
e ) da ART pela CONIRATADA 
e.2) comprovação de abertura da. matrícula CE1 junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS 

f) a liberação da ultima parcela fica condicionada a apresentação 
LI) da certidão negativa de debllos, epedida peia Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído (em caso,dc o bia civil a CND devera conter a metragem da obra 
conforme pro et(;.i arca de refon-ia'area de aciescimoiarea nova), 
f.2)  do Termo de Recebimento Provisório; 



Parágrafo Primeiro 

76.995.414/0001-60. 

Parágrafo Segundo 

f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
L4) quando necessário, do AS 131U1LT. da obra. 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem mçdidosç pagos os. serviços realizados, .:e sem prejuízo. das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos 

g 1) origmal(zs) ou copia(s) autentica(s) da(s) N ta(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 
materiais.- 
g.2) 

atenais,
g.2) declaração: de .forni 	to. de produtos : subprodutos de madeira de origem exótica 
ou de.origem..nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11) em anexo; 
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
-1BAMA; .. .... .. . 	 .. 
g.4) complovante do Cadastro Tecnico Federal do instituto Brasileiro de Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis 	IBAMA, do fornecedor de produtos ou 
subprodutos de madeira de origem nativa... 

h) acompanhado de Declaração de. Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e 
pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento ocorrer após a realização de 
ensaio. 

O faturamento deverá ser efetado, nrFnOndo Município de Chopinzinho-PR - CNPJ n. 

Caso a liberação do pagamento flO:  o'ia em. até .1 . (quinze) dias após .a apresentação correta 
da fatura e recepção do recurso financeiro pelo CONTRATANTE, este incorrera em multa, no 
montante de 2,.0 % (dois por cento ao :mês.d valor da.fatura limitado a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Terceiro 

O reajustamento dós preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o 
saldo remanescendo  setviçds, 	ôsér aplicdó'a fórniUla a seguir: 

SR=S (112/10y 

R=SR—S 

112 = índicé INCC-Di/FGV do 12' mês após proposta. 

10 = iiuice IN. CC-Di/FGV do fles da proposta 

S = saldo de contrato após medição referente ao 129  mês da proposta. 
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SR = saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

O valor da garantia de execução será ôbtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da, garantia adicional, sé:houver. -• 

Parágrafo Primeiro 

A proponente .vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, 
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da galarnld adicional, se houver.  

Parágrafo Segundo 

Se ocorrer majoração do valor contratual. o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá .a contratada •ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação 
da garantia contemplando o novo período. 

Parágrafo Terceiro 

A devolução da garantia de 	da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE E do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído; ........ . 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto 

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de 
execução e a garantia adicional, se • houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas 
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

CLÁUSULA DEEM4 - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO 
CONTRATO 

O fiscal e gestor do contrato serâo indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou 
arquitetos e servidõr, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 

Parágrafo Primeiro 

41 



Caberá a gestão do contrato âíao Sr. (a) Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Servidor, 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos, a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de consuitar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as infoiiiiações e doçumentõs :pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização, 
d) propor medidas que melhorem a execução: dó contrato. 

Parágrafo Segundo 

Cabeia ao fiscal do contrato, Sr (a) Ronaldo Miotto Martins, CPF 070.457.669-47, Servidor, 
Engenheiro Civil, CREAIPR 138 208/D, e ao fiscal substituto Sr (a) Chnstiano Dossa 

. 	Silvestri, CPF: 022,185.389-89, Enebhéiro Civil, CR---A/PR: 100.984113, o acompanhamento 
da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as 
ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 
Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da foniialização deste Contrato, à 
medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o 
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-
financeiro e cronograma de execu(,ãq. aprovado,.: para que se permita a elaboração do processo 
de faturamento.. Caso—os, serviços executados . no . correspondam ao estabelecido no 
cronograma fisico-fmanceiro, será regitrada a situação, inclusive para fins de aplicação das 
penalidades previstas, se for o caso. 	. 
Ocorrendo a substituição . do fiscal, te deverá providenciar a imediata baixa da ART ou 
RRT. 

Parágrafo Terceiro.,  

Ao PARANACIDADE caberá a supervi.são. do contrato, podendo adotar ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições est1puiadas inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos 
seguintes casos 

a) quando houver omissão no cumprinTento de uas obrigações; . . 
b) quando verificar prob emas ria e\Ccução dos serviços contratados sem que a fiscalização 
e/ougestao tenham tomado provid ncias, 
e) quando houve' alteração pela' ON J'RAfADA de. piojeto executivo, sem consulta previa e 

anuência da Supervisão do PARANA.CJDADE,.. 

Parágrafo Quarto: 

A CONTRATADA  deve permitir.. e co1aborar para que funcionários, especialistas e demais 
peritos enviados pelo CONTRATANTE:..: : 	.. .. 	.. 
a) inspecionem a qualquer tempe a evecuçao do objeLo comrdtado, 
b) examinem os registros !edocunieritos que considerarem necessários conferir. 

Parágrafo Quinto 
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A contratada deverá manter no loca) da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contraVo:. 

Parágrafo Sexto 

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e copia das 
especificações técnicas, memoriais cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, devera ser preenchido e rubricado 
pelo encarregado da 'CONTRATADA e pela fiscSlizaçAõ," é deverão fiar reservados para o 
manuseio da fiscalizaçãõ 	'. 

Parágrafo Sétimo 

A execução de Serviços aos domingos e feriadõs somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização 

Parágrafo Oitavo 

A fiscaIizaço de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

Parágrafo Nono 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes; responsabilizarido-e esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, as quais não implu arão coriesponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a fiscalização 

Parágrafo Décimo 

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vicios ou lricorLeçôes, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no 
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Entende-se por defeito, vício ou incorreção' oculta 'aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
noiinas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidosao desgaste normal de •uo. Çorrerão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado 
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Parágrafo Décimo Segundo 

A CONTRATADA é obrigada a efëtuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRA E DA, nos teririos do paragrafo quinto da clausula sexta 

Parágrafo Décimõ Terceiro 

A fiscalização e  'a -CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade 
será revisar o cionograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais 

Parágrafo Décimo Quarto 
Toda a comunicação entre as partSde'ïerá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva após o seu recebimento 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá 
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das  obras provisórias.. 

Parágrafo Segundo 

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo 
projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de 
obras provisórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONT}ÃTAÍ4]'E, t CÓTkATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos 	ouesupressões quantitativos que se fizer(em) na 
obra, nos limites autorizados em lei. 

Parágrafo Primeiro 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE -e a coN'rI TADApoderá.iltrnpassar o limite estabelecido no parágrafo 
anterior. 
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Parágrafo Segundo 

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante 
acordo entre as partes, utilizando-se corno parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 

CLÁUSIJLÀ DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 4 	

7 	 777 

Os materiais, veículos, máquinas e.•  equipamentos a serem empregados nos serviços 
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, ANTL por rntermedio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar improprios 

Parágrafo Único 

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DASEGURANÇAE.MEDICINA DO TRABALHO 

& CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá, 7 fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção indviduai - EPI, devera treinar e tornar obrigatório o 
uso dos EPIs. 

Parágrafo Primeiro 

O equipamento de proteção indiyiduat forneeido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação.. da CONTRA-FADA. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, no.se  eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumpiinento da Lcnso'icação das Leis do Trabalho, especialmente do 
capitulo "Da Segurança e da Medc.ina do I'raba!ho", Portarias do Ministério do Trabalho e 
Emprego e Nonp,as7 Regulanaentadoras relativas à.segunça e medicina do trabalho. 

7 7 

Parágrafo Terceiro 

Deverão ser, observadas pela CONfATA]M:ods as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação 'da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 
na obra, de acordo ccin as,Portarias.  do Ministério, do Trabalho. e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas à segurançae medicina do trabalho. 

Parágrafo Quartõ 
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Parágrafo Terceiro..  

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das noiiiias de segurança, 
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das 
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por 
atraso na execução da obra. 

Parágrafo, Quinto. 	., ,. . 

Cabe a CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para 
que seja providenciada.a. necessária.perícia. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA 1 QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRA FADA respondera pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.618 
do Código Civil Brasileiro, bem como' pelô bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por inteimedio dd fiscalização, impugna-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de ser tros pr1ncipa1mnte nos de trabalho em vias publicas de acordo com as 
normas de segurança do trabalho 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA assumirá' integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 	' 

Caso a CONTRATANTE. seja acionada judicial.. ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhstas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade. por toç,a, e qualquer eventual condenação, isentando a 
CON TRATANTE de .quaisquer obrigaçOes.  

Parágrafo Quarto. 

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma 
e se responsabilize direta. e 'integralmente. 'pela.. plena e tdtal realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em: descumpriniento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA. responde, . exclusiva e diretamente, 'por todo e. qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que deledecorÈa .a 'obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 
de danos materiais ou morãis. (Art.: 932, .111, Código Civil), não 'podendo a CONTRATANTE 
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Parágrafo Segundo 

ser responsabilizada pr,eie, a hnhum títuID. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após 
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CON fRATADA, ficanuo esta responsavel pelo bom funcionamento dos serviços executados 
ate o seu recebimento definitivo, exceto por ,  danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro 

O recebimento definitivo do objeto deste Contiato devera estar formalizado ate 60 (sessenta) 
dias do recebimento provisono, m ediante comissão especificamente designada pelo 

• CONTRATANTE. Decorrido esseprazo,' sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 
obra (s) será(ão) considerada(s) corno recebida(s) definitivamente. 

Parágrafo Segundo 

O recebimento provisório ou definitivo no exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 
obra, nem a éticoprofissional peIaperfëita:xecução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉrfIMA> 	CESSÃO DO. CONTRATO E 
SIJBCONTRÁTAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá cedei o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa fïsica oujuridiLa, sem aurorização previa, por escrito, do CONTRATANTE.  

Parágrafo Primeiro 

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas 
físicas ou jurídicas sem autorização previa, por escrito do CONTRATANTE, devera 
obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data 
da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais. 

Se eventualmente . 	concedida a suhcdntratação ...no. todo ou em parte pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da 
CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer 
vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA .:ÂNT1CORRUPÇÃO 

As partes declaram .cdnhcer a nomiria de prvenç.ão à: corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre ela, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a 
Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes pÕdeiá oferecdr, dar ou se -comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a ac itar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de niodo fraudulento que constituam 
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prática ilegal ou de corrupção, bem corno de manipular ''ou frãudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presénte contrato, seja de' fornia direta ou indireta • quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, compórfar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, 
poderá, sei aplicada, pela autoridade competente do CON'I RATANTE e sem prejuízo da 
reparação dos danos a ele causado, as seguintes penalidades 
a) advertência;.  

b) multa de mora, de 0,1%'(zero vírgula, um .pÕr cento) ao dia, sobre o valor da parcela 
recebida por dia de atraso, limitado .a 90 (noventa) dias Após este prazo, este Termo será 
encaminhado paia abertura de Processo Administrativo 
C) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da parcela inadimplida; 	. 
d) multa compensatória, em caso de inadírapiência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato; 
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito 
Municipal deteruiinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses: 

c.1) recusar-se inJust1ficadamenLe, apos ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, 
ei) não mantiver sua própost  
e.3) abandonar a execução do contrato; 
e 4) incorrer em..inexecução contratual......... '. .. 

1) declaração de Ânidoneidade paia licita' ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, ate no máximo de 5 (cinco) anos, 
nas seguintes hipoteses 

E 1) fizer declaração .fa!sa...na fase, 
f.2) apresentar documento falso; 
f.3) frustrar ou frauúar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
procedimento, 

f.4) afastar ou procurar, afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento 'de'vantagens de qualquer tipo, ou.. 
f.5) agir de má fé nà rei.açãc'.conratua! coniprovada em procdimento específico; 
E 6) tenha sofrido . condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no. recolhimento 'de qu.aistuer.'tributos;' . :' 	: 	'.  
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 
atos ilícitos praticados, érn eseciai,.ihfraçõ 'à ordem econômica; 
ES) tenha sofrido: condenação definitiva por ato, de improbidade administrativa, na forma 
da Lei. 

Parágrafo Primeiro 

As penalidades de Advertência, Susóensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão 
ser aplicadas Juntamente com as penalidades de multa facultada a defesa previa do 
CONTRATADO: 

Parágrafo Segundo 
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Sendo a licitante penalizada e incorrendo, multa, a respectiva importância será descontada do 
valor da garantia contratuaL 

Parágrafo Terceiro 

Se a multa aplicadaforsiperiot ao valor  da*  garantia prestada, além da perdadesta, responderá 
o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente 

Parágrafó Çúartõ 

As penalidades; previstas no excluem •a possibilidade de rescisão àdministrativa do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA DA APLICAÇÃO DÁS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para 
apuração dos fatos e, quando for õ caso, imputação de penalidades, garantindo ao 
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se 
1
reserva áõ direito' de rescindir o Contrato, independentemente de 

interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA. fluir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) quando a CONTRATADA. transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer 
empresas ou consórcios de emplesas sem a previa e expressa anuência do CONTRATANTE, 

c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA: sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 
d) quando houver inadimplência. de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, è 
e) demais hipótdses mencionadas no Art.. 78 da Lei 8.666/1991 

Parágrafo Primeiro 

A rescisão do 'contrato, qi.niidõ motiv9di1 põr>qua1qur dos itens acima relacionados, implicará 
a apuração de perdas e danos, a perda iia garantia de execução, sem embargos da aplicação 
das demais penalidades legais cabíveis ': 	... 	. 

Parágrafo Seguiido 

Declarada a rescisão do contrato, iue vigorará a; partir' da data da sua assinatura, a 
CONTRATADA se obriga;  expresnente; a :érluegar o percentual executado e/ou o objeto 
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, 
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f' da Cláusula 
Oitava deste contrato-. 

CLÁUS1JLA VIGÉSIMASE(ilJNEML D  DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
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Integram e completam o presente ( iftrátÕ am tod65 	fiIú 'de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: o instrumento eorrvocátório, projetos, especificações técnicas, memoriais, 
proposta, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam 
o processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor e aplicáveis a especie 

CLAUSULA CLAUSU—LA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão n orporads a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especifica.çõs técnicas, :nos  ieiroHais nas quantidades, no prazo de execução 
ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência 
expressa e prévia do PARANAC1DADE. . 

Parágrafo único 

Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da 
lei, não será necessária anuência préJo PA/.ACIDADE. 

CLÁUSULA VIGÉSIM&I QUIN'k 4- DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento., declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos a ele vinculados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:-flAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Havendo discrepância ,entre o .'akres iiidicados numericamente e por .extenso, fica desde já 
acordado entre as prtés contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por 
extenso. 	 . 

Parágrafo Único 

Deverá a CONTRATADA notificar' à fiscalização e aguardar instruções sobre os 
procedimentos a: seretn seguidos; . qtndo viera ser descoberto'. quãlquer objeto de valor 
histórico ou valor sigi-iificàtivõ eht ual.quer parte do canteiro de obras e/ou local em que está 
sendo executado o objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA DO FORO 

As partes elegem ofom da Comarca iknseir .nôrne,da  comarcO, Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriiindas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado queseja': 	.: 	 ' 	.'.. 	' 	.,....... 

E assim, por estare m. justos, e contldTados assinam o tresente em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho, PR, de 	t de 2018. 
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'7 

CONTRATAN IE 
MUNICíPIO DE CHOPINZ1NHO-PR 
A1vao Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

CONTRATADA 

Ronaldo Miotto Martins 
Responsável pela Fiscalização 
CREA/CAU n° 138.208fD. 

Testemunhas: 

RG 

RG 
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PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ PMF TRATAMENTOS (TST) 

ENSAIOS NECESSÁRIOS 

1) Revestimento, em CBUQ / PMF 

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova 
com a utilização . de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com 
paquímetro, em quatro posições équídistantes, e adotar como altura o valor da média 
aritmética das quatro leituras) - mínimo 1 ensaio' a cada 700 m2  de pista; 

- Percentagem de Betume 'Norma DNER-ME 053/94 mínimo 1 ensaio a cada 700 
m2  de pista; 

- Determinação da Densidade Aparente 	Norma DNER-ME 117/94 mínimo 1 
ensaio a cada 700 m2  de pista; 

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica 
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura 
ensaio Marshall) mínimo 1 ensaio a cada 700 m2  de pista. 



8? 

7.e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO-PR 

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos 

Programa 
SAM 	Lote 	Medição no 
SITn° 

Empresa Contratada 	 - 

CNPJ 	N° Contrato Empreitada 

Valor do Contrato 
Valor Medido Acumulado 	- 

Percentual Executado 
Serviços: 	 (%) executado 

Terraplanagem: 
Reforço do Subleito: 
Regularização e compactação dó subleito: Sub- 
base: 
Base: 
Revestimento: 

Declaro que foram realizados os ènaio 	tecnológibos na presente obra, conforme descrito no 
anexo 	1 do contrato de. empreitada,, conforme, normas. técnicas, vigentes, atestando que as 
espessuras médias das camadas estão de acordo com o projeto, bem como, atestando a qualidade 
dos serviços realizados. O pagamento está apto a ser realizado. 

Declarô a veracidade desta informação prestada. 

Local 	 data. 

Nome 
Formação 	- CRENCAU 
Responsável pela Fiscalização da Obra 
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MODELO 15 

RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 



MODELO 1,6 

 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° (inserir o número) / (inserir o ano) - (inserir a siqia do licitador)  

PROPONENTE (inserir o nome da proponente)  

 

 

MUNICÍPIO /LOCAL:  

   

OBJETO 
	

ÁREA CONSTRUÍDA 

OTE 
	

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

TEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (dias) 

30 60 90 120 150 180 210 240 

01 UTILIZAÇÃO 

. . QUANTIDADE 

02 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

03 uTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

04 

- 

UTIUZAÇÃO 

QUANTIDADE 

05 UTILIZAÇÃO., 

QUANTIDADE 

06 

..............QUANTIDADE 

UTILIZAÇÃO 

'• 

07 UTILIZÇAU 

QUANTIDADE 

08 UTILIZAÇÃO 	. ..... 

.......... . QUANTIDADE 

09 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE ............ 

10 . 	... UTILIZAÇÃO 	. ... . 

QUANTIDADE 

11 . UTILIZAÇÃO ... 

. -QUANTIDADE 

12 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

13 UTJZAÇÁO 

QUANTIDADE 

14 JUT11LIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

15 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

16 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

EXEMPLO: 

      

NN NONONONONONONONO LLZ  7('J'$  

QUANTIDADE 

   

      

(inserir o'iôca), Inserir a data)  de (inserir o mês)  de (inserir o ano) 

(carimbo, nome, RG n'e assinatura do respósável.IgJ),. .............(carirnbo nome, RG,n°,CREA'n° e assinatura do engenh. 	bilitado) 



ANEXO 1 

Ref.: Edital de Concorrência n° 

MUNICÍPIO: 

OBRA: 

1- ELEMENTOS 'ICÕS 



ANEXO Ii 

Ref.: Edital de Concorrência n" 

MUNICÍPIO: 

OBRA: 

1 	- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS 

86 
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ANEXO 1.11 

Ref.: Edital de Concorrência n° 

MUNICÍPIO: 

OBRA: 

1- RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENTO 
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ANEXO IV 

MODELO DE PLACA (CD) 
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ANEXO V 
PLAMLHA DE INSUMOS 

Município: 	 CHOPINZINHO 	 SAM 	 49 
Projeto: RECAPE ASFÁLTICO 	 LOTE 	 01 
Local da Obra: . PERIMETRO URBANO 
Código Origem DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO UD ORÇAMENTO 

APROVADO 
km 'ton) QUANT 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
820000L DER Placa de Obra 4,00 x 2,00 un 1,00 

4 REVESTIMENTO 	 - 

PAV-77 PM 
curitiba 

Limpeza e Lavagem da pista ( Recape) m2 5.950,00 

561100 DER Pintura do ligação com RR-1 C (Araucária) 400,00 0,0005 m2 8.730,00 
570000 DER CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - reperfilamento ton 133,44 
170500 DER mat CAP(Araucária) 400,00 0,0570 
transporte Areia 261,00 0,1000 
transporte Cal Hidratada CH-1 380,00 0,0150 
transporte Brita (usina) 0,8280 
transporte Massa 5,00 1,0000 
570000 	JDER CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - capa ton 571,20 
170500 DER mat CAP (Araucária) 400,00 0,0570 
transporte Areia 261,00 0,1000 
transporte Cal Hidratada CH-1 380,00 0,0150 
transporte Brita (usina) 0,8280 
transporte Massa 5,00 1,0000 

5 MEIO-FIO E SARJETA 
85335A SEIL Remoção e Recolocação de Meio-Fio 	- m 390,00 
810300 DER Meio-Fio Simples DER - Tipo 3, 	(0,034 m3) 	Moldado "in loco" m 140,00 
transporte Cimento 400,00 0,0092 
transporte Areia 261,00 0,0326 
transporte Brita 5;00 0,0377 

7 SINALIZAÇ O DE TRANSITO 
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 

m2/m2) 
m2 117,68 

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 
m2/m2) 

m2 85,70 

820000G DER Placa sinalizaçãô 	fletia-bóorió (0,2160 n2/ud)~ suporte METÁLICO un 6,00 
11 ENSAIOS TECNOL. GICOS 

(O.s.custos:corn mobilização adesmõbiliaçãode equipe e equipamentos para 
a extração de amostras para os ensaios tecnoiugicos, exceto da capa 
ásfalticá, serão de responsabíiidádé da empresa executora da obra. - 

74022/35 SEIL Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas un 9,00 
74022/53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactaçao -da Mistura Asfaltica un 9,00 
74022/56 SEIL Ensaio de Densidade dó Mátérial Betuminoso 	 1 uri 9,00 

DAERIRS Extraçãó dec6rpo de prova de concreto as{áltico c:)ffi sonda rotativa un 9,00 
72872 SEIL Mobilizaçao e desmobilização de equ carnento e equipe 

pára extração de crpos de provada capa asf5ltica.  
5,0000 gb 1,00 
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FINSOCIAL = 200 
IMPOSTOS 

CPMF= 000 

BDI 'ATUAL - DER / PAVIMENTAÇÃO 

TOTAL 	 4,30 
ADMINISTRAÇÃO  10,00 
EVENTUAIS 

BDI= 1,043 x 1,1 x 1,05 x 1,06 

BDI arredor, 

BDI insurnos de Petróleo 

Vaio:  

BDI médio do Projeto  23,2% 

ANEXO VI 
BDI (composição) 
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MODELO 17 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO  

INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	  inscrita no CNPJ sob n° 	 , com 

sede à Rua 	 n° 	, no Município 	  Estado 	 neste ato 

representada pelo Sr(a) 	  portador(a) da carteLra de identidade RG n° 	e inscrito(a) no 

CPF sob n° 	 DECLARA sob as pe'ias da Lei que os proprietários, dirigentes e/ou responsável 

técnico ou legal da referida empresa NÃO, oossuern grau de parentesco consanguíneo (cônjuges,  

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes 

autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 

inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 

respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil adminisativa e crirninalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração (Que possa caracterizar nepurismo contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR 

Súmula Viaculante ri0  13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/ParanavaíPR41 Câmara Cível). 

DECLARA., sob as penas da lei, que na qualidàd'e de proponente  de procedimento licitatório sob a 

modalidade 	n° 	instaurada zelo Município de Ciopinzinho que os propnetarios dirigentes e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da rererida empresa neo são servidores ou dirigentes de órgão ou 

entidade contratante ou resõrsãvei pela licitaç, c 6nfon'ne' dispoto no inciso III, do art. 90  da Lei 

8.666/93.  

Por ser expressão de verdade., firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS Ao redigir a presente Declardçdo o ProponE rito devea utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Ncional de ?essôas Jurídicas. -'CNP. 

6. 



Parentesco 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Pai/Mãe '........ 	Filho (a) - 
20 Avô/Avó Neto (a) Irmão (à) 
30  Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável:. 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10  . 	sogro (a) Eitèadõ(a)....... . 	..' 	- 
2 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Fi'hos (as) do (a) Enteado (a) . - 

Cunhado (a) - Irmão (à) do 
Cônjuge 

3° Avô (á) do (a) Sogro (a) Netos) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padastro/Madastra . 	 Genro/Nora  
2° Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
CÕnI'g - do a' Neto 'a' • / 	/ 

Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 
irmão (à) 

30 . 	Avô (ó) do (a) 
Padastro/Madastra 

.. 	. i tonJue 	o a, Bisneto a, 
. 

Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 



 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 17h12niin, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 09 de abril de 2018. 

Cristiani Sc. ' osa da Cruz 

Assessora Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 09 dias do mês de abril do ano de 2018, às 17h30rnin, faço 

estes autos conclusos ao Procurador Municipal, Dr. Márcio 

Stringari, do que lavro o presente termo. 

 

Cristiani Sc' 	o 	e 	riiz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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Município de Chopinz 
. 

ho  
ESTADO DO PARANÁ 13  1 

CNPJ 76.995.41410001-60 	e-mail.,  pieteituua(chopin-i hojv 
-

-1,.  

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3424-8604 - Rua Miguel Procopio 	1, 3811 	& 
o 

Bairro São Miguel 	85560-000 
	

CHOPINZINHO 	 NA 

-4 

Processo licitatóríon° 79/2018 
Edital n°_12018 
Concorrência 

PARECER JURÍDICO 

O processo licitatório em epígrafe se trata de 

contratação de empresa para :execução  de obra de recape asfáltico com 

C.B.U.Q Em vias urbanas. Projeto SAM 49- PARANACIDADE/SEDU, em que 
se requer parecer jurídico desta Procuradoria, nos termos do artigo 38, 

parágrafo único, da Lei 8666/93. 

A Divisão de Planejamento e Projetos, em parecer 

exarado às fís. Constam nos autos justificativa; (fls.04), explicitando que o 

Município firmou o Convênio com a SEDU - na Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Urbano, para recapeamento asfáltico em ruas da cidade, e 

que o referido Convênio encontra-se vigente, e há interesse do 'Município em 

executar as obras conforme plano aprovado. 

Autorização para licitação do PARANACIDADE (Fis. 

. 	 05-06). 

CD. contento planilha de serviços, e aviso do 

Paranacidade de que o Edital e seus anexos não poderão ser alterados, e que 
em caso de descumprimento o processo licitatório poderá ser revogado. (FIs. 
09-10). 

Memorial descritivo, plantas referentes aos locais da 

obra, ART, planilha de serviços a fim de se verificar o valor estimado de 

mercado dos materiais e serviços a serem contratados, e cronograma físico-

financeiro (Fls. 12-23). 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou a abertura 

do processo licitatório (fis. 11) e, posteriormente, autorizou o Processo 
Licitatório, na Modalidade de Concorrência, do Tipo Menor Preço, pelo Regime 

t_ 	 1 
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Municipio de Chopin no  
ESTADO DO PARANÁ 	F CNPJ 76995.414/0001-60 	- 	e-mail:prefeiturachopinho.pg 

-Fone (46) 3242-8600 .-Fax(46)342,4-8604 - Rua Miguel Procópk; &ppl, 3811 
DORIA 

Bairro São Miguel 	- 	85560-000 	- 	CHOPINZINHO 	- 	PARANÁ 

Global, e solicitou à Divisão de Licitações a. preparação da minuta do 

instrumento convocatório dê licitação (fl. 29).. 

A Secretaria de Finanças informa existirem recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, nos termos do art. 

14 da lei 8666/93. (fl. 24); 

O Presidente da Comissão Permanente. de 

Licitações entendeu pela viabilidade da contratação, emitindo parecer favorável 

para que a mesma seja realizada na modalidade de CONCORRÊNCIA (fls. 26). 

Na sequência, consta que foram elaboradas as 

minutas do edital, contrato e anexos (fls. 30-92), e encontram-se parcialmente 

regulares, tendo em vista que em seus termos constam seus elementos 

essenciais: objeto, prazo de entrega e vigência, valor pactuado, condições de 

pagamento, dotação orçamentária, critérios de revisão ou alteração e 

penalidades. 

No que tange à exigência de capital social 

integralizado, item 10, tópico 4)"D" qualificação econômico financeira, 

opinamos pela exclusão de que o capital social seja integralizado, de acordo 

com entendimento firmado no acórdão 5010/2015 do Tribunal Pleno TC PR e 

autorizado pela SEDU no processo licitatório 61/2018- Concorrência, tratando-

se de contratação similar: 

REPRESENTAÇÃO DA LEI N° 8.666/93 ? IRREGULARIDADES NO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO? EXIGÊNCIA DE REGISTRO DE 

PRODUTO INCOMPATÍVEL COM O OBJETO DA LICITAÇÃO ? 

SUPRESSÃO DA EXIGÊNCIA PELA ADMINISTRAÇÃO, APÓS A 

APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO E DE QUESTIONAMENTO EM 

RELAÇÃO AO EDITAL ? PERDA DO OBJETO ? EXIGÊNCIA DE 

BALANÇO PATRIMONIAL E DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO 

ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL CONCOMITANTEMENTE COM A 

EXIGÊNCIA DE CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO ? 

2 
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M u n i cí p i o d e C h o p i n ..' ho  
ESTADO DO PARANÁ 

'CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeiiura(cho  

Fone (46) 3242-8600 -Fax(46)3424-8604  - Rua Miguel Procópio3811 

Bairro São Miguel 	- 	85560-000 
	

CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

'nzi 

IMPROCEDÊNCIA. ? RECOMENDAÇÃO EM RAZÃO DA 

IMPOSSIBILIDADE, DE SE EXIGIR CAPITAL SOCIAL 

INTEGRALIZADO, AINDA QUE DE FORMA ISOLADA, SEM 

APLICAÇÃO DE SANÇÃO, VEZ QUE A QUESTÃO NÃO FOI OBJETO 

DE CONTRADITÓRIO ESPECÍFICO. É regular, para fins de 

qualificação econômico-financeira, a exigência concomitante de 

balanço, patrimonial e de capital social mínimo, a teor do prescrito no 

art. 31, 1 e 2°, da Lei n. 8.666/93. 2. Não é lícita a exigência de 

capital social integralizado, pois consoante o art. 31, §21  e 31, da 

Lei n. 8.666/93, a referida exigência limita-se ao ?capital mínimo?, 

não diferenciando a norma entre o capital social integralizado ou a 

integralizar. 3. Improcedência e recomendação (grifamos). 

A segunda recomendação é a exigência no item 10. 

Quanto à qualificação técnica item "d", habilitação preliminar de que a 

apresentação de atestado ou declaração em nome da proponente para 

comprovação de capacidade técnica operacional deva ter o quantitativo mínimo 

de 280,00 toneladas de CBUQ, permitindo-se a soma de no máximo três 

atestados ou declarações. 	. 

Solicitamos que a Divisão de Planejamento e 

Projetos se posicione acerca da referida exigência, corroborando ou não o 

acerto na exigência do referido quantitativo. 

Acerca do tema assim se posicionou a nossa Corte 

de Contas, conforme ressaltamos no parecer exarado por esta Procuradoria 

quando da impugnação ao procedimento licitatório 32-2018 de Tomada de 

Preço:. 

O Tribunal de Contas do 'Paraná, no acórdão n° 2444/2015 —Tribunal Pleno, enfrentou, entre 
outras irregularidades verificadas na representação da Lei n° 8 666/93 processo n°631809/13 
Município de Missal, exatamente a'questão da exigência por parte daquela Administração 
Municipal de que as licitantes apresentassem atestados de execução de obra semelhante com 
quase 100% '(cem pôr cento) da área que se quer pavimentar (pavimentação poliédrica). 

A Corte de Contas entendeu que a pavimentação poliédrica não se trata de 
obra de complexidade a exigir a referida experiência. Posicionou-se no sentido de que o ente 
publico poderia exigir no máximo de 50% da obra a ser contratada 
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Vejamos trechos do referido acórdão exarado pelo TC PR: 

A Diretoria de Contas Municipais, Instrução n.° 2395/14 - DCM (peça 
n° 67), opinou pela procedência da Representação. 
Para a unidade, há irregularidade na, contratação da Construtora 
Phortus Ltda., uma vez que a matéria tratada no presente feito já foi 
objeto de análise por esta Corte de Contas nos Acórdãos n.os 2745/10 
e 1127/09, ambos do Tribunal Pleno. Ademais, constatou que houve 
restrição à participação com a exigência de atestado de execução de 
obra semelhante com quase 100% (cem por cento) da área que se 
quer pavimentar e de garantia de manutenção de proposta, sendo que 
há formas alternativas de conhecer a saúde financeira, como o balanço 
patrimonial. ( ... ) 

No presente caso, verifico que os serviços objeto da Tomada de 
Preços n.°  001/2012 não são de alta complexidade, em nada 
justificando a exigência de quantitativos mínimos para a comprovação 
da capacidade técnico-operacional em quase 100% da área que se 
pretende pavimentar. Cite-se o entendimento pacificado do Tribunal de 
Contas da União, que reconhece que a exigência de atestados de 
capacidade técnico-operacional deve limitar-se aos mínimos que 
garantam a qualificação técnica das empresas para a execução do 
empreendimento não se aceitando exigências excessivas a exemplo 
da comprovação de experiência em percentual superior a 50% dos 
quantitativos a executar: 

[...] 4. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que as 
exigências de atestados de capacidade técnico-operacional devem se 
limitar aos mínimos que garantam a qualificação técnica das empresas 
para a execução do empreendimento, de acordo com o disposto no art. 
37 da Constituição Federal e o art. 30  da Lei 8.666/1993. 5. Nesse 
diapasão, o TCU não tem aceitado que se estabeleçam exigências 
excessivas, que possam restringir indevidamente a competitividade dos 
certames, a exemplo da comprovação de experiência em percentual 
superior a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos a executar 
(Acórdãos 1.284/2903; 2.088/2004; 2.656/2007; 608/2008; 2.215/2008 
e 2.147/2009, todos do Plenário) 6. 

DISPOSITIVO 
Diante de todo oexposto, VOTO: 

- pelo conhecimento e pela PROCEDÊNCIA da presente 
Representação com aplicação da multa prevista no artigo 87, inciso III, 
alínea "d", da Lei Orgânica deste Tribunal, ao gestor do Município de 
Missal, Sr. Adilto Luis Ferrari, 
em razão das irregularidades ocorridas na Tomada de Preços n.°  
001/2012, nos termos da fundamentação e da contratação de empresa 
de titularidade de parente por afinidade de agente político da entidade 
contratante em desacordo com o disposto no Prejulgado n.° 09 desta 
Corte de Contas e na Súmula Vinculante n.° 13 do Supremo Tribunal 
Federal; 

11 - pelas seguintes RECOMENDAÇÕES ao Município de Missal: 
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b) para que em futuros processos licitatórios deixe de realizar 
exigências de capacidade técnico-operacional em percentuais 
superiores a 50% dos quantitativos a executar. 

Diante do exposto, passamos a fazer as seguintes 

recomendações: 

1) Que a Divisão de Planejamento e Projetos se 

posicione acerca do quantitativo no item 10. 

habilitação preliminar da minuta do Edital de que 

a apresentação de atestado ou declaração em 

nome da proponente para comprovação de 

capacidade técnica operacional deva ter o 

quantitativo mínimo de 280,00 toneladas de 

CBUQ, permitindo-se a soma de no máximo três 

atestados ou declarações, corroborando ou não o 

acerto na exigência do referido quantitativo, e no 

caso de divergência, que seja submetida ao crivo 

da SEDU, para manutenção ou não dos referidos 

quantitativos nos termos propostos no Edital. 

2.) No que tange à exigência de capital social 

integralizado, item 10, tópico 4)"D" qualificação 

econômico financeira, opinamos pela exclusão da 

exigência de que o capital social seja 

necessariamente integralizado, de acordo com 

entendimento firmado no acórdão 5010/2015 do 

Tribunal Pleno TC _PR. 

Acrescentam, ainda, que em relação ao referido 

questionamento do Edital, houve aceitação por parte da SEDU. das 
5 



Salvo, melhor juízo, é o Parecer. 

inzinho de abril de 2018. 
Márcio Stringa,j 
Procura)r Municipal 

/PR 82 108 
MAR. 1 STRNGiI 

Procurador Municipal 
OAB/PR 82.108 
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recomendações desta Procuradoria em contratação de objeto similar, no 

processo licitatório 61/2018 desta prefeitura. 

Segue redação retificada pela SEDU naquele 

procedimento, que entendemos que possa ser aplicado no processo em 

análise: 

d) comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no item 
04.1; 

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. 01  e n. 0  2), por meio de 
índices oficiais específicos para Q caso; 

Destarte, desde que sejam implementadas as 

recomendações acima mencionadas, esta Procuradoria não vê óbice ao 

prosseguimento desta Concorrência, processo licitatório n° 79/2018, nos 

moldes propostos, por estar de acordo com a Lei 8666/93 e demais diplomas 

que regem a matéria, emitindo parecer favorável às minutas do Edital, Contrato 

e demais Anexos. 

Desde que não haja divergência quanto a referida 

retificação do Edital, e que haja parecer favorável da Divisão de Planejamento 

e Projetos acerca dos quantitativos de C.B.U.Q. exigidos para fins de 

qualificação técnica, sendo devidamente juntado o parecer aos autos deste 

processo licitatório, entendo como desnecessário retornar o processo a esta 

Procuradoria, podendo prosseguir nos moldes propostos 



REMESSA 

Aos 18 dias do mês de abril do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Divisão de Licitações e Contratos, do que lavro 

o presente termo. 

Cristiani Sc,r Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 
pelo Decreto n 074/2016 e 54/2018 
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DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

Protocolo n°: 1132/2018 
Assunto: Contratação de empresa para execução de recape asfáltico em 
vias urbanas 

PARECER N° 2112018 

• A exigência por parte da administração, da apresentação de 

atestados de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica, em 

nome da licitante com quantidade de 280 toneladas de CBUQ, 

permitindo-se a soma de no máximo 3 atestados, portanto cerca 

de 40% do total a ser licitado, mostra-se adequado, pois significa 

que a empresa já executou obra semelhante e possui capacidade 

operacional para tal; 

• Em relação as demais alterações do edital, ressalta-se que as 

mesmas foram solicitas a aceitas conforme material em anexo. 

É o parecer. 

Chopinzinho, 05 de abril de 2018 

Rondó M. Martins 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 138208/D 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINE-lO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 5/2018 

1. OBJETIVO 
	 paaacmae 

O Estado do Paraná, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDU e do Serviço 
Social Autônomo PARANACIDADE, disponibiliza aos Municípios recursos financeiros com 
objetivo de implementar diversas ações setoriais no desenvolvimento econômico e 
institucional dos municípios do Estado do Paraná. 

2. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÃO 

O MUNICÍPIO de CI-IOPINZINHO-PARANÁ, ora denominado licitador, torna público que 
às 14:00 (catorze) horas do dia 24 de maio do ano de 2018, na rua Miguel Procópio Kurpel 
n° 3811, Bairro São Miguel em Chopinzinho, Paraná, Brasil, a Comissão de Licitação, 
integrada por membros indicados pela entidade instauradora da licitação, por meio de 
documento hábil, receberá as propostas para execução da(s) obra(s) objeto da Concorrência 
n.° 5/2018. Esta licitação, sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, 
será regida pelo Art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, Lei Complementar Federal n.° 
123/2006; Lei Federal n.°  8.666/1993 e suas alterações posteriores, pelas disposições deste 
Edital e seus anexos. 

3. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

3.1 informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos 
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes 
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as 
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do 
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta. 

• 3.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 
e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum 
esclarecimento solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com 
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo. 

3.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o 
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas. 

4. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL 
SOCIAL, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO e PERCENTUAL DE GRANDES 
ITENS 

4.1 A presente licitação tem por abjeto a execução, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s): 

Local: Perímetro Urbano; 



Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 
limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, 
sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 

• Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó + 68,00m) 
e 	Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 
e 	Rua 8' da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas) 

Área de Recape: 5950,00 m2  
Colocação de placas de comunicação visual. 
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias; 
Capital social mínimo: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais); 
Preço máximo: R$ 282.338,50 (duzentos e oitenta e dois mil trezentos e trinta e oito reais e 
cinquenta centavos). 
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos. 

SAM 49 

4.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior a: 

Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ 

4.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o 
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais 
em até 20%. O valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do 
cronograrna físico-financeiro. 

ITEM DESCRIÇÃO - GRANDES ITENS 
PERCENTUAL DO 
VALOR GLOBAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,78% 
4 REVESTIMENTO 90,56% 
5 MEIO-FIO E SARJETA 3,40% 
7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 3,23% 

11 ENSAIOS TECNOLÓGICOS 2,03% 

4.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço 
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob 
pena de desclassificação. 

4.5 O prazo de execução e a data de início da (s) obra (s) será contado a partir do 110 
(décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato. 

4.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV 
sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR=S (112/10) 

R=SR—S 
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112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta. 

10 = índice INCC-D1/FGV do mês da proposta. 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta. 

SR = saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

5. ÍNDICES FINANCEIROS 

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n. ° 05 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) 
e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 

(LG) 
(valor maior que) 

(LC) 
(valor maior que)) 

(SG) 
(valor maior que) 

1 1 1 

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência 
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

6. RECURSOS FINANCEIROS. 

As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos 
Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município. 

7. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES. 

7.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou 
solicitada por meio do e-mail licita2chopinzinho.pr.gov.br. O licitador não assume 
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e 
anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de 
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 03.2. 

7.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2: 

a) carta-credencial (Modelo n. 0  01); 
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ° 02); 
c) atestado de visita (Modelo n. ° 03) ou  declaração formal de dispensa (Modelo n. ° 03.1); 
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. 2 04); 
e) capacidade financeira (Modelo n. 2 05); 
O declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação (Modelo n. ° 06); 
g) carta-proposta de preços (Modelo n. ° 07); 
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h) planilha de serviços (Modelo n, O  08); 
i) cronograma físico-financeiro (Modelo n. ' 09); 
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 

exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 10); 
k) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 

origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 
1) declaração de que a proponente enquadra-se como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

empresa individual de responsabilidade limitada, para fins de aplicação da Lei 
Complementar Federal n. O  123/2006 (Modelo n° 12); 

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n. 0  13); 

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. 0  14); 
o) anexo do Contrato - ensaios e declaração; 
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. 0  15) 

• q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. 0  16); 
r) elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) (Anexo 1); 
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II); 
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III). 
u) modelo de placa (Anexo IV) 
v) planilha de Insumos (Anexo V); 
w) BDI - composição (Anexo VI). 
x) declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n 9 do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal 
n° 8.666/93 (Modelo n° 17). 

7.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo n. 08) em 
meio digital. 

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

8.1 Poderão participar da presente licitação empresa do ramo, brasileira ou estrangeira, 
devidamente constituída. 

8.2 	Está impedido (a) de participar da licitação: 

1) o autor do projeto básico ou executivo da obra; 

2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 

3) empresa expressamente declarada .inidônea por qualquer órgão da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou 
impedida de contratar com o licitador. 

4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador; 

4.1) entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na 
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Declaração de Não Parentesco - Conforme Prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III, do Art. 9°, da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Modelo n° 17). 

5) consórcio de empresas. 

8.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar 
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 

9. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

9.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua 
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

9.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste 
edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N.'1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N.° 2- PROPOSTA DE PREÇOS. 

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e 
frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL 
CONCORRÊNCIA N° 5/2018 
ENVELOPE N°1- HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: / 	/2018 

RAZÃO SOCIAL 
CONCORRÊNCIA N° 5/2018 
ENVELOPE N°2- PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: 	/ /2018 

9.3 A proposta (envelopes n. ° 01 e n. ° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente 
à Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a 
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n. ° 01 
e n. O  02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da 
mesma. 

9.4 A proposta, os demais documentos, bem. como toda a correspondência trocada entre a 
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa Documentos de apoio, 
como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma 
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português. 

9.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra (s) 
proposta (s) (envelopes n°01 e n°02) será (ão) recebida (s). 

10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

10.1 Os documentos necessários à . habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento 
das propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão 
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estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no 
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) 
dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos 
itens 10.2, 1 "d", "e" e "f", 3 "d" e "g", 4 "b" e "d". As folhas deverão, preferencialmente, 
estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente. 

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n. ° 01: 

1) Quanto à Habilitação Jurídica: 

a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos (Modelo n° 13). 

b) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, Modelo n°10). 

c) declaração de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou empresa individual 
de responsabilidade limitada (EIRELI) para os fins da Lei Complementar Federal n. 
123/2006 (Modelo n°12), quando for o caso. 

d) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 

e) registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual. 

f) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração 
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de 
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores. 

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial, 
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com 
data de expedição não superior a 06 (seis) meses. 

g) comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

h) comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).  

i) Comprovante de ausência de registros junto ao Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade 	Administrativa 	/ 	CNJ 	 CNIA. 
(littp://www..ctij.jits.br/iniprobi,dade  adrnlconsultar requerido.php). 

J) declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9° da Lei Federal 
n° 8.666/93 (Modelo n° 17). 

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas: 
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a) federal, mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
tributos federais e dívida ativa da União.; 

b) estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa 
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda 
do Estado da sede da empresa; 

e) municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria 
de Fazenda da sede da empresa; 

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS); 

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

OBS: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser 
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial. 

3) Quanto à Qualificação Técnica: 

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ' 02); 

c) atestado de visita (Modelo n.° 03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de 
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra, 
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo 
de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (46) 3242-8626 data 
limite para o agendamento: 21/05/2018; au.declaração formal (Modelo n.° 03.1), assinada 
pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

d) atestado(s) e/ou declaração(ões), em nome da proponente, expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2, 
em quantidade igual ou superior coníbiiiie definido a seguir: 

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 
PAVIMENTAÇÃO COM CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ 

280,00 ton 

OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos 
serviços deverá ser atendida em um do (s) atestado (s) ou declaração (ões), sendo 
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permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço com a apresentação de, no 
máximo, 3 (três) atestados ou declarações. 

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 
obra (Modelo n.° 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico 
Profissional - CAT" do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2; 

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de 
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para 
dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da 
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados 
para a execução da (s) obra (i), confoime Anexo 1, caso não conste a relação mínima neste 
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos 
conforme análise do projeto, constando o nome, n. ° do RG, assinatura do responsável legal e 
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com 
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação 
(Modelo n. 015); 

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ° 16), 
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando 
nome, n. ° RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no 
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; 

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira: 

a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n. 205, apresentando as demonstrações 
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de: 

- liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e Solvência Geral(SG), 

tais índices serão calculados como se segue: 

LG = (AC ± RLP) / (PC + ELP) 

LC=(AC/PC) 

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

sendo: 

AC - ativo circulante 	 PC - passivo circulante 	AP - ativo permanente 
RLP - realizável a longo prazo 	ELP - exigível a longo prazo 
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Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais, obedecendo-se os limites previstos no item OS; 

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com 
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as 
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no 
Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ão) ser assinado (s) por profissional da contabilidade 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de 
validade; 

o d) comprovação do capital social de valor igual ou superior ao estabelecido no item 04.1; 

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. 01  e n. ° 2), por meio de índices 
oficiais específicos para o caso; 

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação (Modelo n. ' 06), em anexo. 

10.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou 
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente. 

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3, 
alíneas 'e", "f" e "g", com expressa autorização do licitador. 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N.° 2 

11.1 Deverá ser apresentado um envelope n. ° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo 
os documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, 
preferivelmente, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da 
proponente. 

1) Carta-proposta de Preços (Modelo n. O  07), digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. 
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá 
conter: 
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc; 
b) data; 
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; 
d) prazo de execução do objeto em dias; 

e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. ° 1 e n. ° 2) pela Comissão de 
Licitação. 

f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 
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OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da 
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de 
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a 
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. 
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a 
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços. 

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme 
(Modelo n. ° 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com 
respectiva assinatura, confoime item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha, 
obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na 
forma constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação. 

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n. ° 09), devidamente preenchido, constando o 
nome, número do registro no CREA!CAU e assinatura do responsável técnico indicado; e 
o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa. 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de 
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais 
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer 
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe peiiuitiram preparar uma proposta de 
preços completa e satisfatória. 

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na coluna 
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS". 

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na 
coluna "QUANTIDADES". 

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo 
n. ° 08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de 
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

12.51)everão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros 
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, 
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas 
necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08), na 
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço 
unitário. 

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08) na 
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da 
planilha de serviços. 

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo n. ° 08) na coluna 
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de 
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serviços. 

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 
mencione em um e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

13.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes 
n. ° 1 e n. O  2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os 
representantes que assim o desejarem, o envelope n. ° 2 que contém as propostas de preços e 
procederá à abertura dos envelopes n. ° 1 que contém a documentação de habilitação que será 
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n. ° 1 e n. O  2 o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com 
poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de 
Licitação a credencial (Modelo n. ° 01) com firma reconhecida, ou por meio de procuração 
passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em 
nenhum dos envelopes. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 

13.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de 
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n. O  1 e n. ° 2, ressalvados os erros e 
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação, 
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, 
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação. 

13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes 
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, 
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital. 
Não havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encerrará a sessão 
informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados 
pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e 
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes 
que assim o desejarem. 

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, 
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou 
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site 
oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 
ser registrado em ata. 
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13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro 
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência 
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, 
prevalecerá esta. 

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

13.11 A partir da divulgação do resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o 
disposto no Art. 109 da Lei Federal n. O  8.666/1993. Não havendo recursos, ou 
definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura 
dos envelopes n. ° 2, por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e/ou 
publicação na imprensa oficial). 

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na 
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao 
prazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante 
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos , a 
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas, 
os respectivos envelopes n.° 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das 
proponentes habilitadas. 

14. ABERTURA DO ENVELOPE N.° 2- PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes n. ° 2, a Comissão de Licitação 
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. ° 2, fechado e inviolado. Caso 
a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos 
meios convencionais, após a homologação da licitação. 

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n. O  2 das 
proponentes habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome 
da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de 
cada proposta. Os documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes presentes. 

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n, ° 2 será lavrada ata circunstanciada que será 
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. 

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global 
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, 
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza 
secundária, formal, que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou 
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente. 

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá 
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços 
e cronograma fisico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento, 
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serão efetuadas as devidas correções. 

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um 
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso), a 
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 

14.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 
unitário prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço 
unitário será corrigido. 

14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de 
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este. 

14.11 Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível 
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será 
remanejado para a última parcela do cronograma fisico-financeiro. 

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de 
ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro 
e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma. 

14.13 O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 

14.14 Será desclassificada a proposta: 

a) elaborada em desacordo com o presente edital; 

b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1; 
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital; 
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
f) que não aceite correção do cronograma fisico-financeiro; 
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento 
para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável 
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta. 

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do-menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta 
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) preço global orçado pelo licitador. 

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser 
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 
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mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos 
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor 
resultante do item 14.15 e o preço global analisado. 

14.18 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a 
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de 
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15. 

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais 
de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do 
resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei 
Federâl n. O  8.666/1993. 

14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor. 

15. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
(EIRELI) 

15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de sua regularidade fiscal (item 10.2, 2.1 "a" e "b"), mesmo que apresente 
alguma restrição. 

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME, 
EPP ou EIRELI. 

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas 
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não tenha 
sido apresentada ror outra ME. EPP ou EIRELI. 

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá 
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se 
presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não 
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada 
vencedora do certame e adjudicado õ objeto em seu favor. 

15.5 No caso de ME, EPP ou EIRELI ser declarada vencedora do certame e havendo alguma 
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da 
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
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15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para 
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da 
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. 
8.666/1993. 

15.7 Após a entrega das certidões e ànálise quanto à regularidade fiscal da proponente, a 
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 
proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na 
imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-
se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. 8.666/1993. 

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou 
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou 
EIRELI melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EIRELI remanescentes que se 
enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação. 

15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EIRELI, nos termos dos itens anteriores, 
o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do 
certame. 

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado 
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo 
PARANACIDADE. 

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada 
(Modelo n. O  14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do 
direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei. 

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de 
débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do 
Paraná. 

16.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar 
as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente 
licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei Federal n. O  8.666/1993. 

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO  E ADICIONAL 

17.1 A proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do termo de Contrato de 
Empreitada, a foiiiialização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 
servirá de garantia à fiei observância das obrigações contratuais. 

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver subitem 14.17). 

17.3 0 recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
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efetuada nos teiiiios do Art. 56, § 1°, 1, II e III da Lei Federal n. O  8.666/1993. 

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as 
garantias deverão ser devidamente prorrogadas. 

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo 
licitador. 

17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por 
requerimento mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada. 

18. PRAZOS 

18.1 Na contagem dos prazos previstos neste edital, excluir-se-á o dia da 
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou 
vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador. 

18.2 O prazo máximo para o início dos serviços é do 110  (décimo primeiro) dias a contar da 
data de assinatura do Contrato de Empreitada. 

18.3 O prazo de execução do objeto será contado a partir do 110  (décimo primeiro) dia da data 
de assinatura do Contrato de Empreitada. 

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula 
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada 

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, 
COMUNICAÇÃO 

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as noiivas estabelecidas nas especificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços 
executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação 
de ensaios necessários conforme Anexo 1 do contrato, parte integrante deste edital. 

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da 
minuta do Contrato de Empreitada. 
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21. PLACAS DE OBRA 

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da 
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo. 

22. PAGAMENTO 

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) 
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação correta de 
cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, 
desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das 
parcelas. 

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (urna) via, no protocolo geral na sede do 
licitador e devera ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma 
de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo 
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFJP/GFIP com as 
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão 
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada; 

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da 
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do 
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o 
comprovante do último recolhimento realizado. 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - C'NDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada; 

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
e.1) da ART pela CONTRATADA; 
e.2) comprovação de abertura da. matrícula CEI junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra 
confoiiiie projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova); 
f.2) do Teiiiio de Recebimento Provisório; 
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f.3) de comprovante, nos casos preyistos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. 
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA,, 

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

g.1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (is) de aquisição dos 
referidos materiais; 

g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11); 
g.3) original da primeira via da ATPF Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
—IBAMA; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos 
de madeira de origem nativa. 

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e 
pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento ocorrer após a realização de 
ensaio, conforme relação constante no orçamento. 

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima 
Sexta da minuta do Contrato de Empreitada. 

24. PENALIDADES 

24,1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na 
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada. 

25. RESCISÃO 

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de 
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de 
Contrato de Empreitada. 

26. DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 O licitador sC reserva o direito de revogai ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, 
sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

26,2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, 
não acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do 
edital. 

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá 
efetuar vistorias nas instalações das proponentes. 



26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos 
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes. 

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, 
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, 
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais 
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares. 

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, 
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os 
procedimentos a serem seguidos. 

26.8 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam 
declaradas feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente. 

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da 
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie. 

Chopinzinho-PR, 19 de abril de 2018. 

/ 	. enei Meloto 
Pres,itíenteUatomissão Permanente de Licitações 
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MODELO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

Local, 	de 	de 2018 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n° 5/2018. 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, (inserir o nome completo).  carteira de identidade (inserir o número e  
órão emissor),  na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente), 

vem, pela presente, informar a V. 	que o senhor (inserir o nome completo),  carteira de 
identidade (inserir onúmero e órão emissor)  , é a pessoa designada por nós para acompanhar a 
sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para 
assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e 
renunciar prazos recursais (opcional) ,a que se referir à licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

(Nome, RG O  e assinatura do responsável legal). 

(Nome, RG n° e assinatura do representante legal). 

Obs.: fuma reconhecida do responsável legal 
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MODELO N°02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Ref.: Edital de Concorrência no 5/2018 

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente).  declara que a mesma recebeu toda a 
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à 
execução do objeto da Concorrência supramencionada. 

Local, 	de 	de 201 

(Nome, RG O  e assinatura do responsável legal) •. 

o 
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MODELO NÊ 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Ref.: Edital de Concorrência n° 5/2018 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n2  218 de 
29/06/73 e ° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, 
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a 
referida licitação, é: 

No Nome Especialidade CREÁ. /CAU 
No 

Assinatura do 
responsável técnico 

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence m) 
ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços. 

Local, 	de 	 de 201. 

(Nome, RG a° e assinatura, do responsável legal) 

'li 



MODELO N°03 

ATESTADO DE VISITA 

Ref.: Edital de Concorrência no 

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo),  CREÁICAU n° (inserir o 

número) da proponente (inserir o nome da proponente),  devidamente credenciado, visitou o local 
da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe. 

Local, 	de 	de 201. 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo licitador). 

(Nome, n° CREA/CA U, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente) 

o 

1 
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MODELO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA 

Concorrência Nacional n° 5/2018 
Objeto: Recape Asfáitico em Vias Urbanas - SAM 49 
Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Fax: 
E-mail: 

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do 
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à 
Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que no o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a 
Contratante. 

de 	de 20 

(Nome, n GREA!A U, e assinatura do Responsável Técnico) 

An 



MODELO N2 05 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Ref.: Edital de Concorrência n° 5/2018 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. 
Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as 
demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 

LG = (AC + RLP) / (PC ± ELP) 

Liquidez corrente (LC) 

LC =AC/PC 

Solvência Geral (SG) 

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

AC - ativo circulante; 
	

RLP - realizável a longo prazo; 
AP - ativo permanente; 

	
ELP - exigível a longo prazo. 

PC - passivo circulante; 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 

Local, 	de 	de 201. 

Representante legal 	 Contador 
(Nome, RG n° e assinatura) 	 (nome, n° CRC e assinatura,) 
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MODELO N°06 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Ref.: Edital de Concorrência 0  5/2018 

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da oroponente),  declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e 
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e 
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local, 	de 	de 201. 

(Nome, RG 110  e assinatura do responsável legal) 

e 
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MODELO N°07 
(Razão social, endereço, telefone,  e-mail e CNPJ/MF). 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Local, 	de 	de 201. 

À Comissão de Licitação 

Ref.. Edital de Concorrência n° / 	 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. sas nossa proposta de preços, relativa à 
execução de 	, da licitação em epígrafe. 

O preço global proposto para execução da  obra objeto da licitação supramencionada é 
de R$ (inserir o valor da proposta)  (jnerir o valor por extenso). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de 
execução por extenso)  dias contados à partir do 110  (décimo primeiro) dia da data de 
assinatura do Contrato de Empreitada. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade)  ((inserir o  
prazo de validade  # or extenso)  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento 
das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

19 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO N°08 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

Ref.: Edital de Concorrência n° 5/2018 
MUNICÍPIO 
OBRA 

ITEM CÓDIGO ORIGEM DISCRIMINAÇÃ 
O DOS 

SERVIÇOS 

UNID. QUAJ"IT. PREÇO 
UNITÁRI 

O(R$) 

PREÇO 
PARCIAL 

(R$) 

PREÇO 
SUBTOTAL 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) (nome, cREA/CAU n° e assinatura Responsável Técnico 
habilitado) 
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1 
MODELO 09 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA NACIONAL N'512018 
PROPONENTE 

 

MUNICÍPIO / LOCAL ÁREA CONSTRUÍDA 
OBJETO 

 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 

DOS SERVIÇOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (dias) TOTAL COEF, 

30 60 90 120 150 180 210 SERVIÇO ACUMULADO INFL 
(%) 

R$ 

% 

% 
R$ 

% 

% 
TOTAL DA PARCELA R$ 

% 
TOTAL ACUMULADO 

carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carimbo, nome, no  RG e CREA e assinatura do engenheiro) 
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MODELO N°10 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E 
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA 

DE PROCEDÊNCIA LEGAL 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n° 5/2018 

Eu, (inserir o nome ),  RG (inserir o número do RG ),  legalmente nomeado 
representante da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ (inserir o número),  para 
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência n° 
(inserir o número ),  declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida 
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não 
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as 
sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 
§ 8°, inciso V da Lei Federal 9.605798, sem' prejuízo das implicações de ordem criminal 
contempladas na referida lei 

Local, 	de 	de 201 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente) 
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MODELO N°11 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA 

LEGAL 

Ref.: Edital de Concorrência n° 5/20.18 

Eu, (inserir o nome ),  RG (inserir o número do RG ),  legalmente nomeado 
representante da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ (inserir o número do 
CNP.J da proponente),  declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais, 
objeto do Contrato n° (inserir número).  somente foram utilizados produtos e subprodutos de 
madeira de origem (inserir a origem- nativa ou exótica),  de procedência legal, decorrentes de 
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de 
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que 'o não atendimento da presente exigência na fase de 
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 
da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo 
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei 

Local, 	de 	de 201. 

Nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente) 

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do 
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste:edital. 
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MODELO N°12 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (MIE), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

Ref. : Edital de Concorrência n' 5/2018 

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros).  

O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente 
constituído da proponente (inserir o nome da proponente,  declara sob as penas da Lei, que a 
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EIRELI, conforme conceito legal 
e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 
123/06. 

Local, 	de 	de 201—. 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 
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MODELO N° 13 

Ref. : Edital de Concorrência O  5/2018 

Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua. número, cidade e outros).  

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante 
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente)  declara, sob as penas da Lei, 
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Local, 	de 	de 201 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 
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MODELO N°14 

CONTRATO N° /2018 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR E A 
	NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZ1INHO-PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, CNPJ: 76.995.414/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni 
Scolar, portador da cédula de identidade R.G. n.° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 
009.378.889-40, e a empresa (inserir nome da empresa),  CNPJ (inserir n°,  localizada na (inserir 
endereço),  a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do 
representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°)  , inscrito no CPF 
sob n. ° (inserir n°),  residente na (inserir endereço),  firmam o presente Contrato de Empreitada 
com fundamento na Lei Federal n.° 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA datada de 
(inserir data),  protocolo n. ° (inserir n°)  conforme condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via 
urbana com serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com 
CBUQ, meio fio, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 

Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó + 68,00m) 
Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 

o Rua 8  da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas), 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações tecmcas e demais peças e documentos da licitação n.'  - 
/2018, fornecida pelo CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O preço global para a execução do objeto deste Contrato e de R$ (inserir valor) (inserir valor por 
extenso),  daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 
advindos da dotação orçamentária 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1205/17000 - 
1526/F979). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
E PRORROGAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, 
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inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até (inserir prazo de 
execução)  dias, contados a partir do 110  (décimo primeiro) dia da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada. 	 ::,... 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 110  (décimo primeiro) dia contado a partir 
da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

Parágrafo Segundo 

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) do aumento, por ato do. CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, 
obedecidos os limites fixados na lei; 
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse do CONTRATANTE; . 
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo 'à sua ocorrência; 
f) da supervenlência de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
g) de outros casos previstos em lei. 

Parágrafo Terceiro 

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser 
determinadas pelo. CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam 
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 

Parágrafo Quarto 

Ficando a . CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e 
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências 
cabíveis. Os atrasos provenientes de, greves.ocorri.das na CONTRATADA ou atrasos por parte 
de suas eventuais subcontratadas não podérão ser alegados como justificativa. 

Parágrafo Quinto 

O CONTRATANTE se reservao direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito à CONTRATADA de formular. qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da 
datada assinatura 'do ContratodeEmpreitada. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRJGÇÕESDACONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
b) manutenção e conservação da placa de obra até o recebimento definitivo da obra; 
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem.como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos aiinados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto 
e, quando for o caso, do inicio dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
e) manter, em todos: os: locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
f) dar ciência a fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato; 
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 
Diário de Ocorrência; 
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
k) fornecer em.tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer 
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizançlo inteiramente pela apresentação da planilha de 
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas  especificações técnicas que integram 
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 
conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios 
necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de 
Ensaios emitida pela CONTRATANTE. 
n) participar e fiuiiiai a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da 
cláusula sétima; e. 
o) elaborar, para ap1esentaão e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de 
execução.  
p) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual. 

Parágrafo Prinieiro 

O cronograma físico., de execução deverá ser, elaborado na modalidade GANTT e respectiva 
rede de precedências na modalidade PERT-CPM A CONTRATADA adotara como 
referência o cronograma fisico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do 
cronograma de execução, no qual constará: a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de 
execução e respectivas datas de início e término. 

Parágrafo Segundo 
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A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda 
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a 
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a 
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de 
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Terceiro 

As notificações refeiridás nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato. 

Parágrafo Quarto 

As despesas referentes ao consumo de agita' e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada; 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE se obriga a: 

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução 
do objeto do presente Contrato; 
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota 
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de 
controle tecnológicos, quando realizados; 
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios; 
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do 
objeto do presente Contrato;. 
O garantir à CONTRATADA acesso»  às suas instalações. 
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata. 
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o teimo de compatibilidade fisico financeiro. 

Parágrafo Único 

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes 
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal 
e responsável pelo objeto contratado, bem corno, supervisor do PARANACIDADE. Nessa 
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas 
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do 
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"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as 
noiiiias relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (Cinco) dias 
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação 
das parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na 
sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e 
foi 	rua de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo 
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as 
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão 
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 7  FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao 
FGTS/INSS, exclusivo daobra contratada;- 

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do ultimo 
recolhimento realizado. 

c) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados, da obra contratada; 

e) a liberação da primeira parcela fica cond4cionada a apresentação 
e.1) daART pela CONTRATADAA; 
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 	 : 
e.33) da quitação junto ao FGTS/C EF, por meio do CRS 

f) a liberação da ultima parcela fica condicionada a apresentação 
f.1) da certidão negativa de débitos ,,,.expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído (em caso de obra civil a CND devera conter a metragem da obra 
confoitrie projeto/área de reforma/áreade acréscimo/área nova); 
f.2) do Termo de Recebimento Provisório; 

E3) de comprovante, nos casos previstos de ligações definitivas de agua e energia elétrica.  
As despesas referentes ao ëonsurno dê água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
È4) quando necessário, do AS BUILT da obra. 
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e~ 

g) no mês em que ocorrer entrega de. produtos,. ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

g. 1) original(is) ou cópia(s) autentica(s) da() Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 
materiais; 
g.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica 
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° ii) em anexo; 
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambientee dos Recursos Naturais Renováveis 
—IBAMA; 
g.4) comprovante dó Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou 
subprodutos de madeira de. origem nativa. : 

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e 
pelo responsável da CONTRATADA -, quando o fatúramento ocorrer após a realização de 
ensaio. 

Parágrafo Primeiro 

O faturamento deverá ser efetuado, em nome do Município de Chopinzinho-PR - CNPJ n. 
76.995.414/0001-60. 

Parágrafo Segundo 

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a apresentação correta 
da fatura e recepção do recurso financeiro pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no 
montante de 2,0 % (dois por cento) ao mêsdo valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Terceiro 

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da propõsta, fridiante a aplicação do índice 1NCC DI/FGV, sobre o 
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR = S (112 Í10 

R=SR—S 

112 = índice INCC-D1/FGV do 12° mês após proposta. 

10 = índice 1NCC-]iiFGV dó mês da proposta. 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta. 

SR = saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o 
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valor contratual, acrescido da garantia adicional, se liou'er. 

Parágrafo Primeiro 

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, 
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo 

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o 
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais devera ser providenciada a renovação 
da garantia contemplando o novo perïodo. 

Parágrafo Terceiro 

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto 

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de 
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas 
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa- 

CLÁUSULA DÉCIMA'-DA FISCALiZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO 
CONTRATO 

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou 
arquitetos e servidor, respectivarnènte, ambos capacitados para exercerem essas funções. 

Parágrafo Primeiro 

Caberá a gestto do contrato àíao Sr. (a) Jovani Mrtins, CPF: 675.419.259-34, Servidor, 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projeto'a..quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplieaçAo :das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de coristaar irrguláridade cõmetida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
e) manter controles, adequados e :fetivõ. do rpresente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do. contrato. 

Parágrafo Segundo 
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Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Ronaldo Mióttó Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, 
Engenheiro Civil, CREA/PR: 138.208/D, e ao fiscal substituto Sr. (a) Christiano Dossa 
Silvestri, CPF: 022.185.389-89, Engeiheiro Civil, CREA/PR: 100.984/D, o acompanhamento 
da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as 
ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 
Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente a contar da formalização deste Contrato, à 
medição baseada nos serviços executados, elaborara o boletim de medição, verificara o 
andamento físico dos serviços e comparara com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo 
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no 
cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das 
penalidades previstas,sefor o caso. 
Ocorrendo a substituição dó fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou 
RRT. 

o Parágrafo Terceiro 

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos 
seguintes casos: 

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações; 
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização 
e/ou gestão tenham tomado providências; 
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e 

anuência da Supervisão do PARANACIDADE. 

Parágrafo Quarto 

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais 
peritos enviados pelo CONTRATAN [E: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

Parágrafo Quinto 

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 

Parágrafo Sexto 

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-fmanceiro, planilha de serviços, 
Boletim Diário de Ocorrências - BDO,õ qual., diariamente, deverá ser preenchido e rubricado 
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o 
manuseio da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo 

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
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prévia da fiscalização. 

Parágrafo Oitavo 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

Parágrafo Nono 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas: ou -emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, as quais não implicarão cor 	do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a fiscalização. 

Parágrafo Décimo 

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no 
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Entende-se por defeito, vício ou incorreção, oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas coma correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Décimo Segundo 

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta. 

Parágrafo Décimo Terceiro 

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade 
será revisar o crõnograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Quarto 
Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- 'DAS OBRAS PROVISÓRIAS 
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A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisôri cpie se façam necessárias à fiscalização, que deverá 
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo 

A aprovação pela fiscalização no altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo 
projeto de obras provisórias 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de 
obras provisórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) na 
obra, nos limites autorizados em. lei,:., 

Parágrafo Primeiro 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE ,e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo 
anterior. 

Parágrafo Segundo 

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante 
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites 
estabelecidos no càput desta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA`_ DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Os materiais, veículos, •1áqúinas e èliiãiintós 	serem empregados nos serviços 
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE,por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Único 

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência a mão-de-obra, matenais, artigos 1e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da' melhor ualidade em- suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em. que materiais, artigos e equipamentos são 
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mencionados nas especificações téciiças /ou memoriis como 'similar" a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTEdecidirásobe aqte.stão da similaridade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de pioteção individual - EPI, devera treinar e tomar obrigatório o 
uso dos EPIs 

Parágrafo Primeiro 

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRA TDA.: 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do 
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e 
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 

Parágrafo Terceiro 

Deverão ser observadas pela CONTR4JTADA .odas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seis empregados e aos materiais envolvidos 
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas à. segurança e medicinado trabalho. 

Parágrafo Quarto 

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, 
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das 
exigências de lei Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por 
atraso na execução da obra 

Parágrafo Quinto 

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para 
que seja proviuenciada a necessaria pericia 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÁ DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA responderá pel,a spli(dez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem corno pelo bom andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugna-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais 

Parágrafo Primeiro 
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Parágrafo Segundo 
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A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas :  ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial. ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquerato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações. 

Parágrafo Quarto 

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma 
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 
contratados, sob pena de incorrer em • descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 

Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele, decorra, a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 
de danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE 
ser responsabilizada por eles a nenhum titulo.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após 
a comunicação ao • CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo exceto. por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE.. A aceitação da i obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro 

O recebimento definitivo do objeto deste. Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 
dias do recebimento provisório, niedianté omissâo éspecificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 

obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

O recebimento provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 
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obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E 
SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa fisica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeirõ 

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas 
físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data 
da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais. 

Parágrafo Segundo 

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da 
CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer 
vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICORRLPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prévenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a 
Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se • comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem .quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de cot'rupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do preseiite contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seuS :prepostó s, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 	. . 	 . 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 
contrato, comportar-se de modo midôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, 
poderá sei aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da 
reparação dos danos a ele causados as seguintes penalidades 
a) advertência; 
b) multa de mora de. 0,1% (zero vírgula, ,umppr cento) ao dia, sobre o valor da parcela 
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será 
encaminhado para abertura de Pro cesso, Administrativo; 
c) multa compensatória, em caso de'.madimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da parcela inadirnphda 
d) multa compensatória, em caso de 'nadimplência total de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do contrato, 
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, RATANTE, pelo prazo que o Prefeito 
Municipal deteuninar, ate no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:  
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e. 1) recusar-se injustificadamente,; após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equtvalente dentro do prazo estabelecido pela 
Administração; . 

e.2) não mantiver sua prõposta; 
e.3) abandonar a execução do contrato; 
e 4) incorrer em inexecução contratual. 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, ate no máximo de 5 (cinco) anos, 
nas seguintes hipóteses:  

f 1) fizer declaração falsa na fase de habilitação, 
f.2) apresentar documento falso, 
E3 3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
procedimento, 

f.4) afastai ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagens de qualquer tipo, ou 
£5) agir de ma fé na relação contratual, comprovada em procedimento especifico, 
f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f.7) demonstrar não possuir idoneidade pàra contratar com a Administração, em virtude de 
atos ilícitos praticados, em especial infrações a ordem econômica, 
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma 
da Lei. 

Parágrafo Primeiro 

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de huidoneidade poderão 
ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do 
CONTRATADO. 	 ..... 

Parágrafo Segundo 

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do 
valor da garantia contratual. 	 .• 
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c~ 

Parágrafo Terceiro 

Se a multa aplicada for superior ao.vaiõr, da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o CONTRATADO pela sua diferença, que 

1
será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente. 

Parágrafo Quarto 

As penalidades previstas não excluem à possibilidade de rescisão administrativa do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas, 	 a aplicação das penalidades previstas na 
clausula anterior, o CONT RATNTF dará inicio a procedimento administrativo para 
apuração dos fatos e, quando for õ cas,, imputaição de penalidades, garantindo ao 
CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de 
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) quando ã CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer 
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

c) quando houver atraso dos s rviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, 
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e 
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro 

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará 
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação 
das demais penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo 

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará, a partir da data da sua assinatura, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto 
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, 
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f' da Cláusula 
Oitava deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA.DÚCIJMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente Contrato,-  para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA o instrumento convocatório,,, projetos, especificações técnicas, memoriais, 
proposta, planilha de serviços, cronogrãma físico-financeiro, anexos e pareceres que formam 
o processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor e aplicaveis a espécie.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA . DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporadas aeste Contrato, mediante.JIERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações tecnicas nos memQnals, nas quantidades, no prazo de execução 
ou nos valores, decorrentes das. obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência 
expressa e prévia do PARANAÇIDADE. 

Parágrafo único 
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Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da 
lei, não será neéessária anuência prévia do PARANACIDADE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos a ele vinculados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já 
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por 
extenso. 

Parágrafo Único 

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscaIiaçãô e aguardar instruções sobre os 
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor 
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está 
sendo executado o objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca), Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho, PR, de 	 de 2018. 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

CONTRATADA 

Ronaldo Miotto Martins 
Responsável pela Fiscalização 
CREA/CAU n° 138.208/D. 

Testemunhas: 

RG 

RG 
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tsi 

PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ PMF TRATAMENTOS (TST) 

ENSAIOS NECESSÁRIOS 

1) Revestimento em CBUQ / PMF 

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova 
com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com 
paquímetro, em quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média 
aritmética das quatro leituras) - mínimo 1 ensaio a cada 700 m2  de pista; 

- Percentagem de Betume Norma DNER-ME 053/94 mínimo 1 ensaio a cada 700 
m2  de pista; 

- Determinação da Densidade Aparente 	Norma DNER-ME 117/94 	mínimo 1 
ensaio a cada 700 m2  de pista; 

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica 
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura 
ensaio Marshall) mínimo 1 ensaio a cada 700 m2  de pista. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO-PR 

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos 

 

Programa 
SAM 	Lote 	Medição n° 
SIT no 

  

Empresa Contratada 
CNPJ 	N° Contrato Empreitada 

  

Valor do Contrato 
Valor Medido Acumulado 
Percentual Executado 

   

 

Serviços: 
	

(%) executado 

 

 

Terraplanagem: 
Reforço do Subleito: 
Regularização e compactação do subleito: Sub- 
base: 
Base: 
Revestimento: 

  

 

Declaro que forám realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no 
anexo 1 do contrato de empreitada, conforme normas técnicas vigentes, atestando que as 
espessuras médias das camadas estão de acordo com o projeto, bem como, atestando a qualidade 
dos serviços realizados. O pagamento está apto a ser realizado. 

 

Declaro a veracidade desta informação prestada. 

Local 	 data. 

  

  

Nome 
Formação 	- CREAICAU 
Responsável pela Fiscalização da Obra 
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MODELO 15 
RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Ô 
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MODELO 16 

 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 5/2018 

PROPONENTE : (inserir o nome da proponente)  

 

     

 

MUNICÍPIO / LOCAL: 

   

OBJETO: 
	

ÁREA CONSTRUÍDA - 

LOTE: 
	

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO Dos VEÍCULOS, MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO ( dias) 

30 60 90 120 150 180 210 240 

01 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

02 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

03 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

04 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

05 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

06 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

07 - UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

08 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

09 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

10 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

11 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

12 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

13 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

14 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

15 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

16 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

EXEMPLO: 

NN NONONONONONONONO U11JZAL 	-. 

QUANTIDADE 2 4 3 2 - 	2 

(inserir olocaft, (inserir a data)  de (inserir o mês)  de (inserir o ano) 

(Carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal). . 	(carimbo nome, RG n°,CREA n° e assinatura do engenh.biIitado) 



ANEXO! 

Ref.: Edital de Concorrência n° 5/2018. 

MUNICÍPIO: 

OBRA: 

1- ELEMENTOS GRÁFICOS 

56 
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ANEXO Ii 

Ref.: Edital de Concorrência n° 5/2018. 

MUNICÍPIO: 

OBRA: 

1 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS 
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1? 
ANEXO III 

Ref.: Edital de Concorrência n° 5/2018 

MUNICÍPIO: 

OBRA: 

1 RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES - ORÇAMENTO 
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ANEXO IV 

MODELO DE PLACA (CD) 

o 
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ANEXO V 
PLANILHA DE INSUMOS 

Município: 	 CI-IOPINZINHO 	 SAM 	 49 
Projeto: 	 RECAPE ASFALTICO 	 LOTE 	 01 
Local da Obra: PERIMETRO URBANO 
Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DMT CONSUMO UD ORÇAMENTO 

APROVADO 
km 'ton) QUANT 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
820000L DER Placa de Obra 4,00 x 2,00 un 1,00 

4 REVESTIMENTO 
PAV-77 PM 

curitiba 
Limpeza e Lavagem da pista ( Recape) m2 5.950,00 

561100 DER Pintura de ligação com RR-1C (Araucária) 400,00 0,0005 m2 8.730,00 
570000 DER CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - reperfilamento ton 133,44 
170500 DER mat CAP (Araucária) 400,00 0,0570 
transporte Areia 261,00 0,1000 
transporte Cal Hidratada CH-1 380,00 0,0150 
transporte Brita (usina) 0,8280 
transporte Massa 5,00 1,0000 
570000 DER CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - capa ton 571,20 
170500 DER mat CAP (Araucária) 400,00 0,0570 
transporte Areia 261,00 0,1000 
transporte Cal Hidratada CH-1 380,00 0,0150 
transporte Brita ( usina) 0,8280 
transporte Massa 5,00 1,0000 

5 MEIO-FIO E SARJETA - 
85335A SEIL Remoção e Recolocação de Meio-Fio m 390,00 
810300 DER Meio-Fio Simples DER - Tipo 3 - (0,034 m3) - Moldado "in loco" m 140,00 
transporte Cimento 400,00 0,0092 
transporte Areia 261,00 0,0326 
trans.orte Brita 5,00 0,0377 

7 SINALIZAÇAODETRANSITO 
822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrilica base solvente- (0,034 

m2/m2) 
m2 117,68 

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- (0,034 
m2/m2) 

m2 85,70 

820000G DER Placa sinalização refletiv.a-oõtógono (0,2160 m2/ud) + suporte METÁLICO un 6,00 
11 ENSAIOS TECNOLÕGICOS 

(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos para 
a extração de amostras para os ensaios tecnológicos, exceto da capa 
asfáltica, serão de responsabilidade da empresa executora da obra.) 

74022/35 SEIL Ensaio de Percentagem de Betume- Misturas Betuminosas un 9,00 
74022/53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica un 9,00 
74022/56 SEIL Ensaio de Densidade dó Material Betuminoso 	 1 un 9,00 

DAERIRS Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa un 9,00 
72872 SEIL Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe 

para extração de corpos de prova da capa asfáltica. 
5,0000 gb 1,00 
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PIS= 065 
FINSOCIAL = 200 

CPMF= 0•00 

1< 
ANEXO VI 

RIM (composição) 

BDI ATUAL -.DER / PAVIMENTAÇÃO 

ISS= 1 

TOTAL = 4,30 
ADMINISTRAÇÃO 10,00 
EVENTUAIS  
LUCRO 

5,00 
6,00 

BDI  27,69 

BD 1,043x 1,05 x 1,06 
BDI arredondado  7 

   

BDI Insumos de Petróleo 

 

17,7% 

   

Valor TotaI com BDI 513.838,67 
Vaiar Totai sem BDI 417.211,32 

BDI médio do Projeto 

 

23,2% 
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MODELO 17 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO  

INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com 

sede à Rua 	 , n° 	, no Município 	 , Estado 	, neste ato 

representada pelo Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	e inscrito(a) no 

CPF sob n° 	, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável 

técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (conjuges 

companheiros ou parentes) ou afim em linha reta colateral ou por adoção ate o 30  grau com as seguintes 

autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 

inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 

respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, 

responsabilizando-se civil administrativa e,-criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 

Declaração (Que possa caracterizar nepotismo contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR 

Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-

4/ParanavaiPR4a Câmara Cível).' 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade 	n°_. instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pelá licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 91  da Lei 

8.666/93.  

Por ser expressão de verdade, firmamos  presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declãraçãà, i' õp6nehté'dè Verá 'üuilizár formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo dó Cadastro Nacional de:PEssc'as JUrídics. CNPJ.. 
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Parentesco 

162 

Grau Linha Reta Ascendente J Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (á) 
3° Bisavô/Bisavó 1 Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogrà (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado Cunhado (a) - Irmão (á) do 

Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos-  (as) dó (a) Entéado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consanauíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) 

Padasto/Mádràsta; Cônu e do 	Neto 'a' g 	/ 	/ 
Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (á) 
3° Avô (ó) do (a) 

Padastro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 
(a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CI-IONNZINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 5,2018— 

O Município de Chopinzinho, Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 
(catorze) horas do dia 24 de maio do ano de 2018, na Rua Miguel Procópo 
Kurpel n 	3811, Bairro São Miguel cm Chopinzinho , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 
medida 

Prazo de 
execução 
(dias) 

Perimetro 
Urbano 

Rccape em CBUQ 5950,00 mi 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edita 	e seus respecti 'os modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
ictta2chopinzinho.pr.gov.br. lnforisiaçâes adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46) 3242-8614. 

Chopinzinho, PR, 19 de abril de 2018. 

Álvaro Déiiit Ceni Scolaro - Prefeito 



	Ditrio Ofiri,ii Ce,iiÍk,iilo Diaii,iinioeie 	li 

	14 
moi_OS, ,r0000 do Sim, 

38320/2018 

28 	1 61feira  120/Abr/2018 Edição n°10174 
DBUá 

1291 - E-mail lkitacoes@carlopolis.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o 

liteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser examinada no seguinte endereço Rua Benedito Sailes, n° 1.060. Centro - 

CarlópolisíPR, dos 08:00 às i7:0O horas. 

O Município de Chopinzinho, Paraná, torna público que fará realizar, ás 14:00 
(catorze) horas do dia 24 de maio do ano de 2018, na Rua Miguel Procópio 
Kurpel no 3811, Bairro São Miguel em Chopinzinho , Paraná, Brasil, 
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e scsi reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Ciarlópolis. 18 de abril de 2018. 

Hiroshi Kubo 

Prefeito Municipal 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Perímetro 
Urbano 

Recape em CBUQ 5.950,00 m0  180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
37984/2018 	. adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 

horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
licita2clsopinzinlso.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46) 3242-8614. 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA N' 10/2018 
Objeto: Alienação de lotes (Ares Industrial) localizados em Núcleo Industrial de 
propriedade do Município de Cascavel, no âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Econômico de Cascavel (Lei n°5422/2010). Abertura: 28/05/2018 às l4hOOmin. 
Critério de Julgamento: Maior oferta por item. Condições e prazos conforme Edital. 
O edital e informações poderão ser obtidos na Divisão de Licitações - Tel: (45)3321-
2237. Site: cascavel .atende.net(lscitações). Cascavel/PR, 19deabril de2018. Renato 
Augusto dos Santos, Diretor do Depso de Gestão de Compras e Administração. 

38265/2018 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO - CONCORRÊNCIA N.0  008/2018 

Encontra-se à disposição dos interessados, no portal cascavet.atende.net, a integra 
do Comunicado 1. Cascavel/PR, 19 de abril de 2018. Renato Augusto dos Santos, 
Di ator do Departamento de Gestão de Compras e Administração. 

38322/2018 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N' 28/2018 —M.C.A. 

Objeto: Registro de Preços para listuras e eventuais aquisições de baterias, bobina, 
disco tacógrafo e filtros para isso na frota de veículos, caiisinlsões, máquinas e 
ônibus da Administração Municipal, (a vigência do registro de preços será de 12 
meses). Abertura dia 08/05/2018 às 08:30 horas. Licitação exclusiva para ME, EPP 
e MCI sediadas no Município de Céu Azul, com possibilidade de participação de 
ME. EPPe MLI regionais quando não houvera efetiva participação de três empresas 
locais de Céu Azul. O texto do Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul.pr.gov. 
br ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref.comimpras 
netceu.coisi.br. Céu Azul/PR, 18/04/2018. Germano Bonamigo - Prefeito Municipal. 

37991/2018 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N°29/2018 —M.C.A. 

Objeto: Aquisiçào deum veículo automotor novo zero quilômetro tipo micro-ônibus 
para transporte de passageiros, equipado/transformado para cadeirante, lotação 
minnna 14 (quatorze) passageiro, mais 2 (dois) cadeirantes, mais 1(um) motorista, 
ano 201 7 ou 2018, modelo 2018, teto alto, com elevador de acesso para cadeirante 
e bit de ancoragem para embarque e desembarque para cadeira de rodas, referente 
a Resolução Ad Referendum 00005/2017 - CEAS/PR. Abertura dia 09/05/2018 
às 08:30 horas. O texto do Edital poderá ser obtido no site www.ceuazul.pr.gov. 
br ou no Paço Municipal de Céu Azul. Tel. 45-3266-1122, e-mail: prefcompras@  
netceu.conm.br. CéuAzul/PR, 18/04/2018. Gernisno Bonamigo -Prefeito Municipal. 

37993/2018 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N°30/2018 —M.C.A. 

Objetos: contratação de empresa para execução de serviços de auditoria médica 
perante aos serviços do SUS (Sistema Unico de Saúde) abrangido pela rede de saúde 
pública municipal. Abertura dia 10/05/2018 às 09:00 horas. A presente licmmação 
destina-se exclusivamente para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte  para 
cumprimento com o Artigo 49 da Lei Complementar Municipal is0  001/2015: em 
conformidade com o disposto no Art. 47,48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 
e Lei Complementar mio 147/2014. O texto do Edital poderá ser obtido no site www. 
eeuazsml.pr.gov.br  ou no Paço Municipal de Céu Azul, TeL 45-3266-1122, e-mail: 
prefcompras@isetceo.coin.hr.  Céu Azul/PR, 18/04/2018. Gerniaiso Bomsamnigo - 
Prefeito Municipal. 

38139/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZJNFIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' 5,'2018— 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°49/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 
MÓVEIS SOB MEDIDA PARA A CASA LAR IRMÃ ROSA (RECURSOS 
PPAS IV— SEDS) E MÓVEIS PARA O CRAS E CREAS (RECURSOS IFP III 
- SEDS E IGD-SUAS-MDS). Inicio do cadastro das propostas: a partir das 
681m00mims do dia 23 de abril de 2018 até às 081i00iuin do dia 07 de maio de 
2018. Abertura das propostas após às 081i00mimim do dia 07 de maio de 2018. 
Início da disputa de preços às 101a00min do dia 07 de maio de 2018. VALOR 
MÁXIMO: R8 34.527,00. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www tirstscues-o coso/ir.  O edital está disponível nos 
sites z7ç.sQxmsç.)san:alv.stuguz,)sr ousirw.sv.... 	 Prazo de 
entrega: 30 dias, da ordens de fornecimento. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 19 de abril de 2018. Ademir Antonio Aziliero - Presidente da 
CPL. 

3841 0/2018 

AVISO DE REABERTURA DE LICITACÃO  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°08/2018 
O MUNICÍPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conforrriidade com a Lei Federal N° 10.520/2002, Decreto Municipal Ni  05/2006 e 
Decreto Municipal 046/2015 e alterações posteriores, subsidiariamente, as Leia 
Federais N° 8.666/93 e 8.883/94 e 147/2014 torna público que se encontra a 
disposição dos interessados, a partir da data da publicação deste, até às 17h30min 
do dia 03/05/2018, o Edital do Pregão Presencial objetivando a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar - linha 8, a 
abertura dos envelopes será às OlhOOmin horas do dia 04/05/2018 na sala do Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Cariáva. 
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no site 
www.curiuva.pr.gov.br  e na Prefeitura Municipal de Cariú'is à Avenida Antonio 
Cunha, 81 - Centro, Csrrúva- PR. no horário comercial. 
Cariúna, 19 de abril de 2018. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 
Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

38272/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2018 
A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do Paraná, 
através de soa pregoeira, torna público que fará realizar-
se as 09h:00nsimm do dia 04 de Maio de 2018, licitação na 
modalidade Pregão Presencia] N° 009/2018, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO TIPO FURGÃO COM NO MINIMO 10° MT 
ADAPTADA PARAAMBULANCIATIPO SIMPLES REMOÇÃO CONFORME 
TERMO DE ADESÂO DAS RESOLUÇÕES SES A N° 1086/2017 E 1090/2017 
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE E ADESIVADA CONFORME 
MANUAL DE PADRONIZAÇÃO VISUAL DO APSUS LICITACÃO NÃO 

EXCLUSIVA PARA ME - EPP CONFORME .a,RT. 48, DA LC 123/06  comi forra e 

Chopinzinho, PR, 19 de abril de 2018. 

Álvaro Dênis Cmi Scolars - Prefeito 

Coronel Vivida 



O Município de Chopinzinho, Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 
(catorze) horas do dia 24 de maio do ano de 2018, na Rua Miguel Procópio 
Kurpel n° 3811, Bairro São Miguel em Chopinzinho , Paraná, Brasil, 
CONCORRENCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço, a preços fixos e sons reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Perímetro 
Urbano 

Recspe em CBUQ S. 950,00 m' 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	através 	do 	e-mail 
liciis2cIsopinzinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46) 3242-8614. 

Chopinzinho, PR, 19 de abril de 2018. 

Álvaro Dênis Cmi Scolaro - Prefeito 

28 	Gafeira  1 20/Abr/2018  - Ediçon° 10174 DánoOFICjALPaanná 
Comércio, odniciria o .Soriço 

1•65 

1291 - E-mail licitacoes@carIopo1is.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o 

Inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, aderidos e anexos, poderá 

ser examinada no seguinte endereço Rua Benedito Salies, n° 1.060, Centro - 

Carlópolis! PR, das 08:00 às 17:00 horas. 

Carlópolis, 18 de abril de 2018. 

Hiroshi Kubo 

Prefeito Municipal 

37984/2018 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N" 10/2018 
Objeto: Alienação de lotes (Arca Industrial) localizados em Núcleo Industrial de 
propriedade do Município de Cascavel, no âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Econômico de Cascavel (Lei n°5422/2010). Abertura: 28/0512018 às 14h00min. 
Critério de Julgamento: Maior oferta por item. Condições e prazos conforme Edital. 
O edital e informações poderão ser obtidos na Divisão de Licitações - Tel: (45)3321-
2237. Site: cascavel.atende.net  (licitações). Cascavel/PR, 19 de abril de 2018. Ensaio 
Augusto dos Santos, Diretor do Depto de Gestão de Compras e Administração. 

38265/2018 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO - CONCORRÊNCIA N.° 008/2018 

Encontra-se à disposição dos interessados, no portal cascsveí.atende.net, a íntegra 
do Comunicado 1. Cascavel/PR, 19 de abril de 2018. Renato Augusto dos Santos, 
Diretor do Departamento de Gestão de Compras e Administração. 

38322/2018 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PE 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N°28/2018 —M.C.A. 

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de baterias, bobina, 
disco tacágrafo e filtros para uso na frota de veículos, caminhões, máquinas ç 
ônibus da Administração Municipal, (a vigência do registro de preços será de 12 
meses). Abertura dia 08/05/2018 às 08:30 limas. Licitação exclusiva para ME, EPP 
e J\4E1 sediadas no Município de Céu Azul, com possibilidade de participação de 
ME, EPP e MEl regionais quando não houvera efetiva participação de três empresas 
locais de Céu Azul. O texto do Edital poderá ser obtido no sito www.ceuazul.pr.gov. 
br ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref.conipraã@  
netceu.com.br. Céu Azul/PR, 18/04/2018. Germano Bonaniigo - Prefeito Municipal. 

37991/2018 

MUNICÍPIO DE CÉU-AZUL  - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGO N° 29/2018 —M.C.A. 

Objeto: Aquisição de um veículo automotor novo zero quilômetro tipo micro-ônibus 
para transporte de passageiros, equipado/trsnsfornsado para cadeirante, lotação 
mínima 14 (quatorze) passageiro. inata 2 (dois) cadeirantes, mais l(uns) motorista, 
ano 2017 ou 2018, modelo 2011, teto alto, corri elevador de acesso para cadeirante 
e kit de ancoragem para embarque e desembarque para cadeira de rodas, referente 
a Resolução Ad Referendum n°005/2017 - CEAS/PR. Abertura dia 09/05/2018 
às 08:30 horas. O texto do Edital poderá ser obtido tio site www.ceuazul.pr.gov. 
br ou tio Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: pref.áompras@  
nsiceu.coin.br. Céu Azul/PR, 18/04/2018. Germano Bonamigo - Prefeito Municipal. 

37993/2018 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N°30/2018 —M.C.A. 

Objeto: contratação de empresa para execução de serviços de auditoria médica 
perante aos serviços do SUS (Sistema Unico de Saúde) abrangido pela rede desaúde 
pública municipal. Abertura dia 10/05/2018 às 09:00 horas. A presente licitação 
destina-se exclusivamente para Micro Empresas e Empresas de Pesiueno Porte para 
cumprimento com o Artigo 49 da Lei Complementar Municipal n° 001/2015: em 
conformidade com o disposto tio Art. 47,48 e 49 da Lei Complementar 123/2006 
e Lei Complementar n° 147/2014. O texto do Edital poderá ser obtido no sito www. 
ccuazul.pr.gov.br  ou tio Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3266-1122, e-mail: 

pref.compras@netceu.com.br.  Céu Azul/PR, 18/04/2018. Germano Bonainigo - 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AVISO DE LICITA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 5,2018— 

38320/2018 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°49/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE 
MOVEIS SOB MEDIDA PARA A CASA LAR IRMÃ ROSA (RECURSOS 
PPAS IV - SEDS) E MÓVEIS PARA O CRAS E CREAS (RECURSOS IFP III 
- SEDS E IGD-SUAS-MDS). Início do cadastro das propostas: a partir das 
081i00mmu do dia 23 de abril de 2018 até às 08lm00min do dia 07 de maio de 
2018. Abertura das propostas após às OlhOOmiu do dia 07 de maio de 2018. 
Inicio da disputa de preços às lOhOOmin do dia 07 de maio de 2018. VALOR 
MÁXIMO: ES 34.527,00. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.licilacoes-e.convbr. O edital está disponível nos 
sães s7trç.isrioazivs:vmnuls:gov.isr: ou vow.icirgggtu::ecr,m.hr. Prazo de 
entrega:  30 dias, da ordens de fornecimento. Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 19 de abril de 2018. Ademir Antonio Aziliero - Presidente da 
CPL. 

38410/2018 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°08/2018 
O MUNICÍPIO DE CURJÚVA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, de 
conformidade com a Lei Federal N° 10.52012002, Decreto Municipal E° 05/2006 e 
Decreto Municipal 046/2015 e alterações posteriores, subsidiariamente, as Leis 
Federais N° 8.666/93 e 8.883/94 e 147/2014 torna público que se encontra a 
disposição dos inleresnados, a partir da data da publicação deste, até ás 17h30mis 
do dia 03/05/2018, o Editei do Pregão Presencial objetivando a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar - linha 8, a 
abertura dos envelopes será às OIhOOmin horas do dia 04/05/2018 na sala do Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Curiúva. 
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no alIe 
www.curmuva.pr.gov.br  e na Prefeitura Municipal de Curiúva à Avenida Antonio 
Cunha, 81 - Centro, Curiúva - PR, no horário comercial. 
Curiúva, 19 de abril de 2018. 
LUCIANA MARÍLIA DA COSTA 
Pregoeira 
NATA NAEL MOURA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

38272/2018 

DIAMANTE DO SUL PARANÁ 

MA REGISTRO DE PREÇOS N°009/2018 
Diamante do Sul, Estado do Paraná, 

a, torna público que fará realizar-
04 de Maio de 2018, licitação na 
encial N° 009/2019, cujo objeto é 

JLO TIPO FURGÃO COM NO MINIMO 10° MT 
CIA TIPO SIMPLES REMOÇÃO CONFORME 
SOLUÇOES SESA No 1086/2017 E 1090/2017 
L DE SAÚDE E ADESIVADA CONFORME 

°AO VISUAL DO APSUS LICITACÃO NÃO 
EXCLUSIVA PARA ME - EPP. CONFORME ART. 48 DA LC 123/06 conforme 

OCUMENTO CERTIFICADÍ 

CÓDIGO LOCALIZADOR: 
286202818 

Documento emmlidoem 20/04/2018 084420 

Diário Oficiai Com. Ind. e Serviços,,  
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Para verificara aulenticidade desta página, basta i 
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CO14CORRÉNCIA PÚBLICA N'25912010—SESI .VP 
COATO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FIS1CD INTERNO PARA INSTALAÇAO 
E FUNÇIONAMSNTD DE CANINA NAS DEPENOÊNCIAS DA UNIDADE 
DO SESI CAMBE 
AEERTURIS'a7 DE MAIO DE 2018' I4HS6MIN 

'a 

COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA-COCEL 
CNPJ/MF N.0s 75.805.0951000140 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do - Conselho de Administração do 
Companhia Cuorpolorguonse de Energia -. COCEL. 00 0150 

do suas atribuiçõcrs csfotot&riac convoca os acionistas desta 
000lcessionaria, pura reunirem-se cor ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA O EXTRAORDINÁRIA, o realizar-se no dia 27 de 
abril de 2016, em primeira convocação ás 10:00 horas e, urrl 
Segunda convocação ás 16:30 fitarás, uro sura sede ti Rua R:Ii 
Barbosa , o.'. 520, nesta cidade de Campo Largo, estudo do 
Paraná, para deliberarem sobro o seputnse Ordens do Dia: 
1) EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
a) Apreciação do Relatório da Diretoria. Demonstrações 

Contdhero, Parecer do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal e Parecer dos Auditores independentes, 
rofi'rerlteo ao exerciolio de 2017 

bi Outros Assuntos cIo interesso da Compaohia. 
2) EM ASSEMBLEIA GERAL. EXTRAORDINÁRIA 
a) Apreciação e votoção do proposta do Conselho do 

Administração e dor Diretotia pai 'aoamonto do Capital Social, 
e co006qüsote alteração do 64-580 51 dos Estatutos Sociais. 

b) Destituição de membros do Conselho de Adrrmioistraçdo; 
SI Eleição de, nembrcs do Conselho de Administração troo 

lermos do SrI, 8° do Estatuto Social' 
d) Destituição de membros do Conselho Fiscal; 
e) Eleição de membros do Coosoiho Fiscal nas tormos doArt. 

19 do Estatuto Social; 
6) 	Outros Assuntos de Interesse da Companhia, 

Campo Largo. 12 de abril de 2010. 
REIZO ASSAHIDA 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL lO' 12212016'SESIISENAI 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÀD DE SEAVICD 
DE COFFEE SR8AK PARA UNIDADE OS AMPERE 
DIOrAI)AABERTS1RA: 02 DE MAIO DE 2516 AS 10:28 HORAS 

EI)J'LA i, os; coPovoc:,nçÁ() 38' ASSOOMIOI,EIA 
(;ERALORD!NARLA 9(Jf ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRA0R1I8NÃR1A 

2 O 	

Curitiba, textafAro, 20 de ubril de 2018 edição 10.890 Publicidade Legal 

( 	PREFEITURA MUNICIPAL 05 CHOPINZINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRCNÇ4A N' 542018 

de Ciispinziniia. Parunà, cílio plibtce que Ia00 realizar, ás 
14:00 (calcrzoj ho:as do dia 24 au 31015 do aos de 2010, os Rua Migue 
2,ouô;ãnl<urpn]s'S011, SAno São M,guei ciii Ciiopirrz:rrr,o Paçarã, Era 

CONCORRE4OCIA, sob rsq:oie de orrrpreilsda por preço qisbal, Ope 
v,nnor preço, a 1:03,05 l:nss O soro reaglore. cio(s) 5000inieis( cOrais', 

 

 

Lçua: do 	 Olçula 
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doOu de credidu 
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PCI 1n0110 Urbano S0 CEUO 5.950,0-0 re' 100 

 

 

Is Posta Técnica Cc III O intuit 1001 cIa SObA 1' 14C50 1.1531 crives rlrsdelss, 
aderidos aIrosos poderá ser 0110minana rio Orrdnrsgs anona indicada, no 
ilr,rãrio crrneocial, 'rir snlrnirads arrendo de e-mail 1:ciro20.cbopinzirlhs.pi. 
gov.3r Irrior,nuÇõe. orl:çi9000,, d!olciaueperlrcios 60 esel.rrnornrdnlo do-
110,5,, nor ennmrnhnhados ir Cnfliiusáo 00 liAtocàn no eirdocrimn eu 0.0101 
Coloro :re-rei000ds.- 1Maio90 )46r 3242.6614. 

Ciiapinai'rho. PR. 19 de abril do 2016 

Alvaro Odes Coei Scolors proleilo 

 

      

Súmula de Pedido Renovação de Licença de 
Operação 

Condor Ouço: Cerrier Limitada. CNPJ 76.180.406i0027.65 

forno público que requereu & Secretaria Municipal do Moio 
Ambienfo do, Curitiba u renovação do Licooça de Operação, 
para Hipermercado. situado na Ruo Visconde do Serro Frio, 164, 
Sairro Novo Mundo, Curitiba, Purtoná. 

EDITAL N' 0012616 
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Siitt CllllslIdlldliml :13 NOnItIrt'Cd Ac'itltliStuV Mii URIS S.A. o 
CC OCliIr,11'ÇIcl010 ,'tsí,zitslrlziu 1(0421 Oc',titm&t'is 	Assosoblola 
Oos'at ExIt'au7rst(n,irio, 11 003,400 rerilizadas 1111 sc'cie do 
1110115 	111'hoirIatç1ti de Cu:'ílilru S.A. 	ão 84 hora., e 31) 
irouclras, itri 11111 27 ate crh,'il 311' 2018, ',rr OICI,IieISrrCIt: 
1 E\IsAoL\tota J ,t C_E IkA,LORDI\'cRlO 

.1 ,lix,,mo 	e 	tl1911',IsSiíll 	(liii', - t)elltlrllstrlcç',lliS 	Uiooncc(t'os. 
,rl,lbl1lreCr'idO011ll li RclOiíli,1-1tC- l)ircl,:rcs, cl tlolzsçcl Polrim,eoiol, 
De111011oIrà,7i00 de Aciuttsdo, Dz060ndlo'oç&o dá E't5710 do C:lixc 4 
cl455Io18 slí,111SlI'cSlfOtiVl7I, leist cosaso P304i'cess dc, 01211061111 FjSi"31 
e itirs m\usiIllItCrs, 101411 llj1, 2r1 50025'l3iIl ('sido me 31.12.2117. 
1.1 Klei4o oi,, Msttobiio tbimliV05 10 S1iIOCIIICS cti 
C,'rcrs,ltllo (11,1401 e foxoçii& 1111 0704)llctiVu 011mOIl5dr0ÇA) 

(0:3. 102 do LA s.° 6404,70 e oro. 14 do Ediosuil) Sociol). 
- liM ASSI';MItt,l;Ir's ((fiNAl, tX'IRA(iRDIN,"sRIA: 

2.1 1 I,rio,,rlciç,Iç:lci ct:r :us,Iesl,I do CutiIlot Sueissi lui va lor do RI 
500 000,0t3 (qcoicslsoafs'r. mil mais), cecclíontc sshocri ão p40151cIloI' 

tacto aeiroaoto csIçjOcoirúoia Prefeitura .\'ltnsieipal tIa Csiitiba já 
OlirIlVuct,,pelui'lãrAí1SCclibt0000 oral l,%lidl1lAlIOúl'Ií,,slo 1 
2,2 l>I011OSlste tio dim,e,llo de 0,411:101 	 lio valoi de 
R%31 .711'l-,OO (OiISqolout:l O 01411 11111, nOt300lltOS e sIaictrO reais). 
cndo 15 4,619,00 (quatro toil, OCi6i'OtttOO 7 stuoc'OttOl O SOVO 

reais) mrod(oaiio sádia, crperasivuul dos PlanosC,rmsnilãi'ic'rs 4111 

periltulIl de 20 17 e 10.6 47055,110 I(I5005lmIo vSete mil  zioqsr0010 
4011105 03014), aleclillr,l'4 c'dlI(lOdrperaCisOclOt do Pisico ('111001441) N,'io 

t'CA 116 do ps'cílodCc :1, 21)17171,15 leisclisol l'raÇeisursI Misniesçrot 

113 Cul'iliha. 
2.11 Osliqv 005011101, de (11311-moo dii Sc'eieslo,le. 

C',lr(iibls,,l6tio obril de 2018. 
5( 55 t0lt)l0°st\11 \ tI> 

Presi,lcole slu 111(135 S.A. 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL 151' 52812515 - PMM - COM COTA 
EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 	i 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 009l20lIlLIC 
MODALIDADE: Pregão Presencial para Reccisiro de, Preços. 
TIPO: Menor preço unitário do liam. 
OBJETO: Contrafação de empresa lpara aqslisiçde de Materiei 
Hidráulico, Ferramentas, Materiais de Construção, areja e 1 
pedras, conforme especificações o quonlidacies constantes rio 
Anexo 1 TERMO DE REFERÊNCIA, 
EGISLAÇÃOr Lei Federal o' 8681 de 21 do (1111110 de 1993. 
eï Pederai e" 08.520 de lide julho do 2002: Oecretc, Federal 

1° 7,582/2010. de 23 de )auairo de 2013; Decreto Marricipal 
1.50512006, 120 212 de 001053,12 de 2008; Descolo Mcooiorpel 1557 
de 27 de março de 2007 e Lei Cornpleo,snlar 0° 125 do 04 de 
dezembro de 200Ó som Alteromçãodla Lei Corn.plsmelrlar 147/20 14 1 
e l.lemuio legislação epIlcáoel. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA 
CREDENCIAMENTO e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 09 
DE MAIO DE 201$ AS 00:00 NORAS (HORARIO DE ERASiLIA) l 

LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA 
DO PREGAO: Prefeitura tt4unioipol de Marmeleiro, oituocte 05 
Aveoida Moceli, 265 centro, na cidade CIO tlotarloeluiro Estudo 1 
do Paraná. sela de reuniões no dia 09 de maio de 2015 corri inicio 1 

às 06:00 horas, 
O Edital e seus anexas poderão ser adquiridos ria Prefeitura 
Municipal, no endereço Avenida MacaS. o' 255, Centro. Pose 
146) 3525.8107 ao 6105, Marmeleiro, Estado do Parand, do 20 
aS' feios, nos darários das 00:30 ão 11:30, odes 13:30 ão 07:00 
horas, onde poder8o ser consultadas o adquiridas grorllitamnlofe, 1 
e pelo Cite I123LO1JIIEI:dliiihulQp(í2çl0i)I:. 
INFORMAÇOES: informações e esclarecimentos adicionais, no 
endereço e leleforre ocupe citado. 

Merloreleiro, 19 do abril de 2815 
Tlmaís Verginio Biava 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÀO PRESENCIAL N' 29/2018— PMM - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N1 068125111.LIC 
MODALIDADE: Pregão Presemn'ial para Registro de Preços. 
TIPO: Menor oalar global do lote. 
COM LOTES EXCLUSIVOS PARA MEIEPP 
OBJETO: Cotitlatação de empíesa loura efetuar S'er'.licOO Ido 
recapagena de p005mdtic.os da Frota do Deporramento de Vlnçãa 
e Obras e Urlaarlismo 6 OeI'ebç06 no conserto, vu20arri400ão. 
montagem o do P60255 serviços de geometria e sllehamsotc doa 
Veículos O máquinas da frota municipal conforme especificações o 
qunntidsde3005stamlloo do Anoco 1—TERMO DE REFERENCIA. 
LEGISLAÇAO; Lei Foderol 065666100, de 21 de junho de 1063. 
Lei Federal o' 10.5210 de lide )IIIhS de 2002; Decreto Federai 
o' 7,892!2012, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Municipal mr° 
1 510)2006, de 20 de outubro de 2085; Decreto Municipal 1067 
de 27 de rrlorçode 2007 e Lei Complemerlfar n' 123 ,.te 14 de 
dezembro de 2005 com Alteração do Lei Complomentar 14712014 
e demais legislação aplicável. 
DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA 
CREDENCIAMENTO e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: IS 
DE MAIO DE 7011) Ato 05:30 HORAS (NORÁRIO DE ORASÍLIA). 
LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PUBLICA . 
DO PREGÃO: Prefeitura rtumsisipaI do Marmeleiro, situada no 
Avenida Maooli, 255 « centra, ou cidade de Marmeleiro Estado 
do Paraná saia de reuniões- rio dia lIde moio de 2016 ccl:, início 
ão 05:00 l',o 
O Edital o seus anexos poderão ser adquiridos ou Prefeitura 
Municipal, 00 endereça Avenida Macaui, s' 256, Centro, Fone 
(46) 3525.5107 ou 5100. Marmeleiro, Estado do Pelaria: do 2' 
aS' feira, nos horários dos 05:30 ão 11:30, e dos 13.20 àS 17:00 1 
horas, onde poderão ser consultadas e ãdçisiridon gratuitamente. 
e pelo Oite wrs3sr,trqrinSiõiOot2r.00drbt. 
INFORMAÇOES: informações e esclarecimentos edic,onaie, no 
endereço e telefone acirro citado, 

Marmeleiro, 'iS de abril soe 2015. 
Thais Vorgirdo Biavo 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°52012018— PMM - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11° 06112018.LIC 
MODALIDADE: Pregão E.letrõnioo 
TIPO: Menor preço unitária do item. 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
um caminhão cotetor de residuos recicláveis, coolorme' 
espec5coç5es cossf0010a do Anexo 1 - Termo de Referãnoie 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n5 8658IE3, de 21 de jun'no de 1003, 
Lei Federal 5 10.520 deli do julho de 2002: Decreto Federai 01 

5450 de 21 de meia de 2005; Decreto Municipal ri' 1.51912006, 
de 20 do outubro de 2005: Decreto latunicipul 2.235 de 72 de 
dezelr',bro 2011 eLel ConpIercecIal' ri0 123 de 14 de dezembro 
de 2006 co, ,Altereçáo da Lei Colnplbroesiar 14712014 e demais 1 

legislação aplicável, bem como os normas vigentes e aplicáveis 
ao objeto do presente licitação. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 5, Partir das 09:00 horas 
do dia 24 de abril de 20IE.  
TERMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 12:00' 
110555 do olhe 01 CIO maio de 2015.  
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: s50Ji0000 
'31a otis 05 de meio fie 2011,1, 

horário de Brasilia (DF), 
LOCAL: (i5lleç000le,oç.ai~ 
AQUISICAO DO EDITAL: S'iluo surw.marmelSSlI,pr.00v.br  o 
Iiitaçoes.e.cem, r. 
INFORMAÇOES: 05007280500 - í4El 3525 8107 ou 3525- 
5108 Prefuitura 

Marmeleiro, 113 do abril 602018. 
TI,aia Vergimlio Riava 

Pregoeiro 

Para todas as rolerdacias de tempo será observada o 
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I000VaEeLio000, e' 727.20051780(4,1132460208 -(48)140368*0 
E.enrororod400errrÃ400,,orck - .E8d1WUsraeaeaIrAZste.pe4,0do 
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AVISA SE 185003500 SE UCICAÇÃO (AOIAl200ÇEO 

08. LICITAÇÃO NAM8000000E 01(10601 orcro:sr:rAi. se 05/orlA 

2001 000511(0 00(0(0(1 

cri, .'IICIO'CÇCOE4AMESAUC.CEIEIIT8040 palisr.00ror 53 88/2(58 
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(~DIARIO DO SUDOESTE 

Publicaçoes Legais 
Caderno Integrante da Edição no 71221 Pato Branco, 20 de abril de 2018  

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

Câmara Municipal de Vitorino 
7í 18 

CONSÓRCIO INTERMUCEICIPAI_ SE SALDE - GONIMS 
ATOS GO GESTOR 
REsolu058 03 84

6 
do IS do abril da 2018. 

Súmula: CrrIAed2O fErRA OrpregarlA do qadro /AOAIOflO/ rio 00315521/A 
.0162/ ria SoVo/a - COE/ME 

A publica/No na /fllO)P5 011$ 001035/010 r050nP,a.00 diSpErLol 045 snrflonlnr 
11fl44'ÇOICOC 	AIOrrSiI:/or,: 	'Ir/$ciuA-ourruurr:c 08:/croA' 

CONSÓRCIO INTE0000NICIPAL DE SAÚDE 
ATO DO GESTOR 

EDITAL 5.' 10912015, Col1505r/çSo de AenduriIltOS 000,OAO2OC 1.132 4 0400 do 
051,/lar ArIrororrIrOlivo 1: ROSSON FA.TI31l E FERNANDA FRI.TRACO Ira 
Soleç/io Pública do Consórcio I0100000/C/00i do Saúde. 
CONSIDERANDO E odIlai 010 dilerolra 1110 Solo/cOo PUEIIAE do CONIMS N.- 

do 
T

SE 	raSo/lo do finar da SaI,ção Pública Ore 
rorofsrlojd,de oOrrr o Ed/lui E' 028/20I4-CP/CONIMS, de 20 do abril da 2014; 
CONSIDERANDO o En/riArlArO da 0/1322 85411184 OrLorAorsrliddilE rir 
preer.rllrmonta (restas. a Sol de nUA prejudical o andamento aos soro LAOS do 
CEOSEESE O IEIOIOO (18,00105301 jlrslraorrolrra EOLAVIL000'SIr orotrlrr,,oIor 10) 505111013) 
enderaAa 	 eiatrÃnlAo' 	 ASA IrAfliniS 70/nor 

L'RIiVESI 1 íRA 5,IIVNIIVIP.AI. 00/ IVIIOI'INZINIIO 

A7'IS0 1)1/1.10! I'AOTÃO 

borrEI. III' COEI 010115VN6'I.4 E' 5(11110.- 

2) \1o;r;cip/c cio (VIIOp/lI/.IAI3O. POu1/Aú. 	Corro 1A1ÃIPCA qur I'aoú roali,rr as l'I 

100151.00/ 1110105 do dia 2.4 1101111110 lIA 	100 120 21118.11) 1(110 lo/urrE1 PI'OAApIO 

Krrro.ri ~ î /0011. 	Ilourrrr 	Rio 	5,lroiso1 	Von 	rClrrrIrrIooirrIio 	. 	POrorrú. 	Brasil. 

5V0N( 'CIOIUVNClA. sAL 0S03lToO do 000proucrrd.r por rodo p10301, ripA- Irrorlor 

II 	112003500150:10,0: 1241101,10. 111111) $l/rlIr/Ai001') pIora/rI' 

O/o/oro 

cosI/Ardor 

lilrIlIArI,: 010 	1 
...00.101IA 	 Ir/lar) 

Pr,rrrrrolrr, 	 Roocr4ro Olor ('RIJO, 
L;rI,m 	1 

5 9)11.0111 	o' 	101/ 

A 	Prrcir 	Túoroour o 	Cloro) 	4' 	0100114' 	141111111 	FrIoiol' 2 	54)10 	10011001/1 000 	ortociclos. 
AJCO2ATOOIIAXOA. 10020011 Cor A'o:rrlliIlOdO irA rrdor03e .00io,rr 	rirdoordo. ,rc 

rolAra 	COIT000//,/I 	0,11 	501 	riodo 	'/I9i'40'1i0 	- 	do 	0100111 
o sírrr4rrroiriro.pr.5rrc 	Ão. 	lrrI',irroar'Jorr A2jAIOI1,11. rIAViri,rS 	o prrlijos 	ir: 

o'/rrl,rrrcrrlroAlõ 	1/crer/o 	040 	rrr,rrrrcrrlinjor 	ir 	Crrrrrirslro 	Ir 	LrAí0400OIE 

OitlIOl'AOI) 11110.11111111(0010 rlll'rlororlAdrt( - 'VnIR4I" 1434)242.57' 14 

'Clrorrjaoirol;p. PR. 11) d,, olrori rio 21) i?, 

Á1c200 Ooio 	Cerro Soolnoo - ProRolo 

CEIFASSes MUNICIPaL DE OLEVELÃNEI8, EsTaDo 80 PARANA 

ra8r,,I,dçSa S SE CO, 0238)00824 019010 08025(83008 (OCr, PuoOa0008r. RmeEa (24(059,534, 

(oazooSc00000ScçÁOOr,,oI0802400n/nIsSso rr,aola,orraaaa;000 
C—EtANDIA - PR DATA DE 

SÚMULA DE RECEBIMENTO oo LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A rnrper8a AVÍCOLA PATO BRANCO LIDA. torna público qarr recobra do Ins-

lilaloAerhirnlal do Poraná IAS a Lirraçrr de Operação 03 138036 rncllidr na 

da8adc06103121118 parI alividacir de AVICUITURA RECRIA DE MATRIZ P11-

SADA, Ioraliaado VIr Loror IS Ali,, Coç.rdor- 0ÁI21,lo do Ilulro liraaro - drnrrorida-

da núnico N22- \'loorinrr '10. 

PREFEITURA MaNISIPOL DE CLETELANDIO, ESTADO 00 PARANÁ 
0080LOOAÇRO 080008 POESENOOL (0 8308019 - 70000005 Cl 02312018 0,0 da ,0E000 

,001:102, la 
-

"89,0041, 00802510 002115 0 CO2L SACI '008,UuoSo la 900090 00,001:102,00,001:102,
- rIra/orados, de Coes 951,8,0.  0508700,. 2581001506021 ,rOalerC 525000/904280a abeTO O, 0,004,, 

504*0. 005438,9 	1801/4,58.0,1000,190 ar/TOlO/O a00001,SSe IA .—. 5,0,5,2,08 la EeE8/,çSr de 
,055020e a,,ra*,rr,r20, IIOI088IEEOE1SOE0OflIaIde r,siArCOdaCaOArçuaAnI,d,/S001lI41o,Sa0d8, 
1a5' S,or,500,, D,p,0,0,rtO, 0/5:89. aIo 2,5120000 Co aSno erre' ro aorpea,, 881,0181 da 
1801995 es080alru21 08,2805180 des00000eOall,05e0)ÍC rrar,,000a,a,,r,ruç,ol:r,Iaul:eas,larro,1o,, 
081,20, laLA 010660 rAm udao1adas1o1S07000 da reTpo-udAl2daOa 1,851,0,4, erose,,,: E. 008,904,, 
00,000,, e,peoaIA,d, 0, eeeaolEl de Se/IÇO de 50000205510 llaoSpOola e Oa,l:rralãa COR O,IarIpldO 

031000321202(1 00220, rol 0,8,0:2,40, a ,,020lroçtl, ('8,5/000025 laremA de 0,04000 	'Ode 
Real En,E:Aoracalo 800)000501,180,110,, a, 00aaao le:Allr, ao, 'deaS,o 01,0,1)00 010100, da 
Oroearr,,E,r,ro 00 00,010. 008(0 CASACO, nre,arsaçu, 08(05011 20 7005 005 10500, 5000,0 - 5100(1, 050000bO' 00.1012552001.00 - 

/00205 	/00EOTA 	LIDA, 	0074 	905 	P. 
01 180 227/0201.20 

LACO'. 0003,30003,04 	 00020,20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÀNDOP, ESTADO DO PARANÁ 
0032000 SE PREÇOS W. 001O018-PBCL6O-P000eS0SS' 2S201 RESULTADO OS HABILITAÇÃO 
O PIES/dente 0, CoIr00820 P013eaneele 4,0,8,42,6. norreada IceS,, 02,ala M,oiApaI, 20,0,182, 000rer, 
3'. 323/L O, de 024, aSIlE, 4520)7, al,Ed,n08 40 4/05880 38 20/90 0'. 105. 1(3683034 '.0, Lá 05 
ESTe/SE, 4523 2, 24,18 de 3533, asa,, aIteoçOe,, T800R PUBLICO 11. —ido—d, a 210/505,3, da 
pra,, 00,531, se, apnsaero83a de leaararntrra. 302,1 amdderadas 5,5/5,02, P11 palRe,, 0, 
1058833 (0 88I,)Sr, as cores,,, aSaS,: ERSOSEL INDUSTRIA  E 00860510 OS ARI500EDOS LIDA 
C,NPJ. 0'. I0.056dSb2001.51 CONSTRUTORA BERT000ELO LiDO 05N 0,4. n'. 00.444.185/000l-e4 
SECIRVICCARI MATERIAIS DE aONS'rnoçOa.CLEVELAeIO/o croA-elo a N.pJ o'.oT aooaarlor,,.aa 
00000* E5SENO{SOIA LTCACNPJ, e', lO0rTESf/*Or.00 Da orasrra larreo, Ia,r, 3954cM Ia, la 
,a090a,aaa'eabr:ladaaerrp,,sa asú,a. P0) 03 aPreTaESda a —Macio ,oEOaoa Real, 0, 3,00, 
Ie,0108IO, NOROCI 1TLI.CS 09 0,9, ES 83202 5005aOr.a2 01,022,013.19 da ,MI de 2510, 00(050804 
R000SECORREO DE OLIVEIRA P,,A2oeIe 200800/91010,105380,0, U82a5E81 

S 	PREFEITURA MUNICIPAL DECLETELÁNDIP, ESTADO DO PARANÁ 
TOMADA AO 005000 SS *18018 _085LOV -P00003005' 0218010 ASSALTADO 06 JUL0050000 
E0LAOO]EIA0ÇA0VPr08,dalred,Carr:,sSoP,rrraraOadoLca,r,48,o,0na,20a,U,aOrata,laUr,sip2 
a/laR, 0070000,,' 021110,20024,1411010,2037. ,landarror ao 2spootr e OIRO/e 3001(61,0101' 

040508.202108 Iate da 1000, E 1022 2i231,24231,24802 —^ ,24802 TORCIA 0260/00 a ,a,r/02000/E80020 co 

ESCOL A
. 	

LOA  

180 : 
0001 

5: 

/ 	O'Lo580 
- 	05 (01, 

0104STourOoAeE000l/CELOL100 
000(32 ASOEr000IA LOCA 

305500.40 
00140058 

LOAS 5' 02 'e AOSST000AO 00 E/DOS O COLOCAÇ0O CO 0108A 015731100, PARA FINS 57 
I5510LAÇÂ0 DE PARQUES INFANTIS E GAS00003S. SAN OSSO/IS 1205JO/PAIC SUO 6000/5/550 00 
SOLOS. 001430 MU0000 0000000 sErro. 4IC/3'iIO DO ROCHA LOUROS E VOTOS 150 PONTOS 

Lora 	,nr  
li 

EA,Araas,o 1 	 SGEodaar/p:eeo 
I'LoSOr 	' OUOLFrAENGESAA0IOLTOA 
O'LAgOr 	' Oro/O 120040)1 UA700I4/S 00 000I5500Ç0S' - 

	 _97/qrÇlrinlIRSi 
La50400 

02 
OL005LIROIA LTOA.ME 

08,075,00 

' 	04 
CONSTRUTORABERTONCE—DA 

4'S,0,o 	' 52/COREL /S00500IA 000008010 DE 
02:5000005 CrOA 

123— 07 
¶2500331 

Forra rolO, da LIE AÇO,, 

MUNi/lOrO SE CL090LÂNDOC 

PORTARIAN' 19012013 

ADEMIR JOSÉ OHELLER, PrefeIta da CIEveIOcd,o, Estada da Paraná, no 

das alobLições que lhe sã. EOTE,Idas par La 

RESOLVE. 

A,E.1 , DOS/goa, aS peseoa aba/co 000/nadas Para, soba preddATsa do 

pl/0EEO, SOOp010 CanOA MUnelpal da Transporte Escolar: 

OeprEsonEarla da Seee,lariu Mune/par de Edua,S1a/ 

ROMILDA SE FÁTIMA BRANCO-PRESIDENTE 

00. 4,309.276.0/PR CP: 551.008120-15 

aap,,saeeanoa das OiealaraS do REdE Esl200aI/ 

FABIANA PERIN GOSPERIN 

00:7.001.00103020 COE, 035.545 419-07 

RopeesasEaete das D/e,earas de RELIa MonroIpoI/ 

CARLA CRISTINA F000LARI DE ASILA 

EG:4,400,220.S/PC 5FF: 6134,822.219-49 

Repeesanlanta dos PAIS Oa Aoeas: 

JANISE DOS CANTOS 
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otftujdo pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 	 Ano Vil - Edição N°1591) 	 Página Si 077 

,PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPNZINHO 

DECRETO N°178/2018 DE 19 DE ABRIL DE 2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Gerar do Município e dá outras 
providências. 
O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CHOPINZiNHO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere o inciso IV, do Artigo 4°, da Lei Municipal n 3.677/017, 
de 06/12/2017. DECRETA: 
Art. 1°—Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.00000 (Duzentos 
mi reais) no Orçamento Geral do Município conforme Lei Municipal n 3677/2017, de 
06/12/2017 na classificação funcional programática abaixo: 

cõOioo NOMENCLATURA FONTE VALOR 

SECRETARIA OS PASmE 
0702 FUNOO MUNICIPAL 00 SAUDE 

1030200 162041 Comercie. Ieterreueieipei de eaude-cONIMC 

3.3.71.7031 MATERIAL DE CONSUMO (1301) 404 1556u,ou 

1030200162.042 Bloco dr Atoeçle de Médio o Silo ceropl. Aleb. o Hospitelac 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERcEIR0s-pessoAju 494 199.440.00 

[TOTAL 200.000.01 

Art. 21—Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da abertura dos créditos 
serão utilizados por anulação parcial de dotação, conforme abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

5500ETNOIADS SAUDE 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE 

fl3o203162.042 01cm la Aiee300 de Médio e AhCoepl. 5mb. e Hospiiolor 

3.3.95.39 OUTROS SERV.00s 13E 7ERCE1I405-PESSO4JU 496 200.000.00 

TOTAL 200.000.00 

Art. 31—Este Decreto entra em vigor na data de sus publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 19 DE ABRIL DE 2018. 
Álvaro D. Ceni Scolaro - Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°5/2018 

O Município de Chopirtzinho, Paraná, torna público que fará realizar, às 14:00 (catorze) 
horas do dia 24 de maio do ano de 2016, na Rua Miguel Procópio KLIrpel o° 3811, 
Bairro São Miguel em Chopinzinho , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
á5Uinte(s) obra(s), 	

1 
Loedoobie10 

PorlereBe Urb0001 R000po em CBUO 	 15050,00 e' 	 130 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou 
solicitada através do e-mail licita2chopinzinho,pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação 
no endereço OLI e-mail acima mencionados -Telefone (46) 3242-8614. 
Chopinzinho, PR, 19 de abril de 2018. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

o 

Ceetiüoaçdo Oficial de Tempo 110 Obseevatdrio 
Nacieoat. Ministério d Ciência e Te400logia 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 
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Aurélio Basso. no 378, centro, C&Itenário do Sul-PR, até o dia 30 de  
Abril de 2018,  para apresentação da documentação, conforme 
estabelecido no item 9.5. O não comparecimento dentro do prazo 
estipulado implicará na desclassificação do Candidato (item 9.4 do 
Edital n°001/2014): 
1 - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade e fotocópia: 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia: 
1V - Comprovante de voto na última eleição ou justificativa da 
ausência e fotocópia: 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia (quando for o caso): 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 
fotocópia, quando couber; 
IX - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 
X - Atestado de sanidade física e mental,-
XI 

ental;
XI - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 
(cinco) últimos anos; 
XII— Comprovante de escolaridade exigida e fotocópia; 
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou 
função pública e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e 
valores que constituem seu patrimônio. 

ANDIDATO (A) CLASSIFICAÇÃO CARGO 

Cristina Ferreira de Lista 

 

Professora 

   

Centenário do Sul, 18 de Abril de 2018 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:71`13A137139 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO CONCORRÊNCIA N'5/2018 - RECAPE ASFÁLTICO - 

PROJETO SAM 49-SEDU 

AVISO  DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N"5/2018 
O Município de Chopinzinho, Paraná, torna público que fará realizar, 
às 14:00 (catorze) horas do dia 24 de maio do ano de 2018. na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel em Chopinzinho 
Paraná, Brasil, CONCORRENCIA, sob regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local da objeto Objeto 
Quantidade 	e 
medida 

unidade 	de Prazo 
(ditas) 

de execução 

Perimetra Urbano Recape em CBUQ 5.950,00 io tgO 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 
indicado, no Horário comercial, ou solicitada através do e-mail: 
licitachopinzinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (46) 
3242-8614. 

Chopinzinho, PR, 19 de abril de 2018. 

LUIZ NICA CIO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Tânia Teixeira Ribeiro 

Código Identificador:539141A9 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:D59E8569 

ESTADOI)OPARAN 
PREFEITURA ll \H i i'.i . 1)1: ('1 IOl'l\Zl\IHJ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO N°. 46 DE 19 DE ABRIL DE 2018 

ATO DO GESTOR 
Resolução N°. 46 de 19 de abril de 2018 

Súmula: Conceder férias à empregada do quadro 
funcional do Consórcio Intermunicipal de Saúde - 
CONIMS. 

O Presidente do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - 
CONIMS, Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social, 
Contrato de Consórcio Público, Plano de Empregos e Salários. 
Resolução N°. 074/2016, e: 

CONSIDERANDO a programação das férias dos empregados do 
CONIMS; 

CONSIDERANDO o Plano de Empregos e Salários e a Consolidação 
das Leis do Trabalho; 

RESOLVE: 

Art. V. Conceder férias ao Senhor Maria Cecília Sanches Soares 
Vannucchi, função de Advogada. Período de Aquisição: 30/01/2017 a 
29/01/2018 devendo a mesma gozá-las no período de 23/04/2018 a 
04/05/2018. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco, PR, 19 de abril de 2018. 

ALTAIR JOSE GASPARETTO 
Presidente do Consórcio 

i•:s 1 .U0 1)0 	.i 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N"02/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2018 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa para adequação da estrutura 
predial da Câmara Municipal de Colombo, à Lei de Acessibilidade, no 
que concerne a corrimões e readequações dos banheiros, 
compreendendo Guarda Corpo Interno, Guarda de Corpo Externo 
(Rampa de Acesso), Rampa de Acesso a Porta Principal, e por fim 
Banheiros. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Nos termos do §2°, do art. 22, 
da Lei 8666/93, poderão participar da presente Licitação somente os 
interessados que possuam CADASTRO atualizado na Prefeitura 
Municipal de Colombo, válido na data da abertura da presente 
licitação; ou, aqueles que atenderem a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior  à data do recebimento 
das propostas, observada a necessária qualificação eo atendimento 
das disposições previstas no edital. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: Dia 14 de maio de 2018 às 
15 (quinze) horas. 

LOCAL: Sala de reuniões da Câmara Municipal de Colombo, 
localizada na Rua Francisco Busato, 8005 - Centro. 

RECEBIMENTO: A documentação e as propostas serão recebidas 
até às 14h30min do dia 14 de maio de 2018. no Protocolo da Câmara 
Municipal de Colombo. 
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INFORMAÇÕES: Esclarecimentos referentes à presente licitação e 
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 



CARA VAGGIO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N2  05/2018 

Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 

limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, sinalização 

horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

DECLARAÇÃO DE TRABALHADORES MENORES 

O signatário da presente, o senhor FELIPE CORTESE VARISCO, representante legalmente 

constituído da proponente CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA declara, sob as penas da Lei, 

que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

Cascavel, 24 de maio de 2018 

Felipe Cortese Varisco 

RG: 7.584.230-9 

CPF: 007.052.229-42 

Sócio Administrador 

Rua da Imigração, 1205 - Nova Cidade - CEP 85.803-030 
E-mail: licitacaocaravaggio.eom.br  



Cascavel, 24 de maio de 2018 
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CARA VAGGIO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N2  05/2018 

Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 

limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, sinalização 

horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM 

EXÓTICA, OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL 

Eu, FELIPE CORTESE VARISCO, RG 7.584.230-9, legalmente nomeado representante da 
proponente CARA VAGGIO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 04.929.130/0001-64, para o fim de 
qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência nQ 005/2018, 
declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida licitação somente serão 

utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de 

procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal 

aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o no 

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 

8, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal 

contempladas na referida lei. 

/ Felipe Cortese Varisco 

RG: 7.584.230-9 

CPF: 007.052.229-42 

Sócio Administrador 

Rua da Imigração, 1205 -Nova Cidade - CEP 85.803-030 
E-mail: licitacao(caravaggio.eom.br  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.929.130/0001-64 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/02/2002 

   

NOME EMPRESARIAL 

CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4313-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
4211-1 -01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4212-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.11-1-02 -Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
41.20-4-00 -Construção de edifícios 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
4930-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos 
0810-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado 
08.99-1-99 - Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
11.21-6-00 - Fabricação de águas envasadas 
11.22-4-99 - Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas anteriormente 
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DA IMIORACAO 

  

NÚMERO 

1205 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.803-030 
BAIRRO/DISTRITO 

NOVA CIDADE 

  

MUNIC (pio 
CASCAVEL 

 

UF 

PR 

   

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

orcacascavelorcacontabilidade.com.br  

 

TELEFONE 

(45) 3324-5256 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n5  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/0512018 às 10:37:58 (data e hora de Brasília). 

   

Página: 1/1 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

JUNTA COMERCIAL 
O PRAN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/04/2016 10:40 SOB N' 20162900619r 
PROTOCOLO: 162900619 DE 27/04/2016. CÓDIGO DE VERIFXCAÇÀO 
11600193321. NIRE: 41204748937. 
CARAVAGGIO CONSTRUTORA LIDA 

Libertad Bogus 
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 27/04/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste do,,me,,t-., ce 	 Ç4,, 	.., 5 
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CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 04.929.13010001-64 

NIRE: 412 0474893 7 
FL: 01/06 

FELIPE CORTESE VARISCO, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
empresário, engenheiro civil nascido em 15/09/1981, natural de Cascavel * PR, residente .e 
domiciliado na Rua Pedro Ivo, no. 2239, Bairro Country, Cep: 85813230 - Cascavel - PR, 
portador da Cadeira Profissional Registro Nacional no. 170541426-5 e CREA/PR n°. 94739/D, 
portador da cédula de Identidade Civil RG 7.584.230-9 SSP PR e CPF n°. 007.052.229-42; 
JORGE TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural de Capitão Leônidas 
Marques - Paraná, nascido em 11/04/1975, residente e domiciliado na Rua São Paulo, n°. 
2151, apto 03, Centro, CEP 85.801-021, Cascavel - Paraná, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG n°. 6.825.414-0 SSP PR e CPF n°. 995.337,079-68; ANTONIO VANDERLEI 
TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, natural 
de Salto do Lontra - Paraná, nascido em 13/06/1966, residente e domiciliado na Rua da 
Imigração, n°. 1205, Jardim Nova Cidade, CEP 85.803-030, Cascavel - Paraná, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG n°. 4.342.807-1 SSP PR e CPF n°. 663.371.279-00 e; MARCOS 
EDUARDO LORINI VARISCO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, natural de Cascavel - 
Paraná, nascido em 24107/1990, residente e domiciliado na Rua Voluntários da Pátria, n°. 
1889, Bairro Country, CEP 85.812-160, Cascavel - Paraná, portador da Cédula de identidade 
Civil RG no. 9.403.769-7 SSPIPR e CPF n°. 075.073.53923; únicos só cios componentes da 
sociedade empresária que gira sob o nome de CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA, com 
sede na Rua da Imigração, n°. 1205, Bairro Nova Cidade, Cep. 85.803-030, em Cascavel - 
Paraná, com contrato social arquivado na JUCEPAR sob NIRE: 41204748937 em sessão de 
26/02/2002 e última alteração contratual arquivada sob n°. 20162861699 em sessão de 
19/04/2016 e inscrita no CNPJ sob n°. 04.929.130/0001-64, resolvem por este instrumento 
particular de alteração contratual ALTERAR e CONSOLIDAR o contrato primitivo em 
conformidade com a lei 10.406/02 e subsidio da lei 6.404/76, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira: O capital social de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), divididos em 
6.000.000 (seis milhões) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma ,é aumentado 
para R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) divididos em 12.000.000 (doze milhões) de 
quotas de R$ 1,00 cada uma, cujo aumento no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de 
reais) é integralizado nesta data com a apropriação da conta Reserva de Lucro, sendo em 
2012 R$ 926.083,23, em 2013 R$ 3.915.095,57 e em 2014 R$ 1.158.821,20 e fica assim 
distribuído entre os sócios: 

1 - FELIPE CORTESE VARISCO: que possuía na sociedade 4.680.000 (quatro milhões 
seiscentos e oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa .a ter 9.360.000 (nove 
milhões trezentos e sessenta mil) quotas, sendo o aumento de R$ 4.680.000,00 (quatro 
milhões seiscentos e oitenta mil reais), nesta data integralizados com a apropriação da conta 
Reserva de Lucro. 
2 - JORGE TEIXEIRA: que possuía na sociedade 540.000 (quinhentos e quarenta mil) quotas 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa ater 1.080.000 (um milhão e.oitenta mii) quotas, sendo 
o aumento de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), nesta data integralizados com 
a apropriação da conta Reserva de Lucro. 



1" 

CARAVAGGI0 CONSTRUTORA LTDA 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 04.929.130/0001-64 
N1RE: 41 2 0474893 7 

FL: 02/06 
3 - ANTONIO VANDERLEI TEIXEIRA: que possuía na sociedade 540.000 (quinhentos e 
quarenta mil) quotas de R$ 100 (um real) cada uma, passa a ter 11.080.000'00 milhão e 
oitenta mil) quotas, sondo o aumento de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), 
nesta data integralizados com a apropriação da conta Reserva de Lucro. 

4 - MARCOS EDUARDO LORINI VARISCO: que possuía na sociedade 240.000 (duzentos e 
quarenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, passa a ter 480.000 (quatrocentos e 
oitenta mil) quotas, sendo o aumento de R$ 240,000,00 (duzentos e quarenta mil reais), nesta 
data integralizados com a apropriação da conta Reserva de Lucro. 

Cláusula Segunda: Em decorrência da presente alteração o capital social de R$ 
12.000.000,00 (Doze milhões de reais), divididos em 12.000.000 (Doze milhões) de quotas de 
valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, fica assim distribuído entre ossócios: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL (R$) CAPITAL (%) 
FELIPE CORTESE VARISCO 9.360.000 9.360.000,00 78% 
JORGE TEIXEIRA 1.080.000 1.080.000100 09% 
ANTONIO VANDERLEI TEIXEIRA 1.080.000 1.080.0 00,00 09% 
MARCOS EDUARDO LORINI VARISCO 480.000 480.000,00 04% 
TOTAL 12.000.000 12.000.000100 100% 

Cláusula Terceira: O Objeto social da sociedade fica alterado para Obras de terraplanagem, 
drenagem, saneamento, pavimentação asfáltica, poliédrica e viária; Construção de rodõvias, 
ferrovias, aeroportos, viadutos, pontes, túneis, passarelas, autoestradas e outras vias não 
urbanas; Serviços de sinalização de rodovias e aeroportos; Indústria e comércio da construção 
civil; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção; Fabricação. e comércio de 
artefatos de cimento para uso na construção; Fabricação, transporte e comércio de asfalto, 
CBUQ e derivados de petróleo; Fabricação, transporte, e aplicação de concreto usinado; 
Realizar a pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento dos recursos minerais no território 
nacional; Comércio de materiais de construção em geral; Fabricação de águas envasadas e 
naturais; Comércio varejista e atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada; Loteamento e compra , e venda de imóveis próprios. 

Cláusula Quarta: O endereço residencial do sócio FELIPE CORTESE VARISCO fica alterado 
para a Rua Pari-ria, n°. 677, Residencial Treviso, Bairro Santo Inácio, CEP 85808-457 em 
Cascavel/PR; 

Cláusula Quinta: O endereço residencial do sócio JORGE TEIXEIRA fica alterado para a Rua 
Israel da Vigo Silveira, n°. 1569, Bairro Nova Cidade, CEP 85803-040 em Cascavel/PR; 

Cláusula Sexta: O endereço residencial do sócio MARCOS EDUARDO LORINI VARISCO, 
fica alterado para a Rua Manaus, n°. 2396, Bairro Cancelli, Cep: 85811-030 em Cascavel/PR. 
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CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 04.929.130/0001-64 
NIRE: 41 2 0474893 7 

FL: 03/06 
Cláusula Sétima: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes. 

Cláusula Oitava: Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 04.929.130/0001-64 

NIRE: 41204748937 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

FELIPE CORTESE VARISCO, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
empresário, engenheiro civil, nascido em 15/09/1981, natural de Cascavel — PR, residente e 
domiciliado na Rua Parma, n°. 677, Residencial Treviso, Bairro Santo Inácio, CEP 85808-457 
em Cascavel/PR, portador da Carteira Profissional Registro Nacional n°. 170541426-5 e 
CREAIPR n°. 94739/D, portador da cédula de Identidade Civil RG 7.584.230-9 SSP PR e CPF 
no. 007.052.229-42; JORGE TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, maior,, empresário, natural de 
Capitão Leônidas Marques - Paraná, nascido em 11/04/1975, residente e domiciliado na Rua 
Israel da Vigo Silveira, n°. 1569, Bairro Nova Cidade., CEP 85803-040 em Cascavel/PR, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG no. 6.825.414-0 SSP PR e CPF n°. 995.337,079-68; 
ANTONIO VANDERLEI TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de 
Bens, empresário, natural de Salto do Lontra - Paraná, nascido em 1310611966, residente e 
domiciliado na Rua da Imigração, no. 1205, Jardim Nova Cidade, CEP 85.803-030, Cascavel — 
Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG n°. 4.342.807-1 SSP PR e CPF n°. 
663.371.279-00 e; MARCOS EDUARDO LORINI VARISCO, brasileiro, solteiro, maior, 
empresário, natural de Cascavel - Paraná, nascido em 24/07/1990, residente e domiciliado na 
Rua Manaus, n°. 2396, Bairro Cancelli, Cep: 85811-030 em Cascavel/PR, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG n°. 9.403,769-7 SSP/PR e CPF n°. 075.073.539-23; únicos sócios 
componentes da sociedade empresária que gira sob o nome de CARAVAGGIO 
CONSTRUTORA LTDA, com sede na Rua da Imigração, n°. 1205, Bairro Nova Cidade, Cep. 
85.803-030, em Cascavel — Paraná, com contrato social arquivado na JUCEPAR sob NIRE: 
41204748937 em sessão de 26/02/2002 e última alteração contratual arquivada sob n°. 
20162861699 em sessão de 19/04/2016 e inscrita no CNPJ sob n°. 04.929.130/0001-64, 
resolvem por este instrumento particular de alteração contratual CONSOLIDAR o contrato 
primitivo, em conformidade com a lei 10.406/02 e subsídio da lei 6.404/76, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial CARAVAGGIO 
CONSTRUTORA LTDA. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem a sua sede na Rua da Imigração, n°. 1205, Bairro Nova 
Cidade, Cep. 85803-030 em Cascavel - PR. 
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CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 04.929.13010001-64 
NIRE 41 2 0474893 7 

FL: 04/06 
Cláusula Terceira: A sociedade tem por objetivo o ramo de Obras de terraplanagem, 
drenagem, saneamento, pavimentação asfáltica, poliédrica e viária; Construção de rodovias, 
ferrovias, aeroportos, viadutos, pontes, túneis, passarelas, autoestradas e outras vias não 
urbanas; Serviços de sinalização de rodovias e aeroportos; Indústria e comércio da construção 
civil; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção; Fabricação e comércio de 
artefatos de cimento para uso nao construção; Fabricação, transporte e comércio de asfalto, 
CBUQ e derivados de petróleo; Fabricação, transporte, e aplicação de concreto usinado; 
Realizar a pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento dos recursos minerais no território 
nacional; Comércio de materiais de construção em geral; Fabricação de águas envasadas e 
naturais; Comércio varejista e atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada; Loteamento e compra e venda de imóveis próprios. 

Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 12.000.000 00 (doze milhões de reais), divididos em 
12.000.000 (doze milhões) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, 
integra lizadas em moeda corrente do país assim subscritas: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL (R$) CAPITAL (%) 
FELIPE CORTESE VARISCO 9.360.000 9.360.000,00 78% 
JORGE TEIXEIRA 1.080.000 1.080.000,00 09% 
ANTONIO VANDERLEI TEIXEIRA 1.080.000 1.080.000,00 09% 
MARCOS EDUARDO LORINI VARISCO 480.000 480.000,00 04% 
TOTAL 12.000.000 12.000.000,00 100% 

Clausula Quinta A sociedade iniciou suas atividades em 15 de fevereiro de 20,02e seu 
término  indeterminado. 

Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, dentro do 
prazo de 30 (trinta dias), contados da data de recebimento da notificação, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos da Lei 10.406 
de 10 de janeiro de 2002. 

Cláusula Oitava: A Administração da sociedade cabe aos sócios: FELIPE CORTESE 
VARISCO, JORGE TEIXEIRA e MARCOS EDUARDO LORINI VARISCO que representarão a 
sociedade individualmente, ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, com os poderes e 
atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
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CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

~J: o4.929.1301,0001-64 
NIRE: 41 2 0474893 7 

FL: 05/06 
Parágrafo Único: Os administradores podem de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Nona: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fa!imentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato,ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima: O uso da firma ou denominação social é privativo dos administradores que 
tenham os necessários poderes. 

Cláusula Décima Primeira: As deliberações sociais para aprovação das contas da 
administração, designação, destituição e remuneração dos administradores, modificação do 
contrato, incorporação, fusão, dissolução e cessação de estado de liquidação e requerimento 
de concordata preventiva deverão ser tomadas em reunião, por maioria dos votos contados 
segundo o valor das quotas de cada um dos sócios. 
Parágrafo primeiro: As reuniões devem ter no mínimo % dos sócios presentes, tornando-se 
dispensável quando todos decidirem por escrito sobre a matéria objeto da deliberação. 
Parágrafo segundo: As deliberações sociais que impliquem na compra ou venda de ativos 
deverão ser tomadas em reunião, com a presença mínima de % dos sócios presentes. 

Cláusula Décima Segunda: O término da exercido social, que era em 31 de dezembro de 
cada ano, a partir desta data, poderá se dar também, a critério dos sócios a cada trimestre civil, 
devendo para tanto o administrador prestar contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima Terceira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas :e designarão administrador (es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Quarta: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra JP 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, 

Cláusula Décima Quinta: Em caso de morte, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um 
dos sócios a sociedade não se dissolverá. Os sócios remanescentes procederão no prazo de 
30 (trinta) dias, o levantamento do inventario, Balanço Patrimonial e Demonstração de 
Resultados. 
Parágrafo único: O Balanço Econômico será elaborado, considerando os valores de mercado, 
dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade, á data do evento. 
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CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CM: 04929130/0001-64 
NIRE: 412 0474893 7 

FL: 06106 
Cláusula Décima Sexta: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito inabilitado ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido, da seguinte forma: 30% (trinta por cento), 30 (trinta) dias 
após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70% (setenta por cento) restantes, em 
10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vendendo-.se  a primeira 30 (trinta) dias após o 
pagamento da parcela inicial. 

Cláusula Décima Sétima: Até dois anos depois de averbada a saída da sociedade, exclusão 
ou morte, o sócio e seus herdeiros continuarão responsáveis pelas obrigações sociais 
anteriores a ocorrência daqueles eventos. 

Cláusula Décima Oitava: Os casos omissos e não mencionados na constituição da presente 
sociedade limitada serão regidos pelas normas da sociedade anônima. 

Cláusula Décima Nona: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel - Paraná para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Lavrado, lido, compreendido, entendido, declarado e elaborado de conformidade com a 
intenção dos sócios ora presente.s e que isto po to assinam na presença de duas te 	'unhas. 

AN 

Jundir(Riardo Parzia e io 
0,ABíPR'ao731 

efans ki 
688J57-6 SSP PR 

1 VARISCO 

Testemunhas  

hç: 
Vani Kell Martinl 
RG: 9J05,714-1 8SF PR 
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Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidara 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

    

CPF/CNPI: 

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

O4929130000164 

   

(Opcional) 

   

Tipo de Sanção: Todos 

 

v i 

    

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 21/05/2018 16:39:14 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP3/CPF: 04929130000164 

Página 1/1 

ATENÇÃO 

Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 
que delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

*1* Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 
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Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 

Tipo documento CNPJ 
	

Número documento 	04929130000164 

Nome 

Período publicação de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Ó 
NENHUM ITEM ENCONTRADO! 



Diminuir letra A-  1 Aumentar letra A+  j  Tamanho normal da letra A  1 Alto Contraste  
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
Visitante Sair 

Consulta de Pessoa(s) 

Esfera: 

Tipo pessoa: 

CPF/CNPJ: 

Nome da Pessoa: 

• :Todos(as):.Yi  
® Ambos O Jurídica C)  Física 

(Este campo só deve conter números) 

Li 
04929130000164 

40 	Digite os Caracteres: (*) 

Se a palavra estiver ilegível, dique  aqui  para gerar outra. 

Pesquisarj [ Gerar  Certidão  Negativaj 

Nome Pessoa 	 CPF/CNPJ 	 Núm. Processo 
Nenhum Requerido encontrado. 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Pal 



18 

CARA VAGGIO 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA NQ 05/2018 

Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 

limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ., meio fio, sinalização 

horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO 

ART. 92  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

A Caravaggio Construtora Ltda, inscrita no CNPJ sob n2  04.929.130/0001-64, com sede à Rua da 

Imigração, n2  1205, no Município Cascavel, Estado Paraná, neste ato representada pelo Sr(a) 

Felipe Cortese Varisco, portador(a) da carteira de identidade RG n2  7.584.230-9 e inscrito(a) no 

CPF sob n2  007.052.229-42, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 

adoção até o 32  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 

Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatários da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 

veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, 

contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n2  13 do STF, Acórdão 

n 2  2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n2  1273953-4/Paranavaí-PR-4 Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade Concorrência n2  05/2018, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme disposto no inciso III, do art. 92  da Lei 8.666/93. 

Cascavel, 24 de maio de 2018 

F

élipe Cortese Varisco 

RG: 7.584.230-9 

CPF: 007.052.229-42 

Sócio Administrador 

Rua da Imigração, 1205 -Nova Cidade - CEP 85.803-030 
E-mail: licitacao@caravaggio.eom.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 04.929.13010001-64 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeit9-assivo cima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendêncis'em seu no , relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federa/ío Brasil (RFB)\e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral 'a Fazenda Nacionl (PGFN). 

Esta certidão é álida para o estabelecirilento  matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãfis e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passi o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alínea 'a' a 'd' do parágrafo único qo art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceita;ão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endere..s <http://rfb.gov.br> ou <http:j/www.pgfn.gov.br>. 

Certido emitida gratuitamente com 6ase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:49:06 do dia 26/03/20/18 <hora e data de Brasília>. 
Váidp até 22/09/2018. 
C&flo de controle da certidão: A?'CE.0E41.96F8.2IDC 
Qualquer rasura ou emenda inva (dará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

i8 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017761402-12 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.929.130/0001-6 
Nome: CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual in.crever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, ver ficândo os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em no e do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 	 /1 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecime os da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumpri ento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/07/2018 - For ecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão d-verá ser confirmada via Internet 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (16/03/2018 08:42:15) 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃCr POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N°31383/2018 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) ¶IAS a contar da data de emissão da mesma. 

/ 
Nome: 	593834 CARAVAGGIO COIéTRUTORA LTDA 
CNPJ/CPF: 	04.9:29.1à0/0001-64    

Endereço: 	RUA DA IF\1IGRACAO, 120 
Complemento: NOVA CIDÀD...-" 
Bairro: 	SANTA FELICIDADE 
Cidade: 	Cascavel 

CEP: 85.803-030 
Estado: Paraná 

[REQUERENTE] 

Código: 	593834 
Nome/Razão: CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ/CPF: 	04.929.130/0001-64 

[FINALIDADE] 

Licitação 

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que até a presente data existem débitos tributários vincendos 

A presente Certidão Positiva tem efeito Negativo nos termos do art. 206 do Código Tributário NacnaL-que dão o 

direito de suspensão de exigibilidade até que se conclua o Parcelamento. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública/Municipal de cobrar débitos 

posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 	/ 

Cascavel, 23 de abril de 2018. 

[CONTRIBUINTE] 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.netl#l/tipo/servico/valor/31/padrao/1/Ioad/0 
Código de Autenticidade: WGT22I 202-000-WCFWGN-2621 73516 

Rua Paraná, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-paçie: http://www.cascavel.pr.00v.br  



CAI. 
CAIXA ECONõ 

rA 
FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04929130/0001-64 

Razão Social: CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

Nome Fantasia:CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

Endereço: 	R DA IMIGRACAO 1205 / NOVA CIDADE / CASCAVEL! PR / 85803- 
030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada enco --se e situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de .erviço - F TS. 

O presente Certificado não ervirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou en argos devidos, decorrentes 
das obrigações com o 

Validade: 11/05/201$ a 09/06/2018 

Certificação Núme o:201805111243,  09365572 

Informação obtida(e 18/05/2018, 	16:10:36. 

A utilização deste Certificado/para os fins previstos em Lei está 
condicionada à 	rificação /de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

187 

PA/ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

C TIDÃO ATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAP4WAGGIO CONSTUTORA LTDA 

7
/ 	( TRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.929.130/0001-64 

Certidão1rio :  146853647/2018 
Expediçb: 27/03/2018 às 14:22:17 
Validad: 22/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua èxpedição. 

Certi[fica-se 	que 	CARAVAGGIO 	CONSTRUTORA L T D A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
04.929. 30/000 -64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhi t 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tstjus.br  



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 40722/ 2018 	 Validade: 19/09/2018 

Nome Civil: FELIPE CORTESE VARISCO 
Carteira - CREA-PR N° :PR-94739/D 
Registro Nacional 1705414265 
Registrado(a) desde 19/02/2008 

Filiação 1 JONI PAULO VARISCO 
DULCE CORTESE VARISCO 

Data de Nascimento 15/09/1981 
Carteira de Identidade : 75842309 
Naturalidade CASCAVEL/PR 

CPF: 00705222942 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 11/03/2005 	 Diplomação : 11/03/2005 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÃ*Ã.ES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 112171/2018. 

Emitida via Internet em 23/03/2018 14:29:45 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

IW 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circu 

à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 40724/2018 	 Validade: 19/09/2018 

Razão Social: CAR.AVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
CNP3: 04929130000164 
Num. Registro: 39478 	 Registrada desde: 27/05/2002 
Capital Social: R$ 12.000.000,00 
Endereço: RUA DA IMIGRACAO, 1205 NOVA CIDADE 
Município/Estado: CASCAVEL-PR 	 CEP: 85803030 
Objetivo Social: 
Obras de terraplanagem, drenagem, saneamento, pavimentação asféltica, poliédrica e 
viária; Construção de rodovias, ferrovias, aeroportos, viadutos, pontes, túneis, passarelas, 
autoestradas e outras vias não urbanas; Serviços de sinalização de rodovias e aeroportos; 
Indústria e comércio da construção civil; Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção; Fabricação e comércio de artefatos de cimento para uso na construção; 
Fabricação, transporte e comércio de asfalto, CBUQ e derivados de petróleo; Fabricação, 
transporte, e aplicação de concreto usinado; Realizar a pesquisa, lavra, exploração e 
aproveitamento dos recursos minerais no território nacional; Comércio de materiais de 
construção em geral; Fabricação de éguas envasadas e naturais; Comércio varejista e 
atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada; 
Loteamento e compra e venda de imóveis próprios. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas à Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Período sem Registro: 
A empresa teve seu registro cancelado no periodo de 30/04/2009 e 31/05/2010. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - GUSTAVO HENEQUIM 
Certeira: PR-80629/D 	Data de Expedição: 25/05/2005 
Desde: 21/08/2017 Carga Horária: 20: H/M 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 75  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 75  do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  

2- FELIPE CORTESE VARISCO 
Carteira: PR-94739/D 	Data de Expedição: 19/02/2008 
Desde: 31/05/2010 Carga Horária: 20:0 H/S 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 112168/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 23/03/2018 14:30:29 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme SlstncçàO de Serviço N' 002/2014. 
A falsificação deste documento nonsttui.50 em arme previsto no Código Penal Brasileira, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal 

VD/ 



CARA VAGGIO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N-° 05/2018 

Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 

limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, sinalização 

horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

O signatário do presente, o senhor FELIPE CORTESE VARISCO, representante legalmente 

constituído da proponente CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA, declara que a mesma recebeu 

toda a documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias 

à execução do objeto da Concorrência supramencionada. 

Cascavel, 24 de maio de 2018 

Felipe Cortese Varisco 

RG: 7.584.230-9 

CPF: 007.052.229-42 

Sócio Administrador 

Rua da Imigração, 1205— Nova Cidade -CEP 85.803-030 
E-mail: 1icitaeaocaravaggio.com.br  



CARAVAGGIO 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N2  05/2018 

Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 

limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUO., meio fio, sinalização 

horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

Nome da Empresa: CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ n 2: 04.929.130/0001-64 

Endereço: RUA DA IMIGRAÇÃO, 1205 

Fone: (45) 3038-4141 

Fax: (45) 3038-4141 

E-mail: LICITACAO@CARAVAGGIO.COM.BR  

O representante técnico da CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA Sr. (a) FELIPE CORTESE 
VARISCO, devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita Técnica 

aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Cascavel, 24 de maio de 2018 

Felipe Cortese Varisco 

RG: 7.584.230-9 

CPF: 007.052.229-42 

Sócio Administrador 

Rua da Imigração, 1205 —Nova Cidade - CEP 85.803-030 
E-mail: 1icitacaocaravaggio.com.br  
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Município de Assis Chateaubriand 
ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO  DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Atendendo pedido da parte interessada, 
atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa Caravaggio 
Construtora Ltda, com sede na Rua da Imigração, n° 1205, na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, através de seu responsável técnico, o Engenheiro 
Civil Felipe Cortese Varisco, 	CREA PR-94739/1), tem sob sua 
responsabilidade a execução da obra abaixo descrita: 

Obra: Execução de 132.779,51 m2  de 
Pavimentação Asfáltica, compreendendo os seguintes serviços: 

14.814,50rn3  remoção de camada superficial; 

29.491,03m3  escavação mecânica de valas; 

18.681,54m3  reaterro sem apiloamento; 

4.670,37m3  reaterro com apiloamento; 

634,00m corpo BSTC 020; 

4.537,00m corpo BSTC 040; 

1.908,00m corpo BSTC 060; 

906,00m corpo BSTC 080; 

1.361,00 corpo BSTC 0100; 

1. 164,00 corpo BSTC 0120; 

303 ud bocas de lobo; 

102 ud caixa dligação (1,2X1,2X1,5M); 

20 ud poço de visita (1,5X1,5X1,6m) em concreto; 

23 ud poço de visita (1,7X1,7X1,8m) em concreto; 

01 ud dissipador de energia; 

98.763,33m2  regularização e compactação do sub 
leito 100%; 

14.814,50m3  base de brita graduada; 

Av.Cívica, 99 - C Postal, fi 
Tel.: (44) 3528-455- Fax: ( ') 3528-5054 

CEP 85935-000 - ASSIS CHATEA BRIAND PR 
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Escr. Autorizada 

AvCívica, 99 - CX Postal, 191 
Tel.: (4.4) 3528-8455 - Fax: (44) 3528-5054 

CEP 85935-000 - ASSIS CHATEAIJ8RIAt'JD - PR 

Município de Assis Chateaubriand 
ESTADO DO PARANÁ 

RR4C; 
132.779,51m1  pintura de ligação com emulsão 

 

98.763,33m2  imprimação com CM-30; 

10.071,95 ton CUQ; 

21.759,90m2  calçada em concreto simples; 

73 ud placa de sinalização; 

2.623,84m2  pintura de faixas; 

18.776,39m1 meio fio com sargeta; 

Local: Diversas do Jardim Progresso, conforme 
Edital de Concorrência W. 001/2012; 

ART N°: 20121950915; 

Data de Início: 21/05/2012; 

Data de Conclusão: 01/ll/2OlS 

Contrato n°: 084/2012; 

valor da Obra: 6.390.000,00 (Seis milhões, 
trezentos e noventa mil reais); 

Sendo que a empresa cumpriu todas as 
condições, prazos e especificações, contrato e memorial descritivo. 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso 1, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
FELIPE CORTESE VARISCO 
Carteira Profissional: PR-94739/D 
Acervo Técnico NO.: 11612014 
Selos de autenticidade:A 020.040 

RNP N°:1705414265 
Protocolo N°. :2014/00009144 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

FELIPE CORTESE VARISCO 
Carteira Profissional:PR-94739/D 

	
RNP N°.:1705414265 

Acervo Técnico NO.: 116/2014 
	

Protocolo N°. :2014/00009144 
Selos de autenticidade:A 020.040 

ARTM° 	  20121950915 O 	 Registrada:23/05/2012 	  
Empresa Executora. 	CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA - EPP 	  
Contratante(s) 	 MUNICÍPIO 	DE 	ASSIS CHATEAUBRIAND - CNPJ/CPF: 

76.208.479/0001-18 	  
Tipo de Contrato 	 EMPREITADA 	 
Atividade Técnica. 	EXECUÇÃO DE 
Área de Competência.: EDIFICAÇÕES 
Tipo de Obra/Serviço: ARRUAMENTO 	 
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE 

Dimensão 	  87.747,03 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	 0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares: 0,00 	  
Local da Obra 	 JARDIM PROGRESSO, S/N JARDIM PROGRESSO 	  
Município/Estado 	 ASSIS CHATEAUBRIAND/PR 	  
Data de Início 	 21/05/2012 	 Data de Conclusão:01/11/2013 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..: QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS À SEGUIR, CONFORME EDITAL 

DE CONCORRÊNCIA N°  1/2012: 14.814,50M3  REMOÇÃO DE 
CANADA SUPERFICIAL; 	29.491,03M 3  ESCAVAÇÃO MECÂNICA 
DE VALAS; 	18.681,54M 3  REATERRO SEM APILOANENTO; 
4.670,37W REATERRO COM APILOAMENTO; 634M CORPO BSTC 
DM20; 	4.537M CORPO BSTC DN40; 1.908M CORPO BSTC 
DM60; 	906M CORPO BSTC DN80; 	1.361M CORPO BSTC 
DM100; 1.164M CORPO BSTC DM120; 303DM BOCA DE LOBO; 
102UN CAIXA DE LIGAÇÃO (1,2X1,2X1,5M); 20N POÇO DE 
VISITA (1,5X1,5X1,6M) EM CONCRETO; 	23UN POÇO DE 
VISITA (1,7X1,7X1,8M) EM CONCRETO; 01UN DISSIPADOR 
DE ENERGIA; 98.763,33M 2  REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 
SUB LEITO 100%; 14.814,50M3  BASE DE BRITA GRADUADA; 
132.779,51M 2  PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-1C; 
98.763,33W IMPRIMAÇÃO COM CM-30; 10.071,95TON CBUQ; 
21.759,90M 2  CALÇADA EM CONCRETO SIMPLES; 73UN PLACA 
DE SINALIZAÇÃO; 	2.623,84W PINTURA DE FAIXAS; 
18.776,39M MEIO FIO COM SARJETA 	  

Observação 	  

OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
- CONSTRUÇÃO CIVIL 	  

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 	  
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
OBRAS DE ARTE CORRENTE 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
FELIPE CORTESE VARISCO 
Carteira Profissional:PR-94739/D 
Acervo Técnico N°.:116/2014 
Selos de autenticidade:A 020.040 

RNP NO.: 1705414265 
Protocolo NO.: 2014100009144 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/00009144. 

Emitida via Internet em 21/05/2018 16:49:02 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução NO  317/86 e a Instrução de Serviço N° 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



CARA VAGGIO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N2  05/2018 

Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 
limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUO., meio fio, sinalização 
horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n2  218 de 29/06/73 
e n2  317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e 

Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a 
referida licitação, é: 

Nome: Felipe Cortese Varisco 
Especialidade: Engenheiro Civil 
CREA: PR-94739/D 
Data de Registro: 19/02/2008 

Cascavel, 24 de maio de 2018 

/ Felipe Cortese Varisco 

/ 	CREAPR-94739/D 
CPF: 007.052.229-42 

Sócio Administrador/ Responsável Técnico 

Rua da Imigração, 1205 - Nova Cidade - CEP 85.803-030 
E-mail: licitaeaocaravaggio.com.br  



#•1*It 	 CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 4 O j 4J 
- CARA'  'AGG'O 	

CNPJ: 04.929.130/0001-64 

V 	1 	 Rua da Imigraç8o, 1205- Cascavel - Paraná 

DECIÂRAÇÂO EXPRESSA DE DISPONIBILIDADE-DEVEÍCULOS 

A Caravaggio Construtora LTDA declara que para os defidos fins tem disponível para execuçBo da obra em epigrafe os equipamentos relacionados abaixo 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N2  05/2018 

PROPONENTE: CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

MUNICÍPIO / LOCAL: CHOPINZINHO / PARANÁ 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 DIAS 

CAMINHÃO CAÇAMBA 	 ANO 

CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES BENZ 1718 	 2011 

CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES BENZ 1718 	 2011 

CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEN 31.320 6X4 TRAÇADO 	 2012 

CAMINHÃO BASCULANTE VOLKSWAGEN 31.320 6X4 TRAÇADO 	 2012 

CAMINHÃO BASCULANTE FORO CARGO 2422E 	 2011 

CAMINHÃO BASCULANTE FORO CARGO 2422E 	 2011 

CAMINHÃO BASCULANTE FORO CARGO 2422E 	 2011 

CAMINHÃO BASCULANTE FORO CARGO 2429-4 EIXO 	 2011 

CAMINHÃO BETONEIRA 

CAMINHÃO BETONEIRA VOLKSWAGEN 26-260 6X4 TRAÇADO 	 2011 

CAMINHÃO BETONEIRA VOLKSWAGEN 26-260 6X4 TRAÇADO 	 2002 

CAMINHÃO BETONEIRA VOLKSWAGEN 26-280 6X4 TRAÇADO 	 2015 

CAMINHÃO BETONEIRA VOLKSWAGEN 26-280 6X4 TRAÇADO 	 2015 

CAMINHÃO BETONEIRA VOLKSWAGEN 26-280 6X4 TRAÇADO 	 2015 

CA 	ÃO BETONEIRA VOLVO VM260 6X4 TRAÇADO 	 2011 

CA 	ÃO COMBOIO 

CAMINHÃO DE APOIO COMBOIO DE ABAST. E LUBRIF. VOLKSWAGEN 14.220 	 1996 

CAMINHÃO DE APOIO COMBOIO DE ABAST. E LUBRIF. FORD CARGO 1317 	 2011 

CAMINHÃO ESPARGIOOR 

CAMINHÃO ESPARGIOOR FORO CARGO 1317 E 	 2009 

CAMINHÃO PIPA 

CAMINHÃO PIPA GMC 14.190 	 1997 

CAMINHÃO PIPA MERCEDES BENZ 1316 	 1977 

CAMINHÃO PIPA VOLKSWAGEN 26.260 E 6X4 TRAÇADO 	 2010 

CAMINHÃO PIPA VOLKSWAGEN 26.260 E 6X4 TRAÇADO 	 2010 

CAMINHÃO PIPA VOLKSWAGEN 26.260 E 6X4 TRAÇADO 	 2011 

PRANCHA COM MUNCK 

CAMINHÃO PRANCHA DESLIZANTE E MUNK FORO 2428 CN 	 2012 

CAVALO TRATOR 

CAMINHÃO CAVALO TRATOR M. BENZ AXOR 26445 6X4 	 2007 

CAMINHÃO CAVALO TRATOR M. BENZ AXOR 2644S 6X4 	 2009 

CAMINHÃO CAVALO TRATOR IVECO STRALIS 800S48TZ 	 2014 

CAMINHÃO CAVALO TRATOR IVECO STRALIS 800544TZ 	 2014 

CAMINHÃO CAVALO TRATOR IVECO STRALIS 570S38T 	 2012 

PRANCHAS PARA TRANSPORTE DE MÁQUINAS 

S. REBOQUE PRANCHA R000KINHO 3 EIXOS 	 2012 

S. REBOQUE PRANCHA PASTRE 2 EIXOS 	 2014 

S. REBOQUE PRANCHA FACCHINI 3 EIXOS 	 2004 

M' 	AS PESADAS P/ CONSTRUÇÃO 

ESfflWDEIRA NEW HOLLAND E135-SRLC 	 2010 

ESCAVADEIRA KOMATSU PC200-8 	 2011 

ESCAVADEIRA KOMATSU PC130-8 	 2015 

MOTONIVELADORA HUBER WACO S165 	 1979 

MOTONIVELADORA KOMATSU GO555-3 	 2011 

MOTONIVELADORA KOMATSU GO655-5 	 2013 

MOTONIVELADORA CAT 140K 	 2011 

PÁ CARREGADEIRA KOMATSU WA200-5 	 2013 

PÁ CARREGADEIRA KOMATSU WA200-6 	 2016 

RETROESCAVADEIRA CASE 580M TURBO 4X4 	 2009 

RETROESCAVAOEIRA NEW HOLLAND LB110 4X4 	 2010 

RETROESCAVAOEIRAJCB 3CX 4X4 	 2017 

RETROESCAVAOEIRAJCB 3CX4X4 	 2017 

ROLO COMPACTADOR OYNAPAC TC-15 	 1974 

ROLO COMPACTADOR C/ KIT PÉ DE CARNEIRO HAMM 3411 	 2011 

ROLO COMPACTADOR C/ KIT PÉ DE CARNEIRO HAMM 3411 	 2011 

ROLO COMPACTADOR DUPLO HAMM HD-75 	 2012 

ROLO COMPACTADOR SOBRE PNEUS HAMM GRW-18 	 2011 

ROLO COMPACTADOR CORRUGADO HAMM 3411 	 2013  

ROLO COMPACTADOR LISO HAMM 3411 	 2013  

ROLO COMPACTADOR LISO HAMM 3411 	 2015 

VIBROACABADORA DE ASFALTO CIBER AF-4000 	 2011 	 / 	 Felipe Cortese Varisco 

TRATOR DE ESTEIRA CATERPILLAR 0-60 	 1986 	 / 	
Sócio-Administrador! Responsável Técnico 

TRATOR DE ESTEIRA CATERPILLAR D-51EX-22 	 2016 	 ( 	RG: 7.584.230-09 CREA: PR-94739/D 

TRATOR DE PNEUS JOHN DEERE 5078E 4X4 	 2011 

TRATOR DE PNEUS NEW HOLLAND TM165 	 2008 

USINA DE ASFALTO CIBER UACF15P1 	 2013 	 Cascavel, 24 de maio de 2018 

USINA DE CONCRETO MOVEL R000KINHO 	 2010 

SAPO COMPACTADOR 	 2012 

USINA DE CONCRETO CVL CONVICTA C-45 	 2014 



C 
CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 04.929.130/0001-64 

Rua da Imigração, 1205- Cascavel - Paraná AR AVA G G' O 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL TOMADA DE CONCORRÊNCIA NQ 005/2018 

PROPONENTE: CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

MUNICÍPIO / LOCAL: CHOPINZINHO/ PARANÁ 

ÁREA CONSTRUIDA: 5,950,00 M2 

Execução de 5.950,00 ma  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUO, meio fio, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 DIAS 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 
PRAZO DE EXECUÇÃO EM (dias) 

30 	60 	90 	120 

01 CAMINHÃO BASCULANTE 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 7 	7 	7 	7 

02 CAMINHÃO BETONEIRA 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 	1 	1 	1 

, 
VIBROACABADORA 

UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 	1 	1 	1 

04 ROLO COMPACTADOR 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 3 	3 	3 	3 

05 CAMINHÃO ESPARGIDOR 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE M 1 	1 	1 

06 CAMINHÃO PIPA COM TANQUE DE 20000 LITROS 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 2 	2 	2 	2 

07 RETROESCAVADEIRA 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 =1 	1 

08 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 	1 	1 	1 

09 MOTONIVELADORA 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 2 	2 	2 	2 

10 USINA DE ASFALTO 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 	1 	 1 

11 CAMINHÃO COMBOIO 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 	1 	1 

1 TRATOR DE PNEU COM GRADE 
UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 1 	1 	1 	1 

- 	 Cascavel, 24 de mais de 2018 

1 	' 5 
/ 	Felipe Cortese Varisco 

/ 	Sócio-Administradorf Responsável Técnico 

/ 	RG: 7.584.230-09 CREA: PR-94739/D 

'M/ 



o 

/ REPRESENTANTE LEGAL 

/ FELIPE CORTESE VARISCO 

CREA/PR Sob n2. 94739/D 

Cascavel, 14 de maio de 2018. 

RA 

LI STEFANSKI 

PR Sob n2. 063981/0-9 

J 

CR 

201 
CARA VAGGIO 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação 
da proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício 
social de 2017. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo 
licitador, nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou 
informações que comprovarão as demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

Tipo de índice Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 22.152.531,72/ 1,29 
17.117.647,17 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

Liquidez corrente (LC) 22.152.531,72/ 2,11 
10.502.174,50 

LC=AC/PC 

Solvência Geral (SG) 35.706.547,981 2,09 
17.117.647,17 

SG = (AC+ AP+ RLP) /(PC+ ELP) 

A. I,-- 	1)CÇ 	- DPA 	ÇÇÇ 



Administrador 00705222942 FELIPE CORTESE 
VARISCO:00705222942 

CARAVAGGIO 
CONSTRUTORA LTDA: 

04929130000164 
JUCELI STEFANSKI: 

03673344960 

166582646847388000 
:300481287614468321 

215 
124854013642943292 
570782109137098982 

610 
245758333195969922 03/05/2017 a 

1 	 03/05/2020 

15/06/2015 a 
13/06/2018 

03/05/2018 a 
03/05/2019 

Sim 

Não 

Não 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM  OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N2  SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL 

LEGAL 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 	04929130000164 

contador 	 03673344960 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

20 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 
	

Versão: 5.0.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DOTI-TULA"1DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE 	 CNPJ 

41204748937 	 04.929.130/0001-64 

NOME EMPRESARIAL 
CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2017 a 31/12/2017 
NATUREZA DO LIVRO 
Livro Diário 

NÚMERO DO LIVRO 
19 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

34.9F.1 3.26.45.F3.7F.7D.F9.CE.OF.C1 .EE.45.BE.2E.E8.40.2C.A2 

NÚMERO DO RECIBO: 

34.9F.1 3.26.45.F3.7F.7D.F9.CE.OF.C1. 
EE,45.13E.2E.E8.40.2C.A2-5 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 09/05/2018 às 10:35:29 

93.43.20.70.39.E2.81 .F0 
38.73.82.D6.DF.9D.1=8.1 6 

Considéra-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autenticação 
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n 8.934/1994. 

BASE LEGAL: Decreto n2  1.800/1 996, com a alteração do Decreto flQ  8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n2  8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar ri 1247/2014. 

JU$ 'TEFANSKI \  
CO/I\ -PR 063981/0-9' 

CP 136.733..449-60 
FiIpe Cortese Varisco 

Evg. Civil CREA-PR 4739/t 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

CARAVAGGO CONSTRUTORA LTDA 

Fe.IGe Cartese Varisco J1/ 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 
	

CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2017a31112/2017 
	

CNPJ: 04.929.130/0001-64 

Número de Ordem do Livro: 19 

TERO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 
	

CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

NIRE 
	

41204748937 

• NPJ 
	

04.929.130/0001-64 

Número de Ordem 
	

19 

Natureza do Livro 
	

Livro Diário 

Município 	 , CASCAVEL 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2017 

Quantidade total de linhas do arquivo 	
50752 

digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 	 Livro Diário 

Número de ordem 	 19 

26/02/2002 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

50752 

01/01/2017 

Data de término 	 31/12/2017 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
34.9F.1 3.26.45.F3.7F.7D.F9.CE.OF.C1 .EE.45.BE.2E.E8.40.2C.A2-5, nos termos do Decreto n 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema - olico de Escrituração Digital - Sped 

TEFANSK1  

' 436.733,449-60
PR06 

PF: 	
3981/0- 

Versão 5.0  .1 do Visualizador 

J 
CO/ 

C.  



Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADE 

DISPONIBILIDADE 

DEPOSITO BANCARIO A VISTA 

APLICAÇÃO DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

CREDITOS 

CREDITOS 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 

CREDITOS DE FUNCIONARIOS 

DUPLICATAS A RECEBER 

IMPOSTOS A RECUPERAR 

ESTOQUES 

ESTOQUES 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

INVESTIMENTOS 

PARTICIPAÇAO EM OUTRAS SOCIEDADES 

IMOBILIZADO 

BENS EM OPERAÇAO-CUSTO CORRIGIDO 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇOES 

INTANGIVEL 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
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Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

 

Saldo Inicial 

R$ 30.420.003,81 

R$ 17.702.946,99 

R$ 1.707.883,57 

R$ 1.583.046,16 

R$ 24.394,62 

R$ 100.442,79 

R$ 10.205.705,63 

R$ 4.391.435,29 

R$ 32.007,00 

R$ 2.371,21 

R$ 5.745.295,61 

R$ 34.596,52 

R$ 5.789.357,79 

R$ 5.789.357,79 

R$ 12.717.056,82 

R$ 454.033,00 

R$ 454.033,00 

R$ 12.249.056,82 

R$ 16.002.213,64 

R$ (3.753.156,82) 

R$ 13.967,00 

R$ 30.420.003,81 

R$ 8.366.794,26 

R$ 8.366.794,26 

R$ 912.586,32 

R$ 5.343.692,49 

R$ (94.062,23) 

R$ 216.802,30 

R$ 160.975,80 

R$ 10.000,00 

R$ 1.816.799,58 

R$ 3.865.618,70 

R$ 3.865.618,70 

R$ 3.919.099,49 

R$ (53.480,79) 

R$ 18.187.590,85 

R$ 12.000.000,00 

R$ 12.000.000,00 

R$ 6.187.590,85 

1$ 6.187.590,85 

Saldo Final 

R$ 36.032.535,98 

R$ 22.152.531,72 

R$ 1.875.849,80 

R$ 1.727.184,81 

R$ 13.706,12 

R$ 134.958,87 

R$ 7.617.951,52 

R$ 6.378.816,87 

R$ 685.462,77 

R$ 13.532,19 

R$ 401.868,03 

R$ 138.271,66 

R$ 12.658.730,40 

R$ 12.658.730,40 

R$ 13.880.004,26 

31 2.021 00 

R$312 02100 

R$ 1355401626 

R$ 17.722.553,74 

R$ (4.168.537,48) 

R$ 13.967,00 

R$ 36.032.535,98 

R$ 10.502.174.50 

R$ 10502 17450 

R$ 465.166,28 

R$ 8.103.164,32 

R$ (1 26,928,94) 

R$ 12471235 

R$ 111 507 25 

R$ 0,00 

R$ 1.824.553,24 

R$ 6.615.472,67 

R$ 6.615.472,67 

R$ 6.752.369,15 

R$ (136.896,48) 

R$ 18.914.888,81 

R$ 12.000.000,00 

R$ 12.000.000,00 

R$ 6.914.888,81 

R$ 6.914.888,81 



JU 	'EFANSKI 
CO! '.PR 063981/0-9 

CPFl 6.733.449-60 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31112/2017 
	

CNPJ: 04.929.13010001-64 

Número de Ordem do Livro: 19 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 da Dezembro de 2017 

2O 

Descrição 

Receito Oporacional 

VENDAS TRIBUTADAS AVISTA 

Moo-DE-coas 

RECEITAS DE LOCAÇÃO 

1-1 Dsduuoss 

(-) COFINS 

1-1 1CM SNENSA 

(-1 PIO S/FATURAMENTO  

1-1SSON sIsSRViçOa PRESTADOS 

RRCSII9 Liquida 

1-) Custo coro Mercedorre Vendida 

1-1 FRETE SOBRE COMPRAS  

Vaiar da úítima'DRE 

8$ 1I.384.D57.05 

6$ 2.554.035,59 

6$ 8.380.221,36 

000.00 

' ES 5.575.054.24 

R$ 1.069.242,19 

004.434.812,03 

R$ 51.799,42 

R$ 1569.437.45i 6$ (280.666,06) 

60(341.527.73)  8$ (167.275,62) 

6$ (147,28) 	 6$ (0.885,47) 

R$ (73.997,68) 	 00 (36.243,07) 

6$ i153.7&4,76I 	0$ 104.162.101 

R$ 10.814.819,60 	 6$ 5,08 5.1 87,98 

6$ (494.250,98) 	 R$ (366.869,50) 

65(5.818.00) 	 0$ (5.554.73) 

1-1 INsUsTelAzAçao EFETUADO POR TERCEIROS 	 R$ (0,00) 

1-1 MERCADORIAS TRIBUTADAS 	 0$ l618.342.981 

1-) MERCADORIAS TRIBUTADAS 	 R$ (300.000.00) 

MERCADORIAS TRIBUTADAS 	 85 427.902,00 
1-1 OBRA ROLANDIA- JARDIM NOBRE E JARDIM 

KA5SATUMARU 	 $1. 

1-1 COaIoa CoO ObIsa 	 R$ (305.658,17) 

1-11CM S/COMPRAS 	 00602.70 

RI 1660,001 

60 )504.249,87) 

R$ (427.902.00) 

R$ 1.01 S.SSO,00 

8$ (82.453.16) 

0$ 1100.028,411 

R$ 99.169,41 

1-1 ESTOQUE ALMOXARIFADO 	 6$ 10,001 	 6$ 138.869.971 

(-1 LOTEAMENTO BEM VIVER 	 8$ 1780,401 	 R$ (0.00) 

1.10064- LOTEAMENTO ARAUCARIA 	 00(0.00) 	 R$ (6.604,24) 

1-) OBRA ASSIS CF(ATEAUBRIAND-JD PROGRESSO 	 6$ (40.364,05) 	 ES (0,00) 

(-1 OBRA AVENIDA TUPASSI 	 R$ (50367.08) 	 R$ (3.507,50) 

1-) OBRA C VALE PALOTINA 	 ES 10,08) 	 60171.034.001 

(-(OBRA JARDIM SHEILA EUROPA 	 R$ (117.135.64) 	 6010,001 

1.10064 LOTEAMENTO VEREDAS 	 60116,803.321 	 R$ (1.114,56) 

(-(082,5 PREFEITURA ASSIS - FRIMESA 	 60(5,700.27) 	 R$-(0100) 

-1 OBRA R(V)E1RA 	 6$ )7a275,63) 	 6$ (700,00) 

(-1 OBRA TOLEDO -AVENIDA DA UNIÃO  	 05(565,00) 	 OS (0,00) 

1-) OBRAS DIVERSAS 	 85)0,05) 	 6$ (162.006,97) 

Lucro Bruto 	 R$10.014.952.45 	 804,731.990.57 

1-) Desposas Admirislrstivas 	 6$ (5,730.899,01) 	 R$(4.533.000,10) 

ESTOQUE ALMOXARIFADO 	 R$39.460,97 	 R$ 100.433,00 

(-1 ASSISTENCIA MEDICA SOCIAL 	 60(4.679.66) 	 RI (22,399,90) 

(.) 

 

DECIMO TERCEIRO SALÁRIO 	 6$ 1170.732.731 	 85)101.363.19) 

1-) ESTAGIARIOS 	 R$ (0,00) 	 R$ (4.235.00) 

1-) FERIAS 	 6$ (130.505,16) 	 R$ (287.5e5.32),  

(-1 FGTS 	 0$ (257.086.69) 	 60(202,624,44) 

1-1 INDENIZAÇÕES 	 6$ (13.475,41) 	 R$ 116,943,60) 

11455 	 8$ 1210.570,551 	 RB 85.574,10 

(-) INSS RECEITA BROXA 	 8$ (289.410,80) 	 R$ 	1211,769.491 	 

9$ 63.550,091 

6$ II .01 5.543,85) 

	

RO(0OS) 	 85(64,05) 

	

R$ (Z076.54) 	 R$ (142.05) 

	

8$ (350.489.36) 	 6$ )412,964,66) 

	

6$ (04,54) 	 60(154.66) 

	

6$ (14.240.97) 	 65)0,00) 

	

60(500,16) 	 6$ (1.661 .44) 

	

80)400.00) 	 , 	65)400.05) 

1-1 AGUA 	 R$ 9.959,48) 	 89)10.665.24) 

1-) CORREIO 	 6010.001 	 80(45,90) 

1-) ENERGIA ELETRICA 	 R$ (10.922,19) 	 0$ (I1.416,8I) 

(-)SEGUROS 	 6$ (141.615,43) 	 R$ (M.955.73) 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 	 ES (140230,05) 	 6$ (300,304,92) 

1-) TELEFONE 	 R$ (45.181.70) 	 6$ (20.326.33) 

(-1 PRO-LABORE 	 R$ (269.716.81) 	 6$ (260.230,42) 

(-1 ASSINATURAS E MENSALIDADES 	 6$ (10,124,00) 	 00)16,933,45) 

1-) BENS PERMANENTES DEDICOMO DESPESA 	 69(0,00) 	 R$ (1.834.80) 

(-1 FRETES E CARRETOS 	 6$ (10.093.12) 	 6$ (4.391 .05) 

(-1 LANCHES E REFEIÇOES 	 RR 0.353,55) 	 6$ (0104,88) 

(-1 LEGAIS 	 R$ (24.861,86) 	 RI (11.518,10) 

(-1 MATERIAL DE CONSUMO 	 65 (325,985,75) 	 6$ (809.019.16) 

1-) P606010 	 8$ (0.00) 	 65(5,: 223) 

(') PROCESSAMENTO OU DADOS 	 00(45.907.45) 	 6$ (''.S75.00) 

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE 	 8$ (3.299,00) 	 R. 150,05) 

1-) VEICULOS 	 RI (1.067.880,12) 	 $0(812. 

(-1 VIAGENS E REPRESENTAÇÕES 	 R$ (0.00) 	 RB)3.O2o,3S) 

1-) Doapeaas TnUutsrise 	 6$ (93,198,67) 	 8$ (190.053,05) 

(-1 

 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 	 8$ (5,955.90) 	 6$ (4.441 .80) 

(-IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 	 65 )31.084,05) 	 $5 (123.020,51) 

1-) IMPOSTOS MUNICIPAIS 	 6$ (0.50) 	 RO (10,740,10) 

1-) IPVA 	 0$ (51.920,04) 	 00(91.591.31) 

1-) MULTAS- INDEDUTIVEIS 	 RB (4.833,84) 	 80(8,964,22) 

1') Bospesas Firsrroslras 	 85 (078.709,12) 	 601409.074.001 

('1 COMISSOES E DESPESAS BANCARIAS 	 60(30000,03) 	 09(66.243,73) 

(-1 DESCONTOS CONCEDIDOS 	 00(0,18) 	 R$ (0,50) 

(-1 JUROS PAGOS 	 6$ (346.703,01) 	 R$ (353.629,57) 

Receites Ftrarrosiras 	 RI 146.455,63 	 6$ 17.893,04 

DESCONTOS OBTIDOS 	 R090.039,50 	 R$ 9.231,08 

JUROS RECEBIDOS 	 , 	 R$ 3.667,47 	 8584,73  

RECEITASSE TITULOS 	 6$ 10,405.90 	 801.412.55 

RECUPERAÇÃO 05 DESPESAS 	 60 34.342.67 	 0$ 7.164.66 

OuAasRocsitos OpRtociorals 	 R$1.794.480,10 	 RD1,357,994,07 

PARTICIPAÇÃO EM COLIGADAS 	 R$1.794.480.10 	 R$1.357.994.87 

Resultado opsracionat lIquido 	 6$ 5,744,001,38 	 R$ 955.942,47 

RscAlss NS0 Operoctonsis 	 R5732,036.00I. 	 6$ 42.150,00 

GANI4OSIPERDAS CAP NA ALIENAÇÃO IMOBILIZADO 	 RO (190834.89) 	 8042,150,00 

Rosullsdo Arlos do IR 	 R$S,OII.1U4.49 	 R$1.008.092,47 

PGVPS055 	 8$ (507.852,90) 	 8$ (280,794,51) 

(-1 PROV.PIIMPOSTO DE RONDA 	 RI (404.601 .891 	 6$ (189.899,15) 

(-(PROVISAO CO14TRIBUICAO SOCIAL 	 RI (183.Z31.01) 	 6$ (90.024,96( 

LUCRO LIQUIDO DO ESERCICIO 	 6$ 6.023.311,59 	 6$ 727.207,06 

Este documento é porte integrante de escrituração UAjB autenticação Se comprova polo recibo de número 
34.9F,13,20.45.F3,7F,7D.F9.CE.OF,C1.EE.45.BE.2E.E8.40.20,A2-5, nos lermos do Decreto n2  8.68312016. 

Este relatório (Si gerado pela 0)5101118 Público de EsUnilaroÇUa D(gital — Sped 

(-1 PPR-PROG.PARTIC.RESULTADO 	 mi (66.014,40) 

(-1 SALÁRIOS E ORDENADOS 	 0$ (5.660.1 21 .80) 

(-) SEGURO VIDA EM GRUPO 

1') VALE TRANSPORTE 

1-) DEPRECIAÇOES E AMORTIZOÇOUS 

1-) FERRAMENTAS 

1.) 

 

MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

(-1 MOVEIS E UTENSILIOS 

1,) SOFTWARE 

FUpe Cortese Varisco 
ng4 Civil CREA-PR 94739/D 



ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Resultado do período 

Depreciação e amortização 

Despesas de juras 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO ANTES DAS MUDANÇAS NO CAPITAL DE GIRO 

(Aumenta) Redução em contas a receber e outros 

(Aumento) Redação nos 0500qaes 

Aumento (Redução) em fornecedores 

Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 

Aumenta (Redução) no Imposto de Renda e Contribuição Social 

CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES 

Impostos de Renda e Contribuição Social pagas 

FLUXO DE CAIXA ANTES DOS ITENS EXTRAORDINÁRIOS 

CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Compras de Imobilizado 

Aquisição de ações/cotas 

Recebimentos por vendas de ativos permanentes 

CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Empréstimos tomados 

Pagamentos de empréstlmos/Debêotores 

CAIXA LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

Aumento nas Disponibilidades 

DISPONIBILIDADES- NO INICIO DO PERÍODO 

DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 

FELIPE CORTESE VARISCO 
SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 007.052.229-42 

Empresa 
	

CAPAVAG210 CONSTRUTORA LIDA 
CNpJ, 
	

04.929.130/0001-64 
	

Número livro; 	 0019 
Período 
	

01/51/2017 - 31/12/2017 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Capital Social Lucros Acumulados Total 

Saldo em 31/1212016 12.000.000,00 6.167.590,85 18.187.59085 

Capital Social 0,00 0,00 0,00 

Lucros Acumulados 0,00 0,00 
Lucro do Exercido 727.297,96 727.297,96 
(-)Lucros Diatnibuidos 0,00 0,00 

12.000.000,00 6.914.888,81 18.914.888,81 

Capital Social Lucros Acumulados Total 

Saldo em 31/12/2095 6.000.000,00 7.164.279,26 13.164.279,26 

Capital Social 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00 

Lucros Acumulados -6.000.000,00 .6.000.000,00 

Lucro do Exercicio 5.023.311,59 5.023.311,59 

(-)Lucros Distrlbuldoo 0,00 0,00 

12.000.000,00 6.187.590,85 18.187.590,85 

DEMONSTRAÇÃO Dos FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO INDIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2017 
2017 2016 

727.297,96 5.523.311,59 

415.380,66 236.440,94 

(116.282,40) 142.336,55 

1.026.396,22 5.402.091,08 

2.7 19.766, El (1.163.106,89) 

(6.069.372,61) (4.664.357,79) 

(447.425,04) 420.432,85 

(107.634,76) 606.477,43 

280.794,51 587.852,90 

(3.397.470,57) 1.279.339,50 

(316.964,59) (631.309,55) 

(3.7 14.435, EU) 648.030,03 

(3.714.435,16) 648.030,03 

(2.119.682,10) (4.163.781,52) 

10.050,00 0,00 

399.342,50 1.603.810,27 

(1.710,340, 10) (2.559.971,25) 

18.870.023,23 14.585.335,09 

(13.203.781,74) (12.844.325,30) 

5.592.741,49 E.74E.009,79 

E67.966,23 (170.931,43) 

1,707.883,57 1.878.815,00 

1.875.049,80 1.707.803,57 

4(19 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA, cadastrada no CNPJ o número 04.929.130/0001-64, constituída em 
26/02/2002, tributada pelo Lucro Presumido, com apuração mensal, com ramo de atividade obras de terraplanagem, 
construção de rodovias e ferrovias, construção de edifícios, com sede no município de Cascavel/PR, na Rua da 
Imigração n2. 11205— Nova Cidade. 

2— POLITÍCA ADOTADA 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2017 e 31 de Dezembro de 2016 (comparativas), aqui 
compreendidos: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido 
(DMPL) e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos 
da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislação aplicáveis e aos Princípios Contábeis. 
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser 
incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se 
correlacionam, independentemente de recebimento ou pagamento. 
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério "pro - rata' dia e calculadas com base no 
método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda as relacionadas ás operações com o 
exterior, que são calculadas com base no método linear. 
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características 
qualitativas e quantitativas conforme determinada a NBC TG 1000: Com preensi bil idade, Competência, Relevância, 
Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade, Comparabilidade e 
Tempestividade, estando assim alinhadas com normas, internacionais de contabilidade emitidas pelo Internacional 
Acconting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

3— MOEDAS FUNCIONAIS E DE APRESENTAÇÃO 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim os ativos, os 
passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratadas em moeda 
estrangeira são ajustadas ás diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas 
de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perds resultantes do processo de conversão são transferidos para o 
resultado do período atendendo ao regime de competência. 

4— TESTES RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT) 

Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 
1255/2009, a administração da empresa, fez a analise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução 
levando em conta os princípios indicadores de desvalorização, tais como: uma redução sensível, além do esperado, no 
valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo liquida é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano 
físico de ativo; mudanças significativas que afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem desempenho 
econômico pior que o esperado. Após está análise á administração chegou á conclusão de que todos os ativos se 
encontram a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensado assim a realização dos testes efetivos de 
impairment uma vez que não existia indicação relevante de não recuperabil idade. 

5—AJUSTE A VALOR PRESENTE 

O Ajuste a Valor Presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se encontra 
determinado às operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os passivos, foi realizado no 
reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base exponencial pro rata, registrado em conta retificadora 
para que os ativos e passivos reflitam a realidade. Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com 
o transcorrer do tempo como receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do 
método da taxa efetiva de juros. 

6— DECLARAÇÕES DE CONFORME 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em 
conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho 
Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame 
conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a 
faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

Ç~ 
7— DETERMINAÇÕES DO RESULTADO 
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O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2017 e 31 de Dezembro de 2016 (comparativamente) e está em 
obediência ao regime de competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em 
conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislação aplicáveis, os 
pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), 
pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 
1000. 

8— ATIVOS CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME - Pequenas e 
Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: a) espera realizar o ativo, ou pretender vende-lo ou 
consumi-lo durante o ciclo operacional normal da entidade.b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de 
negociação; c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o ativo 
for caixa ou equivalente de caixa. (NBC TG 1000, item 4.5). 

09 - Estoque 

Os estoques referem-se a itens para a produção e estão avaliados pelo custo médio de aquisição, no valor de R$ 
1.015.950,00, Estoque de Almoxarifado de R$ 100.433,08 e estoque de lotes R$11.042.347,32. 

10— ATIVOS NÃO CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico PME - Pequenas e 
Médias Empresas, sendo classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis que não se classificam 
como sendo circulante. Os itens classificados neste grupo foram avaliados pela administração quanto a sua 
recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos recuperáveis pela venda ou pelo uso. 

li -IMOBILIZADO 

Avaliado inicialmente ao custo histórico sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o 
imobilizado estivesse á disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de 
utilização dos referidos bens e considerado o valor residual para fins de cálculo do método linear, tudo em conformidade 
com a Resolução 1255/2009 que institui o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Medias 
Empresas. 

12— PASSIVO CIRCULANTE 

A classificação das contas é realizada das contas é realizada com base no que determina o Pronunciamento Técnico 
PME - Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados como circulantes quando: a) espera liquidar o passivo 
durante o ciclo operacional normal da entidade; b) o passivo foi mantido essencialmente para a finalidade de 
negociação; c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações contábeis; ou a 
entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses após a data de 
divulgação. (NBC TG 1000, item 4.7). 

13— PATRIMONIO LIQUIDO 

a) Capital Social: 
O capital Social da empresa Caravaggio Construtora Ltda., no valor de R$ 12.000.000,00 (Doze Milhões de Reais) é 
formados por cotas partes referentes a 4 (Quatro) sócios em 31 de dezembro de 2017, como segue: 
FELIPE CORTESE VARISCO 9 360.000,00 (Nove Milhões e Trezentos e sessenta mil cotas) de R$ 1,00 um real cada; 
ANTONIO VANDERLEI TEIXEIRA 1.080.000,00 (Um Milhão e Oitenta mil cotas) de R$ 1,00 um real cada; 
JORGE TEIXEIRA 1.080.000,00 (Um Milhão e Oitenta mil cotas) de R$ 1,00 um real cada; 
MARCOS EDUARDO LORINI VARISCO 480.000,00 (Quatrocentos e Oitenta mil cotas) de R$ 1,00 um real cada; 

14— EVENTOS SUBSEQUENTES 

A empresa não incorreu em eventos subsequentes favoráveis ou desfavoráveis entro o final do período contábil e a data 
da aprovação das demonstrações financeiras. 
Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMOSTRAÇAO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação no 
patrimônio Liquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados 
de transação com os sócios. (item 3.18 da Res. Do CFC 1255/09) 

1 14 

JUc 	ANSKI 
CO/CRi 'R 063981/0-9 
CPF: 93,.733.449-60 

49 



Bel Rodrig. Tm.La1.aJaborda 
cial 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: Rã 3133 	 - 
A presente Certidão somente terá validade com o carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

NICOLE 

Póoirn 1/1 

O REFERIDO É Vi, RDADE E DOU FÉ. 

Maria Angél ca B 'eda 
Empregada Ju . entada 

Portaria n° 06/2000 

APreSeflte fotocópia é IrQduo fiel 
(iodocurnentQ apresentjo 

O 000000 012678 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA 

DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CE? 85804-260 
FONE: (45) 3326-4479 	 - 	CNPJ: 00.322.048/OOÓI-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECIFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do: arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIALE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11101/2005), de responsabilidade de: 

CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 04.929.130/0001-64 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 25 dia(s) do mês de abril do ano de 2018. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 



CARA VAGGIO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N9  05/2018 

Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 

limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ., meio fio, sinalização 

horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

O signatário do presente, em nome da proponente CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA, declara, 

expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e 

respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 

decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 

parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e que está 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Cascavel, 24 de maio de 2018 

:elipe Cortese Varisco 

RG:7.584.230-9 

CPF: 007.052.229-42 

Sócio Administrador 

Rua da Imigração, 1205 —Nova Cidade - CEP 85.803-030 
E-mail: 1icitacaocaravaggio.com.br  





EPP Santiago Pavimentações Ltda -  

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 
Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO-PR 

CONCORRÊNCIA N° 05/2018 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 

SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 
CNPJ: 07.852.815/0001-48 

   

   

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 CNPJ 07.852.815/0001-48 	 lnscr. Est. 90k9417118 
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Santiago Pavimentações Ltda - EPP 

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 
Locação de Máquinas, Terraplaragem e Cascalhamento. 

DECLARAÇÃO 

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n° 05/2018. 

OBETO: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com 
serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, 
meio fio, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

O signatário do presente, o senhor MARCELO SILVESTRI, representante 
legalmente constituído da proponente SANTIAGO PAVIMNETAÇOES EIRELI - EPP 
declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Atenciosamente, 

SANTIAGO FbAVIMENTAÇOES EIRELI - EPP 
Marcelo Silvestri - Rep. Legal 

RG: 7.049.912-6 

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	CNPJ 07.852.81510001-48 
	

lnscr. Est. 90364171-18 
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Santiago Pavimentações Ltda - EPP 

  

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes 
Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

  

     

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE 
PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM 

EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL 

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n° 05/2018. 

Eu, MARCELO SILVESTRI, RG 7.049.912-6, legalmente nomeado 
representante da proponente SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ 
07.852.815/0001-48, para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na 
modalidade de Concorrência n° 05/2018, declaro, sob as penas da lei, que para a 
execução da obra objeto da referida licitação somente serão utilizados produtos e 
subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência legal, 
decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão 
ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), 
com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da 
presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções 
administrativas previstas nos Artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 

• 81, Inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal 
contempladas na referida lei. 

Atenciosamente, 

SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 
Marcelo Silvestri - Rep. Legal 

RG: 7.049.912-6 

  

   

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 
	

CNPJ 07.852.815/0001-48 
	

lnscr. Est. 90364171-18 
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Santiago Pavimentações Ltda - EPP 
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Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 

i"I71ent3çãeS 	Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n° 05/2018. 

OBETO: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com 
serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, 'revestimento com CBUQ, 
meio fio, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

O signatário do presente, o senhor MARCELO SILVESTRI, representante 
legalmente constituído da proponente SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP, 
declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso 
ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123/06. 

Atenciosamente, 

SANTIAGO FAVIMÉNTAÇÕES EIRELI - EPP 
Marcelo Silvestri - Rep. Legal 

RG: 7.049.912-6 

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	CNPJ 07.852.815/0001-48 
	

lnscr. Est. 90364171-18 
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23105/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
21) 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificção da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadatraJ. 

A informação sobre o porte clue  consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA 

CADASTRO 

FEDERATIVA DO BRASIL 

NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.852.81510001-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TURA 
1310212006 

NOME EMPRESARIAL 

SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 

SANTIAGO MATERIAIS DE CO \1STRUCAO 
FANTASIA) 

E LOCACAO DE MAQUINAS. 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EONÕMICA 
42.11-1-01 - Construção de rodovias 

PRINCIPAL 
e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
2.11-1-02 - Pintura para sinalização 

42.13-8-00 -Obras de urbanização 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação 
49.30-2-02 -Transporte rodovia 
internacional 
71.12-0-00 -Serviços de engenharia 
41.20-4-00 - Construção de edilicios 
37.02-9-00 -Atividades relacioradas 
77.32-2-01 -Aluguei de máquinas 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário 
23.30-3-05 - Preparação de massa 
71.19-7-02 - Atividades de estudos 

ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
em pistas rodoviárias e aeroportos 

- ruas, praças e calçadas 

do terreno não especificados anteriormente 
rio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

a esgoto, exceto a gestão de redes 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
de concreto e argamassa para construção 
geológicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JIJRIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R FREI EVERALDO 

NÚMERO 

4755 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.560-000 VERDI 
BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3242-1002/(46)3242-1430 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ITUA ÇÂO CADASTRAL L
ATIVA 	 13102/2006 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL *-*---'* 

Aprovado pela Instrução Norm:tiva RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/05/2018 às 6:30:06 (data e hora de Brasília). 
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SANTIAGO 

QUARTA 
CNPJ 07.8 

PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
LTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
2.815/0001-48 NIRE 41207292489 1/7 
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QUALIFICAÇÃ' DOS SÓCIOS: 

• LARIS 
de be 
da Cé 
00, re 
Chopi 

A PANCOTE DE GASPERIN, brasileira, casada com regime de comunhão parcial 
s, empresária, nascida em 11/06/1975, natural de Pato Branco/PR, portadora 
ufa de Identidade n2  5.741.989-0 expedida pela SSP/PR e CPF n2  023.368.669-
idente e domiciliada à Rua 14 de Dezembro, n2  4.682, Centro, na Cidade de 
zinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 

• MARC 
Engen 
de Sã 
SSP/P 
Edifíci 
000. 

LO SILVESTRI, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, 
eiro Civil, registro no CREA/PR n9  68498/D, nascido em 11/12/1979, natural 
João/PR, portador da Cédula de Identidade ng 7.049.912-6 expedida pela 
e CPF 025.056.959-03, residente à Rua Padre Anchieta, n2 4.261, Apto 301, 
Gerânio, Centro, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560- 

Sócios compo 
"SANTIAGO P 
Paraná, à Rua 
devidamente 
despacho em 
arquivada na J 
sessão de 30/ 
acordo com a 
que disciplina 

entes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome Empresarial de 
VIMENTAÇÔES LTDA - EPP", tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do 
Frei Everaldo, n9  4.755, Bairro Verdi, CEP 85560-000, com Contrato Social 
rquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n2  41207292489 por 
sessão de 05/03/2012, e Terceira Alteração Contratual, devidamente 
nta Comercial do Estado do Paraná sob o nQ 20142948241 por despacho em 
4/2014, resolvem de comum acordo modificar o Contrato Social primitivo de 
cláusulas e condições seguintes, e, nas omissões, pela legislação específica 
sta forma societária. 

111  Retira-se d 
742.575 (setec 
nominal de R 
quarenta e d 
remanescente 
quinhentos e s 
seguinte forma 

sociedade neste ato a sócia LARISSA PANCOTE DE GASPERIN, possuidora de 
ntas e quarenta e duas mil quinhentas e setenta e cinco) cotas, no valor 

1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 742.575,00 (setecentos e 
is mil quinhentos e setenta e cinco reais), as quais vende ao sócio 

ARCELO SILVESTRI, por R$ 742.575,00 (setecentos e quarenta e dois mil 
tenta e cinco reais) mediante pagamento em moeda corrente do País, da 

• R$ 300. 0,00 (trezentos mil reais), neste ato, servindo o presente instrumento como 
recibo. 

a) R$ 44.2 7,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavo ) com vencimento para 30/06/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

- 	_____ 
.1 NrA COMERCIAL 

00 PARAM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2017 10:16 SOB N 20172365830. 
PROTOCOLO: 172365830 DE 17/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701790552. NIRE: 41207292489. 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÓES LTDA - - EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 17/05/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste doe ente. se  inoresso. fica sujeito à coinnrovacA d. 



SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
CNPJ 07.852.815/0001-48 NIRE 41207292489 

	
2/7 

b) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos) com vencimento para 28/07/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

c) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos) com vencimento para 31/08/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

d) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos) com vencimento para 29/09/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

e) R$ 44.57,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavs) com vencimento para 31/10/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

f) R$ 44257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos) com vencimento para 30/11/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

g) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos) com vencimento para 29/12/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

h) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos) com vencimento para 31/01/2018, podendo ser pago antecipadamente. 

i) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos) com vencimento para 28/02/2018, podendo ser pago antecipadamente. 

D R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos) com vencimento para 30/03/2018, podendo ser pago antecipadamente. 

§ 1: A sócia cedente dá ao sócio remanescente, plena, rasa, geral e irrevogável quitação 
de todos os seus haveres transferidos conforme disposto nesta cláusula, nada mais 
tendo a recamar no presente ou no futuro, quer dos sócios ou da sociedade. 

§ 2: O sóciS MARCELO SILVESTRI passa neste ato a deter 100% das cotas da sociedade, 
de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002. 

22  • Nos termos do artigo 1033, inciso IV, da Lei 10.406/02, a sociedade permanecerá 
unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

39 O Capital Social da sociedade totalmente Integralizado no valor de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais) divididos em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) cotas de 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2017 10:16 SOB N 20172365830. 
PROTOCOLO: 172365830 DE 17/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701790552. NIRE: 41207292489. 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - - EP? 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 17/05/2017 
www.empresafacil .pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

À validada dnntn dncu..antn na imoranan. fica aninito à nomnrnonrRa R  
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R$ 1,00 (um r ai) cada, em virtude das modificações ocorridas fica assim distribuído entre os 
sócios: 

Sócio Cotas Valor (R$) Porcentagem 
Marcelo Silvestri 1.500.000 1.500.000,00 100% 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100% 

4 - Altera-se o objeto social, excluindo-se atividades que nunca foram exercidas. O objeto 
social que era "Construção e recuperação de rodovias; Prestação de serviço de sinalização 
rodoviária; C nstrução e manutenção de ruas e calçadas; Prestação de serviços de 
terraplenage 	movimentações de terra, preparação de terrenos, aterros; Serviços de 
saneamento; Transporte rodoviário de cargas secas municipal, intermunicipal e 
interestadual; Serviços de Engenharia; Construção de edifícios; Fabricação de concreto e 
asfalto usina o; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção; Extração e 
britamento d pedra; Realização de pesquisa, lavra, estudos geológicos, exploração e 
aproveitamen o dos recursos minerais no território Nacional", por este instrumento passa a 
ser: Construçã e recuperação de rodovias; Prestação de serviço de sinalização rodoviária; 
Construção e manutenção de ruas e calçadas; Prestação de serviços de terraplenagem, 
movimentaçõ s de terra, preparação de terrenos, aterros; Serviços de saneamento; 
Transporte ro oviário de cargas secas municipal, intermunicipal e interestadual; Serviços de 
Engenharia; C nstrução de edifícios; Fabricação de concreto e asfalto usinado; Aluguel de 
máquinas e eq ipamentos para construção; Realização de pesquisa e estudos geológicos. 

5 - As cotas 
sociedade ou t 
escrito, especi 
de 180 (cento 
e exclusivo de 
interessados, s 
demonstraçõe 
120 (cento e vi 
PARÁGRAFO Ú 
que título for. 

a sociedade são individuais e indivisíveis, o sócio que desejar se retirar da 
ansferir as suas cotas sociais, deverá comunicar sua intenção aos demais por 
icando o preço da oferta e as condições de pagamento, e concedendo prazo 

oitenta) dias para manifestação, sendo assegurado o direito personalíssimo 
preferência aos sócios remanescentes. Decorrido esse prazo, não havendo 
rã levantado um Balanço Patrimonial na data da saída, e com base nestas 
contábeis será apurado o valor das cotas do sócio que será reembolsado em 
te) prestações mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais pela TJLP. 
ICO: É vedado, aos sócios caucionar ou dar suas cotas em garantia, seja a 

6 - À vista da 
2.031 das Lei 1 
Social, tornand 
demais alteraç 
este tipo societ 

modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o art. 
.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento consolidar o Contrato 
assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas no contrato primitivo e 

es que, adequado às disposições da referida Lei n. 10.406/2002 aplicáveis a 
rio passa a ter a seguinte redação: 
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CONTRA O SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 

DENOMINADA 

SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 07.852.815/0001-48 

QUALIFICAÇÀ 

• MARC :10 SILVESTRI, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, 

Engen eiro Civil, registro no CREA/PR n2  68498/1), portador da Cédula de Identidade 

n9  7.0,9.912-6 expedida pela SSP/PR e CPF 025.056.959-03, residente à Rua Padre 

Anchie a, n2  4.261, Apto 301, Edifício Gerânio, Centro, na Cidade de Chopinzinho, 

Estado ao Paraná, CEP 85560-000. 

Único sócio 

"SANTIAGO P 

Paraná, à Rua 

devidamente a 

despacho em 

arquivada na J 

sessão de 30/0 

acordo com a 1 

sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome Empresarial de 

VIMENTAÇÕES LTDA - EPP", tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do 

Frei Everaldo, n9 4.755, Bairro Verdi, CEP 85560-000, com Contrato Social 

quivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n2  41207292489 por 

sessão de 05/03/2012, e Terceira Alteração Contratual, devidamente 

nta Comercial do Estado do Paraná sob o n2  20142948241 por despacho em 

/2014, resolve promover a CONSOLIDAÇÃO do Contrato Social, o que faz de 

i 10.406/02, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRI EIRA: NOME EMPRESARIAL — SEDE E FORO 

NOME EMPRE ARIAL: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA — EPP. SEDE E FORO: Rua Frei 

Everaldo, n2 4• r  55, Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, CEP 85560-

000. 

PARAGRAFO O ICO: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência e qualquer parte do país, mediante alteração contratual assinada pela 

totalidade dos ócios. 

CLÁUSULA SEG NDA: OBJETO SOCIAL 

A sociedade te por objeto social: Construção e recuperação de rodovias; Prestação de 

serviço de sinali ação rodoviária; Construção e manutenção de ruas e calçadas; Prestação de 

serviços de te raplenagem, movimentações de terra, preparação de terrenos, aterros; 

Serviços de san• amento; Transporte rodoviário de cargas secas municipal, intermunicipal e 

interestadual; S-rviços de Engenharia; Construção de edifícios; Fabricação de concreto e 

asfalto usinado Aluguel de máquinas e equipamentos para construção; Realização de 
pesquisa e estu 'os geológicos. 
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CLÁUSULA TE CEIRA: INÍCIO DAS ATIVIDADES - PRAZO DE DURAÇÃO 
O inicio das .tividades ocorreu em 13 de Fevereiro de 2006. Seu prazo de duração é por 
tempo indete minado. 

CLÁUSULA Q ARTA: Nos termos do artigo 1033, inciso IV, da Lei 10.406/02, a sociedade 
permanecerá nipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 
(cento e oiten a) dias, sob pena de dissolução. 

CLÁUSULA QU NTA: CAPITAL SOCIAL-  COTAS DOS SÚCIOS 
O Capital Soca[ da sociedade totalmente integralizado no valor de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quin entos mil reais) divididos em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) cotas de 
R$ 1,00 (um r ai) cada fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio Cotas Valor (R$) Porcentagem 
Marcelo Silvestri 1.500.000 1.500.000,00 100% 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100% 

CLÁUSULA SE A: RESPONSABILIDADE DOS SÚCIOS 
A responsabili ade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉT MA: As cotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas 
mediante requ rimento de credores dos sócios. 

CLÁUSULA OIT VA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS 
As cotas da sociedade são individuais e indivisíveis, o sócio que desejar se retirar da 
sociedade ou t ansferir as suas cotas sociais, deverá comunicar sua intenção aos demais por 
escrito, especi cando o preço da oferta e as condições de pagamento, e concedendo prazo 
de 180 (cento oitenta) dias para manifestação, sendo assegurado o direito personalíssimo 

. 

	

	e exclusivo de 'referência aos sócios remanescentes. Decorrido esse prazo, não havendo 
interessados, s rã levantado um Balanço Patrimonial na data da saída, e com base nestas 
demonstrações contábeis será apurado o valor das cotas do sócio que será reembolsado em 
120 (cento e vi e) prestações mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais pela TJLP. 
PARÁGRAFO Ú ICO: É vedado aos sócios caucionar ou dar suas cotas em garantia, seja a que 
título for. 

CLÁUSULA NON : EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
Os sócios pode 7o deliberar em reunião de sócios, excluírem da sociedade, por justa causa, 
os sócios que e-tejam pondo em risco a continuidade da empresa, devendo ser apurados os 
respectivos hav res através de demonstrações contábeis da sociedade na data do evento. 
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Nesta hipótese de exclusão de sócios, será levantado um Balanço Patrimonial na data da 
saída, e com base nestas demonstrações contábeis será apurado o quinhão do sócio, que 
será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, com 
acréscimos legais da TJLP. 

CLÁUSULA DÉCIMA: ADMINISTRAÇÃO - USO DO NOME EMPRESARIAL - OBRIGAÇÕES 
SOCIAIS 
A administração da sociedade caberá ao sócio MARCELO SILVESTRI,  com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo prati:ar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade. USO A FIRMA: Individualmente. Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de çualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

. 

	

	imóveis da so:iedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). CAUÇÃO DE GERENCIA: 
Dispensada. 
PARÁGRAFO Ú lCO: Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar scb os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: BALANÇO PATRIMONIAL— LUCROS/PREJUIZOS 
O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, em 31 de 
dezembro, o Administrador tem o dever e prestará contas ao outro sócio, contas justificadas 
de sua administração, apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço 
patrimonial e de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apurados. 
Podendo inclusive ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, ou 
compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, de 
forma despropocional ou proporcional à sua participação no capital social. 

CLÁSULA DÉCIMO, TERCEIRA: DISSOLUÇÃO SOCIAL 

Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades normalmente com os 
sócios remanescentes. A sociedade é fundada sobre o princípio do AFFECTIO SOCIETA ris, 
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que deve estar presente obrigatoriamente em relação a todos os sócios, uma vez que é 
fundamental à sobrevivência da sociedade e de seu desiderato. Por essa razão não será 
admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso de eventuais sucessores, seja a que título for, 
sem o expresso consentimento de todos os sócios remanescentes, a quem caberá, 
exclusivamente, a decisão de admitir na sociedade pessoas estranhas ao quadro societário. 

§ l: Na presença de eventuais sucessores, que não obtiveram consentimento de admissão 
na sociedade, será levantado um Balanço Patrimonial na data desse evento, e com base 
nessas demonstrações, será apurado o quinhão respectivo que será reembolsado em 120 
(cento e vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP, 
justificando-se esse prazo para não colocar em risco a sobrevivência da sociedade. 

§ 22: A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, retirada de sócio quotista, 
nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da sociedade mesmo que remanesça 
um único sócio continuando, nesta hipótese, com o sócio remanescente pelo prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias, como faculta o inciso IV do artigo 1.033 da lei 10.406/2002. 

CLÁSUIA DÉCIMA QUARTA: CASOS OMISSOS 
Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com 
observância da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E assim por estarem justos, combinados e contratados, assinam o presente instrumento, em 
1 (uma) via. 

/ 	- 
MARCELO SILVESTRI 	 LARISSA PNCOTE DE GASPERIN 
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QUALIFICAÇÃO: 

MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, 
Engenheiro Civil, registro no CREA/PR n2 6849811), portador da Cédula de Identidade n9 
7.049.912-6 expedida pela SSP/PR e CPF 025.056.959-03, residente à Rua Padre Anchieta, n 
4.261, Apto 301, Edifício Gerânio, Centro, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 
85560-000. 

Único sócio da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome Empresarial de 
"SANTIAGO PAVIMENTAÇÓES LTDA - EPP", tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do 
Paraná, à Rua Frei Everaldo, n2  4.755, Bairro Verdi, CEP 85560-000, com Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n2  41207292489 por 
despacho em sessão de 05/03/2012, e Quarta Alteração Contratual, devidamente arquivada 
na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o ng 20172365830 por despacho em sessão de 
17/05/2017, ora transforma seu registro de Sociedade Empresária Limitada em EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, que passará a ter um novo NIRE após 
o registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, a qual se regerá, doravante, pelo ato 
Constitutivo, consoante à faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da 
Lei n9  10406/02, resolve: 

li: Fica transformado esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA EIRELI, sob a denominação de "SANTIAGO PAVIMENTAÇÔES EIRELI - EPP" com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

2: O acervo desta empresa, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, passa a constituir o capital da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI, mencionada na cláusula anterior. 

Titular Cotas Valor (R$) Perc. 

Marcelo Silvestri 1.500.000 R$ 1.500.000,00 100% 

TOTAL 1.500.000 R$ 1.500.000,00 100% 

3 — Para tanto, passa a transcrever, ria integra, o Ato Constitutivo da referida EIRELI, com o 
teor seguinte. 
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'lIA COMERCIAL 
00 PARANÁ 

22 
TRANSFOR 
EMPRESA 1 
SANTIAGO 
CNPJ 07.85 

AÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA 
DIVIDLJAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
AVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
.815 0001-48 NIRE 41207292489 

ATO CONST TUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA, DENOMINADA 

SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 
CNPi 07.852.815/0001-48 

MARCELO SIL 
Engenheiro Ci 
7.049.912-6 ex 
4.261, Apto 30 
85560-000, RE 
.EIRELI, e que se 

ESTRI, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, 
II, registro no CREA/PR n2  68498/1), portador da Cédula de Identidade n2  
edida pela SSP/PR e CPF 025.056.959-03, residente à Rua Padre Anchieta, n2  
Edifício Gerânio, Centro, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 

OLVE constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
regerá mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PR 
PAVIMENTAÇÕ 
Paraná, à Rua F 

MEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial de SANTIAGO 
S EIRELI - EPP, e terá sede e domicilio na cidade de Chopinzinho, Estado do 
ei Everaldo, nQ 4.755, Bairro Verdi, CEP 85560-000. 

CLÁUSULA SEG 
mil reais), dividi 
1,00 (um real) c 

NDA - O capital social no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
o em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) cotas de valor nominal de R$ 
da, totalmente integralizado em moeda corrente do País. 

Titular Cotas Valor (R$) Perc. 

Marcelo Silvestri 1.500.000 R$ 1.500.000,00 1000/0 

TOTAL 1.500.000 R$ 1.500.000,00 1000/0 

Parágrafo único 
que será regid 
Sociedade Anôn 

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa 
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da 

ma. 

CLÁUSULA TECE 
Prestação de se 
Prestação de se 
aterros; Serviç 
intermunicipal e 
de concreto e 
Realização de pe 

RA - O objeto social da EIRELI será: Construção e recuperação de rodovias; 
viço de sinalização rodoviária; Construção e manutenção de ruas e calçadas; 

iços de terraplenagem, movimentações de terra, preparação de terrenos, 
s de saneamento; Transporte rodoviário de cargas secas municipal, 
interestadual; Serviços de Engenharia; Construção de edifícios; Fabricação 
sfalto usinado; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção; 
quisa e estudos geológicos. 
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CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 13/02/2006, o prazo de duração 
da empresa é indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data 
do registro do instrumento constitutivo. 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da EIRELI caberá ao titular MARCELO SILVESTRI, 
dispensada de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao 
capital integral zado. 
§12  - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
§22 - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da EIREL, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser 
por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O término do exercício social será em 31 de dezembro cio ano civil, 
com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo 
ao Titular os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA OITAVA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, rrediante deliberação assinada pela titular. 

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação ao seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O Titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
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contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E, por estar assm justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular 
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, elaborado em 
via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, devidamente rubricada pelo Titular, 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Chopinzinho/PR 04 de Julho de 2017. 
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CÉRCELO SILVESTRI 

v 
JUNTA COMERCIAL  

00 PARANÁ 
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O Cadastro Nacional de Empresas Inijôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
ralação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não pode ido a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 
ue delas resultem causados a terceiros. 

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS LNIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

Consulta 

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

CPFICNPJ: 07.851.815/0001-48 

SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Tipo de Sanção:  Inido ,eidade - Lei Orgânica TCU  

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 23/05/2018 17:12:01 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP)/CPF: 07.852.815/0001-48 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Página 1/1 

* Designação do apenado, conforme in'ormado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Oficio, etc.) 
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Portal da ransparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

23 

CPF/CNPJ: 1 
Nome, Razão Social ou 

Nome Fantasia: 

07.852.815/0001-48 

SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Tipo de Sanção: 

 

Inidoneidade - Lei de Licitações 

 

   

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 23/05/2018 17:11:51 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNP)/CPF: 07.852.815/0001-48 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIREU - EPP 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 

ue delas resultem causados a terceiros. 

' Designação do apenado, conforme in brmaclo pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Oficio, etc.) 

** Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

*** Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 
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Você está em: 
Início » CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas In dôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNP3: 

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 

Tipo de Sanção: 

107852.815I0001.48 

SANTAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Inidoneidade - Legislação Municipal 

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 23/05/2018 17:11:35 

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNPJ/CPF: 07.852.815/0001-48 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIREU - EPP 

Página 111 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 

ue delas resultem causados a terceiros. 

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Oficio, etc.) 

Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNP) 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistencia dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 



107.85' .81510001-48 

ANT GO PAVIMENTACOES EIRELI - SPP 

* Designação do apenado, conforme i formado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

23/05/2018 

Portal da 

Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 

ransparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  233 
Você está em: 
Início » CEIS 

MPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

ôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
5 que correram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

Tipo de Sanção: Inido cidade - Legislação Estadual 

Quantidade de registros encontr 

Não foram encontrados registros 

CNPJ/CPF: 07.852.815/0001-48 
Nome, Razão Social ou Nome Fan 

dos: O 	Data: 23/05/2018 17:11:24 

ue atendam ao seguinte critério de busca: 

sia: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às 
entidades que as prestaram, não pod 

ue delas resultem causados a tercei 

sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
ndo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 
S. 

** Constatou-se que o nome info 
informados. O nome constante do cad 
nome do sancionado ou uma inconsist 

.do pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/CNPJ 
stro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
ncia dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

Não são emitidas certidões negati as do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 

CADASTRO NACIONAL DE 

O Cadastro Nacional de Empresas In 
relação das empresas e pessoas físi 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNP3: 

Nome, Razão Social ou 
Nome Fantasia: 



23/05/2018 

TCEPR 
LNA:DEccrÇA$Cfl Er4rt CC ?CN.Ã 

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 	  

Tipo documen:o CNPJ 	 Número documento 

Nome 1 SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 

Período publicação: de 01/01/2018 	 até 25/05/2018 

07852815000148 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

01/01/2018 

01/01/2018 

até 25/05/2018 

até 25/05/2018 

*HUM ITEM ENCONTRADO! 



23 
mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/05/2018 às 17:12) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n0  07.852.815/0001-48. 

o 
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 5B05.CB48.8F93.C376 

o 

srado em: 23/05/2018 as 17:12:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 
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Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 
Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

 

        

        

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
(Prejulgado 09 do TC-PR; inciso III, do art. 90  da Lei 8666/93). 

A Empresa SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n° 
07.852.815/0001.48, com sede na Rua Frei Everaldo 4755, em Chopinzinho, Estado do 
Paraná, DECLARA, para os fins do disposto na Súmula Vinculante no 13, editada pelo 
Supremo Tribunal Federal, Acórdão no 2745/2010 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, Prejulgado n°09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que: 
( X  ) NÃO POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de 
direção, chefia, assessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta 
. 

	

	em qualquer dos poderes do Município, a pessoa ligada a qualquer deles por matrimônio, união 
estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, ou por 
adoção (que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC-
PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do 
Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - Apelação Cível e Reexame 
Necessário n° 12739534/PaFànavaíPR4a  Câmara Cível). 
( ) POSSUI em seu quadro societário agentes políticos, ocupantes de cargos de direção, 
chefia, assessoramento ou, ainda função gratificada na Administração Direta, Indireta em 
qualquer dos poderes do Município (Executivo e Legislativo), a pessoa ligada a qualquer deles 
por matrimônio, união estável ou parentesco, em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau, ou por adoção (que possa caracterizar nepo-tismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC-PR, Súmula Vinculante no 13 do STF, Acórdão n° 274512010 do TCE-
Tribunal de Contas do Paraná). (Ressaltamos o entendimento firmado no TJPR - Apelação 
Cível e Reexame Necessário n° 12739534/ParanavaíPR41  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA N° 05/2018, instaurada 
pelo Município de Chopinzinho, que não possui em seu quadro societário sócios que 

• sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8666/93. 

Ainda, está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

	7- 
SANTIGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 

Marcelo Silvestri - Rep. Legal 
RG: 7.049.912-6 

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	CNPJ 07.852.815/0001-4 
1 	r: 	 A1 	 - 	CP.P R Çfl-flflÍ) 

lnscr. Est. 90364171-18 

Chnninzinhú - Paraná 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI 
CNPJ: 07.852.81510001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos3jundospúblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo o âmbito • RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alínea .' a 'd'do parág afo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceit.ção desta certidão rstá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
ender- ços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Cerjitdâo,,emitida gratuitame te com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:39:49 do dia 9/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
V1ida até 15/09/2018. 
Código de controle da ce idão: 7936.B4C4.F093.25F5 

úalquer rasura ou em da invalidará este documento. 

o 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
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GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017752818-95 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.852.815/0001-48 
Nome: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados 	ificamo sue, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não 	stir pendências - nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão en! oba todos os estabelecimrntos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tribu :ria, bem como ao descumpimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/07/2018 — Fo' ecimento Gratuito 

Autentip'idade desta certidão .everá ser confirmada via Internet 
/ 	/ 	www.fa nda..r..ov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (14/03/2018 16:11:08) 



ATENÇÃO: QUALQUER RASURA EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Município de Chopinzinho — Paraná 
SECRETARIA DE FINANÇAS - DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
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CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Nome 	 - SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI Número Cad..: 195358 
CPF/CNPJ 	 78528.150.001-48 RG/Inscr 	 
Endereço Número 	 4755 
Bairro 	 VERDI 
Cidade 	 Chopinziriho UF 	  PR 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 
OBS: 

CERTIFICO, para os .- .?ysins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or-
gãos competentes -esta Pretura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe-
rente a Tributo,. Municipais, i'escritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

. Ressalvando • direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do Contribu te acima, que viere ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, o' endereço <http://www  chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Certidão /eitida conforme Artigo ;49 da Lei Municipal N° 050/2009 de 18/12/2009. 

Emitida m 23/05/2018. 
Válida atcé 60 dias após a data d emissão desta. 
Código! 'ano da certidão 	1730/2018 
Código de autenticidade da cert dão: 320347918320347 

Certidã emitida gratuitamen 

Chopinzinho - PR, 23/05/2018. 



CAS^A  
CAIXA EC0N6MCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CIII? 

Inscrição: 	07852815/0001-48 

Razão Social: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI EPP 

Nome Fantasia: SANTIAGO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE MAQUINAS 

Endereço: 	RUA FREI EVERALDO 4755 / VERDI / CHOPINZINI-lO / PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, ce - - que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situa,-.o regul. perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não .ervirá de prova c 
referentes a contribuições -/ou encargos devi 
o FGTS. 

ntra cobrança de quaisquer débitos 
s, decorrentes das obrigações com 

Validade: 23/05/201v a 21/06/2018 

Certificação Númer: 201805230408335- 117029 

Informação obtida drn23/05/2018, às 1. :32:53. 

A utilização deste/Certificado para • fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site,áa Caixa: www.caixa.gov.br  

23105/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crí/FgeCFSlmprmirPapeI.aSP  

vourAR 
2d 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERT 0 NEGAT VA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SANT 

Certidão 
Expedi 
Valida'd 
de si 

'AGO PAVIMENTAC 
(MATR 

n°: 146169059/2rj  
O: 14/03/2018, 

e: 09/09/2018 - 
expedição. 

o S EIRELI 
Z E FILIAIS) CNPJ: 07.852.815/0001-48 
18 
16:13:15 5 

180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

ifica - se que SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
2.815/0001 48, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

lhistas. 

C e r 

07 8 
Trab 
Certid..5 -.• tida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

úvidas e sUgeeõês: dndn2'çD. jus br 



23/0512018 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Certidão n°: 74970/2018 	 Validade: 19/11/2018 

Razão Social: SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 
CNP3: 07852815000148 
Num. Registro: 53062 	 Registrada desde: 16/04/2012 
Capital Social: R$ 1.500.000,00 
Endereço: RUA FREI EVERALDO, 4755 VERDI 
Município/ Estado: CHOPINZINHO-PR 	 CEP: 85560000 
Objetivo Social: 
Construção e recuperação de rodovias; prestação de serviço de sinalização rodoviária; 
construção e manutenção de ruas e calçadas; prestação de serviços de terraplenagem, 
movimentações de terra, preparação de terrenos, aterros; serviços de saneamento; 
transporte rodoviário de cargas secas municipal, intermunicipal e interestadual; serviços 
de engenharia; construção de edifícios; fabricação de concreto e asfalto usinado; aluguel 
de máquinas e equipamentos para construção; realização de pesquisa e estudos 
geológicos. 
Restrição de Atividade: Ramo de atividade restrito a eng. civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - MARCELO SILVESTRI 
Carteira: PR-68498/D 	Data de Expedição: 13/09/2002 
Desde: 16/04/2012 Carga Horária: 20: H/S 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 202361/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável (eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 23/05/2018 16:36:48 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

242 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Positiva de Débitos com Efeito de Negativa 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(6es) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 74968/2018 	 Validade: 31/05/2018 

Nome Civil: MARCELO SILVESTRI 
Carteira - CREA-PR N° :PR-68498/D 
Registro Nacional : 1703011546 
Registrado(a) desde : 13/09/2002 

Filiação: IZONIR CARLOS SILVESTRI 
SANTINA DE MATTOS SILVESTRI 

Data de Nascimento : 11/12/1979 
Carteira de Identidade: 70499126 
Naturalidade: SAO JOAO/PR 

CPF: 02505695903 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-SC 
Data da Colação de Grau : 17/08/2002 	 Diplomação : 17/08/2002 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA. 

Possui parcelamento de anuidade em dia no CREA-PR. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÃ*Ã.ES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 202350/2018. 

Emitida via Internet em 23/05/2018 16:36:17 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



Santiago Pavimentações Ltda - EPP 
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Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços Transportes, 
Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

  

     

DECLARAÇÃO DE REÕEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

À Comissão de Licitação 

• 	
Ref.: Edital de Concorrência n° 05/2018. 

O signatário' da presente, o senhor MARCELO SILVESTRI, representante 
legalmente constituído da proponente SANTIAGO PAVIMENTAÇOES EIRELI - EPP, 
declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas 
as informações e condições necessárias à execução do(s) objeto(s) da Concorrência 
supramencionada. 

Atenciosamente, 

fp  

SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 
Marcelo Silvestri - Rep. Legal 

RG: 7.049.912-6 

lnscr. Est. 90364171-18 CNPJ 07.852.81510001-48 Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 
-- 	------ --- 11 A7 	1-- \TA - (P.P SS ÇO-OOO 	Chooinzinho - 	Paraná 
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Santiago Pavimentações Ltda - EPP 

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 
F 	 Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. avítnentações = 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA 

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n°05/2018. 

OBETO: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com 
serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, 
meio fio, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

O representante técnico da Empresa SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - 
EPP, Sr. MARCELO SILVESTRI, devidamente habilitado junto ao CRENCAU, 
DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, 
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou 
financeira para com a Contratante. 

SA 	lAGO PAVIMENTAÇ3ES EIRELI - EPP SANTIAO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 
Marcelo Silvestri - Rep. Legal 	 Marcblo Silvestri - Resp. Técnico 

RG: 7.049.912-6 
	

CREA PR 68.498113 

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	CNPJ 07.852.815/0001-48 	 st. 90364171-18 

- 	--- ----.1 	A1 	rTr.rçU - CEP 95.560-000 	CI*rni ,inho - 	Paraná 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná - CREA-
PR, certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) 
nesta Certidão, integrando desta forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 
470  da Resolução n° 1025/2009, do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.0  6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional (is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso 1, da Lei Federal n.0  8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MARCELO SILVESTRI 
Carteira Profissional: PR-68498/D 
Acervo Técnico N°. :8330/2012 
Selos de autenticidade:A 006.868 

RNP N°:1703011546 
Protocolo N°. :2012/00202171 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MARCELO SILVESTRI 
Carteira Profissional: PR-68498/D 
	

RNP NO.  :1703011546 
Acervo Técnico No.: 8330/ 2012 
	

Protocolo N°. :2012/00202171 
Selos de autenticidade:A 006.868 

ART N° 	 20121433597 O 	 Registrada:16/04/2012 	  
ART Co-Resporis 	  ART Vinculada 	  
Empresa Executora. . . :SANTIAGO PAVIMENTACOES LTDA ME 	  
Contratante(s) 	BENEDITA LANCHONETE E RESTURANTE LTDA - CNPJ/CPF: 

10.595.815/0001-14 	  
Tipo de Contrato 	EMPREITADA 	 - 
Atividade Técnica. . . :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência. :OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 	  
Tipo de Obra/Serviço:RODOVIAS 	  
Serviço Contratado. . :EXECUÇÃO 	  

EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 	  
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE CORRENTE 	  

Dimensão 	 20.000,00 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares :0, 00 	  
Local da Obra 	RODOVIA ER 277, KM 254+850M, SN LINHA PINHO L. NAO 

Q. NAO 	  
Município/Estado 	IRATI/PR 	  
Data de Início 	16/04/2012 	 Data de Conclusão 	  
Docto de Conclusão. . :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. . :EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM, EXECUÇÃO DE BASE 

E SUB-BASE COM ALICAÇÃO DE RACHÃO E BRITA GRADUADA 
(3.000 TONELADAS), PINTURAS DE IMPRIMAÇÃO COM CM-30, 
EXECUÇÃO 	(USINAGEM, TRANSPORTE E APLICAÇÃO) DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ (6.000 TONELADAS) NO 
TREVO DE ENTRADA DO RESTAURANTE BENEDITA NA BR 277 
TRECHO ENTRE IRATI E RELÓGIO 	  

Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MARCELO SILVESTRI 
Carteira Profissional: PR-68498/D 
Acervo Técnico NO. :8330/2012 
Selos de autenticidade:A 006.868 

RNP N°.: 1703011546 
Protocolo No.: 2012/00202171 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n •0  2012/00202171. 

Emitida via Internet em 24/05/2012 09:36:37 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço N° 
010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



Como expressão da verdade, firmamos o presente. 

Irati - PR, 26 de abril de 2012 	 Ate$tdbristradO1flediante 
vincuaçao a rei 

VER 
sp' 

1 \ 	- CREA -PR 

BENEDITA LANCHONETE E RESTAURANTE 
CNPJ 10.595.815/0001-14 

REPRES. LEGAL 
DULCE RUFATTO VIOLA 
RG n°  3.812,246-0 

A
Wà 

DECLARAÇÃO 

A empresa BENEDITA LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA, incrita 

no CNPJ sob número 10.595.815/0001-14, localizada junto a Rodovia BR 

277, km 254+850m, Linha Pinho, Irati, Paraná, DECLARA, através de 

seu representante legal, abaixo assinado, a quem interessar possa, a 

pedido de parte interessada, que a Empresa SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES 

LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n°  07.852.815/0001-48, localizada na 

Rua Frei Everaldo, 3788, Centro, Chopinzinho, Paraná, através do 

Engenheiro Civil MARCELO SILVESTRI, CREA-PR n°068.498/D, residente e 

domiciliado no município de Chopinzinho, Estado do Paraná, foram os 

responsáveis pela EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM, EXECUÇÃO DE  

BASE E SUB-BASE COM APLICAÇÃO  DE RACHÃO E BRITA GRADUADA (3.000 

TONELADAS), PINTURAS DE IMPRIMAÇÃO COM CM-30, EXECUÇÃO (USINAGEM,  

TRANSPORTE E APLICAÇÃO) DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM CBUQ (6.000  

TONELADAS) .OBRAS NO TREVO DE ENTRADA DO RESTAURANTE BENEDITA NA BR 

277 KK 254+850M - TRECHO ENTRE IRATI E RELÓGIO.  

o ART DE EXECUÇÃO:  20121433597 

o Data de início da obra: 16/04/2012 

O Data de término da obra: 26/04/2012 

o ENGENHEIRO RESP. PELA EXECUÇÃO DA OBRA: MARCELO SILVESTRI, ENG. 

CIVIL, CB.EA PR 068.498/D 

24 
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Santiago Pavimentações Ltda - EPP 

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 

aviinentações Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n° 05/2018. 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a resolução n° 218 
de 29/06/73 e n° 317 de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 
venhamos a vencer a referida licitação, é: 

N° NOME ESPECIALIDADE CREA N° DATA  REGISTRO 

01 Marcelo 
Silvestri Eng. Civil 68.498/D 15/04/2014 

Declaramos outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 
técnico de profissionais. 

Atenciosamente, 

SANTIA30 PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 
Marcelo Silvestri - Rep. Legal 

RG: 7.049.912-6 

Fone (46) 3242-1002- 3242-3377 CNPJ 07.852.815/0001-48 	1 	Inscr. Est. 90364171-18 
- 1--- 	 11- A7 	 - 	(1PD 2 	 - 



SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 
	

21 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ 07.852.815/0001-48 NIRE 41207292489 
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QUALIFICAÇÃO DOS SÕCIOS: 

• LARISSA PANCOTE DE GASPERIN, brasileira, casada com regime de comunhão parcial 

de bens, empresária, nascida em 11/06/1975, natural de Pato Branco/PR, portadora 

da Cédula de Identidade n9  5.741.989-0 expedida pela SSP/PR e CPF n9  023.368.669-

00, residente e domiciliada à Rua 14 de Dezembro, n2  4.682, Centro, na Cidade de 

Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 

• MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, 

Engenheiro Civil, registro no CREA/PR n2  68498/D, nascido em 11/12/1979, natural 

de São João/PR, portador da Cédula de Identidade n2  7.049.912-6 expedida pela 

SSP/PR e CPF 025.056.959-03, residente à Rua Padre Anchieta, n2  4.261, Apto 301, 

Edifício Gerânio, Centro, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-

000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome Empresarial de 
"SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP", tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do 
Paraná, à Rua Frei Everaldo, n9 4.755, Bairro Verdi, CEP 85560-000, com Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n2  41207292489 por 
despacho em sessão de 05/03/2012, e Terceira Alteração Contratual, devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n2  20142948241 por despacho em 
sessão de 30/04/2014, resolvem de comum acordo modificar o Contrato Social primitivo de 
acordo com as cláusulas e condições seguintes, e, nas omissões, pela legislação específica 
que disciplina esta forma societária. 

1 - Retira-se da sociedade neste ato a sócia LARISSA PANCOTE DE GASPERIN, possuidora de 
742.575 (setecentas e quarenta e duas mil quinhentas e setenta e cinco) cotas, no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada uma, correspondendo a R$ 742.575,00 (setecentos e 
quarenta e dois mil quinhentos e setenta e cinco reais), as quais vende ao sócio 
remanescente MARCELO SILVESTRI, por R$ 742.575,00 (setecentos e quarenta e dois mil 
quinhentos e setenta e cinco reais) mediante pagamento em moeda corrente do País, da 
seguinte forma: 

• R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), neste ato, servindo o presente instrumento como 
recibo. 

a) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 
centavos) com vencimento para 30/06/2017, podendo ser pago antecipadamente. 
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b) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) com vencimento para 28/07/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

c) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) com vencimento para 31/08/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

d) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) com vencimento para 29/09/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

e) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) com vencimento para 31/10/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

f) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) com vencimento para 30/11/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

g) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) com vencimento para 29/12/2017, podendo ser pago antecipadamente. 

h) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) com vencimento para 31/01/2018, podendo ser pago antecipadamente. 

1) R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) com vencimento para 28/02/2018, podendo ser pago antecipadamente. 

D R$ 44.257,50 (quarenta e quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta 

centavos) com vencimento para 30/03/2018, podendo ser pago antecipadamente. 

§ 1: A sócia cedente dá ao sócio remanescente, plena, rasa, geral e irrevogável quitação 

de todos os seus haveres transferidos conforme disposto nesta cláusula, nada mais 

tendo a reclamar no presente ou no futuro, quer dos sócios ou da sociedade. 

§ 2: O sócio MARCELO SILVESTRI passa neste ato a deter 100% das cotas da sociedade, 

de acordo com o que faculta a Lei 10.406/2002. 

2 - Nos termos do artigo 1033, inciso IV, da Lei 10.406/02, a sociedade permanecerá 

unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

39 - O Capital Social da sociedade totalmente integralizado no valor de R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos mil reais) divididos em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) cotas de 
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R$ 1,00 (um real) cada, em virtude das modificações ocorridas fica assim distribuído entre os 
sócios: 

Sócio Cotas Valor (R$) Porcentagem 
Marcelo Silvestri 1.500.000 1.500.000,00 100% 

TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100% 

4 - Altera-se o objeto social, excluindo-se atividades que nunca foram exercidas. O objeto 
social que era: "Construção e recuperação de rodovias; Prestação de serviço de sinalização 

rodoviária; Construção e manutenção de ruas e calçadas; Prestação de serviços de 
terraplenagem, movimentações de terra, preparação de terrenos, aterros; Serviços de 
saneamento; Transporte rodoviário de cargas secas municipal, intermunicipal e 
interestadual; Serviços de Engenharia; Construção de edifícios; Fabricação de concreto e 
asfalto usinado; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção; Extração e 
britamento de pedra; Realização de pesquisa, lavra, estudos geológicos, exploração e 
aproveitamento dos recursos minerais no território Nacional", por este instrumento passa a 

ser: Construção e recuperação de rodovias; Prestação de serviço de sinalização rodoviária; 
Construção e manutenção de ruas e calçadas; Prestação de serviços de terraplenagem, 
movimentações de terra, preparação de terrenos, aterros; Serviços de saneamento; 

Transporte rodoviário de cargas secas municipal, intermunicipal e interestadual; Serviços de 
Engenharia; Construção de edifícios; Fabricação de concreto e asfalto usinado; Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção; Realização de pesquisa e estudos geológicos. 

5 - As cotas da sociedade são individuais e indivisíveis, o sócio que desejar se retirar da 
sociedade ou transferir as suas cotas sociais, deverá comunicar sua intenção aos demais por 
escrito, especificando o preço da oferta e as condições de pagamento, e concedendo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias para manifestação, sendo assegurado o direito personalíssimo 
e exclusivo de preferência aos sócios remanescentes. Decorrido esse prazo, não havendo 
interessados, será levantado um Balanço Patrimonial na data da saída, e com base nestas 

demonstrações contábeis será apurado o valor das cotas do sócio que será reembolsado em 
120 (cento e vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais pela TJLP. 
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado, aos sócios caucionar ou dar suas cotas em garantia, seja a 
que título for. 

6 - À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o art. 
2.031 das Lei 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento consolidar o Contrato 

Social, tornando assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas no contrato primitivo e 
demais alterações que, adequado às disposições da referida Lei n. 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo societário passa a ter a seguinte redação: 

2 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 

DENOMINADA 

SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP 

CNPJ: 07.852.815/0001-48 

QUALIFICAÇÃO 

• MARCELO SILVESTRI, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, 
Engenheiro Civil, registro no CREA/PR n2  68498/1), portador da Cédula de Identidade 

n2  7.049.912-6 expedida pela SSP/PR e CPF 025.056.959-03, residente à Rua Padre 

Anchieta, n2  4.261, Apto 301, Edifício Gerânio, Centro, na Cidade de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Único sócio da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome Empresarial de 
"SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP", tendo sua sede em Chopinzinho, Estado do 
Paraná, à Rua Frei Everaldo, n9  4.755, Bairro Verdi, CEP 85560-000, com Contrato Social 

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n2  41207292489 por 

despacho em sessão de 05/03/2012, e Terceira Alteração Contratual, devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n2  20142948241 por despacho em 

sessão de 30/04/2014, resolve promover a CONSOLIDAÇÃO do Contrato Social, o que faz de 
acordo com a Lei 10.406/02, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL—SEDE E FORO 
NOME EMPRESARIAL: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP. SEDE E FORO: Rua Frei 

Everaldo, n2  4.755, Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, CEP 85560-
000. 
PARAGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência em qualquer parte do país, mediante alteração contratual assinada pela 
totalidade dos sócios. 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objeto social: Construção e recuperação de rodovias; Prestação de 
serviço de sinalização rodoviária; Construção e manutenção de ruas e calçadas; Prestação de 
serviços de terraplenagem, movimentações de terra, preparação de terrenos, aterros; 
Serviços de saneamento; Transporte rodoviário de cargas secas municipal, intermunicipal e 
interestadual; Serviços de Engenharia; Construção de edifícios; Fabricação de concreto e 
asfalto usinado; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção; Realização de 
pesquisa e estudos geológicos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO DAS ATIVIDADES - PRAZO DE DURAÇÃO 
O inicio das atividades ocorreu em 13 de Fevereiro de 2006. Seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: Nos termos do artigo 1033, inciso IV, da Lei 10.406/02, a sociedade 
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução. 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL - COTAS DOS SÓCIOS 
O Capital Social da sociedade totalmente integralizado no valor de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais) divididos em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) cotas de 

R$ 1,00 (um real) cada fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio Cotas Valor (R$) Porcentagem 
Marcelo Silvestri 1.500.000 1.500.000,00 100% 
TOTAL 1.500.000 1.500.000,00 100% 

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As cotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas 
mediante requerimento de credores dos sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS COTAS 
As cotas da sociedade são individuais e indivisíveis, o sócio que desejar se retirar da 
sociedade ou transferir as suas cotas sociais, deverá comunicar sua intenção aos demais por 
escrito, especificando o preço da oferta e as condições de pagamento, e concedendo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias para manifestação, sendo assegurado o direito personalíssimo 
e exclusivo de preferência aos sócios remanescentes. Decorrido esse prazo, não havendo 

interessados, será levantado um Balanço Patrimonial na data da saída, e com base nestas 

demonstrações contábeis será apurado o valor das cotas do sócio que será reembolsado em 
120 (cento e vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais pela TJLP. 
PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado aos sócios caucionar ou dar suas cotas em garantia, seja a que 

título for. 

CLÁUSULA NONA: EXCLUSÃO DE SÓCIOS 
Os sócios poderão deliberar em reunião de sócios, excluírem da sociedade, por justa causa, 
os sócios que estejam pondo em risco a continuidade da empresa, devendo ser apurados os 
respectivos haveres através de demonstrações contábeis da sociedade na data do evento. 
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Nesta hipótese de exclusão de sócios, será levantado um Balanço Patrimonial na data da 

saída, e com base nestas demonstrações contábeis será apurado o quinhão do sócio, que 
será reembolsado em 120 (cento e vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, com 

acréscimos legais da TJLP. 

CLÁUSULA DÉCIMA: ADMINISTRAÇÃO - USO DO NOME EMPRESARIAL - OBRIGAÇÕES 
SOCIAIS 
A administração da sociedade caberá ao sócio MARCELO SILVESTRI,  com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade. USO A FIRMA: Individualmente. Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 

no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). CAUÇÃO  DE GERENCIA: 

Dispensada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma 

retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: BALANÇO PATRIMONIAL - LUCROS/PREJUIZOS 
O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, em 31 de 

. 	dezembro, o Administrador tem o dever e prestará contas ao outro sócio, contas justificadas 

de sua administração, apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço 
patrimonial e de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apurados. 

Podendo inclusive ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, ou 
compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, de 

forma desproporcional ou proporcional à sua participação no capital social. 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISSOLUÇÃO SOCIAL 
Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades normalmente com os 
sócios remanescentes. A sociedade é fundada sobre o princípio do AFFECTIO SOCIETATIS, 
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que deve estar presente obrigatoriamente em relação a todos os sócios, uma vez que é 

fundamental à sobrevivência da sociedade e de seu desiderato. Por essa razão não será 
admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso de eventuais sucessores, seja a que título for, 
sem o expresso consentimento de todos os sócios remanescentes, a quem caberá, 
exclusivamente, a decisão de admitir na sociedade pessoas estranhas ao quadro societário. 

§ 12: Na presença de eventuais sucessores, que não obtiveram consentimento de admissão 
na sociedade, será levantado um Balanço Patrimonial na data desse evento, e com base 
nessas demonstrações, será apurado o quinhão respectivo que será reembolsado em 120 

(cento e vinte) prestações mensais, iguais e sucessivas, com acréscimos legais da TJLP, 
justificando-se esse prazo para não colocar em risco a sobrevivência da sociedade. 

§ 2: A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, retirada de sócio quotista, 
nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da sociedade mesmo que remanesça 
um único sócio continuando, nesta hipótese, com o sócio remanescente pelo prazo máximo 

de 180 (cento e oitenta) dias, como faculta o inciso IV do artigo 1.033 da lei 10.406/2002. 

CLÁSULA DÉCIMA QUARTA: CASOS OMISSOS 
Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos sócios, com 
observância da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E assim por estarem justos, combinados e contratados, assinam o presente instrumento, em 
1 (uma) via. 
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2 
Santiago Pavirnentáções Ltcla - EPP 

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 

c7vímení~9çõe.s 	Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

RELAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS A SEREM 
DISPONIBILIZADOS 

REF: CONCORRÊNCIA N°05/2018 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO ANO MARCA/MODELO placa 
01 01 Usina de Asfáltos 2009 TEREX MAG.80 
02 01 Vibroacabadoura 2010 CIBER AF 4000 
03 01 Rolo Pneumático 2015 CAT CW34 
04 01 Rolo Chapa Chapa 2014 CAT - CB44 
05 01 Rolo Chapa 2015 CAT - CS54 
06 01 Rolo chapa/pneu 2014 HANN - HD75 
07 01 Espargidor de asfáltos 2010 SR-ROMANELI ASQ 1070 
08 01 Caminhão Betoneira 2014 M.Benz -ATR0N 2729 AYL4125 
09 01 Caminhão Basculante 2009 M.Benz - AXOR 2831 AQI 1368 
10 01 Caminhão Basculante 2009 M.Benz - AXOR 2831 API 4955 
11 01 Caminhão Basculante 2010 M.Benz-2428 ALX 8300 
12 01 Caminhão Basculante 2012 M.Benz —AXOR 2831 ALX 8388 
13 01 Caminhão Basculante 2011 M.Benz -2428 ALX 8333 
14 01 Caminhão Basculante 2012 M.Benz - 1725 ALX 8666 
15 01 Placa vibratória 2010 CAT 
16 01 Retroescavadeira 2012 CAT 416E 
17 01 Minicarregadeira 2016 CAT 2461) 
18 01 Vassoura Mecânica 2010 CAT 
19 01 Motoniveladora 2013 CAT 120K 
20 01 Caminhão Pipa 2005 M.Benz. 
21 01 Veículo para assist. 2015 KIA BONGO ATQ 5982 
22 01 Extrusora p/meio fio 2005 
23 01 Fresadora de Asfáltos 2011 CAT PM 102 
24 01 Caminhão Comboio 2013 M.Benz accelo 1016 AXJ 6531 
25 01 Caminhão Munk 2013 VOLVO VM330 AWVV-7145 

Declaramos que se nossa empresa for declarada vencedora do certame em epígrafe, 
disporemos das máquinas e equipamentos acima relacionados. 

Chopinzinho, 24 de Maio 2018. 

SANTIA O PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP SANTIGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 
M - rcelo Silvestri - Rep. Legal 	 Marcelo Silvestri - Resp. Técnico 

RG: 7.049.912-6 	 CREA PR 68.498/1) 

lnscr. Est. 90364171-18 Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	CNPJ 07.852.815/0001-48 

D.o 	 41ÇÇ - 	 rrt' \Trtli - 	(11P RS tflflfl( 
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Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 
Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 
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RLP - realizável a lõrigo prazo.; 
ELP exigível á longo prazo. 

Paul • F oberto Machado 
Contador 

CRC PR 043687/0-9 

Santiago Pavimentações Ltda - EPP 

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 
Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

26 

CAPACIDADE FINANCEIRA 

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n° 05/2018. 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da 
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 
comprometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarão as 
demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

índice de Liquidez geral 	(ILG) 
(3.722.682,18+0,00) 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) LG= 	(650.949,39+524.388,65) 3,17 

índice de Liquidez corrente (ILC) 

LC = AC / PC 
(3.722.682,18) 572 

LC= 	(650.949,39) 

Solvência Geral (SG) 
SG= (3.722.682.18+2.831.918.47+0,00) 

SG = (AC + AP+RLP)/(PC+ELP) (650.949,39+524.388,65) 5,58 

.AC - ativo-,circulante'; 
AP -. ativo permanente; 
PC - passivo ãirculante; 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas) casas decimais, 
desprezando-se as demais. 

Marcelo Silvestri 
epresentante legal 
RG: 7.049.912-6 

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	CNPJ 07.852.815/0001-48 

Piiç, Prei 	er1r1c 17Ç - fl,iirrn Vprdi - 	('PP R 	Çfl-ífl( 

lnscr. Est. 90364171-18 
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Entidade: 	 SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 
	

CNPJ: 07.852.815/0001-48 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

N úw 
1 O 

de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

N• Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

41600583906 

07.852.815/0001-48 

13 

DIARIO 

Chopinzinho 

05/03/2012 

31/12/2017 

12195 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

DIARIO 

13 

12195 

01/01/2017 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.BC.AB.BB.CA.45.00.54.A0.49.13.F2.19.7D.A1 .3F.9F.05.9E.61-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.0 do Visualizador 	 Página 1 de 2 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: 	 SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 07.852.815/0001-48 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

e 

Data de término 
	

31/12/2017 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número \ 
F7.BC.AB.BB.CA.45.00.54.A0.49. 1 3.F2. 1 9.7D.A1 .3F.9F.05.9E.61 -0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.0 do Visualizador 	 Página 2 de 2 



ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF!CNPJ RESPONSÁVEL 
LEGAL 

07852815000148 

84259230930 

02505695903 

SANTIAGO 
PAVIMENTACOES LTDA 
- EPP:0785281 5000148 

RONNIE EMERSON 
BORDIN:84259230930 

MARCELO 
SILVESTRI:02505695903 

268220036773713105 09/06/2017 a 
2 	 07/06/2018 

268220037246720531 
9 

268220036773715283 
7 

21/07/2017 a 
21/07/2020 

08/06/2017 a 
07/06/2020 

Não 

Sim 

Contador 

Empresário 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped 
	

Versão: 5.0.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 CNPJ 

41600583906 	 07.852.815/0001-48 

NOME EMPRESARIAL 
SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

'01ENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2017 a 31/12/2017 

NATUREZA DO LIVRO 

DIARIO 

NÚMERO DO LIVRO 

13 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

F7.BC.AB.BB.CA.45.00.54.A0.49. 1 3.F2.1 9.7D.A1 .3F.9F.05.9E.61 

NÚMERO DO RECIBO: 

F7. BC.AB. BB.CA.45.00.54.A0.49. 13. F2. 
1 9.7D.A1 .3F.9F.05.9E.61-0 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 09/04/2018 às 11:29:03 

54.47.AA.02.86.50.22.E3 
04.51 .5F. 1 0.78.E5.2F.CD 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autenti 
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a aIteraçã da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO 

Nome Empresarial: 	 SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

CNPJ: 

Período da Escrituração: 

Forma de Escrituração Contábil: 

Natureza do Livro: 

Identificação do arquivo(hash): 

07.852.815/0001-48 	 Nire: 41600583906 	 Scp: 

01/01/2017 a 31/12/2017 

Livro Diário 

DIARIO 

F7.BC.AB.BB.CA.45.00.54.A0.49.1 3.F2.1 9.7D.A1 .3F.9F.05.9E.61- 

Consulta Realizada em: 	09/04/2018 08:29:19 

Resultado da Verificação 

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED. 

Situação Atual 

Es 	ação com NIRE AUTENTICADA 

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n°  1.800/1996, com a alteração dada pelo 
Decreto n°8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo 
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n°  8.934/1994). 

o 
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Entidade: 
	 SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 
	

CNPJ: 07.852.815/0001-48 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Saldo lnicial 

ATIVO 

CIRCULANTE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

R$ 6.695.969,99 

R$3654 36514 

R$ 3.651.136,75 

R$ 6.554.600,65 

R$ 3.722.682,18 

R$ 3.572.513,84 

BENS NUMERÁRIOS R$ 3.564.657,12 R$ 3.563.504,41 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 281,40 R$ 0,00 

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 86.198,23 R$ 9.009,43 

CLIENTES R$ (0,00) R$ 144.896,11 

• UPLICATAS RECEBER R$ (0,00) R$ 144.896,11 

OUTROS CRÉDITOS R$ 1.061,06 R$ 2.150,20 

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 1.061,06 R$ 2.150,20 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 2.167,33 R$ 3.122,03 

DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 2.167,33 R$ 3.122,03 

NÃO CIRCULANTE R$ 3 041 604 85 R$ 2.831.918,47 

IMOBILIZADO R$ 3.041.604,85 R$ 2.831.918,47 

BENS EM OPERAÇÃO R$ 3.873.944,79 R$ 3.893.944,79 

DEPRECIAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO ACUMULADA R$ (832 339 94) R$ (1 062 026 32) 

PASSIVO R$ 6 695 969 99 R$ 6.554.600,65 

CIRCULANTE R$ 644.552,08 R$ 650.949,39 

INSTITUIÇOES FINANCEIRAS R$ 507.681,02 R$ 524.388,65 

EMPRÉSTIMOS R$ 380 92662 R$ 487.107,93 

FINANCIAMENTOS SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL R$ 126.754,40 R$ 37.280,72 

• RNECEDORES  R$ 68.830,48 R$ 42.422,20 

FORNECEDORES NACIONAIS R$ 68.830,48 R$ 42.422,20 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 31 037 38 R$ 47 489 44 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A RECOLHER R$ 31.037,38 R$ 47.489,44 

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS R$ 37.003,20 R$ 34567 15 

OBRIGACOES COM O PESSOAL R$ 13.147,04 R$ 1090094 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIARIAS R$981009 R$ 9 941 36 

OBRIGAÇOES COM FERIAS E 13 SALÁRIO R$ 1404607 R$ 1372485 

OUTRAS OBRIGAÇOES R$(0,00) R$2.081,95 

CONTAS A PAGAR R$(0,00) R$ 2.081,95 

PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 6.051.417,91 R$ 5.903.651,26 

Este documento é parte integrante de escrituração Cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.BC.AB.BB.CA.45.00.54.Ao.49.1 3.F2. 1 9.7D.A1 .3F.9F.05.9E.61-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.0 do Visualizador 	 Página 1 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 07.852.815/0001-48 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

CAPITAL SOCIAL R$ 1.500.000,00 R$ 1.500.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO R$ 1:500.000,00 R$ 1.500.000,00 

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 4.551.417,91 R$ 4.403.651,26 

LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 5.607.888,24 R$ 4.551.417,91 

LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ (62.622,72) R$ 497.870,35 

(-) LUCROS DISTRIBUIDOS R$ (993.847,61) R$ (645.637,00) 

o 

Este documento é parte integrante de escrituração Cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.BC.AB.BB.CA.45.00.54.A0.49.13.F2 19 7D Ai 3F 9F 05 9E 61-O nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 5.0.0 do Visualizador 	 Página 2 de 2 .Â 



268 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 	 CNPJ: 07.852.815/0001-48 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$3247.613,16 R$ 2.456.000,28 

SERVIÇOS MERCADO INTERNO R$ 3.247.613,16 R$ 2.456.000,28 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (157.818,60) R$(111.585,59) 

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS/SERVIÇOS R$ (157.818,60) R$(111.585,59) 

(-) (-.) IMPOSTOS SOBRE VENDAS/PRESTAÇÃO DE R$ (157.818,60) R$ (111.585,59) 
SERVICOS 

(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 3.089.794,56 R$ 2.344.414,69 

(-) (-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (2.930.70795) R$(1 .498.63128) 

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ (193.817,80) R$ (103.895,58) 

(-) MATERIAL APLICADO R$ (2.173.798,97) R$ (983.823,27) 

(-) MAO-DE-OBRA DIRETA R$ (237.599,97) R$ (157.045,55) 

(-) GASTOS GERAIS R$ (38.300,00) R$ (2.240,27) 

(-) MATERIAL DE CONSUMO INDIRETO R$ (10.648,52) R$ (4.650,21) 

(-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (30.476,86) R$ (11.029,78) 

(-) DEPRECIAÇÕES AMORTIZAÇOES E EXAUSTÕES R$ (228.030,20) R$ (229.686,38) 

()DESPESAS GERAIS R$ (18.035,63) R$ (6.260,24) 

(=) LUCRO BRUTO R$ 159.086,61 R$ 845.783,41 

(+/-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (142.696,13) R$ (269.950,78) 

(-) ADMINISTRATIVAS R$ (95.064,26) R$ (240.826,09) 

()DESPESAS COM PESSOAL R$ (78.609,22) R$ (218.138,42) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (16.455,04) R$ (22.687,67) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (28.355,16) R$ (22.634,85) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (28.355,16) R$ (22.634,85) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 9.382,37 R$ 4.982,96 

ECEITAS FINANCEIRAS R$ 9.382,37 R$ 4.982,96 

()DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (28.659,08) R$ (11.472,80) 

()DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (28.659,08) R$(11.472,80) 

(=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO R$ 16.390,48 R$ 575.832,63 

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 5.000,00 R$ 0,00 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 5.000,00 R$ 0,00 

RECEITAS R$ 5.000,00 R$ 0,00 

RESULTADO ANTES DA CS E IR R$ 21.390,48 R$ 575 .832,63 

QPROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (36.961,14) R$ (31.696,96) 

(-) CSLL R$ (36.961,14) R$ (31.696,96) 

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (47.052,06) R$ (46.265,32) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.BC.AB. BB.CA.45.00.54.A0.49. 1 3.F2. 1 9.7D.A1 .3F.9F.05.9E.61 -0, nos termos do Decreto n°  8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 5.0.0 do Visualizador Página 1 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 
	 SANTIAGO PAVIMENTACOES EIRELI - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 
	

CNPJ: 07.852.815/0001-48 

Número de Ordem do Livro: 13 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017 

Descrição Valor da ultima DRE Valor 

(-) IRPJ R$ (47.052,06) R$ (46.265,32) 

(=) LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00 R$ 497.870,35 

(=) PREJUIZO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ (62.622,72) R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.BC.AB.BB.CA.45.00.54.A0.49. 1 3.F2. 1 9.7D.A1 .3F.9F.05.9E.61 -0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 5.0.0 do Visualizador Página 2 de 2 



Resultado do exercício/período 

Depreciação e Amortização 

Variações nos ativos e passivos 

Aumento (Redução) em fornecedores 

Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 

Aumento (Redução) em Clientes 

= Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplic nas) ativ operac 

2- FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 

0080 SANTIAGO PAVI MENTAÇÕES LTDA - EPP 

CNPJ: 07.852.815/0001-48 

DEMONSTRAÇÃO FLUXO DE CAIXA 2017 

Período de 	 Período de 

Compras de imobilizado 

= Disponibilidades liquidas geradas pelas (aplic nas) ativ invest 

3- FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

01012017 a 311212017 0101I20 	a 3112I20 

497.870,35 -62.622,72 

229.686,38 228.030,20 

-2.043,84 188.529,81 

0,00 0,00 

-12.392,27 -408.188,66 

-144.896,11 938.117,67 

70 354 16 94648902 

-20.000,00 -280.500,00 

-20.000,00 -280.500,00 

Integralização de capital 0,00 0,00 

Pagamentos de lucros/dividendos -147.766,65 -1.056.470,33 

Empréstimos tomados 18.789,58 291.452,94 

=Disponibilidades liquidas ger pelas (apI nas) ativ de financiamento -128.977,07 -765.017,39 

4-Aumento (Redução) nas disponibilidades (1+/-2+/-3) -78.622,91 -99.028,37 

5 - Disponibilidades no inicio do período 3.651.136,75 3.750.165,12 

6- Disponibilidades no final do período (4+1-5) 357251384 651.136,75 

MARCELO SI LVESTRI 
	

Ronnie Emerson Bordin 

Titular 
	

CRC: 1-PR-034612/0-9 - Contador 

CPF: 025.056.959-03 
	

CPF: 842.592.309-30 
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ruEU SANUACO I'AVIME!'UAÇÕES IjIRELI - DII' 
CNP3: O72.EI5I(100I-4 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS EM 31112/21117 

Valores expressos ciii Reais (ES) 

PerDido dc 

01101/2017., 31/12)2017 

Poderio do 

0110112016a 31/12/2016 

Sal/ir Anterior do Lucros! Projuizos Acumulados 4551.417.91 5.1u07001L24 

Lucro LÍL1riidO do Poriodo - Após ImcssIo dc Iteoda 1070705 

Pio/uDo Liquido do I'oriodrr - Após lrnponlo do Ronda 0.00 162622.72 

SOMA DOS RECURSOS 3.049.2119.2(, 5.545.26552 

Disjdccdr,s ci, Lucros Disftjb,ridou (645.6374/0) (993.0-17EI 1 

SOMA DAS AI'LICAÇÓIZS 645s637.01) 1993.047.6 1) 

LUCROS OU PREJU(ZOS ACUMULADOS 4.4113.1151.2E 4.551.417.91 

MARCELO SILVESTIOI 
	

Ilonriie ETOLiSOU I3ordin 

Tilrdur 
	

CliC 1 -PR-034612/0-9 - Contador 

CPF: 105I)56.959-I3 
	

CPR 042.592.309-30 
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0080 SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIREL1 - EPP 

CNPJ: 07.852.815/0001-48 	 Período: 01101/2017a 31/12/2017 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1) CONTEXTO OPERACIONAI., 

SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES E1RELI - EPP, inscrita no CNPJ 07.852.815/0001-48 constituída em 13/02/2006, tributada pelo 

Lucro Presumido, com ramo de atividade: Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas 

rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de tenapleiiagem; Serviços de preparação 

do terreno não especificados anteriormente; l'raraperterodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; Serviços de engenharia; Construção de edifícios; Atividades relacionadas a 

esgoto, exceto a gestão de redes; Aluguel de máquinas e equipamentos pala construção sem operador, exceto andaimes; 

Transporte rodoviário de carga, exceto 1rdutos perigosos e mudanças, ullnicipal; Prqaração de rmssa de ôoncreto e 

argamassa para construção; Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado; 

Atividades de estudos geológicos; Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos. Com  sede na Rua FREI EVERALDO, 

número 4755, bairro VERDI em Chopinzinho - Paraná 

2) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

O resultado foi apurado de acordo com o regime de competência. A escrituração contábil foi realizada com observância 

dos Princípios da Contabilidade aprovada pela resolução CFC a0  750/1993 e disposições contidas na N]3C TG 1000 aprovada 

pela resolução CFC n° 1.255/2009. 

O imobilizado está avaliado pela média do valor de mercado dos bens. A depreciação foi alocada de modo uniforme ao longo 

da vida útil dos ativos através do método linear.  

O imobilizado está sendo depreciado de acordo com as seguintes taxas anuais: Máquinas, aparelhos e equipamentos 10%e 

Veículos 10%. 

3) DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Foram elaboradas as seguintes demonstrações contábeis de forma comparativa: balanço patrimonial, demonstração do 

resultado e demonstração de lucros e pre uizos acumulados. 

MARCELO SILVESTRI 	 Ronnie Emerson Bordin 

Titular 	 CRC: 1-PR-034612/0-9 - Contador 

CPF: 025.056.959-03 	 CPF: 842.592.309-30 



O referido é verdade e dá fé. 

Chopinzinho/PR, quinta-feira 

-.
_----Raquel Teixeira de Lima Dalmut 

titular 
Rodol 
aux 

-. 
½O'. 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615 - CEP 85.560-000 - Telefone: (46) 3242-1543 
O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDAO NEGATIVA 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Número: 201805241204031300690 

*,RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT , Distribuidor e anexos da Comarca 
de Chopínzinho, Estado do Paraná, etc... 

C E R T I F 1 C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CIVE!S,nos mesrrim constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: 

SANTIAGO PAVIMENTACOES LTDA ME 

CNPJ: 07.852.81510001-48 

Observações: 

Não Há. 

Buscas Efetuadas nos Últimos 40 anos. 

Esta CERTIDÃO não aponta ordinanamente os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a) 



Inicio d' 
Mandto 

96í0312012 XXXXXX)0O(X 

Titular 
N0meICPF 

MARCELO SILVESTRI 
025.056.959.03. 

.-- 

P\RTAMENTOD[RIG ISTI(OJEMPRESARL  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pácdna: odi i ó 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

NomeEmpresarial 
SANTIAGO PAVIMNTACÕES EIRELI - FPP 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 
41 6, 0058390-6 	 07.852.81510001-48 	 1310212006 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, BairrolDistito, Município, UF, CEP) 
RUA FREI EVERALDO, 4755, BAIRRO VERDI, CHOPINZINHO, PR, 85.560-000 

Data de Inicio í 
de Atividade 

13102/2006 

Objeto 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO _RODOVLA; 
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RUAS E CALÇADAS;  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RE-TEF(RAPLENAGEM 
MOVIMENTAÇÕES DE TERRA, PREPARAÇÃO DE TERRENOS, ATERROS; SERVIÇOS 'DE SANEAMENTO; TRANS ORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS SECAS MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL E INTERESTADÚAL; SERVIÇOS  DE ENGENHA A; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; FABRICAÇÃO DE CONCRETO E ASFALTO USIúADQ; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO REALIZAÇÃO DE PESQUISA  ESTUDOS GEOLÓGICOS..  

Capital: R$ 	1.500.000,00 	:. 
(UM MILHAO E QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital integralizado: R$ 	1.500.000,00 
(UM MILHAO E QUINHENTÕSMIL REAIS) 

Microempresa ou 	Prazo de 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n912312006) 

Empresa de pequeno porte 

Último Arquivamento 

Data: 1010712017 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): TRANSFORMACAO . -. 

Situação 

REGISTRO ATIVO Número: 41600583906 

CHOPINZINI-lO - PR, 29 de marco de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

! 

Termino do 
Mandato 



27 )  

Santiago Pavirnentações Ltda - EPP 

  

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 
Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

 

    

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

À Comissão de Licitação 

• 	Ref.: Edital de Conõorrência no 05/2018. 

O signatário da presente, em nome da proponente SANTIAGO 
PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP, declara, expressamente, que se sujeita às 
condições estabelecidas no edital de Concorrência e respectivos modelos, adendos, 
anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos do Artigo 32, Parágrafo 20, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Atenciosamente, 

SANTIA O P/1MENTAÇÕES EIRELI - EPP 
rcelo Silvestri - Rep. Legal 

RG: 7.049912-6 

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	CNPJ 07.852.815/0001-48 	 lnscr. Est. 90364171-18 

D.. 	 1A- LI'7ÇÇ - 	rrn \Terdi - CEP 	560-000 	Chotinzinho - 	Paraná 
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MUNICÍPIO CHOPINZINHO 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 1 E N°2 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°5/2018 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes n°1 e no 2, contendo a 
documentação e as propostas de preços, em atendimento ao edital 
de concorrência n° 5/2018. 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano dois mil e dezoito, às catorze horas, em sessão pública, sob 
Presidência do Senhor(a) Rubenei Meloto e membros os Senhores Roberto Alencar Przendziuk e Jovani 
Martins reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Decreto n° 1/2018 para proceder ao 
recebimento dos envelopes n° i e n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do objeto da 
Concorrência n° 5/2018. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, apresentaram-se como proponentes as 
empresas: Caravaggio Construtora Ltda, CNPJ n° 04.929.130/0001-64, e Santiago Pavimentações Ltda - 
EPP, CNPJ n° 07.852.815/0001-48 representadas, respectivamente, pelos senhores João Aparecido 
Silvério Padilha, CPF n° 238.669.939-00, RG n 1.168.417-3 e Marcelo Silvestri, CPF n° 025.056.959-03, 
RGn 7.049.912-6, Os senhores representantes, após se identificarem junto à comissão, efetuaram a 
entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 , ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de 
entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela 
comissão de licitação e pelos representantes das proponentes presentes que o assim desejaram. Em ato 
contínuo, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 1 contendo a documentação de habilitação que foi 
rubricada pelos membros da comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica dos senhores 
representantes das proponentes presentes. A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a 
documentação do envelope n° 1 de todas as proponentes participantes. Como todas apresentaram sua 
documentação em conformidade com o edital de licitação, a comissão de licitação considerou as mesmas 
habilitadas. Deixadalivre a palavra e como ninguém se manifestou, o senhor presidente informou aos 
interessados presentes, que o resultado da habilitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser 
encaminhado a cada participante e fixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, e que a data e hora de abertura dos envelopes n° 2, contendo as propostas de 
preço das  proponentes habilitadas será estabelecida mediante aviso convocatório que será encaminhado a 
todas as proponentes com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. Nada mais havendo deu-se a 

o sessão por encerrada. 

Rubenei Meloto 
Roberto Alencar Przendziuk 
Jovaril Martins 



presidente da comissão : Rubenei Meloto / 
membros da comissão 

Rob rto Ale car Przendzíuk 

hopinzinho, 24 de maio de 2018. 

Jovan 
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MUNICÍPIO CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 5/2018. 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Concorrência n° 
5/2018, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes 
proponentes: 

EMPRESA PORTE 

1 CARA VAGGIO CONSTRUTORA LTDA DEMAIS 

2 SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LTDA - EPP EPP 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
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000±00 raia re0000isÇa0000 por rar.-ao 0,000550 Oa niromrra±asta. moro' 'O,a'a,ara, a,aaar o bona-o, 
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' Edição 0207146 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
25 de maio de 2018 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

OEUNICII'lO 026 SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 

A VISO 1) EL 1 CITAÇÃO - PROCESSO Ne 09512018 

PREGÃO PRESENCIAL- N. 063/2018 
Regido peLa Lai aa° 10.520102 arda Loa ai° 5.6/6/93 

(aBJETO. Aqaloirdo rIo eqttipomeoao de radiografia para atender ao florescida-

doe da Sacrerorio do So/rla, calrfororn çaractaa laliedo r,riniaaoa descritas em edital. 
TIPODELICITAÇ?rO-MENOI1 PREÇO LINITÁRIO. 
ASuitSLUR,0 laia OS da narRo de 2018/a 09:00 Irarae. 
INPISTMAI:IaF' IifftiOEp,rfE Ali EDITAL. Na .Sareclooia de AdnaitaivtoaçSta - 
Deptrlattreorrr se Crrioprat e t.iait.açleo do Preloitraea i,tuniaipal do Saudade dia 

lgraoça, ir Rua Sai Vitar Earsahaid 000- Ceatou'Sandtalc da Iguaçu-Pr., talaíooa 
Na. (046) 3516-1 166, a-viro tirar o-arraLarladoi/rraort prgar'Irr/Iiaataçoaa.br rir pelo e- 

Sataaladn do lgaaçaa, 24 do maio de 2010. 
MAURO CESAR CERCO - Peefeito Mrrniripal 

Ert.rwIa:'lt'Rr Ii: t'IAPFJ.°.P.A it'tli/STE. - P15 
Ftirrrlre te leroari rir' fraterna N (ll.l.t/SSI$ 
lornlorinr,to Eirarri'ipiar de ltapzi,vz D'tOcaia - PR 
t.araaloarlrattr 	As-.rratoçiia l'aiertarrrrraao do 1 oh ora - tOPO - aivcrala no 
a :NP.l.Eips,rl, ri o" 75,679.O0,t11Ill1 -51. 
o 1&e7 11. Esorcç3rc do oçaiaa otsaoda o a'on0iooeti_ia ao faeltrlraianznaa, do 
'incarlos da acampas a salrrlrsaaraao, e,,,,,ao salso farniliras, rojo a 
a on,unidtrdr e canto aaatilario, oanlaenao tloscrtaaa na Edital aio 
IttesiorbulralorlaN'rrlll.iliiS aj_

doio,rrrroo'a' I'or,rc-rrlr' - rIra -:0 53,000,00 rúitaorsa o chocar tal! a 

Vi....J:r.l);4 smi, erlaalrr.i do Mo ia da 201f.a 01 9161110 o 0103 ata 
I2r,tarahrrc da 2I'r ir 
Dala de TeImo rio Foaaanro: O'! (clara o r1001rOO de Irlair-de :1,18. 

S AVISODELICITAÇÀO 
AÇÃO COEI ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DECOTA DE ATÉ 

2595 (VINTEE CINCO POR CENTO) PAI0ASIICROEMPRESA, 
MICILOEMPREENDEDOR INDIVILSUALE EMPRESA DE PEQUENO 

VOltEIO CON1'011SlIi PI1P.VI5ÀO NO ARTIGO 48, 
DA LEI COMItLEMENTAR 123/2806- PROCFSSON°a53/2618 

Modtlidado alr ii rançOs. PRE(1À0 ELETRÔNICO PARA 1U/I°oISTEO DE PREÇOS N-
3112018 

O Munir/pia do 10nro,o, Parado da Pa— ã. tonta público cor interessados que rasaliou-
riproarrvo de lrr'itaç3oror nrrdotidadeale 0011023 ELETRItlriRS a PARA REO1IOTRI 1 

DE PREÇOS 10 11/:11/1 o caaatna000r roprcilicaçõoa doar, cortaaaso nat roaaliçõra liSa-
Anaa Edaa.d raran encana, arada rtlrcatoaSn do rapa 20101100 PREÇO POR ITEMO 
INICIO DA SESSÃO: 59:15 ala alia lIllllr120ti: 

t21EDENI2AMOrIIiTII dar SOlaleroaso ala di.a 26/1152916 Se 05000min do dia 
11/06/2018, corta a 31,0 atoacon do dar ri W5llblleasnpoaa.ara.hr. 
MOD,0aLIDADErPIIEaA50O ELIOCISÕNIÇOI1MSA REGISTRO DE PREÇOS, 
TIPO DE 101,Or'alaIIlN'I0: MENOR PREÇO FOR 1103 1. 
çtSJfiTr Is Rrgiotro ate Prrçno citando fartara aqrraaiçãn da fdenotdo mIna13 aro pó, dOar 
cnrpinnerrtor olaator',roera eopocaair para crinaçaavttttdtne —atara—n, paohloratrn ala 
aairdeqr'arnesoaoirrrr rre lassa dali ia, cc0000ata RoscasSe médio,, oter,dtada ia aeeaad-
dado' da Sraneroeia fdrrrridpat aio Salada, Ldrr,'açln e AsSo Ord,al., ea010rrrre eopeciíara-
flues arrozal or' edito!. 
Iloljrrrtlo do nuto!. larori rara tatfoerlacdao; Davir,trr de Lactl,acõea- Avenida ClevelSaotia. 
o' 121. Cento9 'rimar - PR, arlarcoe 1461 1263 781111- Orle oarnac.pmp.pvgrv.bre iam 
bOm ralo raporra do OU. 141)3542-9859. 

Falnraa, t610.5'2908, - AaagnluMnaia Liaoaki - Poagoeaea - Deornln 3.370/201 7) 

.90151) DII LICITAÇÃO POOCPSSO N' 64/2800 
Modalidade de liailooSor PREGÃO PRESENCIAL 50° 32/241113 

O Mrrrdnípia '/e Poirtaos. 5/arada do t'.uart,í. laraaa piE/Sois ao' iakameaaadas que realiza 
.épriro,.oaa nt liciro 4/a 000rvfa,tosrcvapaeiiraçúaadoatoavot.rmenao 000diç2ea lioadaa no 
E/s1 tal o' cc ao a. 5' a/is rI. 

DAIXEHII1IÁEII1DALICLIAÇÀIOIOrISdo 1E0 I2/OúiSOtS 
ENI11/RIrÇO: faia ala l.iailsaaõo ata I'rcíaitrrea Mararicipoi, Are ClsvoEaardio, 521 - C--
Co' Pairoat- I'crari 
0' 	1t.ttSost)P PRLI,iÃLn PRESENCIAL 

IE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LAtO. Carrtratsai.iaadopcsaoajaraídicage.aasapreataçda rIr aerraçoa de anraaaaea aro/dicos 
a,rrrnir,greaa ,eomr!r,r000 capaaificaçõrsaraaao.a ao adital. 
DATA EHnISAI/ir 11011 PiEI TI rio aLa 1121 II, Eia VI/LI 0955' 0950 da dia 121116120i8; 
Local para pratar:aror, irahrnaançlrr eablraa;ia do irneraaaaaesar,t otaaaraoalória o soara aaao-
nas: Disieiao de Licituçim- Ao. C'Iem1itaaaSa,o.521 - conta o-Palmas- P0 taleinon /461 
3263.0100- Sirr:roroac.prop.pr.goclre 

Falnano, 16/05/2018.- Angela Mania LíanrIal - Pragonina - Dcceato3,37O/2017 
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rAIIIrLIONATO DEPROTESIO 
COMARCA DE PATO BRANCO-PR 

tzholalr Ataegail Viaipo Somara 

Ruo Tapuiúe, 102, cola 4002, Cottlraa, Fotn Ileoaeoo-PR 

O Totrelioaaura ate Pratpala de Pato Oaaarco'Pl1. inaforaaa qtao ao Ealirair ole Isrtsuaaç9e 

estio nareala pabliroalar 110 E/paro da iaaraeaaers reooccenl'atalpoatoara.raatt. 'isola eonr- 

'osoaao Aar. 795 aio Código do Norma, alta :rrero0edaria.alooa1 do Eolad'r aI,r Iaaaaatá 

SSUNICÍFIODE PATO BRANCO 
F,aEolo Torrara do Aslitamontsr w, 0112018 - Cattnaao n° 62/2517,C,P, Ioaai8ilai11da,alv 1' 

04/2017. PdRTFS; Mnnicipin ate Pata Rrnraar ISSAI.- lmlilrara, dr Soddn SSn Iscos da 
Pata Ilaaaroa. O1I)RTO.A mnlaaaaçlaa de Hospital PSoaateópaaa, i/alaabiirudopda 111615- 
róoin da 9rrdnlo, peaa eraeomrçso dos oleaaaliaaanatoa n uaaiaoêatoira uiteprai ao mor/rio em ato-
trioaalohoaaaitalae dentro do oonaposazaarehoapirdar do Plano de Ação da Rode ala Anotada 
la Ueg/aosimoEmorg/aaaiaua PaeloaNaaoiaaaratto ato PI— 1, Ação Rodo Capo2dra.uuat-
faeaaae Portooio a” 2,531/GM/M0 do Sh'1292516, que prova a Coaoponeaare 0500 a Naa-
oimoaatn do Plana do ,Oglo Ragi000l da Rodo t'atgoolao o Poaiar'ar as- 2,545/Cl2MIMI5 do 
27/1205116, que pmoa ar a'onrpaaornro Hoopisalardo Plano de da/lo da Rede de soco/l—, 
Ueg6oaiureEmarglrodara ADITAMENTO: 	Partatr' liam bate ato Lei 1.966/93,de2I da 
ionhode I093,eapccla/monteanareaAoigo57./rmoiae11, ron6ormr proL/a Clinaaa/aQuimr-
na, ivoisar Ida, Corrlrdtrr rol/leal, orlo acordo canto a aolialaaçsior apronanloslapoluSmrvta-
rira Munioi1r'al do Iodda, na paotoo 10,aatrrum ajrroeraagaçlc do 1rrslyar Onodor para acesos/-lo 
ata oRleI0 cnnrratranJ puna nrais IS mmm, ouso/Ralé IS drmaiodo2ul9, lIa calcar Ovalom 
pnrmaasnae inalterado, asa ana. o valor usoaaal da paaseata anaalaortaaçãu aos-á eatiaaadoona 
115114.315,S2aasdiaaardnpsraoaapaadmloalel2sonavsaaodaeea5ae,aalaalaRi 1.372,03024. 

Doe Oaç.i 1030100452.117000 - 00,02 Sesanaiu Masailpul s!o Salda- l°aardoMaaaiaip,d 
do Saúde- 3.5,90.99 00.00.00 - Osa000 Ira-oiças ala 'I'aoaioas P000oa Iorídaoa - Doapeaa 
I'riaadpa13770-Pasttc494- Dnadobenattntto 3908, Paaaaraaras'arapnaarplcaaavagfineiatodas 
eedoaaaaiadárarulaaeonzaaliçoos que não ceotliaeoacnatt e frraeeto Tenero Pato Branco, 16 
doeoaiodrlol9.a8ogansiatrnsZurelai .Peofafto. loioPasep-Reprorroiaerolaogal. 
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Se â de Maio de 2018. 	 ui'do pela Resoldçào &Old.e 04 de Outubro de 2011 'tiç$l i614.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 512018. 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Concorrência n°5/2018, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes: 

NP EMPRESA PORTE 

1 CARAVAOOIO CONSTRUTORA .TDA DEMAIS 

2 SANTIAGO PAVIMENTACÓES LOA- EP° EPP 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias Úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo Iicitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopirizinho, 24 de maio de 2018, 
presidente da comissão 
Rubenei Meloto 
membros da comissão: 
Roberto Alencar Przendziuk 
Jovani Martins 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 25/05/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no cite: 

http://dioems.corn.br  



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA 5/2018 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°5/2018. 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Concorrência n° 5/2018, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes: 

N EMPRESA PORTE 

1 CARAV&GGIO CONSTRUTORA LTDA DEMAIS 

2 SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES LIDA- REI' EPI' 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (ci;ico) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, pala interposição de recurso. 

Chopinzinho, 24 de maio de 2018. 

RUBENEI MELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

JOVANI MAR TINS 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A6677E47 

Matéria publicada tio Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 25/05/2018. Edição 1513 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariornunicipal.com.br/arnp/  

/ 



REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA- EDITAL MO 

CONVOCAÇÃO 

Rubenei Meloto 

ESTDoDO PARANÁ 

CiPJ:76995.4 14/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811 Telefax (46) 3242-8600 
85.566-000:, 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

OBJETO: CONTRA TAÇÂÓ DE EMPRESA. PARA- EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPE ASFÁL TICO COM 

C B U Q EM VIAS URBANAS PROJETO SAM 49- PARANCIDADE/SEDU 

A Comissão Permanente de Licitação, comunica que superada a fase de Habilitação e não havendo 

interposição de recursos, convoca os interessados para participar da Sessão Pública - Abertura dos 

Invólucros n°2, - Propostas de Preços. 

Data: 0810612018 (sexta-feira), às 14h 

Local: Sede do Município de Chopinzinho 

Endereço: Rua M,iuel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São M,'uel 

Chopinzinho, 06 de junho de 2018. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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WWW.DIARlODOSUDOESTE.COM.BR  

PATO BRANCO, QUINTA-FEIRA; 7 DE JUNHO DE 2018 

d e ru a ganh am abri. 
É1 

cem-estar dos animais de rua, a ONG É o Bicho instalou casinhas feitas com caixas d'água em 
:. Branco. A vizinhança ajuda a cuidar deles auxiliando na limpeza e fornecendo água .e comi( 

Ar. uivo Diário do Sudoeste 

J'c6 	Ç2,2  ddoçujoeste 
ANO XXXII 
No 7154 R$ 2,50 
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MpÇIPIO.DECORONELVW1DA— PR 
IW 	 PRESENCIAL N° 71/2018 

REGISTRO DE PREÇO - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISI-
ÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBËSn ATRAVÉS DO PRO-
GRAMA NASCER4EM CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ânge-
lo Mezzàmo, a/n, as 09:00 horas do dia 20 de junho de 2018. VALOR MÁXIMO 
ESTIMADO: 11$ 52.775,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. O edital poderá 

ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 0&00 às 1200 horas e das 

13:30 às 17'.30 horas ou através do site www coro  eIvivj.ç).pr,ovbr. Informações 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 06 de junho de 2018. Ademir Antônio Aziiero, 

Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELJINDIA, ESTADO 0(2 PARANÁ 
EXTRATO DO 1' (PRIMEIRO) TERMO ADItiVO AO CONTRATO N. 020718, DE 19/02/2010 PROVENIENTE DO 
PREGÃO PRESENCIAL N'. 002/15, DE 25/0112018, CONFORME ABAIXO MENCIONADO: PARTES: Muniolpio de 
Cl050lOndra e Transportes Eernardi Uda-ME. OBJETO: ConSolação de qailomel009eor suplementar. ACRÉSCIMO 
CONTRATADO: 08 (oito) quilbroethoc. PER)000 DE EXECUÇÃO: De 17105/20/8 o 19/0112019. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO. De 20152/2018 o 19/52/2020. VALOR DA CONTRATAÇÃO: NO. 4.9/7,44 (quatro re/, novecentas e 
dooesneto reais e quarenta e quatro centenas). FORO: CLEVELANDIA -68. DATA DE ASSINATURA: 05/0612016. 
Cleveláncie, cedo junho de 2019. ADEMIR JOSÉ GHELI.ER  Prefeito Municipal 

• .PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÁND1A, ESTADO 00 PARANÁ 
EXTRATO DO E (SEXTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃODE IMÓVEL 9.. 
082/15, DE 0810612015, PROVENIENTE DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 012/15, DE 
03106/2015, CONFORMO ABAIXO MENCIONADO: PARTES: Município de Clevelândla e EScioBia Pacheco 
Mulios. OBJETO: Reojosls do valor do contrato. VALOR ADICIONAL R$.462,53 (quatrocentos e sessenta e dele 
roeis e cinquenta e três sedosos). PRAZO DE DURAÇÃO: 12 (doce) meses. PERIODO DE VIGÊNCIA.-  
0810612018 a 07/08120/9. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06/06/2010 a 07/56)2025. FORO; CLEVELÂND)A - PR 
DATA DE ASSINATURA-- 0510812018: Clenelfredia, 06 de (acho de 2018. ADEMIR JOSÉ GHSLLER Prefeito 
MooiUpoI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVBLÀNDIA, ESTADO DO PARANÁ 
AVISO OS LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 9'. 0412018 - PROCESSO 1,15. 051/2018 TIPO: Menor. Preço 
Global O Município de Clenolandia. Estado do Paraná, as/se aos. mIeoess,adOs que fará realizar Iicilaçao co dia 
22/0612015, ás /0/,, na Sola de UclIaçEeo, 880 á Praça /0616(9 Vargas, 71 - Ceolru - CIooeIándia —Pr- co 
nOd04dade de PregEo, na feomo Presencial, dessoada eodocmuomoele às Mieeemprasas e Empresas de P890000 
Porte, o qual tom por 0510100 Xo,dcuteçOo de empreoa.espeoie0zeda Ema ds.iefersedlloa, para o desenvolvimento e 
orancionção de sito, deste Município4 Cleaelácdla, Estado do Paraná, ~rido e atendimento o todas 
determinações dos 69/ãos áscallcadores, pelo plano de 12 (doze) meses, trás ~Idades e especiOcaçEes 
mencionadas co Tectos de Referência aneno'T do edital. 055- O edital eoçornlra-oed disposição dos ioteronuádea. 
no edáluio da Prefeitura Municipal do CleooIOodia,-oo endereço acorra mencionada. 00 período das 005 ás 1251 das 
13h30rnir, às 171h30nOo, oro dias úteis, no cite nzuse.dleeelaedla.pr.950.br  co 85148, pode ser soliciladel através dos 
e-reails íoftonoenr0tcfeeoloedicer'000 te  00 Ileineopeo oleoelandio/0'flnrail ecos  Cleoeland5, 06 de junho ,de 20/8. 
DIONATAN R. C. DE OLIVEIRA PREGOEIRO 

; PREiFFITuRAMuimiciPAíLiSÉrLEVELÂNDLOri  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°. 036)20 
PRESENCIAL 9'. 022/2018 .. REGISTRO DE PREÇOS W. 010/2018 PARTES:. Mlrrddlplo de CIsiteEádia,E 
Falará FøedO Cerrrérclo EIre6 - EPP. OBJETO: Registro de preços para-Mroas e sserrleals aquIsições do 
materiais de cepo o cozinhe e gêneros atioreolbáau peca meoeeda.esceiar, em atendimento a manaleeçáe do 
Ensina,Foodauteetal, Educação Integral e Irttarr6I deste Maniclplodlasarte e BflO IeSOO 601 CUrSO (20/8). 

LOTE El - GÊNERO8ALIMENTICIOS 
Lote Item Doara. Unia. Descri dos 06/leres Alimentícias Marca Valer Usa. 

(55) 
~Total 

çõ$) 

0/ 04 120 LInld, Amido de solha sem espADa, ser, 
cl51n e sabor pelpdo do produto. 
o/este de siid64eo, porEollas e 
larvas, acoelboorrado em saca dê 
pape) )mpermeáoel e reentbalado 
em calco de papel, vedado, com 
peso 1191460 da 500 gramas. 

Bela 1,75 210,00 

01 50 300 UoId. Aveia ate flocos tines— Embalagem 
coo/onda 2009do prodoto. Data de 
fabricação: a pmdsto deve ter sido 
fabricado no más/me de 30 dias 
ao/es da data de entrega Prazo de 
validade: mio/oro de 08 meses o 
partir da dolo da entrega 

Bela 1,45 435.50 

01 55 500 Unia. Dccc 	de 	frotas 	mamoso 	- 
ingredientes: 	açúcar,polpa 	de 
Estas, glicose de rolho, acidulardes 
Nu - INS 10 335, conservador P1 - 
1N5 o' 201, ornlnatizante e corante 
INS o' 123 e 133, 1° qualidade. 
Elnrbslagem pote de coEs. 

000ro 5,90 ascO100 

LOTE 52-MATERIAL DE COPA E ÇO2/NSIA 
Lote Item Ocant Uoid. Descnlçao dos Materiais de Copa e 

Csaintra 
Marca 

. 
Valor Unir. 
(NO) 

VaIm Total 
(RE) 

02 03 300 Uoid. Copo descartável 200 rol - Copo 
doscartdsel de peulprapilcoo, para 
liquides 	frios 	os 	9/lerdes, 
capacidade 2011 til, acondicionado 
em pacotes de 100 copos. 

Copo Sal 2.90 870,00 

02 04 250 Unia. Copo desmaiava) 00 ml - em 
polielileno não (único capas/dure 
do 	50 	ml 	embalagem 	cl 	100 
unidades. 	Dose 	ser 	produzido 
coe/acne 	normas 	ABNT 
148652002. 

Copo Sol 1,20 240.00 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$. 4.605.08 (quatro 051, seiscentos e cieqoeirta e cinco 
ozIs). PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FORO: 
flLu.,o14ndiu - ER. 0loeI5odi lOdo o,oL', do 204k 400MIO O't/0O 131401100 e1r,.4., SA,,.,,4,.,d 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA- 50/TAL N°5100/ri 

OBJET/T CCAITPATAÇÂODEEMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA OEREC4PEASFI4LTICO COM 

°C.S.LhQ.EM V/4SLIRBAAI4S. PROJETO SAM49-PARANCIOADE/SEOU, 

CONVOCAÇÃO 

A Comissão Pamtano,rte une Ltsfaçáo, comunico que superada a ileso de Hs/a7iráçõo e não havendo 

interposição de ,emanos, convoca os inteivssados pela pantio(aar da Sessáo P40I/ - Abeilura dos 

lnvóluurrosn02, -Propostas de Preços. 

Sela: 081052018 (quarta-feira), és 145 

Local, Sede do Município do Chopinrzin/ro 

Endereço: Rua Miguei Procr5pio Kwpeí 3811. Balirro São Miguel 

C/ropinzinho, 66 dejon/uo de 20 18. 

Rui/lo/rei Meio/o 

Prosidente da Comissão Pertnranente de ~o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
LEI N" 2846, de 04 de junho de 2018. Denomina estrada rural. A publicação na in-

tegra do ato aciona encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: http:// 

www.dioems.com.br  - conforme autorizado pela Lei Municipal n°2759/2017. 

MUNIC(Pl0 DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO 90  01 ao Contrato c° 0312018- Tomada do Preços n°02/2018 - Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Contratado: GEOSET - SIVIERO ENGENHARIA, TOPOGRAFIA E 
GEORREFERENCIAMENTO LTDA, CNPJ n° 14.309.577/0001-94. Pica de comum acordo entre as 
portos, prorrogado o prazo de execução da obra por mais 90 dias, de 12.05.2018 a 09.08.2018. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 11 do maio de 2018. Frank As/el 
Schlaniui, Prefeito. 

ADITIVO fá0  02 no Contrato a' 65/2016- Pregão Presencial 00  40/2018 - Comrtratsnte: Município 
do Coronel Vivida. Contratada: COPEL TELECOMUNICAÇÕES 5/A, CNPJ 11004.365.86810001.86. 
De comum acosto entre as- partes, fica prorrogado o prazo do prestação  doo serniços por mais 12 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
DIÁRIO DO SUDOESTE 

7 de junho de 2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA- EDITAL N.°.5/2013 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPE 
ASFÁLTICO COM "C.B.U.Q." EMVIAS URBANAS. PROJETO 3AM 49— PARANCIDADE/ 
SEDU. CONVOCAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação, comunica que superada a fase de Habilitação 
e não havendõ interposição de recursos, convoca os interessados para participar da 
Sessão Pública—Abertura dos Invólucros n° 2—Propostas de Preços. 
Data: 08/06/2018 (quarta-feira), às 14h 
Local: Sede do Município de Chopinzinho 
Endereço: Rua Miguel Procápio Kurpel 3811, Bairro São Miguel 
Chopinzinho, 06 de junho de 2018. 
Rubenei Meloto - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/06/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no cite: 

http://dioems.com.br  
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RUBENEI MELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 
JOVANI MAR TITYS 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:BC911709 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCORRÊNCIA 5/2018 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA- EDITAL N ' 512018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECAPE ASFÁLTICO COM "C, B. U.Q."EM VIAS 
URBANAS. PROJETO SAM 49— PARANCIDADE/SEDU. 
CONVOCAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação, comunica que superada a 
fase de Habilitação e não havendo interposição de recursos, 
convoca os interessados para participar da Sessão Pública - 
Abertura dos Invólucros n°2, - Propostas de Preços. 
Data: 08/06/2018 (quartaeira), às 14h 
Local: Sede do Município de ('hopinzinho 

• Endereo: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguei 

Chopinzin Fio, 06 de junho de 2018. 

RUBENE! MELOTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A6D164BB 

GABINETE DA PREFEITA 
LEI No 1465/2018 

"Dispõe sobre a reestruturação organizacional da 
Câmara Municipal de Colombo e dá outras 
providências." 

A Câmara Municipal de Colombo aprovou e eu IZABETE CRISTINA 
°AVIN, Prefeita Municipal Sanciono a Seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados na estrutura organizacional da Câmara 
Municipal Colombo, cargos de provimento em comissão, conforme 
anexo 1, na fornia constante da presente Lei. 
Art. 2°Os valores dos subsídios dos Cargos de provimento em 
comissão são os constantes da Tabela do Anexo 11 da presente Lei. 
ArL3° As atribuições dos cargos e a estrutura complementar criadas 
ficam estabelecidas no Anexo III da presente Lei. 
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão a 
conta das dotações previstas no orçamento da Câmara Municipal, 
Art. 5° Fica revogada Lei Municipal n° 1.288 de 08 de abril de 2013. 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Colombo, 06 de junho de 2018. 

IZABETE CRISTINA PA V1N1  

Prefeita Municipal 

ANEXO 1 

Qnuotidade Símbolo Cargo 

01 CC-5 Chefia de Patrimônio e Serviços 

02 CC-5 Chetia Predial 

01 Chefia de Frota 

02 CC.-6 Assessoria de Apoio Legisla1i'o 

01 CC-7 Chefia de Documenta500e Arquivo 

03 

ANEXO 11 

Símbolo Subsídio 	 1 
CC-5 52 5.00000 

cc-6 524.500.00 

CC-7 112 4.000.00 

CC-8 RS 3.700,00 

CC-9 RS 3.000,00 

ANEXO III 
CHEFE DE GABINETE PREDIAL 
Coordenar os gabinetes, orientar, passar diretrizes quanto o 
funcionamento e organização dos gabinetes, estando subordinado a 
Divisão de Administração; 
Fiscalizar a conduta dos servidores bem corno dos cidadãos presentes 
na estrutura da Câmara, e tomar as medidas cabíveis em caso de 
dissonância com a conduta pública repreende-Ias; 
Receber cidadãos, visitantes e convidados da Câmara ou do Gabinete, 
dedicandô toda atenção, respeito e com conhecimento do assunto. 
Preparar com antecedência, quando por ocasião de eventos, junto aos 
departamentos competentes do Legislativo, Executivo ou Judiciário 
toda a elaboração e acompanhamento do cronograma para que tudo 
discorra na mais perfeita harmonia. 
Coordenar agendas e compromissos, bem corno, no relacionamento 
com os cidadãos. 
Desenvolver o trabalho com lisura, transparência, ética e 
responsabilidade. 
Exercer outras atividades correlatas. 

ASSESSORIA DE APOIO LEGISLATIVO 
Compete, sob orientação, acompanhamento e subordinação ao Chefe 
de Apoio Legislativo executar as atividades e dar suporte as atividades 
necessárias ao processo Legislativo e ao Plenário da Câmara de 
Vereadores, além destes: 
Conferir, protocolar, numerar e registrar os trabalhos legislativos 
recebidos dos gabinetes parlamentares; 
Capear autuar e tramitar no sistema, os projetos de lei, projetos de lei 
complementares, decretos legislativos, resoluções, moções, 
requerimentos e indicações, encaminhando a Divisão de Apoio ao 
Legislativo 
Registrar e responder as correspondências oficiais recebidas pela 
Presidência em nome do Poder Legislativo, com a supervisão da 
Chefia. 
Fazer oficios e encaminhar aos órgãos competentes as proposições dos 
vereadores: indicações, moções, requerimentos e pedidos de 
informações; 
Desenvolver quando solicitado, estudos sobre matérias que tramitam 
pela Presidência, pelas Comissões e no Plenário, tendo por objetivo 
colaborar com os autores, relatores e demais membros, responsáveis 
pela matéria, pelos pareceres e debates; 
Prestar assessoramento à Mesa, às Comissões, e à Administração da 
Câmara Municipal; 
Colaborar com os Setores junto a Presidência na definição de 
estratégias de ação; 
Orientar com a colaboração dos técnicos competentes, as Comissões 
Especiais e outras comissões quanto aos procedimentos e limites 
concernentes a sua atuação e apoiá-la na análise e preparação de 
documentos; 
Manter atualizado o cadastro das autoridades federais, estaduais e 
municipais; bem como de instituições pública e privadas,- 
Proceder 

rivadas;
Proceder o agendamento de solicitação de uso do plenário 
devidamente autorizado pela presidência e promover a publicidade 
interna das atividades realizadas pelo Plenário; 
Fazer ata das reuniões plenárias; 
Promover a avaliação periódica dos documentos arquivados, bem 
como, proceder, periodicamente, a seleção dos documentos cuja 
conservação seta considerada onerosa ou desnecessária, propondo 
estudos para sua eliminação; 
Responder pelas atividades de reprodução e distribuição dos 
documentos legislativos sob sua responsabilidade; 
Executar outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo 
que forem solicitadas. 

Chefia de Copa 

Assessoria de Gestão de Pessoas 





av/inentações 

Santiago Pavimentações Ltda — EPP 

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO-PR 

CONCORRÊNCIA N° 05/2018 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

PROPONENTE: 

SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES  EIRELI - EPP 
CNPJ: 07.852.815/0001-48 

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	 CNPJ 07.852.815/0001-48 
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Santiago Pavimentações Ltda - EPP 

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 
o 

'1/I1ient9 ç es 	Locação de Máquinas, Terraplaragem e Cascalhamento. 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Edital de Concorrência n° 05/2018 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas. nossa proposta de preços, 
relativa à Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com 
serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com 
CBUQ, meio fio, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra, nas 
seguintes condições: 

TRECHOS: 
• Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó 

+68,OOm) 
• Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 
• Rua 8a  da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago 

Dantas) 

Área de Recape: 5.950,00 m2  

O preço global proposto para execução da, obra objeto da licitação 
supramencionada é de R$ 239.979,94 ( Duzentos e trinta e nove mil novecentos e 
setenta e nove reais e noventa e quatro centavos). 

O prazo de execução do objeto é de 180 (Cento e oitenta) dias contados a 
partir do 110  (décimo primeiro) dia da data de assinatura do Contrato de 
Empreitada. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir 
da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 01 e 
n° 02) pela. Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

SAN IA  O PAVIMENTAÇOES EIRELI - EPP 
arcelo Silvestri - Rep. Legal 

RG: 7.049.912-6 

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	CNPJ 07.852.815/0001-48 	 lnscr. Est. 90364171-18 
Pii, P 	Pi1A- A7ÇÇ  - 	 - 	r1ii Qz 	nn( 

Chopinzinho 25 de Maio de 2018. 



Santiago Pavirnentúções Ltda - EPP 

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 
o 	

OeS 	Locação de Máquinas, Terraplaragem e Cascalhamento. 1v/t?7ent5'ç  
1 PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITÁRIOS 

Município: CHOPINZINHO - PR 5AM 49 
Projeto: RECAPE ASFÁLTICO LOTE fl°  01 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QIJANT 
PREÇO (R$) 

unitário parcial subtotal 

SERVIÇOS PRELIMINARES 1.870,00 

8200001— Placa de Obra 4,00 x 2,00 ud 1.00 1.87000 1.87000 

4 REVESTIMENTO 217.283,07 

PAV-77 Limpeza e Lavagem da pista ( Recape) m2 5.95000 0,32 1.904,00 

- 

581100 Pintura de ligação com RR-1 C (Araucária) m2 8.730,00 1,28 11.174,40 

570000 CBIJQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) Reperfilamento ton 133,44 289,80 38.670,91 

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) Capa ton 571,20 289,80 165.533,76 

5 MEIO-FIO E SARJETA 8.151,00 

8535A Remoção e Recolocação de Meio-Fio m 390.00 12,50 4.875,00 

810300 Meio-Fio Simples DER - Tipo 3 - (0,034 mS) - Moldado °in loco m 140,00 23,40 3.276,00 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 7.732,67 

822000 Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica base solvente- 
(0,034 m2/m2) 

m2 117,68 21,50 2.530,12 

822000 Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrilica base solvente- 
(0,034 m21m2) 

m2 85,70 21,50 1.842,55 

82200013 Placa sinalização refletiva-octógono (0,2160 m21ud) + suporte
METÁLICO  ud 6,00 560,00 3.360,00 

11 

ENSAIOS TECNOLÓGICOS 
(Os custos com mobilização e desmobilização de equipe e 
equipamentos para a extração de amostras para os ensaios 
tecnológicos, exceto da capa asfáltica, serão de responsabilidade 
da empresa executora da obra.) 

.4.943,20 

74022/35 Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas ud 9,00 106,00 954,00 

74022153 Ensaio de Controle do grau de compactação da mistura asfáltica ud 9,00 62,90 566,10 

74022/56 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso ud 9,00 51,00 459,00 

Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa ud 9,00 34,80 313,20 

72872 Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração 
de corpos de prova da capa asfáltica. gb 1,00 2.650,90 2.650,90 

PREÇO GLOBAL 23997994 

 

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

  

    

    

       

SA TIAGO PAVIMENTAÇÕES  EIRELI - EPP 
Marcelo Silvestri - Rep. Legal 

RG:7.049.91 2-6 

SAN 	GO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 
Marcelo Silvestri - Resp. Técnico 

CREA PR 68.498/1) 

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	CNPJ 07.852.815/0001-48 

Plin Fr P,prn1c1ç 47Ç - 1:rrrn Verdi - C.P.P RIS Çfflflflfl 

lnscr. Est. 90364171-18 
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Santiago Pavirnentações Ltda — EPP 

 

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 
Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

  

    

Fone (46) (46) 3242-1002 - 3242-3377 	 CNPJ 07.852.815/0001-48 
	

lnscr. Est. 90364171-18 

Rua Frei Everaldo 4755 - Bairro Verdi - CEP 85.560-000 	Chooinziiiho - 	Paraná 



Santiago Pavimentações Ltda - EPP 

Pavimentação Asfáltica, Prestação de Serviços, Transportes, 

av/tnent'ções 	Locação de Máquinas, Terraplanagem e Cascalhamento. 

BDI- COMPOSIÇÃO 

BDI ATUAL - DER / PAVIMENTAÇÃO 
REF: CONCORRÊNCIA 05/2018 

IMPOSTOS 

ISS= 1,65 

FINSOCLL= 2,00 

CPMF=0,00 

TOTAL 4,30 

ADMINISTR. 10000 

EVENTUAIS 5,00 

LUCRO 6,00 

BDI 27,690 

BDI = 1,0615x1,lOxl,05x1,06 

BDI arredond. 27,7% 

BDI Insumos de Petróleo 17,7% 

  

Chopinzinho, 24 de Maio de 2018. 

SAN lAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 

Marcelo Silvestri - Rep. Legal 

RG:7.049.912-6 

SAN 1,  GO PAVIMENTAÇÕES EIRELI - EPP 

Marcelo Silvestri - Resp.Técnico 

CREA PR 68.498/1) 

Fone (46) 3242-1002 - 3242-3377 	CNPJ 07.852.815/0001-48 lnscr. Est.90364171-18 

Pua Frei F.vera1d 4755 -  Bairro Verdi - CEP X5560-000 	Choninzinho - 	Paraná 







Felipe Cortese Varisco 

CARA VAGGIO 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ: 04.929.130/0001-64 

RUA DA IMIGRAÇÃO, 1205 

(45) 3038-4141 

Iicitacao@caravaggio.com.br  

Cascavel, 24 de maio de 2018 

Á Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência: 005/2018 

Prezados Senhores, execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com 

serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, 

sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de R$: 

254.000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil reais). 

O prazo de execução do objeto é de 180 (noventa dias), contados a partir do 11 (décimo 

primeiro) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada. 

O prazo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias contados da data da abertura 

desta licitação. 

Atenciosamente, 

RG:7.584.230-9 / CPF 007.052.229-42 

Sócio Administrador 

Rua da Imigração, 1205 - Nova Cidade - CEP 85.803-030 

E-mail: licitacao@caravaggio.com.br  

   

WÁ / 



y 
PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO 

Município: CHOPINZINHO SAM 49 

Projeto : 	 RECAPE ASFÁLTICO LOTE n2  01 

Local da Obra: 	PERIMETRO URBANO 	 - 

Código Origem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ORÇAMENTO APROVADO 

O.UANT UNIT (R$)-PM 
TOTAIS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.500,00 

8200001— DER Placa de Obra 4,00 x 2,00 1,00 	1.500,00 	1.500,00 

4 REVESTIMENTO 232445,40 

PAV-77 PM curitiba Limpeza e Lavagem da pista ( Recape) 5.950,00 0,30 1.785,00 

561100 DER Pintura de ligação com RR-1C ( Araucária) 8.730,00 1,40 12.222,00 

570000 DER CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) 

- reperfilamento 

133,44 310,00 41.366,40 

570000 DER CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) 

- capa 

571,20 310,00 177.072,00 

5 MEIO-FIO E SARJETA 7.540,00 

85335A SEIL Remoço e Recolocaço de Meio-Fio 390,00 10,00 3.900,00 

810300 DER Meio-Fio Simples DER - Tipo 3 - (0,034 m3) - 

Moldado "in loco" 

140,00 26,00 3.640,00 

7 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 8.481,12 

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina 

acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 

117,68 24,00 2.824,32 

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina 

acrílica base solvente- (0,034 m2/m2) 

85,70 24,00 2.056,80 

820000G DER Placa sinalização refletiva-octógono (0,2160 

m2/ud) + suporte METÁLICO 

6,00 600,00 3.600,00 

11 

ENSAIOS TECNOLÓGICOS 

(Os custos com mobilização e desmobilização 

de equipe e equipamentos para a extração de 

amostras para os ensaios tecnológicos, exceto 

da capa asfáltica, serão de responsabilidade da 

empresa executora da obra.) 

4.033,48 

74022/35 SEIL Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas 

Betuminosas 

9,00 40,00 360,00 

74022/53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactaço da 

Mistura Asfáltica 

9,00 40,00 360,00 

74022/56 SEIL Ensaio de Densidade do Material Betuminoso 9,00 40,00 360,00 

DAER/RS Extração de corpo de prova de concreto 

asfáltico com sonda rotativa 

9,00 40,00 360,00 

72872 SEIL Mobilização e desmobilização de equipamento e 

equipe para extração de corpos de 

prova da capa asfáltica. 

1,00 2.593,48 2.593,48 

PREÇO GLOBAL 254.000,00 

/ 	
Felipe Cortese Varisco 

/ 	
Sócio-administrador / Resposável Técnico 

RG: 7.584.230-9 / CREA: 94.739/0 

4v 
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BDI Insumos de Petróleo 17,7% 

BDI médio do Projeto 23,2% 

= 430 TOTAL 
ADMINISTRAÇÃO 10,00 
EVENTUAIS 5,00 
LUCRO 6,00 

BDI 7.69 

06 PIS= 

BDI 1,043 x 1 x 1,05 x 1,06 

BDI ATUAL - DER / PAVIMENTAÇÃO 
1ss 

FINSOCIAL = 200 
CPMF = 

BDI arredondado 

IMPOSTOS 

CARA VAGGIO 

COMPOSIÇÃO DE BDI  

/ 	
Felipe Cortese Varisco 

R3,: 7.584,230-9 / CPF 007.052.229-42 

Sócio Administrador 

Rua da Imigração, 1205 - Nova Cidade - CEP 85.803-030 

E-mail: licitacao@caravaggio.com.br  





Rubenei Meloto - Presidente da Comissão Perma 
Roberto Alencar Przendziuk - Membro 
Jovani Martins -. Membro 

icitações 

Ohopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

NPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

MUNICÍPIO DECHOPINZINHO - PR 

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA ENVELOPES N°2 

REF EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 5/220181 1  

Aos oito dias do mês de junho do ano de dóis mil e dezoito, às catorze horas, em sessão pública, sob 
presidência do Senhor Rubenei Meloto e membros os Senhores, Roberto Alencar Przendziuk e Jovani 
Martins, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações designada pelo Decreto n° 1/2018, para 
procederem à abertura dos envelopes n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução do objeto 
da Concorrência 5/2018. Aberta a sessão pelo Senhor presidente, o mesmo ressaltou que fora ultrapassada 
a fase de habilitação e que cumprido todos os prazos, possíveis questionamentos sobre a fase ultrapassada 
não seriam aceitos O Presidente da CPL informou que todas as proponentes foram convocadas para essa 
sessão via e-mail em 06/06/2018 e salientou que o Edital de Convocação foi publicado em 06/06/2018 no 
Jornal Diário do Sudoeste, no DIOEMS e AMP No horário fixado para a abertura das propostas, não 
fizeram-se presentes Abertos os envelopes de n° 2 das participantes habilitadas foram registrados os 
seguintes preços Santiago Pavimentações EIRELI - EPP, R$ 239 979,94 (duzentos e trinta e nove mil 
novecentos e setenta e nove reais e noventa e :quatro  centavos). Caravaggio Construtora Ltda, R$ 
254 000,00 (duzentos e cinquenta e quatro mii reais). As propostas foram rubricadas pela Comissão 
Permanente de Licitações e pelos presentes que assim desejaram. Deixada livre a palavra, e como 
ninguém se manifestou, o Senhor presidente após comunicar aos interessados presentes que o resultado 
final da licitação será oportunamente divulgada através de aviso a ser encaminhado a cada participante, 

e fixado em quadro próprio existente nas dependências da Prefeitura Municipal de Chopinzinho - Pr, e 
publicado nos órgãos oficiais de divulgação do Município, deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos 
eu, Onerio Cambruzzi Filho lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mim e 
pelos membros da comissão de licitação e representantes das proponentes pres-jtes. 











2 Caravaggio Construtora Ltda 254.000,00 

NO EMPRESA VALOR R$ 

Santiago Pavimentações EIRELJ - EPP 239.979,94 

presidente da comissão Rubenei Meloto 
membros da comissão 

car Przendziuk 

MUNICÍPIO CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 5/2018. 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Concorrência n° 5/2018, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
seguintes proponentes: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatorio, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 08 de junho de 2018. 

o 
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PATO BRANCO, SÁBADO E DOMINGO, 9 E 10 DE JUNHO DE 2018 
ANO XXXH 
No 7156 R$2 

O Ur` AD 

E s c o'~  

Marcilei Rossi Fraro 
a flor 

Projeto ir 
mobilizo 
professor 
construç 
floreira n 
rnunicip6 
parte da 
Ambient 
a conscie 
preserva 
sustentai 

Horn 
ema 
PRC- 

-feira (8) amanheceu com vários pontos de geada e os termômetros chegaram a 
- 0,6°C, em Pato Branco. A menor temperatura no Sudoeste foi em PaIma, onde 

: Simepar os termômetros registraram - 3,1°C. Mesmo com previsão de aumento de 
ratura no domingo (10), durante a próxima semana o frio se fará presente. 

A 	- 	 / 

\J L)t 9 	 .9 

51 

Maurício Moreira 
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CONSÓRCIO INTERMUN!CIPAL DE SAÚDE — CONIMS 

RESOLUÇÃO N'073 DE 08 DE JUNHO DE 2018. 
Siamala: Concessão de diária aos empregados. pela 
prestação de serviço fora do domicilio 

RESOLUÇÃO ,N  074 DE CEDE JUNHO DE 2010, 
Súmula: Concessão de diária aos empregados, pela 
prestação de serviço fora do domicilio. 

A puel,oaçâo na integra dos elos asma or500lre-se d;spovivd nus se9untes endereços 0:030531005 
hitps ihmav.00n:ms cem Sr/ a ntrp /lvnsv diariamunia,pai asm.lo/amal 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO DESERTA 

Processo Administrativo: 76/2018 

Pregão Presencial: af 26/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 'PARA MANUTENÇÃO 

EQUIPAMENTOS DA CLÍNICA MUNICIPAIS DE FISIOTERAPIA 

PREVENTIVA DE 

Em fase da não aquiescência de interessados tia licitação  em epigrafe, restos a este 

Pregoeiro DECLARAR DESERTA a licitação, conforme Ata incorporada ao Processo. 

Ctropiezieho. 07 de junho de 2018. 

Onerio Cambrurmi Filho 

- Pregoeiro 

MUNICÍPIO CROPINZINHO ................... 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - - - 

REF EDITAL DE CONCQRIçSNI'lA N 5/20 /0, 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução, do objete do Edital de 
Concorrência n 5/2018. qae após a análise e verificação das proposlss ofertadas, decidia oluasisear as 
seguintes proponentes: 	......-. 	- 	............ 

EMPRESA 

1 	Santiago I'avimeetaçães 66001,1 -ttPP 1 	00497994 

L2 	Caravugoio Cooseriaom LIda 	 j 	254.000.00 

Cor onica outrossim. que dentro do prazo de  trinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
do 1 citação dará vistos ao respectivo' processo Iicitatório. a qualquer das proponentes coe se sinta 
pretodiceda. puro ;ntórpesição.de  recurso. 

Chopiozielro. 00 de junho de 2010, 
pv,'aidOole da c,r:rri,4:: Robunei \lololv 
rnsSnhror. :10 ,s:inhihs!'. : RoSert:' Alancar S'r,.disdzirik o Josuirli Ma-:ivs 

VALOR RS 

ASSOCIAÇÃO 
Irt1J141CiFAL 06 
PPSOP0SSOf1S00 

.55K/li '1 sOAIS 011 Kl('it' si. leso l'clirrsslltll;s 

1 SI,.:; /i:.h7/01140i311 53 

amaras munkpais, empresas da ecoca 
a.derwrrnacões oue teria a 

DEPARTAMENTO DE PRTR;uISpS DA 000AGEIç 

COi'4CESS$,Ol)A t.Lí TJStZf .' ,V At.'Ai., 

i O Departamento de Estradas de Rodaceo- 'o; se oúbiico que 	Cic 

insiin.ito Ambienti do F'i'anti -- 1AP'?A e Autoi:ee;ão ,Ombienmt n,  40.9131 
com validade até 18/05/201P. reíei'erue é execuc'éo' de seri'Icciti de 
adequação e imo)srrtocéc de Faixa Adicional na P5-562:trec1n0 Omone 
Vivida — Vista Alegre. no munic)oio de'Coronei Vivida, numa exte,séc 

aproximada de 3,52 Km.
ti 

.. 	. 	 -  

E'DTAL N 90312310- HOSIOLOGAC.SO FltáAi, DAS iNSCRiCCES nos  o - 
DEFERIDAS E CONIIOCPCCO PIORA PROVO 

0.3100, 3erbo 	P'*;øor,t da Oomissflu Ospecio! Finiturel ar' 1530 use soes 1.0';. O' 

CM. confo;'mideoe coo' o Edsto 	00012010. usando c oíc-o:cnlulerllurs::o'r *........ 
iiilgas pu'-o Convol'r.c Tutelar. TORNA PUSLICO o reo'oluoocdu Tino; 5315 

cov0002ção poro prosa. 
AR. 1 Os candidatos com inscrição deferida. sceuom rim toSelos 090ir,uae'ocOr'ex;:r 
número 00 iescricãc. no/ou do lej c000;doto iel o cOmeto do RIS.. Dcc cc;re' o 3m 3 -' ocrk;tiu-. 
condioetos inscritos com oeccos;d000s especiais e efrodesceodertos 

N°daln,p. 	 Candidato (a) 31.0 

001 -- G5o lei Gia5pvnet 8. 810.410-J 

002 Lidiene Eleoir Zeneloto 4.304.054 

033 Venenos de Fátima Cardoso de Andrade 7.673.150-0 

L 	004 Reovtocçrdoso 12.406.113-6 
005 Maroo Antonio taohr 5.046.100-5 

006 1 Cleosa Aparecida da Fonseca Camargo de Freitas 6.761.125-2 

007 	1 Denise de Avila 9.91S.293-7 

000 	. Ewerton Antonio de Camargo Pacheco 0.660.674.3 
Ard 20  Os candidatos ficam desde já CONVOCADOS para prestar a prova ao dia 07 dv ai-
2018, nas dependências da FAMA, situada na Rua Maoael Ferreira 0010. e' 270. Ceotrc 
Clevelãndia- PR. com abertura do portão 00 13h e fechamento ás l3h3Cmiv. iodeper.doo: 
motivo, após as 13h30min vão será permitida a entrada de candidatos no recinto ne piOVd3 
mesmos deverão estar munida de: 
a) Comprovante de inscrição; 
'a) Original do um dos documentos de identidade a seguir Cédula Oiidol de identidade; Os 
cc Trabalho e Previdência Social no Carteiro Nacional da Habilitação isora fotografia n--
Lei 

i
Lei e' 9.503/97); 
o) Carreta esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material transparente rir 
borracha. 
AR. 3° Cabe sonda candidato a responsabilidade quanto: 
al Os documentos apresentadas deverão estar em perleiles condições, de formo o porro 
identificação do candidato com clareza; 
b) O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade; 
cl Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das prr 

4documenlO de identidade original, por motivo de perda. roubo ao furto, deverá ser apraser 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial. expedido há, no máoimo, 
dias, ocasião em que será submetido á identificação especial; 
d) A identificação especaI também será exigida do candidato, caio documento de ideriiilio 
apresente dúvidas relativas á fisionomia e/ou á assinatura do portador; 
e) Não serão aceitas cópias de documentos de identidade. ainda que autenticadas: 
ti Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justifica, o atraso 
ausência do candidato: 
g) No dia da realização da prova, o candidato será orientado por fiscais, quanto ao ensalamer 
h) Na dia da realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permoveor 
local de exame com armas na aparelhos eletrônicos (calculadora, agenda eletrônica. 
gravador, notebook, pagar, palmtop, receptor, telefone celular, walkmav, scanner, MP3 e a 
equipamentos similares): 
i) Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durei: 
realização das provas, o candidato será automaticamente eliminado do processo de nr 
suplementar do Conselho Tutelar: 
j) A Comissão Especial Eleitoral organizadora cão se responsabilizará por perdas ou entlavic 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das p000as, neo' 
danos neles causados: 	 - 
1) Não será admitido, durante as provas, sob pena de eliminação, o uso de óculos escuros, 1 
lenço, chapèu, 90cm ou qualquer outro acessório que venha cobrir as orelhas do candidato, 
como não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, 
a utilização de livros. códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações: 
Art. 4° Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral 

Regintre-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Cleaelãndia Paraná, 08 de junho de 2018. 
Rafael Barboza 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL ORDiNÁRIA 

DASJOS TRABALHADORASÍES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DA REDE 

çãUNIÇ1PAL DE EDUCAÇÃO  DE PATO BRANCO-PARANÁ. 

A prae;dente do 4-.Pecc:acéO i'.iLii'liC1pS Oco Pmfesooros Os Pato Ersrmc, cc use 

MUNICIPIO DE CLEVELÀNDIA 

EDITAL N°027/2018 
CHAMAMENTO DOS APROVADOS NO TESTE SELETIVO 015/2017 

ADEMIR JOSÉ GHELLER. Prefeito Municipal de Cloaelá 
Estudo do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em conformidade com a 
considerando o resultado do Teste Seletivo Público Simplificado visando o preenchimor 
complementação de vagas para contratação jovens Aprendizes, conforme edital e°  015/2017. 

RESOLVE; 
AR. 1° - Convocar os candidatos aprovados no Teste Sei 

Público Simplificaco, aberto pelo edital n° 015/2017, para se apresentarem no Departament 
Resumos Humanos da Prefeitura Municipal de Clevulãndia-PR, munidos de seus documo 
entre os dias 11/06/20189 15/00/2018, de segunda feira a solda feira, em horário de ecpnd 
da 

AR. 3° - Os candidatos (a) aprovados (a) poderão - 
informações acerca da documentação a ser apresentada junto ao Departamento de Reçt 
humanos da Prefeitura de Clevelándia-PR. 

AR. 3° - O candidato (a) aprovado (a) coso não covlparec 
prazo acima determinado para assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado 3 
Toste Seletivo. 

Art. 45.  Este edital entre em vigor na data de 5-az pub:ic: 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICiPAL DE COE VELF30 
ESTADO 00 PARANÁ, EM 0606 JUNHO 062016. 

ADEMIR JOSÉ OHELLER 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 05 CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PP.P.ANii 

preta-lura, para assumir soas respectivas tcsçoes. 

N 	lrtn 9artdldato (aS E IS Caasarttcacao 

128 Lauren Cristina Vargas 00 Silva ' 	- 13.960.005-2 435 

71 Núbia Emaoueti HartkopfHey 14.612.037-5 44- 
91 Gabriela Cardoso 13.647.089-2 451  

55 Willian Luiz da Silva 13.E40.631-0 46° 
105 Ande dos Santos Guslmavn 13.314.705.J,, 470 



,  
dos Municípios do Diárío   	c i a L Sudoeste do Paraná 

nd-Feira, 11 deJuni ds2OlE 	- instituido pela Resoluçao 801 de 04 de Outubro de 2011 	 Átno VIL - Sdiçao M61624::1  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N 5/2018. 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de Concorrência n° 5/2018, que após a análise e verificação das propostas 
ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
N° EMPRESA VALOR 5$ 

1 Sootiogo Povineotoçãeo EtREU - EPP 239.979,94 

2 C0r0005910 ConoMA— Ltde 254.000,00 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará Vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 08 de junho de 2018. 
presidente da comissão: Rubenei Meloto 
membros da comissão: Roberto Alencar Przendziuk e Jovani Martins 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 11/06/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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2.002,3.3.90.39.00.00.00,00 (22), 
2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (23), 
2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (3 1) 
Objeto 	CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO 1)E SERVIÇOSr:  
HOSPITALARES E AMBULATORIAIS E LETIVOS 

Aditivo N° 	002/2018 — Contrato N°: 084/2017 
Contratante..: CONSORCIO TNTERMUNTCIPAL DE SAUDE 
Contratada...: Clinica Medica de Endocrinologia e Nutrição 
ENDONU 
Valor 	76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais) 
Vigência 	Início: 22/06/2018 Término: 21/08/2019 
Licitação 	Inexigibilidade de Licitação N°.: 28/2017 
Recursos 	Dotação: 
2.002.3.3.90 	39.00.00.00.00 22), 
2.002.3.3.90 	39.00.00.00.00 (24), 
2.002.3.3.90 	39.00.00.00.00 (32) 
Objeto 	CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA 
ÁREA DE SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS AMBULATORIAIS - CONSUS 

ATO DO GESTOR 
Resolução n" 074 de 08 de junho de 2018. 

Súmula: Concede diária a empregada do CONIMS, 
pela prestação de serviço fora do domicilio. 

O Presidente do Consórcio tntermunicipal de Saúde - CONIMS, 
Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social e pelo Contrato de Consórcio Público 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n°, 031 de 25 de abril de 
2011, alterada pela Resolução n°. 390, de 28 de julho de 2014, que 
regulamenta a concessão de diárias a empregado; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Instrução Normativa N°. 
89, de 28 de fevereiro de 2013, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
Resolve: 
Art. V. Conceder a seguinte empregada do CONIMS, diária, na 
forma descriminada abaixo, pela prestação de serviços fora do 
domicilio: 

Funcionário 
	

CPF 
	

Função 

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 

Pato Branco, 7 de Junho de 2018 
' 	 Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código identificador: 9AC67A85 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO N° 073 DE 08 DE JUNHO DE 2018. 

ATO DO GESTOR 
Resolução n° 073 de 08 de Junho de 2018. 

Súmula: Concede diária, pela prestação de serviço 
fora do domicílio. 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, 
Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social e pelo Contrato de Consórcio Público 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n°. 031 de 25 de abril de 
2011, alterada pela Resolução n°. 390, de 28 de julho de 2014, que 
regulamenta a concessão de diárias a empregado; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 12 da Instrução Normativa N°. 
89, de 28 de fevereiro de 2013, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 
Resolve: 
Art. 1°. Conceder, diária, na forma descriminada abaixo, pela 
prestação de serviços fora do domicílio: 

Funcionário CPF Função 

Ivete Maria Lorenzi ' 025.004 (...) secretária Executiva 

Marilei Tarciane da Rosa 063.491 (.1 Coordenadora do CAPS AD ITT 

Data: 11/06/2018 
Número de Diárias: 02 
Valor Unitário: R$ 125,00 
Valor Total: R$ 250,00 
Município de destino/UR Toledo/PR 
Código do IBGE do Município de destino: 4127700 
Tipo do Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR. Visita Ao 
CAPS REGIONAL AD III. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco, 08 de junho de 2018. 
Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 
Código Identiflcador:14760133 

CONSÓRCIO INTERMUNICIFAL DE SAÚDE 
RESOLUÇÃO N°  074 DE 08 DE JUNHO DE 2018; 

Maria tlizaad,a tios Santos Soloilva 
	

032.875( ) 
	

Técnica em Eníermagem 

Data: 12/06/2018 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: R$ 35,00 
Valor total: R$ 35,00 
Município de destino/UF: Coronel Domingos Soares/PR 
Código do IBGE do Município de destino: 4106456 
Tipo do Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR. Coleta 
externa. 
Art. 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pato Branco, 08 de junho de 2018. 

AL TAIR JOSÉ GASP.1RETTO 
Presidente 

Publicado por: 
[vete Maria Lorenzi 

Código Identificador:8F96E80E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA 5/2018 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°5/2018. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de Concorrência ri0  5/2018, que após a 
análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
seguintes proponentes: 

N' EMPRESA VALOR R$ 

1 Santiago Pavimentações ETRELI— 5FF 239.979,94 

Cm...maia Construtora Ltda 254.000.00 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 08 de junho de 2018. 

RUBENEIMELOTO 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR FRZENDZIUK e 

JOVATVI MARTINS 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:89A629D7 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

RELATORIO DE JULGAMENTO 

REF EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 5/20 18 

OBJETO 
Local: Perímetro Urbano; 

Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 
limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, 
sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 

Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó + 68,00m) 
• Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 
a 	Rua 8' da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas) 

Área de Recape: 5950,00 m2  
Colocação de placas de comunicação visual. 
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias; 
Capital social mínimo: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais); 
Preço máximo: R$ 282.338,50 (duzentos e oitenta e dois mil trezentos e trinta e oito reais e 
cinquenta centavos). 
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos.  

SAM49 

1. ABERTURA: 14:00 (catorze) horas do. dia 24 de maio do ano de 2018, na rua Miguel Procópio 
Kurpel n° 3811, Bairro São Miguel em Chopinzinho. 

2. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado nos seguintes diários: 

Diário Oficia! do Estado do Paraná (DIOE) no dia 20/04/2018; 

- 	Jornal de Grande Circulação no Estado - Bem Paraná, no dia 20/04/2018, 

- 	Jornal de circulação regional Diário do Sudoeste de no dia 20/04/2018, 

- 	Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Paraná (DIOEMS) no dia 20/04/2018; 

- 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná (AMP) no dia 20/04/2018. 

A disponibilidade do edital sedeú a partir de 20 de abril de 2018. 

A data da sessão de abertura e recebimento de envelopes foi designada para 24 de maio de 2018, portanto, 
cumpriu-se o disposto no art. 21 II e III cic o § 2°, II, a' e § 3° da Lei 8.666/93.  

3. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL: 

N° NOME 
	

ENDEREÇO 

1 Santiago Pavimentações Eirelli - EPP Rua Frei Everaldo, 4755, Bairro Verdi em 
Chopinzinho 	PR 

2 Caravaggio Construtora Ltda Rua da Imigração, 1205, Bairro Nova Cidad 
em Cascavel - PR 	 7 



No EMPRESA 

Santiago Pavimentações Eirelli - EPP 

Caravaggio Construtora Ltda 2 

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de esclarecimentos relativo ao edital, 
modelos e anexos. 

05. PARTICIPANTES DO CERTAME 

N° 11 
	 EMPRESA 

	
REPRESENTANTE CREDENCIADO 

Santiago Pavimentações Eirelli EPP 
	

Marcélo Silvestri 

2 
	

Caravaggio Construtora Ltda 	 Felipe Cortese Varisco 

06. HABILITAÇÃO 

• Proponentes habilitados: 

Não houveram empresas inabilitadas. 

A decisão foi publicada no órgão oficial de divulgação Jornal Diário do Sudoeste, DIOEMS e AMP em 
25/05/2018 icomunicadas as interessadas através de fornecimento de copia de ata 

7. RECURSOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

Não houveram recursos relativos à Habilitação. 

8. JULGAMENTO DOS RECURSOS 

Não houveram julgamento de recursos. 

9. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 

Não houve julgamento de recursos. 

10. ABERTURA DOS ENVELOPES N°02 -,PROPOSTA DE PREÇOS 

Participaram da sessão de abertura as seguintes empresas: 

T 

EMPRESA 	 REPRESENTANTE CREDENCIADO 

1 	Santiago Pavimentações Eirelli - EPP Marcelo Silvestri 

Os preços propostos foram: 

NO 
	

EMPRESA VALOR PROPOSTO R$ 



N° EMPRESA 	 VALOR PROPOSTO R$ 

1 Santiago Pavimentações Eirelli - EPP 239.979,94 

2 Caravaggio Construtora Ltda 254.000,00 

11. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

Inicialmente a Comissão de Licitação analisou a adequação formal das propostas aos termos do Edital. O 
valor máximo admitido é de R$ 282.338,50, o prazo de execução é de 180 dias, o prazo de validade da 
proposta é de 60 dias. 

Na seqüência procedeu-se a conferência das planilhas de serviço e cronograma físico-financeiro, 
apurando-se os seguintes valores finais: 

N° 	 EMPRESA 	 VALOR PROPOSTO R$ VALOR ANALISADO R$ 

1 	Santiago Pavimentações Eirelli - EPP 	239.979,94 	 239.979,94 

A decisão foi publicada no Jornal Diário do Sudoeste em 09/06/2018 e no DIOEMS e AMP em 
09/06/2018 e comunicada as empresas através de fornecimento de copia de Ata da Sessão 

12. RECURSOS 

Não houve recurso face ao resultado do julgamento das propostas de preços. 

13. JULGAMENTO DOS RECURSOS 

Não houve julgamento de recursos referentes à fase de julgamento das propostas de preços. 

14. COMUNICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS. 

Não houve julgamento de recursos referentes à fase de julgamento das propostas de preços. 

15. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do 
processo licitatório, a comissão de licitação, emite ,,a seguir seu parecer final. 

- Que a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da concorrência n° 
5/2018, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes deste 
relatório, às respectivas proponentes vencedor as, para entrega nos prazos e de acordo com os cronogramas 
físico-financeiros propostos e pelos valores globais seguintes: 

Lote n9  1 - Objeto: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços de 
limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, sinalização 
horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 

• Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó + 68,00m) 
• Rua Airton Senna (entre Rua das Amizádes e Avenida Getúlio Vargas) 
• Rua 8a  da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas) 

Área de Recape: 5950,00 m2 	 ' 



presidente da comissão Rubenei Meloto 
membros da comissão : 

ncar Przendziuk oberto Ai 

artins 

o 

Colocação de placas de comunicação visual. 
proponente: Santiago Pavimentações Eirelli - EPP 
valor global: R$ 239.979,94 (duzentos e trinta e nove mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e 
quatro centavos) 
prazo de execução: 180 (cento eoitenta) dias 

Chopinzinho, 19 de junho de 2018.. 

e 



DECLARAÇÃO 

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após a 
abertura do envelope n° 2 - Proposta de Preços, da Concorrência n° 5/2018 e, após 
concluído todo o processo licitatório, inexistem recursos ou impugnações, tanto 
administrativas quanto judiciais, bem como pendência de qualquer espécie referente à 
Concorrência supra. 

Declaramos, ainda, no que se refere à parte geral do edital, que não 
houveram modificações prevalecendo o modelo aprovado pelo PARANACIDADE. 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chopinzinho, 19 de junho de 2018. 

o 

-7  
Rubenei, Meloto 

Preside da Comissão Permanente de Licitação 





P.1Lij:Ni..::..:í''iC...i DE CI..4C:.1F:1N:.INiF:1L:.] 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua M,vuel Procópío Kurpel, n°3.811- Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

  

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 5/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Concorrência, tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, n° 
5/2018, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empresas 
	

Valor Total - R$ 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP 

	
239.979,94 

Que apresentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

ÉADECISÃO. 

27/06/2018 



46 3220-206 	WIiarodosudoéste ,  
ANO XXXII 
N° 7169 

WWWDlARIODOSUDOETE.CÕM.BR  
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quanhdadeo eespecihoaçoes da temia de referência constante do anexe  do edital, HOMOLOGO por seus próprias 
fundamentas determinando que seja ADJUDICADO 00ev Oblato a favor da empresa ELTON DORIDA P CIO LIDA, 
com o COR tua 80.579.070/0000-20, conforme descrição e calores abaixo relacionados: 

tTE5517h.l. i.;:..'.l8ROgflDECR2CÕESLlhh,tJNVE 	 .l3caAr 9rAthORngNLta$5959/37rOTAt81S 
OioinSet:oda 	pata 	controle 	do 	mesquita 	S,mulvdae 
"borrachudo', lam:c:da 	biológico com principio ativo 
eonilloo 300nlnginn000 Israelenses 0.200 070 (Unidade 
tooi000lrterras:ocars por Miligrama) 
do 	Tipo 	Suspensão 	Aquosa 	

,CEPA Ar.160.52. 

ceccrnendoçda de organização Mundial da Saúde -DM0, 
embalados em SaiBas de co minimo 00 (doo) Litros 
cornos devidas lacres.  

LI 050 uu5,00 	11.250,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITACÃO 

9am Sucesso do Sul, 27 de Sonho de 2008. 

51100n Astenia Facersaa, 
Prefeito Municipal 

37 projetos 
o município 

OTAL 815h 

1.000,00 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO  DO PARANÁ 

 

  

EDITAL N° 0112018 CHAMAMENTO PÚBLICO 
Processo n°: 15.204.253-1 
Objeto: Seleção de LOTES URBANOS para possível aquisição pela 
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR 
Data de Abertura: 18/07/2018 - Horário: 09:00 horas. 
Local: Av, Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 800 - Subsolo 
(Auditório) - Cristo Rei - Curitiba - PR. 
Consulta e Retirada do Edital: Disponível para consulta na Av. Marechal 
Humberto de Alencar Castelo Branco, 800 - Térreo - Cristo Rei, em Curitiba-PR. 
Poderá ser baixado no site nu'uvw/2OhT'palpjpp.ci' 

Curitiba, 26 de junho de 2018. 
Nelson Cordeiro Justua 

Diretor-Presidente 

EDITAL (1° 811/2088 - VESTIBULAR 2818/2 

A Faculdade Meter Dei de Pata Branco, Estado do Parará. issacta no CNPJ 78.243.59910001'81 através da 
Presidente da Comissão da Vestibular, instituída pala Porteóa DO a° 015/8/2058, na uso de suas atribuiç805, 

torna pública as normas de vestibular 201812 pana acossa aos seus curses de graduação. A seleção de 

candidatos para  ingresso será realizada mediante vesEbular, para os cursos reconhecidos pele Ministério da 

Educação e Cultura, com as neopeciioas vagas e torna de funcionamento. a seguir; Bacharelado em 

Administração. conforme, Portaria Portaria de Renovação MEC W. 269 de 03/0412017, aterrando sagas 
remanescentes no turno noturno, em regime semestral: Bacharelado em Arquitetara  Urbanismo. P08050 de 

Renovação MEC tu°. 1093 d'e 2411212015, Com vagas remanescentes para o turno diurno ao turno noturno, em 
regime semestral; Bacharelado em ciências Contábeis, 000feene Portaria de Renovação MEC W. 260 de 
0310412017. com  cegas remanescesses para o tomo noturno em regime semestral; Bacharelado em Direito. 
Portada de Renovação MEC W. 288 de 03/04/2017, com remanescentes para o tome diurno e o turno noturno. 
em regime semestral; Bacharelado em sistemas de Informação. Portaria do Renovação MEC W. 1093 de 

2411212010, com vagas remaneococtno pare o turno noturno, em regime semestral. O Vestibular 2018/2 também 
dispos,bilioará acosso aos oursos autorizados pelo  Ministério de Educação e cultura, comas respectivas vagas 
a fumo de funcionamento a seguir: Bacharelado em Engenharia Civil. coaforrne Portaria MEC cc  fiz de 

07103/2013, com vagas remanescentes para o torno noturno, em regime semestral; Bacharelado em 

Segeetranie da Produção. conforme Podaria MEC e' 152 de 02/04/2013, com vagas remaeesaontes para o 
cume noturno, em regime cornesnal; Como de Bacharelado em Agronomia, 000tanae Portaria MEC ri- 000 de 

22/12/2014, com vagas remanescentes pare a turno diurno e noturno em regime semestral; B000amiadn em 
MediOiaa Vctarieãria, conforme Panaria MEC n°402 de 29 de junho de 2017. com  20 (vinte) 005ao ao período 

integral, em regime semestral. As ln005çàos serão realizadas de 14:08120180 1910712018, pela Internet. através 
do orle 7707 fl"riIOdILlOd..3/, 000 Secretario do Faculdade Malnr Dei. na Rua Mato Grosso, 2cc- Centro -Pero 
Branca -Puracã.. nos seguintes horários: manhã; Oh as11 h30anin;  lorde; 131530m ás r -,h. voire; 1011 As 22h. As 

proves terão realizadas nos dias 21 de julho de 2010. das 14h às 170. na Faculdade Meter Der, Rua Mato 
Grosso, 200- Cerrro. Polo Bronco. Paraná A prava seca e Produção do bolos, valendo rOO lceml  pontos. 

O vocárdaln que obtiver nota zero na prova de Produção da Tordos estare automaticamente d050laosit'rcodo. O 

vestibular 201012 1cm 1al;0000 para acossa aos cursos de graduação vcn,ro dasccilnO, poro aZ' semestre co 

2010. l-louasco vogas remase000'nlec. um ncuc vestibular vara apl;codO nos Oras 25.27020 da julho oa 2010 

cOr. 03. 070 14 do agasto neo dependências da Faculdade Motor Dei F,nolmnnln. vagas remanosoovlos 

podarão ter vIa/nodos aos podadores de Diplomo de Ensino Superior. de acordo cornos vnlncivs decnrdos por 
comisoóoespooilsc. designada pela  Direção Geral ao Focvldadn Molor Dar Os odlerins e formos 00 

cper000nnirOação 00 vestibular 2010/2 srconlrem.00 no Guio do Cunoioa/c por n;cru nlnlrdn:vo, no silO 

Reto Elenco. 11 de maio de 2018. 
Beatriz Lvcy Oemerdi 

PresIdente da CV. Meter Dei 

220,00 

360,00 

000,00 
900,00 
600,00 
200,00 
200,00 

ITEBtIO DE 
ID TeR/o do 

TOTAL 886  

76000 

lesos limites 

tderdo advir, 
o benetidório 

01 visando à 
voo pelo Lei 
a 601eróncia 

VALIDO' 
Orei: 08  

1 53,00 

nademando 
1. 65, § 1, 

lodo adule, 
nofiv:árlo do 
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VALOR 
OTAL 816  

4.250,00 

Saúde. Origem: Dispensa de Licãação por Justificativa o' 19/2018. Fundamento Lego): art. 65, 

§1' da Lei n.°  8.886/93. Dota da assinatura: 26106/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Szelvro, 

pelo Município e Alexandre Arceli K/st, pele Empreso, 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N°0512818 

O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional do 
Passca Juridico do Ministério da Fazenda Sob o e' 76.905.41100001-80. com  sede no Ruo 
Miguel Pcocôpio Karpei, 0°  3.811, tomo público que forá realizar das 08h30mic do dia 
28108/2018 até as ldhOOmf e do dia 20 de julho de 2018, CHAMADA PUBLICA, para fins do 
eredenciamento de fornecedores de gêneros alimenticios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao atendimento 00 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Prazo de fornecimento; Até 20 de 
setembro de 2018. 

Informações complementares sobro o edital poderão ser obtidas xe Prefeifura de 
Chopinzinho, Divigão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, ou através do 
oviefone (48) 3242-9814. 

MLINICIPIO DE CHOPINZINHOIPR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n0  4712018. Forma: Preoanciel, Data do Licitação: 12 de julho de 2018. As 
08:00 (cone) heras. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO DOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS. Valor máximo estimado anual da licitação: R$ 185521,42. O Edital encontra-se á 
disposição das interessadas no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos. Rua Miguel Procôpio Kuel, e' 3.871 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
ISW./iChOiOnnrnirDol nvebr  Informações pelo telefone: 1461 3242-8614. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO 08 LICITAÇÃO 

iviudolidade; Pregão. Edital n0  48/2518. Porosa: Presenciei. Data de Licitação: 16 de julho de 2018. és 
10;00 (dez) horas, Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS FISIOTERÂPICOS PARA A 
SECRETARIA DE SAÜDE. Valor da Licitação: R$ 44185.48, O Edital encontra-se, à disposição dou 
interessados no Prédio de Prefeitura de Chopinzixho. Divisão de Licitaçõ5o e Contratos, Rua Miguel 
Pmcópio Rurpol, n' 3.817 - Chopinzinho/PR, e no endereço aletrdniço; e'oe'o.chvvinz:Thv  arcos l'r 
lntcínln000eo pelo telefone: 1481 3242-8814. 

EXTRATO DO CONTRATO N'23012018- 

CONTRATANTE: Município de Chnpiozinhe. Estado do Paraná. 0001 sede à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, 003811.  Biarro São Miguel, CEP: 55.560-0110. Clxspinzinho-PR, 
inscrito no CGC/MF o  76.995.454/0001-60. neste ato representado pelo (a) ('refeito (a) 
?vfuvieipul, em pleno exercício do seu mandato e fançOes. Alvaro Dúxis Cosi Scolaro. 
portador da Cédula de Identidade RG n0  5.124.995-5 SSP/PR e do Cl°F/MF g0  

009.378.889-40, e 

CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI 0FF. CNPJ: 
07.852,815/0051-48. localizada na Rua Frei Everaldo, n' 4755. Bairro Verdi, CEP: 55.560-
000. Chopinzinho. Paraná, representada por Marcelo Sitventri. portador da cédula de 
identidade R.G. ri.' 7.049.912-6 SSI°/PIC, inscrito no CPF sob 0.0  025.056.959-03. 

4 

OBJETO: Execução de 5.950,00 m° de recapoamegto asfáltico cm via urbana com serviços 
de iimpaza e lavagcm da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio. 
sinalização horizontal, ensaios teenotógicos e placa de obra. 
'Frecho: 
• Rua Pedro O. Bueso (catre Roto Zacarias e Ruo Silvio Chichorro) 
a 	Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Peno e Rua Diogo A. Feijó + 
68.00m) 
° 	Roa Airton Sentia (entre Rim das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 
• Rua 8°  da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas). 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, eupeciticieçies técnicas e demais peças e documentos da licitação - Concorrência 
ri.'  5/2015. fornecida pelo CONTRATANTE- 

VALOR: R$ 239.979.94 (duzentos e (nota e nove mil. novecentos e /vlelIIO d Dose reais 
DOVOOSO e quatro centavos)' As despesas com v execução do objeto deste Contrato correrão 
000007 05.01.267820008.1.005.4.4.90.5 3 (1205/F000 - 15261F979). 

PRAXE) DE EXECUÇÃO: 180 (cento e 70(00101) dias contados d partir do 100  (décimo) dia 
da data da assinatura do Contrato de Enspoeilada v de acordo cont o estabelecido 111) 

vrlriiograota lisico-litrmleceiro, 

PRA'!.)) DE VIGÍ1.NCIA: 3110 (trezentos e 5dB/raIal dias, 

i (2.l'j'1\ DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 dejalslln de 20(9. 

107100; Crrcrrlrecr de ('hcrpinzinllv. Osiado dc, Paraná, 

O ,IílPillZl1l5O. 27 de iiflhi) de 21115. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACÃO 

REF.r LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA N°512018  

EDITAL DE COVOCAÇÃO DE CREDORES DA EMPRESA J.C. CAVASINI & CiA LTDA 

COM O PRAZO DE VINTE DIAS 

A Excelensssirna Senhora Doutora FL0,VIA MOLPI DE LIMA, MM Juiza de Direito da 2°  
Serventia Civei desta Cidade e Comarca de Feto Branco, Estado do Paraná. se formo da Lei. 
etc... 

Faz Saber, a todos quentes o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido 
nos autos 5°  0005530-73,2017.8.16.0083 de Recuperação judicial requerido pela empresa J.C. 
CAVASINI & CIA LTDA. pessoa ioridica de direito privado, CNPJ g°  77.744.332/0001-06 
(matriz), com sede go Ruo Iguaçu. e° 519, Centro, na Cidade de Pato Branco - PR, Filial de 
Chopinzinho na Cidade de Chopinzinho - Pr com endereço na Av. XV de Novembro, o. 4087. 
CNPJ 77.744.332/0004-50. Filiai de Palmas na Cidade da Palmas - Pr com endereço no Rua 
Cel. José Osório, e. 1121, CNPJ 77.744,332/0012-68 e Filial de Francisco Beltrão na Cidade 
de Francisco Beirão - Pr com endereço na Rua Podo Alegre, e. 33, CNPJ 77.744.332/0009-
62, que pelo presente ed'da(, ficam convocados todos os credores de EMPRESA J.C. 
CAVASINI & CIA LTDA. para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, co 
auditório do Tribunal do Júri desta Cidade e Comarca, sito á Ruo Maria Bueco, 00  284, Bairro 

Treno da Goarany, co--dia 10/08/2018, às 13h00min, (sexta-feira), e, coso não atingido o 
quórum mio/me, para o dia 24/08/2018, ás 13h00min. (sexta-feira). A assembleia ora 
convocada tem como t'rnolidade, tendo em visto as várias insurgêcciari ao piano de 
recuperação judicial e ié transcorrido o prazo indicado no artigo 50 da Lei 11.101. desta forma 
há da se convocar a assembleia geral de credores, oboervondo, ainda, quanto aqueles que 
terão direito ao soto, o artigo 29 da referida Lei. Ademais, es trabalhos serão presididos pelo 
Administrador Judicial (art. 39). E, para que d'rogue ao conhecimento de todos es interessados, 
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado 
nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estada do Paraeá, aos quatro dias do mês de junho 
da coo de dois mil e dezoito (04/06/2070). Eu, Paulo César Caruso, Titular da Serventia, que 

assinei digitalmente. 

Tendo em vista e Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licoetudo, na modalidade Concorrência, Opo Menor Preço Lote- Obra Execução Indireta Preço Global, n° 
512018. n apão copiado o prazo rexomal, eu Alvaro Dfnis Cedi Scolam, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatótio em epigrafe co ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa; 

Empresas 	 Valer Total - R$  
1 SANTIAGO PAVIMENTACÕES EIRELI EPP 	 239.979,94 1 

Oco apresentou o menor preço. 

Acós constatada a regularidade dos atos pmcedimestais, autorizo a elaboração do Contrato, 

dA DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 27/0612018 

Alvaro Ofnio Cedi Scglare - Préfc'do 

CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
Aviso de Licitação 

Pregão Presencial 5020018 
Registre de Preços 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de moveis e equipamentos pana comunicação e pr000ssomsllto de 
dados, pare uso da Câmara Municipal de Cleuelàrúia', nas quantidades e nopecinco0005 mencionadas no Termo 
de Referencia anoso '1' do 00001. 

Crodcccramcnrn e Recebimento dos Envelopes Dia; 1110712018 
Horário; 086 as 08h45rnin 

Inicio da Sessão Público Dia; 1110712518 
Horário: 09h30min 

O edital estará ã disposição dos interessados co sede de Cbmena Municipal de Vereadores de 
Clcnolãndie. 	Rua 	Dr. 	Francisco 	Beltrão. 	112. 	Ceotto, 	mediante 	solicitação 	paro 	o 	e-mail 
:::.v,rvv:or,.riv10ainn;; 70155 O no sile v5030d37u.,i3OdJlOhiL/,373011537 • IntoneeçOes; (46)3252 2233 O 14013252 

4125. Clnoelondio, 2000 junho de 2515. 
CMLDA APARECIDA LAMPIPREGOEIRA 



, dos Municípios do Diário Oficial  Sudoeste do Paraná 
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lostituidopela P.eso 	 oVI-Ediç&o      

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA N5  5/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Concorrência, tipo Menor Preço Lote—Obra Execução 
Indireta Preço Global, n° 5/2018, e após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis 
Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe es ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empresas 
	

Valor Total - R$ 

SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIREU EPP 
	

239.979.94 

Que apresentou o menor preço. 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. - Ê A DECISÃO. 
Chopinzírrho—PR, 27/06/2018 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 28/06/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o Código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:A146505A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO N"23012018 

EXTRATO DO CONTRATO N°230/2018 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, a° 3811, Biarro São Miguel, 
CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR, inscrito no CGC/MF no 
76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.124.995-4 SSP/PR e do CPF/MF n°009.378.889-40, e 
CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP, 
CNPJ: 07.852.815/0001-48, localizada na Rua Frei Everal do, n0  4755 
Bairro Verdi, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná, representada 
por Marcelo Silvestri, portador da cédula de identidade R.G. n.° 
7.049.912-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 025.056.959-03. 
OBJETO: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via 
urbana com serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de 
ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, sinalização horizontal, .ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 
• Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo 
A. Feijó + 68,00m) 
• Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio 
Vargas) 
• Rua 8 da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel 
Santiago Dantas), sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas 
e demais peças e documentos da licitação - Concorrência n.° 5/2018, 
fornecida pelo CONTRATANTE.. 
VALOR: R$ 239.979,94 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e 
setenta e nove reais e noventa e quatro centavos). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1205/17000 - 1526/17979). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir 
do 10° (décimo) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e 
de acordo com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de junho de 2018. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

*Chopinzinho, 27 de junho de 2018. 	
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:CB3CD1 11 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO CONC. 5/2018 - SAM 49 

HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO  

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA N° 
5/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Concorrência, tipo 
Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, n° 5/2018, 
e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

rMpresas 
	 Valor Total —15 

SANTIAGO I'AVlMENTAÇOES EIRELI £10' 
	

239.979,94 

Que apresentou o menor preço.  

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

É A DECiSÃO. 

Chopinzinho - PR, 27/06/2018 

ÁLVARO IJÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4C473 1 D3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 05/2018 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 05/2018 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
76995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
3.811, torna público que fará realizar das 08h30min do dia 
29/06/2018 até as 14h00min do dia 20 de julho de 2018, 
CHAMADA PUBLICA, para fins de credenciamento de fornecedores 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Prazo de 
fornecimento: Até 30 de setembro de 2018. 
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no 
endereço supracitado, ou através do telefone (46) 3242— 8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identi11cador:3B92EC9C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO 

Extrato do 1° Termo Aditivo ao contrato n° 198/2018, que entre si 
celebram o município de Chopinzinho e a Empresa Comércio de 
Combustíveis Kist Ltda - CNPJ: 76.635.854/0002-24. Objeto: 
Acréscimo ao contrato no montante de R$ 6.536,79 (seis mil, 
quinhentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos), referente à 
aquisição de mais 1.963 litros de combustível Diesel SiO, ao valor de 
R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) o litro, para a Secretaria de 
Saúde. Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa n° 19/2018. 
Fundamento Legal: art. 65, §10  da Lei n.° 8.666/93. Data da 
assinatura: 26/06/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Alexandre Arceli Kist, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E02998F0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA 35/2018 

Processo: 1392/2019 - Dispensa 3512011 

1' 
Munia/pio de CoIo,nbo/PR, ROBSON FAGUNDES DE REZENDE. 
CNPJ: 17.269.183/0001-48. 

Referente Aquisição de Materiais de reposição e accs,órlos para os 
instrumentos musicais da Fanfarra Municipal de Colombo - FAMCOL. 

VALOR: 
O valor máxImo da Dispensa sorri de RS 7.634,20 (sele mil seiscentos e 
trinta e quatro reais o vinte centavos). 

En,basamcnto Legal: Artigo 24,11- Lei ,P. 0.666/93 

Data 27/06/2018. 

Publicado por: 
Neiva de Oliveira Nhaia 

Código Identificador:EBF2 1 36A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA 34/2018. 



EXTRATO DO CONTRATO N° 230/2018- 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Biarro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR, 
inscrito no CGC/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4 SSP/PR e do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e 

CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP, CNPJ: 
07.852.815/0001-48, localizada na Rua Frei Everaldo, n° 4755, Bairro Verdi, CEP: 85.560-
000, Chopinzinho, Paraná, representada por. Marcelo Silvestri, portador da cédula de 
identidade R.G. n.° 7.049.912-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 025.056.959-03. 

OBJETO: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via urbana com serviços 
de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, 
sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 
• Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó + 
68,00m) 
• Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 
• Rua 8a  da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas), 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação - Concorrência 
n.°  5/2018, fornecida pelo CONTRATANTE..- ONTRATANTE.: 

VALOR: VALOR: R$ 239.979,94 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e setenta e nove reais e 
noventa e quatro centavos). As despesas com 

1
a execução do objeto deste Contrato correrão 

a conta 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1205/F000 - 1526/F979). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 100  (décimo) dia 
da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de junho de 2018. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 27 de junho de 2018. 

1 
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CONTRATO N° 230/2018 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CHOPfNZINHO-PR E A EMPRESA 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, 0  3811, Bairro 
São Miguel, Chopinzinho, Paraná, CNPJ: 76.995.414/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolar, 
portador da cédula de identidade R.G. 11.0  8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 
009.378.889-40, e a empresa SANTIAGO PAVIMENTAÇOES EIRELI EPP, CNPJ: 
07.852.815/0001-48, localizada na Rua Frei Everaldo, 0  4755, Bairro Verdi, CEP: 85.560-000, 
Chopinzinho, Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por Marcelo 
Silvestri, portador da cédula de identidade R.G. n.° 7.049.912-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob 
n.° 025.056.959-03, residente na Cidade de Chopinzinho, Paraná, firmam o presente Contrato de 
Empreitada com fundamento na Lei Federal n.° 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA 
datada de 24/05/2018, conforme condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via 
• urbana com serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com 

CBUQ, meio fio, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 

• Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó + 68,00m) 
• Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 
• Rua 8' da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas), sob 

regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação - Concorrência 
11.0 5/2018, fornecida pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 239.979,94 (duzentos e trinta e 
nove mil, novecentos e setenta e nove reais e noventa e quatro centavos), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 	 / 
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As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 
advindos da dotação orçamentária 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1205/F000 - 1526/F979). 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO,  DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 
Empreitada. 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 110  (décimo primeiro) dia contado a partir da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

Parágrafo Segundo 

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante: 
a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b). do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, 
obedecidos os limites fixados na lei; 
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do 'ritmo de trabalho por ordem e no . interesse do CONTRATANTE; 
e) de impedimento de execução do contrato por • fato ou ato de terceiro reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo 4. sua ocorrência; 
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
g) de outros casos previstos em lei. 

Parágrafo Terceiro 

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser 
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam 
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 

Parágrafo Quarto 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o 
fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos ... e de suas 
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eventuais subcontratadas não poderão ser alegados cõnio justificativa. 

Parágrafo Quinto 

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DÁ VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA€ONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo; 
b) manutenção e conservação da placa de obra até o recebimento definitivo da obra; 
e) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e, 
quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas; 
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 

• principalmente em vias publicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho, 
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;, 
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro 
Diário de Ocorrência; 
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
i) não manter em seu quadro de pessoaÍ meitores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não maiiter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos; 
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer 
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de 
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecí4a5 nas especificações técnicas que integram o 
edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em 
conformidade com as normas e especificações do DNIT, por meio da re 	de ensaios 



As despesas referentes ao consumo de água e -energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada.. 

Parágrafo Quinto 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

0 CONTRATANTE se obriga a: 
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necessários, já previstos no orçamento, -firmando a respectiva Declaração de Realização de 
Ensaios emitida pela CONTRATANTE. . -. . 
n) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da 
cláusula sétima; e 	 .. .. . 	. ,. 
o) elaborar, para apresentação e. . aprovação na:  reunião de partida o cronograma físico de 
execução. 	 . 	. . 	. 	..- 	- 	. • ... 	..-. 	. -. 
p) providenciar a imediata baixa da ART ou;RRT, emeaso de rescisão contratual. 

Parágrafo Primeiro 

O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva 
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como 
referência o cronograma físico-fmanceiro  apresentado na licitação para elaboração do 
cronograma de execução, no qual constar4 a. sequência de todas as tarefas, os seus prazos de 
execução e respectivas datas de início e término. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA é responsável pelos encargos '  trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda 
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a 
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a 
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de 
obrigação contratual e sujeitar-se a aplicação das penalidades cabíveis.  

Parágrafo Terceiro 

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato. 

Parágrafo Quarto 

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. 
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a) fornecer todos os documentos e informações réçcssá'na',s para a total e completa execução do 
objeto do presente Contratô; 
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota 
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de 
controle tecnológicos, quando realizados, 
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios, 
d) efetuar os pagamentos devidos àCÕNTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do 
objeto do presente Contrato; 
f) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 

• 
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata. 
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade fisico financeiro. 

Parágrafo Único 

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes 
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e 
responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa 
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contraVdo, esclarecendo suas 
características gerais, implantação, cronograma fÍSiCO financeiro, proceder-se-á a abertura do 
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as 
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias • úteis, após recepção do recurso financeiro pelo, , Município, desde que haja a apresentação 
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das 
parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede 
do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma 
de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da 
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo 
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo. Responsável Técnico; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência:  Social - GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as 
folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão 
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Feciemi, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhiment 	evido(s), 
devidamente quitada(s), de conformidade cotá o demonstrativo de dado refe 'entes ao 
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;. 
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b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de, recolhimento de INSS e FGTS da obra 
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre, um pagamento e..otro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado. 	 . 

c) prova de inexistência de débitos inadimplido's perante a Justiça do Trabalho - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 1 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados,,  da obra contratada; 

• e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
e. 1) da ART pela CONTRATADA; 
e.2) comprovação de abertura da matrícula 1, CE1 junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 	 . 
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS. 

f) a liberação da última parcela fica condiciQr1tda'A apresentação: 
É 1) da certidão negativa de debilos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto 
contratado concluído (em caso de obra civil a' CND deverá conter a metragem da obra 
conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova); 
E2) do Termo de Recebimento Provisório; 

L3) de comprovante, nos casos previstos* -de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo de água e' energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
E4) quando necessário, do AS BUILT da obra. 

• 
g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, . e sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 

g. 1) original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(A) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 
materiais; 
g.2) declaração de fornecimento de pródutosé subprodutõs de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal (Modelo n. ° 11) em anexo; 
g.3) original da primeira via da ATPF i: Autoriação de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
—IBAIvL&; 
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais . Renováveia1BAMA, do. fornecedor de produtos ou 
subprodutos de madeira de origem nativa 

h) acompanhado de Declaração de Real.ização'de Ensaios firmado pelo CONTRATANTE e 
pelo responsável da CONTRATADA ---, quandõ o faturamento ocorrer após a rliação de 
ensaio. 

Parágrafo Primeiro 



ML.N,1Ics..íi:.;Lc::.. DE c.Ho.F' iI.JZ:1N.HE3 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811- Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

O faturamento deverá ser efetuado em nome 'do. Município de Chopinzinho-PR - CNPJ n. 
76.995.414/0001-60. 

Parágrafo Segundo 

Caso a liberação do pagamento não ocorra em ate 15 (qurnze) dias após a apresentação correta da 
fatura e recepção do recurso 'financeiro' peio CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no 
montante de 2,0 % (dois por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias. 

o Parágrafo Terceiro 

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o 
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a formula a seguir 

SR=S(112/I0) R= 

SR—S 

112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após proposta. 10 = 

índice JNCC-DIIFGV do mês da proposta. 

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês da proposta. 

SR = saldo reajustado R = 

valor do reajuste 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXÉCUÇÃÕ E GARANTIA ADICIONAL 

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o 
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver. 

Fica determinado o valor da garantia de . eecúção eni: R$ 11.998,99 (onze mil, novecentos e 
noventa e oito reais e noventa e nove centavos),. .. . .'. . 

Parágrafo Primeiro 

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, 
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da 
garantia de execução e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo 



Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Ronaldo Miotto Martins, CPF: 070.457.669-47, Servidor, 
Engenheiro Civil, CREAJPR: '138.208!D, éao fleal substituto Sr. (a) Clristiano JL Silvestri, 
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Se ocorrer majoração do valor contratuaLo valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do 
valor contratual, poderá a contratada ajustar.. o.,. valor dá garantia de execução, se assim o 
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos. contratuais .deverá ser providenciada a renovação da 
garantia contemplando o novo período. 

Parágrafo Terceiro 

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 
concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto 

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de 
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas 
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO 
CONTRATO 

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou 

• 
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções. 

Parágrafo Primeiro 

Caberá a gestão do contrato àlao Sr. (a) Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Servidor, 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos,.. a quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas neste cont--ato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação' 'rias penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos' d' presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados 
pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

Parágrafo Segundo 
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CPF: 022.185.389-89, Engenheiro Civil, CREA/PR: 100.984/D, o acompanhamento da 
execução do objeto da presente contratação,. informando ao gestor do contrato todas as 
ocorrências, em especial as que possam prejudicar, o bom andamento da execução contratual. 
Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à 
medição baseada nos serviços executados, eIaborrá o boletim de medição, verificará o 
andamento físico dos serviços e comparara com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de 
faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma 
físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou 
RRT. 

Parágrafo Terceiro 

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do'eõnfrato, podendo adotar ações necessárias ao 
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos seguintes 
casos: 	 . 	. 

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;' 
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização 
e/ou gestão tenham tomado providências;  
e) quando houver alteração pela .CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e 

anuência da Supervisão do PARANACIDADE. 

Parágrafo Quarto 

A CONTRATADA deverá permitir e colahorarpara. que funcionários, especialistas e demais 
peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução doi objeto contratado; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

Parágrafo Quinto 

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 

Parágrafo Sexto 

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas,' memoriais, oronograma fisicb-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, 'diariamente, deverá ser preenchido e rubricado 
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e dever3ç ficar reserva J.ara o 
manuseio da fiscalização. 

LY 
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Parágrafo Sétimo 

A execução de serviços aos domingos. e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

Parágrafo Oitavo 

A fiscalização de que trata., esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

Parágrafo Nono 

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições tecmcas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, as quais não implicarão corresponsâb'ilidade do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a fiscalização. 

Parágrafo Décimo 

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material, e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no 
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus fmanceiro para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Décimo Primeiro 

Entende-se por defeito, vício ou incorreção, oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as 
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos 
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as 
despesas relacionadas com a correção. zenloção e/ou..substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Décimo Segurido 

A CONTRATADA é obrigada' a efetuar 'e entiegar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta. 

Parágrafo Décimo Terceiro 
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A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade 
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes 'e discutir os problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Quarto 
Toda a comunicação entre as partes devera ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá 
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste:  Contrato. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo 

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto 
de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de 
obras provisórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressõs quantitativos que se fizer(em) na obra, nos 
limites autorizados em lei.  

Parágrafo Primeiro 

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá, ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo 
anterior. 

Parágrafo Segundo 

Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante 
acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeij..s os limites 
estabelecidos no caput desta Cláusula. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem' empregados nos serviços 
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por, intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Único 

• Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a fmalidade 
a que se destinam No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas 
especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidira sobre a questão da similandade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

A CONTRATADA não 'será eximida de 'qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá ,treinar e tornar obrigatório o 
uso dos EPIs. 

Parágrafo Primeiro 

. 	0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, 
conter a identificação da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, nose eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Como1idaçp das Leis do Trabalho, especialmente do 
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e 
Emprego e Normas Regulainentadoras relativas à 'segurança e medicina do trabalho. 

Parágrafo Terceiro 

Deverão ser observadas pela. CONTRATADA;,, todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na 
obra, de acordo com as. Portarias, do. Ministério do Trabalho e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas. à segurança e medicinado trabalho. 

Parágrafo Quarto 
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O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências 
de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 
execução da obra. 

Parágrafo Quinto 

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável 
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para 
que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como peló... . bõm andamento dos serviços, podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscálizçAo, impugná-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificiaçõés técnicas e/ou memoriais. 

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os 
locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias publicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Segundo 

S A CONTRATADA assumira integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 
todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

Parágrafo Terceiro 

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para 
si a responsabilidade por toda e uaiquer eventual condenação, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.... .•• 

Parágrafo Quarto 

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma e 
se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 	icação das 
penalidades cabíveis. 	 . 	. . 	. / 
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Parágrafo Quinto 

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado 
por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos 
materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a 

• comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados 
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro 

O recebimento definitivo do objeto deste Contrat61 deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 
dias do recebimento provisório, mediante - comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 
obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

Parágrafo Segundo 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 
19 	obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E 
SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente .Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa fisica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro 

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas 
fisicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais. 

Parágrafo Segundo 
Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em e e pelo 

ões da 
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CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer 
vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ANTICOIUUIPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.°  8.429/1992), a 
Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 
contrato nenhuma das partes .poderá1 oferecer,.clar ou se comprometer a dar, a quem quer que 
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer . ,pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem corno de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de . fonija, direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, poderá ser 
aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da reparação dos 
danos a ele causados, as seguintes penalidades 
a) advertência; 
b) multa de mora de 0,1% (zero vírgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela 
recebida por dia de atraso, lumtido a 90 (noventa) dias Após este prazo, este Termo será 

• encaminhado para abertura de Processo Administrativo; 
c) multa compensatoria, em caso de madimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da parcela inadimplida, 
d) multa compensatória, em caso de inadimplencia total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato, 
e) suspensão do direito de licitar junto ao CON .['RATANTE, pelo prazo que o Prefeito 
Municipal determinar, ate no maxmmo 2 (dois) anos, nas seguintes, hipóteses:  

e.1) recusar-se mjustificadamente, apos ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
e.2) não mantiver sua proposta; 
e.3) abandonar a execução do contrato; 
4) incorrer em inexecução contratual. 

f) declaração de inidoneidade para liçitar.oi., contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no máximo de 5 (cinco) anos, 
nas seguintes hipóteses: 	 . 	. . ... 

f. 1) fizer declaração falsa na fase de habi1itaç;. f,2) 
apresentar documento falso; 	. 
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expe 
procedimento; 

/ 
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f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou:  
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
f 6) tenha sofrido condenação judicial defimliva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
Ê7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de 
atos ilícitos praticados, em especial, infrãç&sàordem econômica; 
f.8) tenha sofrido condenação definitiva por aio de improbidade administrativa, na forma da 
Lei. 

• Parágrafo Primeiro 

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão 
ser aplicadas Juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa previa do 
CONTRATADO. 

Parágrafo Segundo 

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do 
valor da garantia contratual. 

Parágrafo Terceiro 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia-prestada, além da perda desta, responderá o 
CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou cobradas, judicialmente. 

Parágrafo Quarto 

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas, situações, que elTsejarem  a ap1icaço das penalidades previstas na 
clausula anterior, o CONTRATANTE' dará inicio a procedimento administrativo para 
apuração dos fatose, quando for ó caso. imputação dé penalidades, garantindo ao 
CONTRATADO o exercício do contraditório e. da ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva ao dieitõ lé rescindir o Cõntrato, independentemente de 
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir,. for djsQIyjd. u por superveniente incap,acidad ca; 
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b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas 
ou consórcios de empresas sem a prévia eexprssa anuência do CONTRATANTE; 

c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo (ONTiATANTË; 
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determmação da fiscalização, e 
e) demais hipóteses mencionadas no Art 78 da Lei &.666/1991-'  

Parágrafo Primeiro 

A rescisão do contrato, quando motivada-  põr,  qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação das 
demais penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo Segundo 

Declarada a rescisão do contrato, que Vigorará,,:,  a partir da data da sua assinatura, a 
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto 
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza, 
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f" da Cláusula 
Oitava deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, 
proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres que formam o 
processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum . acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor e aplicáveis a espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporadas a este Contrato, mediante, TEEMQS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou 
nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência 
expressa e prévia do PARANACIDADE. 

Parágrafo único 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Rua M,vuel Procópio Kurpel, n°3.811- Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

 

Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da 
lei, não será necessária anuência prévia do PARÂNACIDADE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos  ele vinculados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DÁ )ISPOSIÇÕES GERAIS 

• Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já 
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por 
extenso. 

Parágrafo Único 

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e agi :wdar instruções sobre os procedimentos 
a serem seguidos, quando vier a ser descoberto LIIInkIuer objeto de valor histórico ou valor 
significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de (inserir none da comarca), Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente: Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 	 . . . . . .. 

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho, PR, 27 de junho de 2018. 



RG: 545.916.009-04 

MuNICíPIC DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76995414/0001-60 
Rua M,vue/ Procôpio Kurpel no 3.811 - Telefax (46)3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

Ronaldo Miotto1Mrtihs 
Responsável pela 1iscalização 
CREAICAU n° 138.208/1). 

Á'  
Amarildo Mig - Daile Tese 
RG: 749.5...409-16 

MartiflS 
1 

Chefe da Divisão de PIai 1-- I 



UDOE S 
W.EflARIODOSUDOESTLCÔMBR 	 ANO XXXII 

PATO BRANCO QUINTA-FEIRA 28 DE JUNHO DE 2018 	 N° 7169 

:CLASS 1 E ICA 

11 

46 3220 2066 1I3danodosudoeste 



LTENÇ9O 06 
lo Termo de 

/61.019 Ti 
TCTAt 195  

760,00 

220,00 

360,00 

800,00 
900,00 
650,00 
200,00 
20000 

conforme a 
:os os limites 

odergo advir, 
3 beneficiário 

de projetos 
o município 

.950,09' 
OTALRO:  

.u.500,00 

conforme e 
isos itmit 

lerão a 
beneflc 

v projetos 
município 

651.126. 
'PIãLSL 

4.250,00 

000íurrve 
itedon Oh 

osderão 
3vnvdv aq 

ai visando à 
Ido pela Lei 

a Referência 

O/OS. 65.  

53,00 

a demanda 
o. 65,9 5°, 

deão advir, 
nrhciário do 

quantidades e especificações do termo de referência constante de anexo Ido edital, HOMOLOGO por seus próprios 
fundamentos determinando que seta ADJUDICADO ssav objeto a favor da empresa ELTON GAROtA & OCA LTDA, 

11 
	como CNPJ NO 00.579.07110001-20,  conforme descrição e vaiares abaixo relacionadas: 

3 0 4 pftO09fl 	cEscRoc6Es::L .i/i,::uNcD,41med 7iAtLOR,OtNOVR$ 0/ALORTt2a'At496 
O:o,nset,o,da 	para 	controle 	de 	mosquito 	Sirnulvdae 
borraceudo', 	lam,vida 	biológico com 	principio 	ativo 

Oacillius Titunintiernes Israelenses 0.200 071 (Unidade 
t0000slntonoac,ona,s pouMii,snareo). CEPA vr.f 65-02. 
do Tipo Suspensão Aquosa Concentrada, conforme 
recomnrdaçdo da organização t.rundiel de Saúde - OMS, 
embalados em Gaitas da no minime 50 (dez) Litros 
comes devidos lacres. 

LT 150 515,00 17.250,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICOTACÃO  

sROenei....iv''ÉJdéBist0a'Risá/ 

Bem Sucesso do Sol, 27 de Junho de 2018. 

Nilsor Antonia Feuersan, 
Prefeito Municipal 

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 

 

  

EDITAL N0  01/2018 - CHAMAMENTO PÚBLICO 

Processo na:  15.204.253-1 
Objeto: Seleção de LOTES URBANOS para possível aquisição pela 

Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR 

Data de Abertura: 18/07/2018 - Horário: 09:00 horas. 

Local: Av. Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 800 - Subsolo 

(Auditório) - Crioto Rei - Curitiba - PR. 

Consulta e Retirada do Edital: Disponível para consulta na Av. Marechal 

Humberto de Alencar Castelo Branco, 800 - Térreo - Cristo Rei, em Curitiba-PR. 
Poderá ser baixado no sitie wswi...ii..(isa. 

Curitiba, 26 de junho de 2018. 
Nelson Cordeiro Justus 

Diretor-Presidente 

EDITAL N°881/2018 - VESTIBULAR 2010/2 

A Faculdade Matar Dei de Pata Branso, Estado de Patanã, inscrita no CNPJ 78.243.55910001.81 através da 

Presidente da Comissão de Vestibular. instituida peio estIada 00 ri- 01510/2018, es uso de sues atõbuiçãas, 

torna piib)ioa as normas do Vestibular 201 812 para acossa aos seus cursos de graduação. A seleção de 

candidatos para ingresso será realizada mediante vestibular, para es oumos reconhecidos peio Ministéno da 

pduoa050 e cultura, com as respectivas vagas e turno de tundtnamnnto, a seguir: Bacharelado em 

Administração, cOnfsmre Portaria Poderia de Renoeaçao'MEc Pó'. 265 de 031040017, ofertando vasas 

remanescentes esfumo esfumo, em regime semestral: Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo. Portaria de 

Renovação MEC 5°, 1 093 d'a 24/1212015. com  vagas remanescentes paro g turno diurno es turno noturno, em 

regime semestral: Bacharelado em Ciências Contábeis. conformo Portaria de Renovação MEC ti°. 260 de 

031840017, com vagas remanescentes pare o turno noturno em regime semestral: Bacharelado em Direito. 

Portara de RensuaçOs MEC N'. 260 de 0310412017, com remanescentes pare eterno diurno estorno noturno, 

em regime semestral; Banhamfedo em 5/stamen de intersecção. Portaria de Renovação MEC Pó'. 1003 de 

24/1212015. com  vogas remanescentes paras turno noturno, em regime semestral. O Vestibular 20160 também 

disposibilizarã acesso aos sumos autorizados pelo Ministério de Educação e cultura, comas nespesOvas vagas 

e turno de funcionamento a seguir: Bacharelado em Engenharia Civil, conforme Portada MEC 0°  112 de 

07/0312013, com vagas remaeescaetes para o fuma noturno. em regime semestral: Baeham/aoln em 

Eegenbarco de Produção, conforme Portaria MEC o' 152 de 0210412013. com  capas remaoesaentes pata O 

turno noturno. em regime semestral: Curso de Bacharelado em Agronomia, conforme Portaria MEC 00  809 de 

221120014, com vagas remanescentes para o turno diurno e noturno em regime semestral, Baoherelado cm 

Medicina Veterinária, conforme Portaria ME a 402 de 29 de junho de 2017, vem 20 (vime) vagas no periodo 

integral, em regime semestral. As inscrições sarãoneaíaaoat de 14106r2018 a 19107i2018. pela internet. otravés 

000,10 .0/von, 000 Secretaria da Faculdade Meter Dei, na Rua Mato Grosso. 200- Centra - Pato 

Bravos - Paraná:, nas seguintes horários: manhã: 81% ás 11 h30min tarde: f 353Cm as 171r: noite: 100 a'522h. As 

provas serás realizadas nos dias 21 de julho de 2010, das 140 Os 17n, na Faculdade Meter De:, Rua Mato 

Grosso. 200- Centro - Pato Branco - Paraná. A prova cern a Produção de Textos. valendo 1Q0 (vem) pontos. 

O candidato voa obtiver nota caro na orava de ProdvcOa do Teor es estará outornudicomnanro desvlass,ficodo. O 

Vestibvien 2018t2 tem validade para avevso aos vvrv'oo de graduação ao:immre d050i/l05, para n2' semestre da 

2010 Havendo vagas rnmanascentes cm novo vestibular será aplicado nos  dias 25, 2703500 julnAde 2010 

o 01. 03, 07 e 14 de agosto nos dependências da Faculdade Meter Dei Finalmente, vagas femannsoentcs 

poderão ser oferecidos aos portadores de Diploma de Ensino Superior, de 000310 com 00 coletivo detn:dos por 

vom,ssso espevitca, designada pelo Direção Geral da Faculdade Matar De, Os Odtérins e vOimas 00 

epnmaoicnaeaçdo do Vestibular 201012 nncontram.00 no GAio do Cnnd,aero por meio oloirôn:oO. no silo 

Podo Branco, ti de maio de 201 O 

Beatriz LavO Bemandi 

Presidente da CV - Matos Dei 

EDITAL DE COVOCAÇÂO DE CREDORES DA EMPRESA J.C. CAVASIN1 & CIA LTDA 

COM O PRAZO DE VINTE DIAS 

A Eocelentinsima Senhora Doutora FLAVIA MOLFI DE UMA, MM Juíza de Direito da 23  

Serventia Cinel desta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do Paravá. go farcoo do Lei, 

etc... 

Faz Saber, a todos quantos o presente ed'dal virem ou dele conhecimento tiverem, expedido 

nos autos 0°  5055536-73.2017.5.1E.0083 de Recuperação judicial requerida pnis emprego J.C. 

CAVAS/NI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito pttnoda, CNPJ e° 77.744,332/0001-05 

(matriz), cem sede na Rua Iguaçu, 00  519, Centro, na Cidade de Pato Branco - PR, Filial de 

Chnpinzinho na Cidade de Chopinzinho - Pr com endereço na Ao. XV de Novembro. o. 4087. 
CNPJ 77.744.332/5004-58. Filial de Palmas na Cidade de Palmas - Pr com endereço no Rua 

Cel. José Qoário, n, 1121, CNPJ 77.744.332/0012-65 e Filial de Francisco Beltrão go Cidade 

de Francisco Beltrão - Pr com endereço na Rua Parto Alegre, o. 33. CNPJ 77.744.332/0009-

62, que pelo presente editei, ficam convocados todos os credores do EMPRESA J.C. 

CAVASINI & CIA LTDA, paro comparecerem á ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. no 

auditório do Tribunal do Júri dm018 Cidade e Comarca, sito à Rua Medo Banco, 00  284, Sacro 

Travo da Guarany, no dia 10/08/2018. às 13h00min, (serão-feira), e, raso não atingido O 

qaóruns minimo, poro o dia 24108/2018, às 13h00rniv, (sexta-feira). A assnmbleio ore 

convocada tem como finalidade, tendo em visto es várias insurgénciari ao pleno de 
recaeraçáojudicie/ ejá transcorrido o prazo indicado no artigo 06 da Lei 11.101. deste forma 

há de se con0000r e 0650mb/eia geral de credores, observando, ainda, quanto aqueles que 

terão direito ao voto, o artigo 39 do referida Lei. Ademais, os trabalhos serão presididas pelo 

Administrador Judicial (art. 36). E. pare que cheque ao conhecimento de todos os interessados, 

expediu-se o presente edita[ que será publicado e 098040 00 terma da Lei. Dedo e passado 

testa Cidade e Comarca de Pato Branco, Estada da Paraná, aos quatro dias do mós de junho 

do ano de dois mil e dezoito (04/06/2018). Eu. Paulo César Ceruso. Titular da Serventia, que 

assinei digitalmente. 

Saúde. Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa 0019)2018.  Fundamento Legal: ar). 65. 

§1' de Lei n,° 8.666/93. Dato da assinatura: 2610612018. Assinam: Alvaro Dégis Ceni Soslaio, 

pelo Município e Alexandre Arceli Kiot, pele Empresa. 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N°8512815 

O Município de Chopinzicho, estado da Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica do Ministério de Fazenda 005 o o' 7e,995,41410001-60, com sede na Ruo 
Miguel Procápio Kutpel. go  3,511, torso público que forá realizar das 08h30rnin de dia 
29/8612016 até as 14h00min do dia 28 de julho de 2818. CHAMADA PÚBLICA, pato fins do 
credenciarnento de fornecedores de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao atendimento ao 
Programo Nacional de Alimentação Escaler PNAE. Prazo de fornecimento: Até 30 de 
setembro de 2818, 

Informações complementares sobre o editei poderão ser obtidas na Prefeitura de 
Chopinzioho, Divisão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, ou através do 
tolefone (46) 3242- 8614, 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE 1./CITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edita/ n°47/2018. Forma: Presenciei, Dota da Licitação: 12 de julho de 2018, às 
00:00' (none) horas. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO DOS PRÕPR/OS 
MUNICIPAIS, Velar máximo estimado anuo) da licitação: R$ 185.521,42. O Editei encontra-se 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho. Divisão de licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procdpio Kurpel, nO  3.811 - ChopinzinholPR. e no endereço eletrônico: 
A.b'11CttV0:iT0101O.Iii' COA 07  lolormaçômo pelo telefone: (46) 3242-8614. 

MUNICíPIO DE CHOPINZINHOIPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n°4012018. Forme: Presenciei. Data da Licitação: 18 de julho do 2018, às 
10:00 (dez) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS FIS1DTERAPICDS PARA A 
SECRETARIA DE SAUDE. Valor da Licitação: R$ 44.185,46. O Editei encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinhe, Divisão de Licitaçó9s e Contratos, Rue Miguel 
Procõpio Kvrpei, 003.811 - Chopinzinho/PR, e nu endereço eletrônico: uw.rm.chcc,vz:nlvni.çn',  hn 
iniaimaç005 pelo telefone: 1461 3242-8634. 

EXTRAIO DO CONTRATO N° 230I20tS- 

CONTRATANTE: Município de Chnpinz'osho. Estado do Paraná, ecos sede à Rua 

Miguel Procópio Kurpet. tv  3811, Biarro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chcpinzieho'PR. 

inscrito no CGC/MF n1  76.995.414/000/-60. neste 0(0 representado pelo (a) ('refeito (o) 

Municipal. cns pleno excrcicio de cru mandato e torções. ./dvora DOnis Ceni Scoturo. 

portador dá Cédula de Identidade RO 0  8124.995-4 SSI0IPR c do CPPIMF 0 

009.378.869-40. 

CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP. CNPJ: 

07.852.515/000148. localizada na Roa Frei Everatdo, n°4755. Bairro Verdi, CEP: 85.560-

000, l.'hopinzioho. Paraná, representada por Marecto Silvestri. portador da cédula de 

identidade R.G. n.'7.049.912-6 SSPIPR, inscrito te Cl°F sob o.° 025.056.959-03. 

OBJETO: Execução de 5,950,00 m° de rccãpcamcnto asfáltico eco via urbana com serviços 

de limpeza e lavagem da pista, pintora de ligação. revestimento com CBUQ, meio tio. 

sinalização horizontal, cosidos tecnológicos e placado obra. 

Trecho: 

o Rua Pedro O. Bucno (catre Roa Zacarias c Rua Silvio Chichorro) 

• Rua Coronel Santiago Destas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijó + 

68.00m) 

o Rua Airton Seona (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 

• Rua 80 da Constituinte (entro Rua Bispo O. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas). 

sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço. cm consonância com os 

projetos, especificações técnicas e descais peças e documentos da licitação - Concorrência 

n.'512018. fornecida pelo CONTRATANTE.. 

VALOR: RS 239.979.94 (duzentos c trinta e nove mil, novecentos e setenta e nove reviso 

noventa e quatro ccotvvos). As despesas cOtlt a execução do objeto deste Contrato correrão 

a conta 05.()1.26782(3008,1.005.4.4.90.5 1 (1 2051'F000 -  15261F979). 

PRAZO OE EXECUÇÃO:  180 (Cento e oitenta) dias contados a partir do (gri  (décimo) dia 

do data da assi0001ra do Contrato de Eitpteitadut o de acordo COSI o estabelecido no 

crinograot'a lisico-lixanceiro, 

'RAZO DE VIOÉNC/A: 300 (trezentos e sessenta) dias. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de junho de 2018. 

'25,0: C'i,tl'strev de Cltopinzinho. l:n:vdo  do Paraná. 

C5,vpinzinho. 27 de junho de 201 9. 

HOMOLOGACÃO E ADJUDICACÃO  

REF. LICITACÁO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA Pó' 5/2010 

Tendo em vista e Parecer da Comissão de Julgamento, que apararam o resultado do pr0005so 
lic:tatdrio, na modalidade Concorrência, tipo Menor Preço Lote . Obra 0500uçán indireta Preço Global, ri-
512018, e apto expirado o prazo recurso). eu Alvaro Dênig Coei Scolero. Prefeito, torne público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatédo em epigrafe eu ADJUDICAÇÃO do objeto ã empresa: 

Empresas 
	

Vaiar Total - Rã 
SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP 

	
230.979,941 

Ovo apresentou a menor preço. 

Apvo constatada a regularidade dos atos prosedimentais. autorizo a elaboração do Contrata. 

E A DECISÃO. 

Chopiezinhn- PR, 27/08/2510 

Alvaro Dénis Ceni Suo/aro - Préf000 

CÃMA9A MUNICIPAL DO CLEVELANOIA 
45100 de Licitação 

Pr0580 Presenciei 0020018 
Registre de Praças 

OBJETO: Registro de Pfaçao para aquisição de móveis e equipamentos para cnmaoicoçao e pmcassame:tto de 
dados, para von da Câmara Municipal de Clnvelandia', nas quantidades e espesioceçôns rneoásnedas no Termo 
de Refemnúa anexo 0l do edçal. 

1 Crndevciamnnto e Recebimento dos Envelopes 	1 aio: 1 110712010 
Horário: USh as 081h45rnin 

)'inisio do 500sgn Pública 	 Dia: 1110712010 
Horário : E9h30min 

O edital estará à disposição dos interessados na sede de Comera Municipal de Vereadores de 
Onvelánála, 	Rua 	Dr. 	Francisco 	aeltmun, 	112, 	Centro, 	mediante 	solicitação 	para 	o 	e-mail 
I.s2"..ue:om:iia10h:lSsóçeOi e no Oite IiIiS'l/avriui ,/:,tvoiAii,i::I._c3.:oo.iir . Informações: 14013202 2233 v 14013252 
4120. Cl000lãndie, 20 de junho de 2015. 

ONILGA APASECIOA LAfiIPIPRE005IRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 230/2018 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel 
Procõpio Kurpel, no 3811, Biarro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR, inscrito 
no CGC/MF no 76.995.41410001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4 SSP/PR e do CPF/MF no 009.378.889-40, e 
CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP, CNPJ: 07.852.81510001-46, 
localizada na Rua Frei Everaldo, n° 4755, Bairro Verdi, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, 
Paraná, representada por Marcelo Sílvestri, portador da cédula de identidade R.G. n.°  
7.049.912-6 SSPIPR, inscrito no CPF sob ri.°  025.056.959-03. 
OBJETO: Execução de 5.950,00 m° de recapeamento asfáltico em via urbana com 
serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, 
meio tio, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 
• Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo A. Feijá + 68,00m) 
• Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio Vargas) 
• Rua 80  da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel Santiago Dantas), 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da licitação—Concorrência 
ri.°  5/2018, fornecida pelo CONTRATANTE.. 
VALOR: R$ 239.979,94 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e setenta e nove reais 
e noventa e quatro centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato 
correrão a conta 05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (12051F000-15261F979). 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 10° (décimo) 
dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no 
cronograma físico-financeiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de junho de 2018. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
Chopinzinho, 27 de junho de 2018. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 28/06/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATO N"230/2018 

EXTRATO DO CONTRATO N° 230/2018 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Miguel Procópio Kuipel, n° 3811. Biarro São Miguel, 
CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR, inscrito no CGC/tvIF n° 
76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, portador da Cédula de Identidade RG o" 
8.124.995-4 SSP/PR e do CPF/MF a° 009.378.889-40, e 
CONTRATADA: SANTIAGO PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP, 
CNPJ: 07.852.815/0001-48, localizada na Rua Frei Everaldo, n'4755, 
Bairro Verdi, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná, representada 
por Marcelo Silvestri, portador da cédula de identidade R.G. n.°  
7.049.912-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n.° 025.056.959-03. 
OBJETO: Execução de 5.950,00 m2  de recapeamento asfáltico em via 
urbana com serviços de limpeza e lavagem da pista, pintura de 
ligação, revestimento com CBUQ, meio fio, sinalização horizontal, .ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trecho: 
• Rua Pedro O. Bueno (entre Rua Zacarias e Rua Silvio Chichorro) 
• Rua Coronel Santiago Dantas (entre Rua Afonso Pena e Rua Diogo 
A. Feijó + 68,00m) 
• Rua Airton Senna (entre Rua das Amizades e Avenida Getúlio 
Vargas) 
• Rua 80  da Constituinte (entre Rua Bispo D. Carlos e Rua Coronel 
Santiago Dantas), sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas 
e demais peças e documentos da licitação - Concorrência o.° 5/2018, 
fornecida pelo CONTRATANTE.. 
VALOR: R$ 239.979,94 (duzentos e trinta e nove mil, novecentos e 
setenta e nove reais e noventa e quatro centavos). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
05.01.267820008.1.005.4.4.90.51 (1 205/F000 - 1526/F979). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir 
do 100  (décimo) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e 
de acordo com o estabelecido no crono&ama fisico-financeiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de junho de 2018. 
PORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

*Chopinzinho, 27 de junho de 2018. 	
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO CONC. 5/2018 - SAM 49 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUIMCACÃO  

REF.: LICITACÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA N°  
5/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Concorrência, tipo 
Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, n° 5/2018, 
e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, 
Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto à empresa: 

Empresas 
	 Valor Total —155 

SANTLAOO PAVIMENTAÇÕES EIItEL1 E1'P 
	

239.979,94 

Que apresentou o menor preço.  

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

É A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 27/06/2018 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 05/2018 
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
3.811, torna público que fará realizar das 08h30ntin do dia 
29/06/2018 até as 14h00min do dia 20 de julho de 2018, 
CHAMADA PUBLICA, para fins de credenciamento de fornecedores 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Prazo de 
fornecimento: Até 30 de setembro de 2018. 
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no 
endereço supracitado, ou através do telefone (46) 3242— 8614. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO 

Extrato do 10  Termo Aditivo ao contrato 00  198/2018, que entre si 
celebram o município de Chopinzinho e a Empresa Comércio de 
Combustíveis Kist Ltda - CNPJ: 76.635.854/0002-24. Objeto: 
Acréscimo ao contrato no montante de R$ 6.536,79 (Seis mil, 
quinhentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos), referente à 
aquisição de mais 1.963 litros de combustível Diesel SI 0, ao valor de 
R$ 3,33 (três reais e trinta e três centavos) o litro, para a Secretaria de 
Saúde. Origem: Dispensa de Licitação por Justificativa no 19/2018. 
Fundamento Legal: art. 65, §10  da Lei n.° 8.666/93. Data da 
assinatura: 26/06/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo 
Município e Alexandre Arceli Kist, pela Empresa. 
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Psççsto 392/2019- Dispensa 35/2018 

Partes: CNPJt 
Macio/pio do Co/aasba/PR, ROBSON FAGUNDES DE REZENDE. 

17.269.18310001-48. 

Objeto: 
 Roferonca Aquisição de Materiais de reposição e acessórios pata os 

osiruntentos musicai, da Fanfarra Municipal de Colombo - FAMCOL. 

VALOR 
o vaiar máximo da Dispensa será de itt 7.634,20 (sele mil seiscentos e 
trinta o quatro reais e vinte centavos). 

Ernbasamcnto Legal: Artigo 24,0- Lei n'. 9.666/93 

Data 27/06/2019. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA 34/2018. 


